
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

ANO XXVII - 105 SEXTA·FEJRA. 6 DE OUTUBRO DE 1972 BRASíLIA - DF 

SENADO F'EDERAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 

termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 61, DE 1972 

Aprova o texto do Convênio Constitutivo do 
"Fundo de Desenvolvimento" previsto pelo Proto~ 
colo Adicional ao Tratado sobre Ligação Ferroviá­
ria, de 25 de fevereiro de 1938, celebrado entre os 
Governos da República da Bolívia e da República 
Federativa do Brasil, em 23 de julho de 1964, o 
qual foi assinado em Corumbá, a 4 de abril de 1972. 

Art. 1.0 lt aprovado o texto do Convênio Constitu­
tivo do "Fundo de Desenvolvimento" previsto pelo Pro­
tocolo Adicional ao Tratado sobre Ligação Ferroviária, 
de 25 de fevereiro de 1938, celebrado entre os Governos 
da República da Bolívia e da República Federativa do 
Brasil. em 23 de julho de 1964, o qual foi assinado em 
Corumbá, a 4 de abril de 1972. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trã.rio. 

Senado Federal, em 5 de outubro de 1972. - Petrônio 
Portella, Presidente do Senado Federal. 

CONVllNIO CONSTITUTIVO DO "FUNDO DE DESEN­
VOLVIMENTO" PREVISTO PELO PROTOCOLO ADI­
CIONAL AO TRATADO SOBRE LIGAÇAO FERRO­
VIARIA, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1938. CELEBRA­
DO ENTRE OS GOVERNOS DA REPúBLICA DA 
BOLíVIA E DA REPúBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL. EM 23 DE JULHO DE 1964. 

Capítulo I - Da Constituição 

Art. 1.0 - Pelo presente Convênio fica operativa­
mente constituído, pelo prazo de 40 anos, o Fundo de 
Desenvolvimento (doravante denominado Fundo), pre­
visto no Artigo IX do Protocolo Adicional ao Tratado 
sobre Ligação Ferroviã.ria, de 25 de fevereiro de 1938 
(doravante denominado Protocolo), celebrado entre os 
Governos da República da Bolívia e da República Fe­
derativa do Brasil, em 23 de julho de 1964, e objeto de 
Notas Reversais trocadas entre ambos os países em La 
Paz, no dia 25 de setembro de 1971, e em Brasília, no 
dia 1.0 de fevereiro de 1972. 

Capitulo 11 - Dos Recursos 
Art. 2.0 - Os recursos da Fundo serão constituídos 

de: 

m US$ 12.216.308,98 (doze milhões. duzentos e de­
zesseis mil, trezentos e oito dólares norte-americanos e 
noventa e oito centavos), referentes a: 

1 al US$ 11.803.179,09 !onze milhões, oitocentos e 
três mil, cento e setenta e nove dólares norte-americanos 
e nove centavosl, valor da dívida da Bolívia para com 
o Brasil, consolidada nos termos dos Artigos V, VII e IX 
do Protocolo; e 

lbl US$ 413.111.89 (quatrocentos e treze mil, cento 
e onze dólares norte-americanos e oitenta e nove cen­
tavosl, valor dos juros da dívida consolidada e relativos 
ao período compreendido entre 1.0 de janeiro e 31 de 
dezembro de 1971; 

llll US$ 8.338.521.77 !oito milhões. trezentos e trin­
ta e otto mil, quinhentos e vinte e um dólares norte­
americanos e setenta e sete c-entavos), relativos ao valor 
dos juros de 3,5'1( a.a. (três e meio por cento ao ano), 
incidentes sobre as quantias discriminadas no item (l) 
deste Artigo. durante o período de 40 (quarenta) anos: e 

fllll recursos provenientes, em forma rotativa, das 
amortizações da principal dos financiamentos que forem 
concedidos pelo Fundo. 

Art. 3.0 - De acordo com o Protocolo e as Notas 
Reversais referidos no artigo 1.0 , o Governo boliviano 
efetuara o reembolso da dívida mediante os aportes dos 
montantes expressos nos itens (!) e (liJ do Artigo 2.0 

do presente Convênio. Os referidos aportes serão reaU~ 
zados em 40 íquarentaJ quotas, transferidas ao Fundo 
anualmente, 'devendo as duas primeiras ser efetuadas 
em 31 de janeiro e em 31 de dezembro de 1972, respec­
tivamente, e as demais em 31 de dezembro de cada ano 
subseqüente, consoante o anexo "Esquema de Recolhi~ 
menta de Recursos" (Anexo !) . 

Parágrafo único - Os aportes de recursos a que se 
refere o presente artigo poderão ser antecipados, a cri­
tério do Governo da Bolívia. 

Art. 4.0 - Os recursos do Fundo serão depositados 
no Banco Central do Brasil, em conta especial denomi­
nada: "Fundo de Desenvolvimento - Protocolo Adicional 
ao Tratado sobre Ligação Ferroviária, de 25 de fevereiro 
de 1938, celebrado entre os Governos da República da 
Bolívia e da República Federativa do Brasil, em 23 de 
julho de 1964". 
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 

Oiretor~Geral do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 

Superintendente 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
Via Superfície: 

PAULO AUA~LIO OUINTELLA 

Chefe da Div'1são Administrativa 

Semestre .........•.......... , ......•.. 
Ano .......................................• 

Cr$ 20.00 
Cr$ 40,00 

Via Aérea: 

ELIO BUANI 

Chefe da Divisão Industrial 
Semestre 
Ano 

Cr$ 40.00 
Cr$ 80,00 

Parágrafo único - As remessas dos aportes que cons­
tituirão o Fundo não poderão sofrer quaisquer ônus ou 
restrições, inclusive de caráter legal, tributário ou cam­
bial, ficando assegurada a sua total conversibilidade e 
transferibilidade por parte do Governo boliviano. 

Art. 5.0 - O Governo brasileiro se compromete a, 
na data do pagamento da primeira quota por parte do 
Governo da Bolívia, adiantar ao Fundo o montante equi­
valente aos aportes das 2.a e 3.o. quotas, no valor de 
US$ 1.399.149,13 (hum milhão, trezentas e noventa e nove 
mil, cento e quarenta e nove dólares norte-americanos e 
treze centavos). 

Art. 6.o- O adiantamento a que se refere o Artigo 5.0 

será um empréstimo do Governo brasileiro ao Governo 
boliviano a ser amortizado em 10 (dez) anos, com juros 
de 3,5% a.a. (três e meio por cento ao ano), conforme 
esquema de pagamentos constante do Anexo 11 ao Con­
vênio. 

Parágrafo 1.0 - Os pagamentos relativos ao princi­
pal e aos juros do empréstimo de que trata o presente 
artigo serão realizados mediante apropriação direta de 
recursos do Fundo pelo Banco Central do Brasil e terão 
prioridade sobre os saques para os financiamentos a se­
rem concedidos pelo Fundo. 

Parágrafo 2.0 - A primeira prestação do pagamento 
do empréstimo vencerá em 31 de dezembro de 1972. 

Parágrafo 3.0 - No período de carência, compreen­
dido entre a data em que o Governo do Brasil realizar 
o adiantamento a 31 de dezembro de 1972, o empréstimo 
não sofrerá incidência de juros. 

Parágrafo 4.0 - Formalizado o empréstimo, o Go­
verno boliviano emitirá um documenta reconhecendo a 
dívida e suas condições, comprometendo-se, ainda, a 
pagá-la, caso necessário, com outros recursos que não 
sejam os do Fundo. 

Capítulo 111 - Dos Objetivos do Fundo 

Art. 7.0 - De acordo com as Notas Reversais refe­
ridas no Artigo 1.0 do presente Convênio, os recursos do 
Fundo serão empregados no financiamento de estudos 
e execução de projetas que beneficiam as zonas de in­
fluência da ferrovia Corumbá-Santa Cruz de Ia Sierra, 
contribuindo direta ou indiretamente para o aumento de 
sua rentabilidade e para o maior intercâmbio econômico 
entre os dois países. 

Parágrafo 1.0 - De acordo com estes objetivos, o 
Fundo financiará obras de infra-estrutura, estudos e 
execução de projetos para constituição de empresas in­
dustriais, agroindustriais, de mineração, florestais e ou-

{0 preço do exemplar atrasado será acrescido 
de Cr$ 0,02) 

Tiragem 15 000 exemplares 

tr:;~-:, or~anizadas como empresas governamentais, socie­
dades de economia mista e para-estatais, em cuja for­
mação de capital o Estado boliviano tenha participação 
majoritária; 

Parágrafo 2.0 - Serão financiados, também, estudos 
e execução de programas de produção em empresas do 
mesmo tipo que as referidas no parágrafo anterior que 
se encontrem em funcionamento, quando da vigência do 
presente Convênio; 

Parágrafo 3.0 - Serão também objeto de financia­
mento os estudos e execução de projetos de empresas do 
setor privado que se enquadrem nos objetivos do Fundo; 

Parágrafo 4.0 - Os financiamentos serão extensivos 
aos custos em que localmente incorra o mutuário; 

Parágrafo 5.0 - Os financiamentos deverão contem­
plar preferentemente empresas que reúnam as seguintes 
características: 

1. possuam rentabilidade comprovada; 
2. utilizem, ou possam utillzar, grande percentagem 

de mão-de-obra local; 
3. utilizem fundamentalmente matéria-prima da re­

gião; 
4. abram novas zonas para a exploração agricola, 

contribuindo para maior fixação dos camponeses 
nas regiões produtoras; 

5. criem novos mercados para os produtos da re­
gião; e 

6. preparem mão-de-obra e técnicos de nível inter­
mediário. 

Capítulo IV - Das Condições Gerais 

Dos Financiamentos: Prazos e Juros 

Art. 8.0 
- De acordo com os objetivos do Fundo e 

em se tratando de financiamentos para o desenvolvimento 
e de criação de infra-estrutura econômica, os respectivos 
juros não deverão ser inferiores a 6,5% a.a. (seis e meio 
p<Jr cento ao ano). Os prazos de carência e de amortiza­
ção serão fixados de acordo com a natureza e o estágio 
de maturação de cada projeto. 

Art. 9.0 
- Os financiamentos serão concedidos por 

um valor mínimo de USS 50.000,00 (cinqüenta mil dóla­
res norte-americanos), e por um valor máximo de 
USS 300.000,00 (trezentos mil dólares norte-americanos). 

Parágrafo único - Os limites referidos poderão, em 
casos especiais, ser modificados. 
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ArL 10 - Os juros provenientes dos financiamen­
tos serão pagos semestralmente em dólares norte-ameri­
canos, calculados sobre o saldo devedor do principal, e 
remetidos diretamente ao Banco Central do Brasil, sem 
transitar pelo FUNDO. O mutuário continuará pagando 
jHros sobre o saldo devedor do crédito quando, por sua 
responsabilidade, não se implementar o projeto, ficando, 
desta forma, suspensa a liberação das quotas de finan­
ciamento. 

Art. 11 -- Os pedidos de financiamento feitos pelo 
setor público deverão necessariamente conter documen­
tos hábeis de responsabilidade emitidos pelo mutuário e 
devidamente garantidos por decisão específica do Gover­
no boliviano, por avais financeiros do Banco Central da 
Bolivia ou pelo Ministério das Finanças da Bolívia. Os 
do setor privado, por bancos comerciais, para tal fim 
autorizados pelo Banco Central da Bolívia e aceitos pelo 
Agente Financeiro. Estes documentos deverão referir-se 
separadamente à amortização do principal e ao pagamen­
to dos juros. 

Art. 12 - A concessão de financiamentos deverá 
obedecer a cronograma de liberação coerente com o de­
senvolvimento e execução do projeto. O não-cumprimen­
to de qualquer das etapas previstas no projeto implicará 
na suspensão dos desembolsos das quotas de financia­
mento. 

Parágrafo umco: O Comitê de Obras Públicas de 
Santa Cruz, como órgão físcalízador designado pelo Go­
verno da Bolivia, comunicará ao Agente Financeiro o 
cumprimento de cada uma das etapas previstas no pro­
jeto, para efeito dos desembolsos respectivos. 

Art. 13 - A assistência técnica a ser utilizada na 
elaboração e implementação dos projetos deverá ser con­
tratada com empresas bolivianas e/ou brasileiras. 

Art. 14 - Os financiamentos poderão ser comple­
mentares a outros concedidos por entidades bolivianas 
e/ou brasileiras e/ou organísmos internacionais, inclusi­
ve do setor privado. 

Art. 15 - Os custos administrativos e bancários 
provenientes da concessão do financiamento correrão por 
conta do mutuário. 

Capítulo V - Da Administração do Fundo 

Art. 16 - Os projetos serão apresentados, analisa­
dos e executados de acordo com Normas a serem esta­
belecidas pelo "Comitê de Obras PúbHcas de Santa Cruz" 
ou outro organismo que, no futuro, venha a assumir as 
atribuições do mencionado Comitê, como órgão executor 
do Governo da Bolívia. As referidas Normas serão fixa­
das de acordo com os termos expressos no presente Con­
vênio. 

Art. 17 -~ Os projetos, depois de analisados e apro­
vados tecnicamente pelo Comitê de Obras Públicas de 
Santa Cruz, serão remetidos à Comissão Administrado­
ra do Fundo, constituída na forma referida no art. 18. 

Parágrafo único - Após sua considera(!ão pela Co­
missão Administradora, os projetos serão remetidos ao 
Agente Financeiro, acompanhados do cronograma para 
o desembolso dos recursos. 

Art, 18 - A Comissão Administradora do Fundo 
será presidida pelo Ministro das Relações Exteriores e 
Culto da Bolívia e pelo Chefe da Missão Diplomática do 
Brasil em La Paz e integrada por um representante dos 
seguintes órgãos: 

a) pela parte boliviana: 
1 l Ministério de Planejamento e Coordenação; 
21 Comitê de Obras Púbhcas de Santa Cruz. 
b) pela parte brasileira: 
11 Banco Central do Brasil; 
2) Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico. 

Parágrafo 1.0 - A Comissão Administradora do Fun­
do ~'eunir-se-â na cidade de La Paz, em forma ordinária, 
uma vez por ano. Poderá, igualmente, ser convocada para 
reuniões extraordinárias até o limite de duas vezes por 
ano. 

Parágrafo 2.0 - A Comis.são Administradora do Fundo 
deverá apresentar aos Governos do Brasil e da Bolívia 
relatório anual das suas atividades. 

Art. 19 - O Agente Financeiro do Fundo será o 
Banco do Brasil S. A. na Bolívia. 

Parágrafo 1.0 
- De posse dos cronogramas autoriza­

dos a que se refere o parágrafo único do art. 17, o Agen­
te Financeiro os remeterá ao Banco Central do Brasil e 
solicitará a liberação dos recursos correspondentes. 

Parágrafo 2.0 ~ Os saques serão feitos diretamente 
pelos mutuários de acordo com os cronogramas de de­
sembolso aprovados, observando-se os impedimentos pre­
vistos no art. 12. 

Parãgrafo 3. 0 - Trimestralmente, a Agente Financei­
ro remeterá ao Banco Central do Brasil os extratos de 
eonta dos mutuários. 

Parágrafo 4.0 
- Semestralmente, o Agente Financei­

ro emitirá ordem de pagamento em dólares norte-ameri­
eanos. em favor do Banco Central do Brasil, sobre Nova 
Iorque, relativa ao montante dos juros recebidos nos ter­
m::~s do art. 10 do presente Convênio. Sobre as referi­
das ordens de pagamento não poderão incidir gravames 
ou restrições de qualquer origem, inclusive de caráter le­
gal, tributário ou cambial, ficando garantida sua total 
conversibilidade e transferibilidade. 

Capítulo VI - Das Disposições Gerais 

Art. 20 - Sobre o saldo de recursos já liberados e 
não utiilzados. será cobrada do mutuário uma comissão 
de compromisso de 0,25% a.a. (vinte e cinco céntimos 
por cento ao ano) que será incorporada ao Fundo. 

Art. 21 - O Governo da Bolívia determinará as me­
didas necessárias de ordem legal, tributária e cambial 
para reduzir os custos dos financiamentos concedido~ 
pelo Fundo. 

Art. 22 -· As modificações ao presente Convênio so­
mente poderão ser apresentadas, por qualquer das Par­
tes Contratantes, depois de transcorridos cinco anos do 
início da vigência do Convênio. As referidas modifica­
ções somente serão aplicadas mediante comum acordo 
das Partes Contratantes. 

Parágrafo único - As negociações referentes a even­
tuais modificações do presente Convênio não poderão 
constituir motivo de interrupção na conces.são dos cré­
ditos já deferidos. 

Art. 23 - O não-cumprimento ou atraso dos aportes 
que assinalam os arts. 3.0 e 4.0 do presente Convênio 
implicará na suspensão da concessão de recursos para os 
projetos aprovados e em execução. 

Art. 24 ~. De acordo com o assinalado no art. 12 do 
Protocolo, e em conformidade com as Notas Reversais ci­
tadas no art. 1. 0 do presente Convênio, os Governos do 
Brasil e da Bolívia, antes da conclusão do prazo de 
amortízação da dívida boliviana mencionada no art. 5.0 

do mesmo Protocolo. entrarão em conversações para a 
consolidação ou reinversão parcial ou total dos recursos 
do Fundo. 

Art. 25 - O presente Convênio entrará em vigor 
nesta data, comprometendo-se ambos os Governos a ado­
tar as medidas necessárias à sua ratificação no mais 
breve prazo possíveL em conformidade às respectivas dls~ 
posições constitucionais. 
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FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 

Convênio Constitutivo - Art. 3.0 

<ANEXO D 

Anexo 

ESQUEMA DE RECOLHIMENTO DE RECURSOS 

Unidade: dólares 

Em 31 de Valor da dívida Recolhimento Recolhimento Total dos 
dezembro do principal dos juros aportes ao 

(2) FUNDO 
1 2 3 4 5=<3+4) 

1970 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11.803.197,09 
1971 ...... , .............. ······· 11.803.197,09 não efetuado 
1972 ............................ 
Até 31/01 ....................... (!) 12.216.308,93 305.407,72 35.630,90 341.038,62 
Até 31/12 ....................... 11.910.901,26 305.407,72 382.141.42 687.549,14 
1973 ....... " ................... 11.605.493,54 305.407,72 406.192,27 711.599,99 
1974 ............................ 11.300. 085,82 305.407,72 395.503,00 700.910,72 
1975 .................... ······· !O. 994. 678,10 305.407,72 384.813,73 690.221,45 
1976 ........................... !O. 689.270,38 305.407,72 374.124,46 679.532,18 
1977 ........................... 10.383. 862,66 305.407,72 363.435,19 668.642,91 
1978 . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !O. 078.454,94 305.407.72 352.745.92 658. 153,64 
1979 ........................... 9.773.047,22 305.407,72 342.056,65 647.464,37 
1980 ............ ······ ......... 9.467.639,50 305.407,72 331.367,38 636.775,10 
1981 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.162.231,78 305.407,72 320.678,11 626.085,83 
1982 ........................... 8. 856. 824,06 305.407,72 309.988,84 615.396,56 
1983 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8. 551.416,34 305.407,72 299.299,57 604.707,29 
1984 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8. 246.008,62 305.407,72 288.610,30 594.018,02 
1985 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7. 940. 600,90 305.407,72 277.921,03 583.328,75 
1986 ........................... 7. 635. 193,18 305.407,72 267.231,76 572.639,48 
1987 ........................... 7. 329.785,46 305.407,72 256.542,49 561.950,21 
1988 ........................... 7.024.377,14 305.407,72 245.853,22 551.260,94 
1989 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6. 718. 970,02 305.407,72 235.163,95 540.571,67 
1990 ................... ········ 6. 413. 562,30 305.407,72 224.474,68 529.882.40 
!991 ........................... 6 .108. 154,58 305.407,72 213.785,41 519.193,13 
1992 ........................... 5.802. 746,8il 305.407,72 203.096,14 508.503,86 
1993 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.497.339,14 305.407,72 192.406,87 497.314,59 
1994 ........ ····· .. ············ 5.191.931,42 305.407,72 181.717,60 487.125,32 
!995 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.886.523,70 305.407,72 171.028,33 476.436,05 
1996 ..... ········ .............. 4. 581. 115,98 305.407,72 160.339,06 465.746,78 
1997 ............. ····· ......... 4. 275.708,26 305.407,72 149.649,79 455.057,51 
1998 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3. 970.300,54 305.407,72 138.960,52 444.368,24 
1999 ........................... 3. 664.892,82 305.407,72 128.271,25 433.678,97 
2000 ........................... 3.359.485,10 305.407,72 117.581,98 422.989,70 
2001 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3. 054.077,38 305.407,72 106.892,71 412.300,43 
2002 ............... ······· ..... 2. 748.669,66 305.407,72 96.203.44 401.611,16 
2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.443.261,94 305.407,72 85.514,17 390.921,89 
2004 ........................... 2. 137.854,22 305.407,72 74.824,90 380.232,62 
2005 ........................... I. 832.446.50 305.407,72 64.135,63 369.543,35 
2006 ........................... I. 527.038,78 305.407,72 53.446,36 358.854,08 
2007 ........................... 1.221.ô31,06 305.407,72 42.757,09 348.164,81 
2008 . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 916.223,34 305.407,72 32.067,82 337.475,54 
2009 ........................... 610.815,62 305.407,72 21.378,55 326.786,27 
2010 ........................... 305.407,90 305.407,90 lO. 689,28 316.097,18 

12.216.308,98 8.338.521,77 20.554.830,75 

0) US$ 11.803.197,09 (valor da dívida consolidada), mais US$ 413.111,89 (juros devidos de 1.01 a 31-12-71; 
(2) US$ 12.216,308,98, divididos por quarenta (401 prestações. 
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(ANEXO Ill 

Esquema de pagamentos do empréstimo concedido pelo governo brasileiro ao governo boiiviano, no valor de US$ 
1. 399.149,13, correspondente ao adiantamento dos 2.0 e 3.0 aportes da dívida consolidada (artigos 5.0 e 6.0 do 
convênio constitutivo do Fundo de Desenvolvimento). 

Saldo Parcela do Juros Total 
Vencimento devedor principal 3,5% a.a. 

US$ US$ US$ US$ 

31-12-72 ..................... .. 1.399.149,13 139.914,91 139.914,91 
31-12-73 ...................... . 1. 259.234,22 139.91<1,91 44.073,20 183.988,11 
31-12-74 ...................... . 1.119.319,31 139.914,91 39.176,18 179 .09l,OP 
31-U-Th ...................... . 979.404,40 139.91<1,91 34.279,15 174.194,06 
31-12-76 . . . . . . . . . . ......... .. 839.489,49 139.914,91 29.382,13 169.297,04 
31-12-77 ..................... .. 699.574,58 139.914,91 24.485,11 164.400,02 
31-12-78 ...................... . 559.659,67 139.91<1,91 19.588,09 159.503,00 
31-12-79 ...................... . 419.744,76 139.91<1,91 14.691,07 154.605,98 
31-12-80 ..................... .. 279.829,85 139.91<1,91 9. 794.04 149.708,95 
31-12-81 ...................... . 139.914,94 139.91<1,94 4.897,02 144.811,96 

----
I. 399 .149.13 220.365,99 1.619.515,12 

- -- --- ---+----· 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos elo art. 55, § 1.0 , da Constituição, e eu, Pe~ 
trônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 · 62, IJE 1972 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 1.235, de 21 de agosto de 1972, que concede isenção de taxa. 
de armazenagem, e dá outras providências. 

Art. 1.0 É aprovado o texto do Decreto-lei n.0 1.235, de 21 de agosto de 1972, que concede isenção de 
taxas de armazenagem, e dá outras providências. 

Senado Federal, em 5 de outubro de 1972. - Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal. 

SUMÁRIO DA ATA DA 118.a SESSÃO, EM 5 DE OUTUBRO DE 1972 

1- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2.1 - Mensagens do Sr. Presidente da República 

- De agradecimento de remessa de autógrafo de de­
creto legislativo: 

- N.0 176/72 (n.0 276/72, na origem), de 4 do corren­
te, referente ao Decreto Legislativo n.0 52/72, que aprova 
o texto do Decreto-lei n.0 1.227, de 28 de junho de 1972; 

- N° 177/72 (n.0 277172, na origem), de 4 do corren­
te, :referente ao Decreto Legislativo n.0 53, de 1972, que 
aprova o texto do Decreto-lei n.0 1. 232, de 17 de julho 
de H72, que institui Programa de Incentivo à Produção 
de Borracha Vegetal; 

- N.0 178/72 tn.0 278172, na origem), de 4 do corren­
te, referente ao Decreto Legislativo n.0 54, de 1972, que 
aprova o texto do Decreto-lei n.0 1. 228, de 3 de julho de 
1972; 

- N.0 179/72 fn. 0 279/72, na origem), de 4 do corren­
te, referente ao Decreto Legislativo n.O 55, de 1972, que 
aprova o texto do Decreto-lei n.0 1. 230, de 5 de julho de 
1972; 

- N.0 180/72 (n.0 280/72, na origem), de 4 do corren­
te, referente ao Decreto Legislativo n.0 56, de 1972, que 
aprova o texto dos Estatutos da Organização Mundial de 
Turismo, aprovados em reunião realizada na Cidade do 
México de 17 a 28 de setembro de 1970; 

- N.0 181172 tn.0 281/72, na origem), de 4 do corren­
te, referente ao Decreto Legislativo n.0 57, de 1972, que 
aprova o texto do Acordo de Co-Produção Cinematográfi­
ca entre o Governo da R·epública Federativa do Brasil e 

o Governo da República Italiana, firmado em Roma a 9 
de novembro de 1970. 

2 . 2 - A viso do Sr. Ministro dos Transportes 

N.0 249/GM/GB, comunicando a solenidade do lan­
çamento do navio petroleiro Amazonas e da entrega do 
novo Cais Acostável, de dois Armazéns, do Pátio para 
Containers e outros melhoramentos no Porto de Para­
uaguá. 

2 . 3 - Pareceres 

Refe-rentes as seguintes matérias: 

Projeto de Lei do Senado n.0 41/72, que estabelece 
atividades cívicas para universitários e dá outras pro­
vidências. 

Projeto de Lei da Câmara n.O 39/72 (n.0 858-B/72, na 
origem l, que autoriza o Poder Executivo a abrir à Presi­
dência da República, em favor da Agência Nacional, o 
crédito especial de Cr$ 475.000,00 (quatrocentos e setent 
e cinco mil cruzeiros), para o fim que especifica. 

Projeto de Lei do Senado n.O 92/71, que determina 
que na aposentadoria por tempo de serviço, o período 
de trabalho prestado pelo empregado em atividades pe­
nosas, insalubres ou perigosas será calculado com base 
nos critérios aplicáveis à contagem do tempo para gozo 
da aposentadoria especial. 

Projeto de Lei do Senado n.o 18/72, que acrescenta 
um parágrafo ao art. 317 do Código Civil, e dá outras 
providências (Redação final). 

2.4 - Requerimento 

No 122172 - de urf!ência ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 •10/72 (n.0 861-B/72, na origem), que dispõe 
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sobre o regime de trabalho dos empregados nas ativida­
'ies de exploração, perfuração, produção e refinação de 
petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquí­
mica e transporte de petróleo e seus derivados por meio 
de dutos. 

2.5 - Leitura de projeto 

Projeto de Resolução n.0 48/72, de autoria da Comis~ão 
Diretora, que dispõe sobre o Regulamento Administrativo 
do Senado Federal. 

2 . 6 - Comunicação da Presidência 

Acusando o recebimento do Ofício n.0 S/36/72 (n.0 

1.175!72, na original), do Governador do Estado de Sergi­
pe, solicitando autorização do Senado Federal para con­
tratar operação de financiamento externo. 

2. 7 - Discursos do Expediente 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Reunião da extinta 
Ação Integralista Brasileira, a realizar-se em Belo Hori­
?:onte, comemorativa do 40.0 aniversario de sua instalação. 

SENADOR OSIRES TEIXEIRA - I Plano Nacional de 
Desenvolvimento (PND) - 1972/74. Criação do Ministério 
da Ciência e da Tecnologia. 

SENADOR FERNANDO CORRllA - Justificando re­
querimento, de sua autoria, solicitando transcrição, nos 
Anais do Senado, do discurso proferido pelo Dr. Mário 
Machado de Lemos, Ministro da Saúde do Brasil, na III 
Reunião Especial dos Ministros de Saúde das Ariléricas. 
realizada em Santiago do Chile. 

2.8- Comunicações das Lideranças da ARENA na 
Câmara e no Senado 

- Substituições de membros da Comissão Mista do 
Congresso Nacional que deverá emitir parecer sobre a 
Mensagem n.0 55/72-CN. 

2. 9 - Requerimento 

N.0 123/72, subscrito pelo Sr. Senador Fernando Corrêa, 
de transcrição, nos Anais do Senado do discurso pronun­
ciado pelo Ministro Mário Machado de Lemos perante à 
III Reunião Especial dos Ministros de Saúde das Amé­
ricas. 

3 - ORDEM DO DIA 

Redação final do Projeto de LeJ da Câmara n.0 29, de 
1972 (n.0 806/B/72, na Câmara), de iniciativa do Sr. Pre­
sidente da República, que modifica os incisos IV do art. 
13 e III do art. 18 da Lei n.0 5. 700, de 1.o de setembro de 
1971, que dispõe sobre a forma e a apresentação dos Sím-

bolos N?.cionais, e dá outras providências. Aprovada, à 
.'iJ.nção. 

Requerimento n.o 1 9, de 1972, de autoria do Senador 
O.sires Teixeira, que solicita a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, da "Declaração de Brasília", aprovada 
unanimemente pelo VII Congresso Indigenista Interame­
ricano Aprovado, após falar no encaminhando da votação 
o Sr. Senador Nelson Carneiro. 

Projeto de Lei do Senado n.0 22, de 1971, de autoria 
do Senador Franco Montoro, determinando que o rea­
justamento das aposentadorias, pensões e outros benefí­
cios do INPS seja feito na mesma data da alteração do 
salário-mínimo, dando nova reú'ação ao ~ 1.0 do art. 67 
da Lei n.. 3. 807, de 26 de agost-0 de 1~60 (Lr.i Orgânica 
cta Previdência Social). Encaminham a votação os Srs. 
Nelson Carneiro e Ruy Santos. Rejeitado, ao Arquivo. Faz 
declaracão de voto o Sr. Nelson Carneiro. 

Pr0.1eto de Lei do Senado n.o 18, de 1971, de autoria 
do Sr. Benjamin Farah, que altera disposição da Lei n.0 

3. 8' 7, de 26 de agosto de 1960. Declarado prejudicado. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 36, de 1972 (número 
826-B/72, na Casa de origem), que dispõe sobre a trans­
forrriação de cargos em comissão e funções gratificadas 
no Quadro de Pessoal da Secretaria da Câmara dos Depu­
tadC's, e dá outras providências. Arquivado, à sanção. 

4 - ~IATÉRIA APRECIADA APóS A ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara n.0 40, ct.e 1972 (em regime 
de urgência nos termos do Requerimento n.0 122, de 1972, 
lido no expediente). Leitura dos pareceres das comissões 
técnicas sobre o projeto, sendo proferido oralmente os 
pareceres referentes às Emendas n.0 s 1 a 12, lidas nesta 
oportunidade. Encaminham sua votação os Srs. Nelson 
Garneiro, José Lindoso e Ruy Santos. Aprovado o projeto, 
sendo rejeitadas as emendas. A Sanção. Faz declaração 
de Vr:lto o Sr. Nelson Carneiro. 

5 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 
FnrPrramento. 

6 - Transcrição 

Declaração de Brasília, aprovada unanimemente pelo 
VII Congresso lndigenista Interamericano. 

7 - Republicação 

Discurso proferido pelo Senador Lourival Baptista na 
"f.;:o;:§o de 2-10-72. 

8 - Ata das Comissões 

9 - Composição das Comissões Permanentes 

ATA DA 118.a SESSÃO 
EM 5 DE OUTUBRO DE 1972 
2.a Sessão Legislativa Ordinária 

da 7. 0 Legislatura 

PRES IDlNCIA DO SR- CARLOS 
LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se­
nadores: 

Arnon de Mello - Luiz Cavalcan­
te - Augusto Franco - Lourival 
Baptista - Antônio Fernandes -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende - João Cal­
mon - Paulo Tôrres - José Au­
gusto - Magalhães Pinto ~ Or­
lando Zancaner - Benedito Fer­
reira ~ Fernando Corrêa 
Filinto Müller - Saldanha Derzi 
- Accioly Filho - Antônio Car­
los - Celso Ramos - Daniel 
Krieger - Guido Mondin. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLI­

CA 

De agradecitnento de remessa d'e au­
tógrafo de Decreto Legislatho: 

N.0 176172 (n.0 276/72, na origem), 
de 4 do corrente. referente w De­
creto Legislativo n.0 52!72, que 
aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.227, de 28 de junho de 1972; Adalberto Sena - Flávio Britto 
- José Lindoso - Cattete Pi-
nheiro Renato Franco 
Alexandre Costa Clodmnir 
Milet - Petrônio Portella -
Helvídio Nunes - Waldemar Al­
cântara - Wilson Gonçalves -
Ruy Carneiro - Paulo Guerra -

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. 
Senadores. Havendo número regimen­
tal, declaro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à 
leitura do expediente. 

N.0 177172 (n.0 277/72, na origem), 
de 4 do corrente, referente ao De­
crto Legislativo n.0 53, de 1972, que 
aprova o texto do Decreto-lei n.O 
I. 232, de 17 de julho de 1972, que 
institui Programa de Incentivo à 
Produção de Borracha Vegetal; 
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- N.• 178172 (n° 278/72, na origeml, 
de 4 do corrente, referente ao De­
creto Legislativo n.0 54, de 1972, 
que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.228, de 3 de julho de 1972; 

- N.0 179172 (n.0 279172, na origem), 
de 4 do corrente, referente ao De­
creto Legislativo n.0 55, de 1972, 
que aprova o texto do Decreto-lei 
n.O 1.230, de 5 de julho de 1972. 
N.0 180172 tn.0 280/72, na origem/, 
de 4 do corrente, referente ao De­
creto Legislativo n.O 56, de 1972, 
que aprova o texto dos Estatutos 
da Organização Mundial de Turis­
mo, aprovados em reunião realiza­
da na Cidade do México de 17 a 
25 de setembro de 1972. 
N.0 181172 (n.0 281/72, na origem), 
de 4 do corrente, referente ao De­
creto Legislativo n.O 57, de 1972, 
que aprova o texto do Acordo de 
Co-Produção Cinematográfica en­
tre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da 
República Italiana, firmado em 
Roma a 9 de novembro de 1970. 

AVISO 
DO SR. MINISTRO DOS TRANSPOR­

TES 

- N.O 249/GM/GB, de 29-9-72, co-
municando: 

No dia 1.0 de setembro, em An­
gra dos Reis, Estado do Rio de 
Janeiro, a solenidade do lança­
mento do navio petroleiro AMA­
ZONAS, de 26.400 TDW e 

No dia 5 de setembro, em Pa­
ranaguá, Estado do Paraná, a 
solenidade da entrega do novo 
Cais Acostável, de dois Arma­
zéns, do PátL para Containers e 
outros melhoramentos no Porto 
de Paranaguâ.. 

PARECERES 
PARECER 

N .O 386, de 1972 

Da Comissf:.o de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.O 41, de 1972, que esta­
belece atividades cívicas para 
universitários e dá outras provi­
dências. 

Relator: Sr. Heitor Dias 

De iniciativa do ilustre Senador 
Vasconcelos Torres, o presente proje­
to, em seu artigo 1.0 , estabelece a 
obrigatoriedade do Ministério da 
Educação L Cultura, uma vez por ano, 
em Brasília, reunir, "na segunda 
quinzena de julho, os Presidentes dos 
Diretórios Acadêmicos de todas as es­
colas superiores do País e mais um 
aluno de cada uma delas, para cum­
prir programa de consultas e visitas 
de estudo". 

O estudante que acompanhará o 
Presidente do Diretório Acadêmico a 

Brasília, dispõe o § 1.0 do mesmo ar­
tigo, "será aquele que houver a.lcan­
çado na respectiva escola na ano an­
terior, a classificação mais alta do 
estabelecimento''. 

As consultas a que se refere a arti­
go, nos termos do § 2.0 , visam "a dar 
ao MEC subsídios que lhe poderão 
servir para estudar e propor altera­
ções à legislação do ensino superior, 
de modo a mantê-la atualizada e ade­
quacionada à problemática em mu­
dança". 

As visitas ( ~ 3.9) incluirão "a Pre­
sidência da República, o Supremo 
Tribunal Federal, o Congresso Nacio­
nal e outros objetivos, dentro ou fora 
do Distrito Federal. que compor ham 
o quadro das instituições públicas ou 
mostrem a ação administrativa e 
promocional do Governo da União". 

O transporte lida e volta l dos par­
ticipantes "será feito em trens da 
Rede Ferroviária Federal, em aviões 
da Forca Aérea Brasileira, ou através 
de emPresas particulares de trans­
portes, roda ou aeroviário, que ofe­
reçam cooperação, sem ônus para os 
cofres públicos" ~ ~ 4.0l, devendo a 
hospedagem dos participantes ser 
feita "em quartéis, estabelecimentos 
de ensino e hotéis, que ofereçam co­
operação, sem ônus para os cofres 
públicos". f~ 5.0 .1 

Em sintese, os demais artigos dis­
põem: 

a) sobre a recepção, pela Càmara 
FederaL Assembléias Estaduais e 
Câmaras Municipais dos alunos, 
"anualmente, constituindo requisito 
indispensável para que a escola pos­
sa entregar ao formando o certifi­
cado de conclusão de seu curso por 
ter ele participado dessa visitação 
pública; 

b) sabre a obrigatoriedade dos Par­
tidos Políticos manter~m um registro 
especial para estud::tntes universitá­
rios, os quais, inscritos, "serão con­
siderados, nas áteas dos respectivos 
cursas que estiverem freqüentando, 
elementos de con$ulta da agremiaçã~. 
bem como recrutados pelos Diretórios 
Nacional e Estaduais para serem os 
auxiliares permanentes dos serviços 
de suas secretarias, exceto para a 
função de Chefe da Secretaria; 

c) sobre a o'_ ·igatoriedade dos Di­
retórios Nacionaia e as Seções Esta­
duais dos Partidos Políticos incluírem, 
quando tiverem universitários inscri­
tos em seus quadras, pelo menos um 
deles nas chapas de candidatos às 
Câmaras Federal, Estaduais e Muni­
cipais, constituindo "impedimento a 
registro" do Parbido a inobservância 
dessa determinação; 

d) no sentido de que todos os ór­
gãos da admini,Stração pública fe­
deral e as empresas sob a comando 
acionário da União "devem cooperar 
sobre a forma de prestação de servi-

ços, para o êxito do que vier a ser 
programado em obediência" às pre­
sentes disposições, sendo considera­
do como "serviço relevante" ao Es­
tado a coopLração voluntária e gra­
tuita das organizações privadas na 
realização de transporte, hospedagem, 
etc. 

Est'lbelece o artigo 5.0 que o Mi­
nistério da Educação e Cultura "pro­
videnciará em trinta (30) dias a re­
gulamentação desta lei, no que se re­
fere aos artigos 1.0 e 2.0 ". 

Já o artigo 6.0 dispõe que "esta lei 
entrará em vigor no dia 1.0 de janei­
ro do ano seguinte àquele durante o 
qual for sancionada". 

2. Em determinado trecho de sua 
bem lançada Justificativa, a autor as­
sim se expressa: 

"A revolução abriu aos jovens (a 

todos, não apenas a alguns pri­
vilegiados) as portas largas e 
acolhedoras de uma oportunida­
de de participação direta na área 
profissional, através da Operação 
.:\Iauá e do Projeto Rondon. A 
primeira, destinada principal­
mente aos estudantes de enge­
nharia e, o segunda, aos das 
ciências humanas e biomédicas. 
São promoções q .. e já alcançaram 
êxito espetacular, envolvendo a 
presença e o trabalho de milha­
res de jovens na própria área 
profissional para a qual se pre­
param. São jovens que no ato 
mesmo de viverem a experiência 
fascinante que lhes é oferecida 
-- descobrem na interior do Bra­
sil um país real, que não conhe­
ciam e, o que é ainda mais im­
portante, se d'escobrem. 
O que estou propondo neste pro 
jeto é apenas, em escala modes 
ta, um desdobramento, na área 
civilista, do que se está fazendo 
no campo do trabalho profissio­
nal, através da Mauá e do Ron­
don. 
É .preciso que os líderes estudan­
tis e os melhores alunos se apro­
ximem, intelectual e fisicamente, 
das estruturas institucionais; ê 
preciso que conheçam, em pessoa, 
as mais altas autoridades dos três 
poderes da República e é preciso 
que façam, também, dentro da 
legalidade, seu aprendizado ne­
cessário para o exercício futuro 
da atividade política, a serviço 
do Brasil." 

3. Embora concordemos com a 
idéia principal contida no artigo 1.0 -

de se instituir uma visita anual de 
universitários aos centros de coman­
do do Poder Legislativo e do Executi­
vo, brilhantemente sustentada na 
Justificação, somos levados a discor­
dar da forma adotada no projeto, 

4. Em primeiro lugar, temos a pro­
blema do transporte e da hospeda-
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gem que, nos termos da proposição, 
vão depender da "cooperação" men­
cionada nos § ~ 4.0 e 5.0 do artigo 1.0 

Se ela não ocorrer, indaga-se, como 
será possível efetuar-se essa visita? 
Acontece, entretanto, que o artigo 4.0 

contém uma determinação: "Todos os 
órgãos da administração pública ... 
devem cooperar sob a forma de pres­
tação de serviços ... ". A cooperação, 
portanto, passou a ser imperativa. 
Assim, os aviões da Força Aérea Bra­
sileira, os trens da Rede Ferroviária 
Federal e os quartéis, estabelecimen­
tos de ensino oficiais, etc., são obriga­
dos a cooperar, dando o transporte e 
o alojamento necessários. 

Essa obrigatoriedade, parece-nos, 
implicará em despesas não previstas 
e a competência para criá-Ias refoge 
ao âmbito do Poder Legislativo, sen­
do, assim, no nosso entender, incons­
titucional. 

5. Parece-nos, também, tnjurídico 
estabelecer, como requisito indispen­
sável para a entrega do certificado de 
conclusão dt! curso a realização, por 
parte do estudante, de uma visitação 
como a que ora se pretende instituir. 

Imagine-se que o melhor aluno de 
uma escola superior, por motivos de 
ordem familiar ou outro qualquer 
alheio à sua vontade. não possa t!fe­
tuar tal viagem. Seria justo impedi­
lo de se formar? A adoção dessa me­
dida, no nosso entender, seria inju­
rídica, além de possibilitar que os 
mais corretos fossem punidos. Não 
vemos, ainda, como obrigar o aluno a 
efetuar essa viagem contra a sua von­
tade. 

6. o artigo 6.0 , igualmente. con­
tém medidas a nosso ver tnjurídicas, 
uma vez que contrariam toda a sis­
temática legal vigente no tocante aos 
Partidos Políticos. 

Os Partidos ficam obrigados, pelo 
simples fato de terem universitários 
inscritos, a aproveitá-los como se~s 
auxil1ares permanentes e a inclmr, 
pelo menos um. em suas chapas de 
candidatos. Ora, é sabido que os es­
tudantes universitários precisam de 
muito "bempo para seus estudos, o que 
é louvável, uma vez que se preparam 
para o futuro. Ficariam os Partidos. 
assim, com auxiliares permanentes 
rme não poderiam dar aos serviços seu 
tempo Integral. 

Por outro lado, a inclusão de um 
deles como candidato contraria toda 
a sistemática vigente t! ao próprio in­
teresse partidário. É sabido que os 
candidatos são recrutados dentre os 
que detêm liderança política, que po­
dem carrear voto.s para as agremia­
ções a que pertenc-em. Pode muito 
hf"m acontecer, assim, que os univer­
sitários de determinado Partido não 
possuam es.sas qualidades políticas e 
a sua inclusão obrigatória representa­
ria pesado ônus para o Partido. 

Consideramos, também, injurídica a 
medida contida na alínea a do § 3.0 

(que não possui quaisquer outras alí­
neas), qual seja a determinação de 
que a inobservância da exigência de 
impedimento a registro, perante os 
órgãos da Justiça Eleitoral, da lista 
de candidatos apresentados pelo Par­
tido. 

Indaga-se: e se o universitário se 
negar a entrar como candidato? O 
Partido e todos os demais candidatos 
serão punidos pela lei? E os direitos 
fundamentais do homem assegurado 
no artigo 152, I, da Constituição? Sem 
dúvida, a negativa de registro da lis­
ta, por falta de um candidato uni­
versitário, importará numa negativa 
do direito a ser candidato de todos os 
demais, com infringência do preceito 
constitucional. 

7. o Ministério da Educação e 
Cultura, pelo artigo 5.o, terá trinta 
dias para regulamentar uma lei que 
"entrará em vigor no dia 1.0 de ja­
neiro do ano seguinte àquele du­
rante o qual for sancionada". 

Desnecessário maiores debates an­
te a confusão estabelecida. exceto pa­
ra se notar que o ilustre Autor não 
distinguiu entre a "vigência da lei" 
e a sua "t!xecução". 

A lei entra em vigor na data de sua 
publicação, mas a sua execut;ão, a 
exemplo do que aconteceu com o Có­
digo Penal, pode ser fixada para data 
posterior. 

8. Ante o exposto, consideramos 
que o projeto não possui condições pa­
ra ter tramitação normal, por moti­
vos de ordem constitucional. jurídi­
cas e técnica.s, razão por que o nosso 
parecer é pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, em 4 de outu­
bro de 1972. - Daniel Krieger, Pre­
sidentoe- Heitor Dias, Relator- Hel­
vídio Nunes - José Lindoso - José 
Augusto - Arnon de Mello - Nel­
son Carneiro - Accioly Filho - Osi­
res Teixeira . 

PARECER 
N.• 381. de 1912 

Da Comissão de Finanças, so­
bre o Prnjeto de Lei da Câmara 
n.o 39, de 1972, (n.0 858-B/72-CD), 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir à Presidência da República, 
~m favnr da Agêneia Nacional, o 
crédito especial de Cr$ 475.000,00 
(quatrocentos e setenta e cinco 
mil cruzeiros), para o fim que es­
pecifica. 

Relator: Sr. Lourival Baptista. 
1. Nos termos do art. 51 da Cons­

tituição, o Senhor Presidente da Re­
pública submete à deliberação do 
Congresso Nacional o presente proje­
to, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir à Presidência da República, em 

favor. da Agência Nacional. o crédito 
espeCial de Cr$ 475.000,00 (quatro­
centos e setenta e cinco mil cruzei­
ros). para o fim que especifica. 

2. Na exposição de motivos que 
instrui a iniciativa presidencial, o Se­
nhor Ministro do Planejamento e Co­
ordenação Geral diz: 

"O Exmo. Sr. Ministro Extraordi­
nário para Assuntos do Gabinete 
Civil, pelo Ofício n.0 247/72, solici­
ta a abertura de crédito especial, 
no montante de Cr$ 475.000,00 
(quatrocentos e setenta e cinco 
mil cruzeiros) e destinado a aten­
der despesas administrativas da 
Agência Nacional. 
Após examinar o assunto, os ór­
gãos técnicos deste Ministério e 
do Ministério da Fazenda mani­
festaram-se favoravelmente à 
concessão do crédito solicitado, 
cumprindo acentuar que as des­
pesas resultantes serão atendidas 
sob a forma de compensação, con­
forme prevê o art. 43, § 1.0 , item 
UI, da Lei n.0 4.320. de 17 de mar­
ço de 1964, obedecidas, assim, as 
prescrições do artigo 61, § 1.0 , le­
tra c, da Constituição." 

3. A Câmara dos Deputados, exa­
minando a proposição, aprovou-a sem 
restrições. 

4. O projeto faz alusão a duas do­
tações que, no orçamento atual (Lei 
n.0 5. 754, de 1971), têm os seguintes 
valores: 

1!10.0101.1012- Re­
aparelhamento da 

Cr$ 

Agência Nacional .. 2.114.000,00 

11!0.0101.2012 -Di-
vulgação dos At-os 
Governamentais . . . 8.340.000.00 

O artigo J.o da proposição destina 
CrS 475 mil para ocorrer a despesas 
com as seguintes finalidades: 

3.1.4.0 - Encargos 
Diversos 

3 . I. f>. O - Despesas 
de Exercícios Ante­
riores 
Total 

Cr$ 

300.000.00 

175.000.00 
475.000,00 

5. Como se sabe, o artigo 43 da 
Lei n.0 4.320, de 1964. que estatu! nor­
mas de direito financeiro, estabelece 
que a abertura de créditos especiais 
"depende da existência de recursos 
disponíveis para ocorrer à despesa e 
será precedida de exposição justifica­
tiva". 

Esses recursos, segundo o art. 2.0 , 

são os da verba 4 .I. 3. O - "Equipa­
mentos e Instalações", cujo montan­
te autorizado no orçamento situa-se 
em pouco menos de Cr$ 2 milhões. 
São, portanto, suficientes para per-
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mitir ~ma anulação parcial de CrS .. 
475 m1I, na medida em que restarão 
ainda, cerca de 1,5 milhões. ' 

Estão, por conseguinte, atendidos 
todos os aspectos necessários à aber­
tura desse crédito adicional, motivo 
por que opinamos pela aprovação do 
presente projeto. 

Sala das Comissões, em 4 de outu­
bro de 1972. - Ruy Santos, Presiden­
te - Lourival Baptista, Relator -
Nelson Carneiro - Fausto Castelo­
Branco - Cattete Pinheiro - Salda­
nha Derzi - Alexandre Costa - Da­
niel Krieger - Flavio Britto. 

PARECERES 
N,0 s 388, 389 e 390, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 92, de 1971, que deter­
mina que na aposentad.oria por 
tempo de serviço, o período de 
trabalho prestado pelo emprega­
do em atividades penosas, insalu­
bres ou perigosas será calculado 
com base nos critérios aplicáveis 
à contagem do tempo para gozo 
da aposentadoria especial. 

PARECER N. o 388 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Heitor Dias 

Preconiza a proposição sob análise, 
de autoria do nobre Senador Franco 
Montoro, o aditamento ao artigo 32 
da Lei Orgânica da Previdência so­
cial f Lei n.0 3. 807, de 26 de agosto 
de 1960) do parágrafo décimo, assim 
redigido: 

!" 10. Na aposentadoria por 
tempo de serviço, o periodo de 
trabalho prestado pelo segurado 
em atividades penosas, insalubres 
ou perigosas será calculado com 
base nos critérios aplicáveis à 
contagem do tempo para gozo da 
aposentadoria especial." 

São claramente elucidativas da fi­
nalidade do projeto as razões tnvoca­
das na respectiva justificação. qual 
seja a de transformar em "texto le­
gal expresso o que, a rigor, está im­
plícito na legislação". isto é, a con­
tagem, para efeito de aposentadoria 
por tempo de serviço, observado o cri­
tério prescrito no artigo 31 da Lei Qr­
g_ânica da Previdência Social, do pe­
nado em que o trabalhador desenvol­
ver sua atividade profissional em ser~ 
viços penosos, insalubres ou perigo­
sos". 

Quanto à. iniciativa, a projetada dis­
ciplinação legal encontra apoio no 
artigo 8.0 , Item XVII, letra c, e arti­
gos 43. 56 e 165, item XVI. do texto 
constitucional que conferem à UniãO 
competência para dispor sobre segu­
ro social através de lei da iniciativa, 
entre outros, de qualquer parlamen· 
tar. 

Não vem ao caso, a nosso ver, a 
norma consubstanciada no parágra­
fo único do artigo 165 de nossa Lei 
Mãxima, PDr isso que o Projeto não 
cogita da criação, majoração ou ex­
tensão de benefícío compreendido na 
previdências social, limitando-se a es­
tabelecer, na melhor forma de ditei­
to, norma de caráter puramente in­
terpretativo. 

Afigura-se-nos, conseqüentemente 
o Projeto de Lei do Senado n.o 92, d~ 
1971, de juridicidade insuscetível de 
reparo ou de flagrante constituciona­
lidade. 

:I;: o parecer. 
S.M.J. 
Sala das Comissões, em 24 de no­

vembro de 1971, - Danjel Krieger, 
Presidente - Heitor Dias, Relator -
Wilson Gonçalves - Helvídi-o Nunes 
- Antônio Carlos, vencido - Eurico 
Rezende - José Lindoso - 'Franco 
Montoro - Accioly Filho - Gustavo 
Capanema. 

PARECER N." 389 

Da Comissão de Legislação Social 
Relator: Sr. Heitor Dias 
1. De autoria do eminente Senador 

F.ranco Montoro, o presente projeto 
VIsa a acrescentar ao art. 32 da Lei 
Org·ânica da Previdência Social (n.() 
3.807, de 1960), mais um parágrafo, 
determinando qç,e "na aposentadoria 
por tempo de ~erviço, o período de 
trabalho prestado pelo segurado em 
atividades penosas, insalubres ou pe­
rigosas serã calculado com base nos 
critérios aplicáveis à contagem do 
tempo para gozo da aposentadoria es­
pecial''. 

2. Esclarece o nobre autor, em sua 
justi!icação, que_ a nossa legislação 
preve a conce~sao da denominada 
aposentadoria especial aos que te­
nham trabalhado 15. 20 ou :!5 anos 
em serviços con$iderados penosos, in­
salubres ou perigosos lart. 31 da Lei 
n.0 3.807/60), e afirma: 

"Ocorre, constantemente, entre­
tanto, que o empregado, depois 
de longos anos de trabalho em 
atividade que lhe daria o direito 
de aposentar-se com menor tem­
po de serviço, dela se afasta por 
deficiências f í s i c as provocadas 
pela própria natureza do traba­
lho, antes de completar o prazo 
mínimo para aposentadoria espe­
cial. Fica, então, obrigado a com­
pletar 35 anos de trabalho para 
só então, beneficiar-se da aposen­
tadoria por tempo de serviço. 
Essa exigência, que vem sendo 
feita, nos parece incompatível 
co~ a própria legislação vigente, 
se mterpretada sem a rigidez com 
que tem sido." 

3. Assiste razão ao ilustre autor: 
os segurados da Previdência Social 

• 

que tiverem trabalhado nos referidos 
serviços considerados penosos insalu­
bres ou perigosos. durante o espaço 
de tempo mencionado na lei fazem 
jus à aposentadoria especial, mas, se 
esse período de trabalho foi pouco 
menor 114 anos, por exemplo), terá 
de trabalhar até o fim - 30 ou 35 
anos - sem que, nessa Ultima apo~ 
sentadorla seja levado em conta co­
mo deveria o pe.riodo em que esteve 
submetido a tais condtções de tra­
balho. 

4. É óbvio, assim, que a proposi~ 
ção contém medida justa e humana 
ao determinar que, em tais casos, se 
levem em conta os critérios usados 
na fixação àa aposentadoria especial. 

5. Ante o exposto, considerando à 
medida contida no projeto de elevado 
alcance social. que muito ~neftciará 
a grande e numerosa classe de segu­
rados, com benéficos resultados ao 
bem estar geral da coletividade, opi­
namos pela sua aprovação. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 17 de maio 

de 1972. - Franco 1\'lontoro, Presi­
dente- Heitor Dias, Relator- Paulo 
Tôrres - Accioly Filho - Wilson 
Campos. 

PARECER N.0 390 
Relator: Sr. Alexandre Costa 
Após as informações prestadas pelo 

Poder Executivo, retorna a esta Co­
missão o presente projeto, que deter­
mina, na aposentadoria por tempo de 
serviço, que o periodo de trabalho 
prestado pelo empregado em ativida­
des penosas, insalubres ou perigosas, 
será calculado com base nos crité­
rios aplicáveis à contagem do tempo 
para gozo da aposentadoria especial. 

A opinião do Instituto Nacional de 
Previdência Social - INPS - é pela 
inconveniência da aprovação do pre­
sente projeto. 

Do ponto de vista financeiro, con­
vém transcrever o seguinte trecho do 
aludido documento, que melhor escla­
rece a.s diretivas da política da se­
gurança social aprovadas pela atual 
Admínistração: 

"Confrontando o texto do art. 32 
com o art. 31, ambos da referida 
lei, preocupa-se o autor do proje­
to com a situação do segurado 
que, tendo exercido atividades pe­
nosas. insalubres ou perigosas em 
periodos inferiores a 15, 20 ou 25 
anos, seja, na decorrência, obri­
gado a completar 30 ou mais anos 
de vinculação à previdência so­
cial, para que possa, então, bene­
ficiar-se da aposentadoria comum 
por tempo de serviço." 
"Afirma o Sr. Senador que essa 
exigência .lhe parece incompatível 
com a propria legislação vigente, 
se interpretada sem a rigidez com 
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que tem sido e que, dessa forma, 
"o projeto, afinal, transforma em 
texto legal expresso o que, a rigor, 
está implícito na legislação. 

Ponderamos, contudo, que, ao 
contrário cto que afirma o Sr. Se­
nador, a Lei Orgânica da Previ­
dência Social estabelece, em seus 
artigos 31 e .32, diretrizes e proce­
diment:Ds ctí.stintos para dois tipos 
de benefícios com características 
completamente diferentes, já que 
o primeiro dos artigos citados 
cuida da chamada aposentadoria 
especial ao passo que o outro se 
refere à. aposentadoria comum 
por tempo de serviço. 

Trata-se, pois, a rigor, de benefí­
cios sem correlação entre si, por 
isso que o fato gerador do direito 
de cada qual implica em condi­
ções entre as quais não se pode 
estabelecer paradigma. Acertada­
mente, portanto, a nosso ver, an­
dou o legislador no distinguir, na 
Lei Orgânica da Previdência SO­
cial, fórmulas diferentes para as 
duas aposentadorias. eis que dife­
rentes são as exigências a que se 
submete o segurado para usufruir 
de um ou outro benefício. 

Tenha-se em conta que a aposen­
tadoria especial, cuja renda men­
sal pode oscilar entre 85 e 90% 
do salárlo do benefício, exige, em 
certos casos (Lei n.0 5.527/68), 
condições de idade. estabelece 
maior período de carência e se 
destina, especificamente, aos que 
estejam enquadrados em ativida­
des arroladas nos quadros a que 
se reportam os Decretos núme­
ros 53.831/64 e 62.230/68, ativi­
dades essas previamente analisa­
das e classificadas pelo Departa­
menta Nacional de Higiene e Se­
gurança do Trabalho (DNHSTI, 
subordinado ao MTPS. 

Enquanto isso, a aposentadoria 
comum por tempo de serviço só 
pode ser usufruída pelo segurado 
que completar de 30 a 35 anos de 
atividade, variando a renda men­
sal entre 80 e 100% do salário-de­
benefício, com a exigência de um 
período de carência de apenas 60 
contribuições mensais. 

Não há, portanto, similitude entre 
os dois benefícios, de modo a que 
se possa aproveitar, na aposenta­
doria por tempo de serviço, os 
critérios aplicáveis à contagem de 
tempo para gozo de aposentadoria 
espeeial. 

Adotar-se o principio da aludida 
proporcionalidade, como propõe o 
projeto, seria como que preten­
dêssemos, sem medir conseqüên­
cias, usar de um artifício para re­
duzir o tempo de serviço prefixa­
do na legislação específica para 
fins da aposentadoria, procedi-

mento com o qual estaríamo.s 
submetendo o plano operacional 
da previdência social a ônus im~ 
previsíveis." 

Ante o exposto e não obstante a ini­
ciativa do ilustre autor ser digna de 
encômios, somos Jevados a opinar pe~ 
la rejeição do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 4 de outu~ 
bro de 1972. - Ruy Santos, Presiden~ 
te- Alexandre Costa, Relator~ Nel­
son Carneiro, vencido - Lourival 
Baptista - Fausto Castelo-Branco -
Cat.tete Pinheiro - Saldanha Derzi -
Daniel Krieger - Flávio Brito. 

PARECER 
N." 391, de 1972 

Da Comissão de Redação 
Redação final Projeto de Lei 

do Senado n.0 18, de 1972. 
Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do Senado n.0 

18. de 1972, que acrescenta parágrafo 
ao artigo 317 do Código Civil. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - José Augusto, Presidente 
- José Lindoso, Relator - Adalberto 
Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 391, DE 1972 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 18, de 1972, que 
acrescenta parágrafo ao artigo 371 
do Código Civil 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 317 do Código Ci­

vil passa a vigorar acrescido do se­
guinte parágrafo: 

"Parágrafo único. Não provados 
quaisquer dos motivos enumerados 
neste artigo, poderá o Juiz de­
cretar o desquite, se verificar a 
existência de invencível incom­
patibilidade entre os cônjuges." 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N." 122, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos 
do art. 374, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.O 40, de 1972 (n.• 861-B/72, 
na Casa de origem), que dispõe sobre 
o regime de trabalho dos empregados 
nas atividades de exploração, perfura~ 
çâo, produção e refinação de petró­
leo, industrialização do xisto, indús­
tria petroquímica e transporte de 

petróleo e seus derivados por meio de 
dutos. 

Sala das Sessões. em 5 de outubro 
de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O requerimento será vo­
tado ao fim da Ordem do Dia, na 
forma do art. 378, item II, do Regi­
mento Interno. 

Sobre a mesa projeto de resolução, 
de autoria da Comissão Diretora, que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

Jt lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 48, DE 1972 

(De Iniciativa da Comissão 
Diretora) 

Dispõe sobre o Regulamento 
Administrativo do Senado Fe .. 
deraJ. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É aprovado o seguinte Re­

gulamento Administrativo do Senado 
Federal; 

REGULAMENTO ADMINISTRATIVO 
DO SENADO FEDERAL 

LIVRO I 

Da Organh.a~ã~ i\dml.nisttativa 

TíTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1.0 Este Regulamento ê parte 
do Regimento Interno, rege a orga­
nização e o funcionamento dos ser­
viços administrativos, as condições de 
provimento e vacância dos cargos e 
funções, os respectivos niveis de com­
petência, disciplina e indica o regime 
jurídico dos servidores do Senado 
Federal. 

Art. 2.0 Para os fins deste Regula­
mento: 

I - servidor ê a pessoa legalmente 
investida em cargo público da admi­
nistração própria do Senado Federal, 
ou contratada para a prestação de 
serviços sob regime de emprego da 
legislação do trabalho; 

II - cargo ê o conjunto de atribui­
ções, criado na forma da lei, com de­
nominação própria, número certo e 
padrão ou símbolo retributivo espe­
cífico, atendido mediante pagamento 
à conta de recursos financeiros do 
Senado Federal. 

Art. 3.0 os cargos e empregos da 
administração do Senado Federal são 
acessíveis a todos os brasileiros, ob­
servados. em cada hipótese, os requi­
sitos, respectivamente, neste Regula ... 
menta e na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação complementar. 

§ 1.0 Os vencimentos dos cargos 
referidos neste artigo obedecerão a 
padrões ou símbOlos fixos, estabele­
cidos em lei. 
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§ 2.0 Os contratos de trabalho, re­
lativos aos empregos a que se refere 
este artigo, obedecerão a normas cie 
formes e fixarão niveis de salário de 
acordo com critérios estabelecidos 
pela Comissão Diretora. 

Art. 4.0 Os cargos são: 
I - de provimento efetivo; 
li - de provimento em comissão. 
~ 1.0 Os cargos de provimento efe-

tlvo são jnt.egrados em classes e estas 
em Categorias, que constituirão Gru­
pos uniformes, na forma do Quadro 
de Pessoal - Anexo II deste Regu­
lamento. 

§ 2. 0 Para os efeitos deste Regu­
lamento: 

I - classe é o conjunto de cargos 
da mesma nfltureza e grau de res­
ponsabilidade; 

I1 - categoria é o conjunto de ati­
vidades organizadas em classes e 
identificadas pela natureza e pelo 
nível de conhecimentos para o seu 
desempenho; 

III- grupo é o Conjunto de Cate­
gorias dispostas de acordo com as cor­
relações e afinidades das respectivas 
atividades, com a natureza do tra­
balho ou com o grau de conhecimen­
to& necessários ao ex:ercicio das res­
pectivas atribuiGões. 

§ 3.° Cargos de provimento em 
comissão são os preenchidos mediante 
livre escolha dentre servidores efeti­
vos do Senado Federal, na forma es­
tabelecida no Regimento Interno, 
obedecidas as condições e exceções 
previstas neste Regulamento. 

Art. 5.0 O Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, organizado em Parte 
PE-rmanente e Suplementar, é inte­
grado pelo conjunto de cargos, de 
provimento efetivo e de provimento 
em comissão, e de funções gratifica~ 
das, na forma do Anexo II deste Re­
gulamento. 

Parágrafo único. A Parte Perma­
nente reunirá os cargos julgados ne­
cessários à administracão, a Parte 
Suplementar relacionar'á os cargos 
que, na forma da lei, serão extíntos 
quando vagarem. 

TíTULO II 

Da Estrutura e das Competências 
dos órgãos 

CAPíTULO I 

Da Estrutura Administrativa 

Art. 6.0 o Senado Federal tem a 
seguinte estrutura bâsica: 

I - Comissão Diretora; 

II - órgãos de Assessoramento Su­
perior; 

III - órgãos Supervisionados; 

V - órgão Superior de Planeja­
mento e Controle; 

VI - órgã:)s Central de Coorde~ 
naçáo e Execução, 

Parágrafo único. Os Senadores 
contarão. cada um. no desempenho 
de suas funções, com a assistência d~ 
um Gabinete, organizado na forma 
deste Regulamento. 

CAPíTULO li 

Das Competências dos órgãos e de 
suas Unidades Integrantes 

Seção I 

Da Comis$ão Diretora 

Art. 7.0 À comissão Diretora, com 
a estrutura da Mesa do Senado Fe~ 
deral, compete a superior direGãO dos 
serviços administ.rativos do Senado 
Federal, na forma estabelecida neste 
Regulamento e no Regimento Inter­
no. 

Seção II 

Dos Gabinetes dos Membros 
do Senado Federal 

Art. 8.0 Aos Gabinetes dos Mem­
bros do Senado Federal compete pro­
videnciar sobre O expediente, as au­
diências e a representação dos res­
pectivos titulares, além de outras ati­
vidades correlatas. 

Seção III 
Dos órgãos de Assessoramento 

Superior 

Art. 9.0 São órgãos de Assessora-
mento Superior: 

I - Secretaril:l-Geral da Mesa; 

II - Assessoria; 
UI - Secretaria de Divulgação e 

de Relações Púl:)licas; 
IV - Consultoria Jurídica. 

Subseção I 
Da Secretarla-Geral da Mesa 

Art. 10. A Secretaria-Geral com­
pete prestar assistência à Mesa no 
desempenho das atribuições previs­
tas nos arts. 52, itens 1 a 34, 55, 
alínea b e 57, alíneas a a h, dJ Regi­
mento Interno, e à coorden&çâo do 
provimento de informações pertinen­
tes à tramitação de matérias legis­
lativas. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Secretaria-Geral da Mesa: 

I ~ Gabinete; 
li - Seção de Administração; 
III - Divisão de Coordenação Le­

gislativa; 
IV - Divisão de Correspondência e 

Autógrafos. 

Art, 11. Ao Gabinete da Secreta­
ria-Geral da Mesa compete providen­
ciar sobre o expediente, as audiências 
e a representação de seu titular; exe­
cutar as tarefa$ de suporte adminis­
trativo Vínculac:las ã. competência do 
órgão e auxilíar o seu títular no de­
sempenho de suas atividades. 

Art. 12. A Seção de Administração 
compete receber, controlar e distri­
buir o material e o Pxpediente da Se­
cretaria; proceder ao controle interno 
de seu pessoal; providenciar a publi­
cação do expediente recebido pela 
Presidência e pela Mesa; encaminhar 
informações ao sistema de Processa­
mento de Dados. de acordo com os 
manuais de procedimento pertinen­
tes; e executar outras tarefas corre­
latas. 

Art. 13. A Divisão de Coordenação 
Legislativa compete a realização das 
atividades de natureza legislativa e a 
coordenação da Secretaria-Geral da 
Mesa. 

Parãgrafo único. São órgãos da 
Divisão de Coordenação Legislativa: 

I - Seção de Controle Legislativo; 

u ~ Seção de Protocolo Legislati 
v o; 

UI -- Seção de Sinopse; 
IV ~ SeGão de AtividadP.:5 Auxilia~ 

res. 
Art. 14. A Seção de controle Le­

gislativo compete preparar a Ordem 
do Dia das Sessões, organizando os 
originais das matérias em tramita­
ção; atender a inscrição de orador~s 
em livro próprio; organizar as mate­
rias para despacho da Presidência; 
consolidar, anualmente, as modifica­
cões havidas no Regimento Interno 
do Senado; conferir as publicações 
com os textos aprovados pelo Senado 
e pelo Congresso Nacional; registrar 
as questões de ordem decididas pela 
Presidência; e executar outras tare­
fas correlatas. 

Art. 15. A Seção de Protocolo Le­
gislativo compete receber, processar 
e instruir as matérias legislativas; 
encaminhã~las às autoridades e ór 
gãos competentes; registrar as ma­
térias legislativas com tramitação en­
cerrada enviando~as à Divisão de Ar­
quivo; sugerir medidas visando ao 
aprimoramento dos trâmites burocrá­
ticos e executar outras tarefas corre­
latas. 

Art. 16. A Seção de Sinopse com~ 
pete receber, padronizar e comple~ 
mentar as informações pertinentes à 
tramitação de matérias legislativas; 
diligenciar no sentido da observância 
dos prazos legais e das normas regi· 
mentais de tramitação; enviar à Se­
ção de Controle de Informações os 
dados necessários à alimentação do 
sistema de recuperação de informa­
ções legislativas; prestar informações 
sobre a tramitação das matérias; su­
gerir medidas visando ao aprimora­
mento dos trâmlte.s burocráticos e 
e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 17. À Seção de Atividades Au­
xiliares compete registrar a presença 
dos Senadores; atender à Mesa nos 
serviços de votação e às solicitações 
do Plenário no que tange às ativida­
des auxiliares; receber e distribuir 

., 
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avuLsos das matérias em tramitação; 
e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 18. A Divisão de Correspon~ 
dência e Autógrafos compete elaborar 
a correspondência oficial da Mesa, in­
clusive autógrafos das proposições, e 
o Relatório da Presidência. 

Parágrafo único. São órgãos da Di­
visão de Correspondência e Autógra­
fos: 

I - Seção de Redação; 

II - Seção de Mecanografia. 

Art. 19. A Seção de Redação cOm­
pete redigir a correspondência oficial 
da Mesa, os autógrafos das proposi­
ções e organizar a consoliàação dos 
dados estatísticos para o Relatório da 
Presidência, e executar outras tarefas 
correi tas. 

Art. 20. A Seção de Mecanografia 
compete executar e rever os trabalhos 
datilográficos e os de reprodução de 
textos, executar outras tarefas cor­
relatas. 

Subseção Il 
Da Assessoria 

Art. 21. A Assessoria compete as­
sesorar a Mesa, as Comissóes, os Se­
nadores e os órgãos administrativos 
do Senado Federal 

Parágrafo único. São órgãos da 
Assessoria: 

I - Gabinete; 
II - Seção de Administração; 
III - Divisão Técnica e Jurídica; 
IV - Divisão de Orçamento. 
Art. 22. Ao Gabinete da Assessoria 

compete providenciar sobre o expe­
diente, as audiências e a representa­
ção do titular; executar as tarefas de 
suporte administrativo vinculadas à 
competência do órgão e auxiliar o seu 
titular no desempenho de suas ativi­
dades. 

Art. 23. A Seção de Administracão 
compete receber, controlar e distri­
buir o material e o expediente da 
Assessoria; executar os trabalhos da­
tolográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle in ~erno de seu pessoal; ca­
dastrar entidades e pessoas especiali­
zadas em assessoramento e controlar 
contratos firmados; e no que se re­
fere à competência do órgão, regis­
trar convênios com entidades de en­
sino_ superior e coordenar a partici­
paçao de estagiários; encaminhar in­
formações ao Sistema de Processa­
mento de Dados de acordo com os 
manuais de procedimento pertinen­
tes, e executar outras tarefas corre­
latas. 

Art. 24. A Divisão Técnica e Jurí­
dica compete coordenar, orientar e 
controlar estudos que versarem sobre 
assuntos de natureza técnica ou ju­
rídica. 

Parágrafo único. São órgãos da Di­
visão Técnica e Jurídica: 

I - Seção de Pesquisa e Estudos 
Técnicos; 
li - Seção de Pesquisa e Estudos 

Jurídicos; 
III - Seção de Organização e Aná­

lise de Métodos Administrativos. 
Art. 25. A Seção de Pesquisa e Es­

tudos Técnico.s compete organizar e 
preparar elementos para estudos e 
pesquisas técnicas, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 26. A Seção de Pesquisa e Es­
tudos Jurídicos compete organizar e 
preparar elementos para estudos e 
pesquisas jurídicas, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 27. A Seção de Organização 
e Análise de Métodos Administrativos 
compete organizar e preparar ele­
mentos para estudos e pesquisas sobre 
sistemas e métodos administrativos; 
planejar e elaborar projetos de Refor­
mas Administrativas, prestando assis­
tência na sua implantação, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 28. A Divisão de Orçamento 
compete coordenar, orientar e con­
trolar estudos sobre assuntos perti­
nentes a orçamentos, planos e pro­
gramas. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Orçamento: 

I - Seção de Coordenação Técni­
ca; 
li - Seção de Coordenação Admi­

nistrativa; 
III - Seção de Planejamentos Na­

cionais e Regionais. 
Art. 29. A Seção de Coordenação 

Técnica compete organizar e prepa­
rar elementos para estudos e pesqui­
sas orçamentárias, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 30, A Seção de Coordenação 
Administrativa compete receber, pro­
cessar e encaminhar aos Relatores 
emendas aos projetos de orçamento; 
relacionar as subvenções sociais; pre­
parar os adendos aos projetos orça­
mentários; cadastrar entidades sub­
vencionadas, devidamente registradas 
nos órgãos competentes, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 31. A Seção de Planejamentos 
Nacionais e Regionais compete orga­
nizar e preparar elementos para es­
tudos e pesquisas sobre projetos de 
planejamento e programação nacio­
nais e regionais, e executar outras ta­
refas correlatas. 

Su b.seção III 
Da Secretaria de Divulgação e de 

Relações Públicas 

Art. 32. A Secretaria de Divulga­
ção e de Relações Públicas compete, 
.sob orientação da Comissão Diretora, 

planejar, supervisionar e controlar a 
formulação e execução de programas 
concernentes à política de divulgação, 
informando e esclarecendo a opinião 
pública sobre as atividades do Senado 
Federal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Secretaria de Divulgação e de Rela­
ções Públicas: 

I - Gabinete; 
li - Seção de Administração; 
III - Divisão de Divulgação; 
IV - Divisão de Relações Públicas. 
Art. 33. Ao Gabinete da Secretaria 

de Divulgação e de Relações Públicas 
compete providenciar sobre o expe­
diente, as audiências e a representa­
ção do titular; executar as tarefas de 
suporte administrativo vinculadas à 
competência do órgão e auxiliar o seu 
titular no desempenho das atividades 
relativas à.s sua.s atribuições. 

Art. 34. A Seção de Administração 
compete receber. controlar e distri­
buir o material e o expediente da Se­
cretaria; executar os trabalhos dati­
log-ráficos: organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno de seu pessoal; re~ 
gistrar e controlar convênios e contra­
tos de divulgação efetuados pelo Se­
nado Federal, encaminhar informa- · 
ções ao Sistema de Processamento de 
Dados. de acordo com os manuais de 
procedimento pertinentes, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 35. A Divisão de Divulgação 
compete estudar, coordenar, orientar 
e controlar a execução de tarefas re­
lativas à divulgação das atividades do 
Senado Federal, assistindo, em assun~ 
tos de sua competência. a Comissão 
Diretora. as Comissões técnicas e os 
senadores. 

Parágrafo umco. São órgãos da 
Divisão de Divulgação: 

I ~ Seção de Redação; 
II - Seção de Imprensa, Rãdio, Te­

levisão e Cinema. 
Art. 36. A Seção de Redação com­

pete redigir matérias noticiosas para 
divulgação e distribuição; acompa­
nhar matérias publicadas sobre ativi­
dades parlamentares; elaborar súmu­
la informativa e informativos inter­
nos; prestar assistência jornalística 
aos Senadores: sugerir convênios com 
órgãos de divulgação. e executar ou­
tras tarefas correlatas. 

Art. 37. A Seção de Imprensa. Rá­
dio Televisão e Cinema compete co­
ordenar e planejar as ativldade.s da 
seção; manter contatos com órgãos 
de divulgação; preparar gravações, 
filmes e outros instrumentos de di­
vulgação quando solicitada, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 38. A Divisão de Relações Pú­
blicas compete coordenar, orientar e 
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controlar as atividades relacionadas 
com os processos de comunicação ex­
terna do Senado Federal. 

Parágrafo Unico. São órgãos da 
Divisão de Relações Públicas: 

I - Seção de Pesquisa e Planeja­
mento; 

II - Seção de Recepção e Contatos. 
Art. 39. A 8eção de Pesquisa e 

Planejamento compete organizar e 
preparar elementos para estudo e pla­
nejamento de Relações Públicas~ 
manter contaros com órgãos congê­
neres, visando ao intercâmbio de in­
formações. e executar outra.s tarefas 
correlatas. 

Art. 40. A Seção de Recepção e 
Contatos compete, em coordenação 
com a Diretoria-Geral e a Secretaria­
Geral da Mesa, organizar as recep­
ções e cerimônias do Senado Federal 
e sessões solenes do Congresso Na­
cional; acompanhar visitantes às de­
pendências do Senado Federal e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Subseção IV 

Da Consultoria Jurídica 
Art. 41. A Consultoria Jurídica 

compeb~ prestar a.ssistência jurídica 
à Mesa, à Comissão Diretora, à Di­
retoria-Geral e aos demais órgãos do 
Senado Federal, e executar outras ta­
refas correlatas. 

Parágrafo único. É órgão da Con­
~ultoria Jurídica o seu Gabinete. 

Art. 42. Ao Gabinete da consulto­
ria Jurídica compete providenciar so­
bre o expediente, as audiências e a 
representação do titular; executar as 
tarefas de suporte administrativo vin­
culada.s à competência do órgão e au­
xiliar o seu titular no desempenho de 
suas atividades. 

Seção IV 
Dos órgãos Supervisionados 

Art. 43. São órgãos Supervisiona­
dos: 

I - Centro de Processamento de 
Dados; 

11 - Centro Gráf,ico. 

Subseção I 

Do Centro de Processamento de 
Dados 

Art. 44. Ao Centro de Processa­
mento de Dados - PRODASEN -
compete executar os serviços de pro­
cessamento eletrônico de dados e o 
tratamento de informações do Sena­
do Federal e de outros órgãos, na for­
ma de convênio. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Centro de Processamento de Dados: 

I - Conselho de Supervisão; 
li - Diretora-Executiva. 
Art. 45. Ao Conselho de Supervi­

são do PRODASEN compete apreciar 
e encaminhar à Comissão Diretora a 

t 

sua programação orçamentária; a;>ro­
var o Regulamento Interno e .sua.s al­
terações; propor aQ Presidente a in­
dicação do Diretor .. Executivo e apro­
var suas contas; estabelecer progra­
ma de atendimento e_, quando for o 
ca.so, a tabela de custo dos trabalhos 
de computação eletrônica de dados; 
e executar outras tarefas correlatas. 

Parã.grafo único. É órgão do Con­
selho de Supervisão do Centro de Pro­
cessamento de Dados a sua Secreta­
ria. 

Art. 46. A Secretaria do Conselho 
de Supervisão do Centro de Processa­
mento de Dados compete a execução 
da.s tarefas burocráticas incluídas nas 
competências do órgão. 

Art. 47. A Diretoria-Executiva 
compete reai.tzar a integração admi­
nistrativa do PRODASEN; elaborar 
e submeter ao Conselho de Supervi­
são seu Regulamento Interno e pro­
por-lhe alterações; estabelecer nor­
mas internas com apoio dos demais 
órgãos da sua estrutura; orient.ar a 
política da Administração, consoante 
normas legais e deliberações da Co­
missão Diretora e do Conselho de Su­
pervisão; solicitar à Comissão Dire­
tora servidores do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal para o exercício 
de atividades no PRODASEN~ contro­
lar a aquisição e circulação de ma­
nuais de equipamentos e serviços e 
outras publicações técnicas; supervio­
nar e orientar a instalação de termi­
nais de computador; manter registro 
de convênios de prestação de serviços; 
representar e divulgar o PRODASEN. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Diretoria-Executiva do Centro de- Pro­
cessamento de Dados; 

I - Gabinete; 

li - Divisão Administrativa e Fi­
nanceira; 

11~ - Divisão de Pesquisas e Desen­
volvimento; 

IV - Divisão Técnica. 
Art. 48. Ao Gabinete da Diretoria­

Executiva do Centro de Processamen­
to de Dados compete providenciar so­
bre o expediente, as audiências e a te­
presentação do tiular; executar as ta­
refas de suporte administrativo vin­
culadas à compet~ncia do órgão e au­
xiliar o seu titular no desempenho das 
atividades relativas às suas atribui­
ções. 

Art. 49. A Divisão Administrativa 
e Financeira compete coordenar, 
orientar, controlar e executar os ser­
viços de pessoal, financeiro, de pa­
trimônio, de compras, e de serviços 
gerais; efetuar a consolidação dos 
dados estatísticos fornecidos pelos de­
mais órgãos do Centro, para encami­
nhamento à Diretoria-Executiva; re­
colher a.s propostas de orçamento dos 
demais órgãos, consolidando-as para 

julgamento da autoridade superior; e 
executar outras tarefa.s correlatas. 

Art. 50. A Divisão de Pesquisas e 
Desenvolvimento compete coordenar, 
orientar e controlar a execução das 
atividades de treinamento técnico, re­
lacionados à recuperação de infonna­
ções; de pesquisas e serviços de 
software; estudos e delineamento de 
hardware; efetuar levantamento dos 
dados de sistemas legislativos; ela­
borar projetos de sistemas legislati­
vos; projetar desenhos de arquivos 
referentes aos sistemas legislativos; 
definir programas relativos aos sis­
temas legislativos projetados; elabo­
rar conjuntos de testes de programas; 
preparar manuais de sistemas legis­
lativos: preparar e encaminhar à Di­
visão Administrativa a proposta de 
orçamento da Divisão; efetuar a ma­
nutenção dos programas - produtos 
usados pelo PRODASEN; analisar, 
com outros organismos, a projeção 
teórica e prática do problema de re­
cuperação e arquivamento de infor­
mações; elaborar estatística anual dos 
trabalhos efetuados pela Divisão, pre­
parar manuais de métodos e rotinas 
de trabalho; e executar outras tare­
fas correlata.s. 

Art. 51. À Divisão Técnica compe­
te coordenar, orientar e executar as 
atividades técnicas do Centro; pre­
parar e encaminhar à Divisão Admi­
nistrativa a proposta de orçamento 
da Divisão; codificar os programas 
definidos na.s linguagens de progra­
mação estabelecida; elaborar e efe­
tuar a manutenção de programas­
utilidade; realizar a manutenção de 
programas exístentes; preparar a 
dOcumentação de programas de acor­
do com métodos pré-estabelecidos; 
efetuar a conferência de testes e pro­
gramas e eventuais correções; efetuar 
a manutenção de aparelhos elétricos, 
de condicionamento de ar e outros 
correlatos; realízar a manutenção das 
instalações técnica.s; realizar no com­
putador eletrônico a.s rotJnas estabe­
lecidas; efetuar os controles opera­
cionais necessários; zelar pelo fun­
ciOnamento de terminais e orientar a 
sua utilização; efetuar o planejamen­
to da operação do computador; efe­
tuar transcrição de dados; realizar os 
serviços de perfuração e conferência 
de cartões e outros processos simi­
lares; preparar os dados de entrada 
para o computador eletrônico; ana­
usar a qualidade dos dados de entra­
da: efetuar os apontamentos neces­
sários à. apropriação de custos opera­
cionais; verificar a qualidade dos ser­
viços emitidos pelo Computador; ela­
borar estatística anual dos trabalhos 
efetuados pela Divisão; estabelecer 
tabelas de custos; elaborar orçamen­
tos de serviços; efetuar a apropria­
cão dos custos operacionais; a.ssistir 
tecnicamente aos órgãos que venham 
a manter convênios com o PRODA­
SEN; e executar outras tarefas cor­
relatas. 
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Subseção li 
Do Centro Gráfico 

Art. 52. Ao Centro Gráfico 
CEGRAF ~ compete executar os ser­
viços de arte gráfica de interesse do 
Senado Federal e de outros órgãos 
Públicos, na forma de convênios ou 
aju.stes. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Centro Gráfico: 

I - Conselho de Supervisão; 
li - Direklria-Executiva. 

Art. 53. .An Conselho de Supervi­
são compete a supervisão e a fiscali­
zação das atividades do CEGRAF; 
aprovar o seu Regulamento Interno 
e suas alterações; apreciar e enca­
minhar à Comissão Diretora a sua 
programação orçamentária; propor ao 
Presidente a indicação do Diretor­
Executivo e aprovar suas contas; 
aprovar a tabela de custos de servi­
ços do CEGRAF; e executar outras 
tarefas correlatas. 

Parágrafo único. É órgão do Con­
selho de Supervisão do Centro Grâh­
co a sua Secretaria. 

Art. 54. A Secretaria do Conselho 
de supervisão do Centro Gráfico com­
pete a execução das tarefas burocrá­
ticas incluídas nas competências do 
órgão. 

Art. 55. A Diretoria-Executiva 
compete realizar a integração admi­
nistrativa do Centro Gráfico; estabe­
lecer normas internas com o apoio 
dos demais órgãos de sua estrutura; 
elaborar e submeter ao Conselho de 
Supervisão seu Regulamento Interno 
e propor-lhe alterações; e orientar a 
}Xllítica da Adminstração, consoante 
normas legais e deliberações da Co­
missão Diretora e do Conselho de Su­
pervisão, propondo, através do Regu­
lamento Interno, a criação ou extin­
ção de órgãos próprios. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Diretoria-Executiva: 

I - Gabinete; 
II - Divisão Administrativa; 
III - Divisão Industrial. 

Art. 56. Ao Gabinete da Diretoria­
Executiva do Centro Gráfico compe­
te providenciar sobre o expediente, as 
audiências e a representação do titu­
lar; executar as tarefas de suporte 
administrativo vinculadas à compe­
tência do órgão e auxiliar o seu ti­
tular no desempenho das atividades 
relativas às suas atribuições. 

Art. 57. A Divisão Administrativa 
compete coordenar, orientar, super­
visionar e controlar a execução dos 
sistemas de Comunicações, de Pes­
soal, de Material, de Finanças e de 
Serviço de Atividades Gerais. 

Art. 58. A Divisão Industrial com­
pete coordenar, orientar, supervisio-

nar e controlar a execução dos siste­
mas de planejamento gráfico, de ti­
pografia, de offset e de manutenção. 

Seção V 

Do órgão Especial 

Art. 59. É úrgão Especial a Re­
presentação do Senado Fednal na 
Guanabara. 

Art. 60. A Representação do Se­
nado Federal na Guanabara compe­
te coordenar e executar as tarefas re­
ferentes ao controle financeiro, pa­
trimonial, de pessoal, de transporte, 
de segurança, de informação, de di­
vulgação e de outras atividades de 
interesse do Senado Federal, no Es­
tado da Guanabara, segundo instru­
ções da Comissão Diretora. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Representação do Senado Federal na 
Guanabara: 

I- Serviços Internos; 
11 - Serviços Auxiliares; 
UI - Serviço de Divulgação. 

Art. 61. Aos Serviços Internos 
compete orientar, coordenar, super­
visionar e controlar a execução das 
atividades administrativas da Repre­
sentação relativas a pessoal, finan­
ças, patrimônio e secretariado. 

Parágrafo único. São órgãos dos 
Serviços Internos: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Secretariado. 

Art. 62. À 8eção de Administração 
compete receber, controlar e distri­
buir o material e o expediente da Re­
presentação; exercer a vigilància das 
sua..s dependências e áreas; executar 
trabalhos datilográficos; organizar a 
consolidação dos dados estatísticos; 
proceder ao controle do pessoal lota­
do na Representação; expedir men­
sagens pelo Sistema Nacional de Te­
lex, na forma estabelecida pela Co­
missão Diretora; controlar a emissão 
de cartões de estacionamento de veí­
culos; envia r à administração central 
o.s documentos contábeis correspon­
dentes às atividades da Representa­
ção; informar sobre o tombamento de 
bens da Representação; atender às 
solicitações de caráter administrativo 
dos órgãos do Senado Federal, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 63. A Seção de Secretariado 
compete prestar serviços de gabinete 
aos Senadores na Representação, co­
ordenar e controlar tarefas relacio­
nadas a publicações de natureza le­
gislativa, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 64, Aos Serviços Auxiliares 
compete a execução, o controle e a 
coordenação das atividades vincula­
das a portaria, transporte e atendi­
mento externo. 

Parágrafo único. São órgãos dos 
Serviços Auxiliares: 

I - Seção de Portaria e Atendi­
ment<> Externo; 
II - Seção de Transporte. 

Art. 65. A Seção de Portaria e 
Atendimento Externo compete exe­
cutar serviços de portaria; receber e 
distribuir a correspondência e jor­
nais; promover a conservação e lim­
peza das dependências, móveis e ob­
jetos; acompanhar processos, requisi­
cões e documentos de ínteresse de Se­
Íladores e servidores do Senado Fe­
deral junto às repartições pUblicas e 
instituições privadas no Estado da 
Guanabara; e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 66. A Seção de Transporte 
compete a guarda, a manutenção e o 
controle dos veículos do SenadO Fe­
deral existentes na Representação, 
registrando as ocorrências com os 
mesmos; fornecer transporte aos Se­
nadores e servidores, indicados pela 
Comissão Diretora, em trânsito pelo 
Estado da Guanabara, e executar ou­
tras tarefas correlatas. 

Art. 67. Ao Serviço de Divulgação 
compete proceder à divulgação de 
pronunciamento de Senadores e de 
matérias noticiosas de interesse do 
Senado; receber e transmitir, para 
todo o País, quando for o caso, o ser­
viço noticioso elaborado pela Divisão 
de Divulgação do Senado Federal, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Parâgrafo imico. São órgãos do 
Serviço de Divulgação: 

I - Seção de Notícias e Informa­
ções; 

II - Seção de Pesquisas. 
Art. 68. A Seção de Noticias e In­

formações compete encaminhar aos 
órgãos da imprensa falada, escrita e 
televisionada as matérias noticiosas 
recebidas da Secretaria de Divulga­
ção e de Relações Públicas, bem J!O­
mo quaisquer outras informações do 
interesse do Senado Federal; prestar 
assistência jornalística aos Senado­
res na Representação; acompanhar a 
receptividade do material jornalístico 
oferecido, através de recortes diários 
dos jornais, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 69. A Seção de Pesquisas 
compete colidir material para publi­
cação da Súmula Informativa e 
transmiti-lo, pelo sistema de Telex, 
para a Secretaria de Divulgação e de 
Relações Pública.s; organizar as esca­
las de seus servidores, e executar ou­
tras tarefas correlatas. 

Seção VI 
Do órgão Superior de Planejamento 

e Controle 
Art. 70. Ê órgão Superior de Pla­

nejamento e Controle o Conselho de 
Administração. 

f 
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Art. 71. Ao Conselho de Adminis­
tração compete, com observância das 
normas fixadas pela Comissão Direto­
ra, opinar sobre assuntos de natureza 
politico-administrativa; preparar o 
processamento das matérias que, na 
forma deste Regulamento, devam ser 
submetidas à COmissão Diret<:Jra, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Parágrafo único. É órgão do Con­
selho de Administração a sua Secre­
taria. 

Art. 72. A Secretaria do Conselho 
de Administração compete a execução 
das tarefas burocráticas incluídas nas 
competências do órgão. 

Seção VII 

Do órgão Central de Coordenação 
e Ekecução 

Art. 73. 
denação e 
r ai. 

É órgão Central de Coar­
Execução a Diretoria-Ge-

Art. 74. A Diretoria-Geral compe­
te realizar a integração administrati­
va do Senado Federal, com apoio ctos 
demais órgãos da estrutura geral, e 
orientar a política da administração, 
consoante normas legais regulamen­
tares e deliberações da Comissão Di­
retora. 

Parãgrafo único. São órgãos da 
Diretoria-Geral: 

I - Gabinete; 
li - Departamento Administrati­

vo; 
111- Departamento Legislativo; 
IV - Departamento de Informa­

ção; 
V - Divisão de Edições Técnicas; 
VI ~ Divisão de Assistência Médi­

ca e Social; 

VII - Divisão de Serviços Gerais; 

VIII - Divisão Técnica de Opera­
ções e Manutenção Eletrônica; 

IX - Seção de Telex e Telefonia. 

Subseção I 
Do Gabinete da Diretoria-Geral 

Art. 75. Ao Gabinete da Diretoria· 
Geral compete providenciar sobre o 
expediente, as audiências e a repre­
sentação do titular; executar as ta­
re-fas de suporte administrativo vin­
culadas à competência do órgão e 
auxiliar o seu titular no desempenho 
das atividades relativas às suas atri­
buições. 

Subseção II 
Do Departamento Administrativo 
Art. 76. Ao Departamento Admi­

nistrativo compete planejar, supervi­
sionar e coordenar as atividades ad­
ministrativas do Senado Federal re­
lativas a pessoal, finanças, patrimô­
nio, arquivo, Anais, obras, instalações 
e conservação de bens. 

Parágrafo únieo São ')rgãos do 
Departamento Administrativo: 

I - Gabinete; 

11 - Seção de Protocolo Adminis~ 
trativo; 

Ill - Divisão Qe Pessoal; 
IV - Divisão Financeira; 
V - Divisão de Patrimônio; 
VI - Divisão de Arquivo: 
VII - Divisão de Anais; 
VIII - Divisão de Serviços Espe­

ciais. 
Art. 77. Ao Gabinete do Departa­

mento Administrativo compete pro~ 
videnciar sobre o expediente, as au~ 
diêneias e a representação do titular, 
executar as tarefas de suporte admi· 
nistrativo vinculadas a competência 
do órgão e auxiliar o seu titular no 
desempenho de suas atividades. 

Art. 78. A Secão de Protocolo Ad· 
ministrativo conlpete receber, confe· 
rir, numerar, classificar, anotar e en­
caminhar as matérias de natureza 
administrativa; acompanhar a sua 
tramitação nos vãrios órgãos da ad­
ministração do Senado Federal; 
manter controle atualizado da movi­
mentação dos documentos adminis­
trativos; remeter os documentos, de­
vidamente relacionados, após encer­
rado o seu trâmite administrativo ao 
órgãos competente; expedir a corres­
pondência administrativa do Senado 
Federal; enviar informações ao Sis­
tema de Proces&amento de Dados, de 
acordo com os manuais de procedi­
mento pertinentes, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 79. A Divisão de Pessoal 
compete coordenar, orientar e con­
trolar a execução do sistema de ad­
ministração de pessoal adotado para 
os servidores do Senado Federal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Pessoal: 

I - Seção de Administração; 
11 - Seção de Registro: 
Ill Seção de Instrução Proces-

sual; 
IV Seção de Controle de Ina-

tivos; 

V - Seção de Seleção e Aperfei­
çoamento de Pessoal. 

Art. 80. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal do Depar­
tamento; efetuar o cadastramento 
geral dos servidores do Senado Fe­
deral; fornecer certidões, atestados e 
declarações sobre assuntos relaciona­
dos com o pessoal; providenciar o re­
gistro de concessão e pagamento do 
salário~família, de qüinqüênios e ou-

tras vantagens, após autorização do 
Diretor da Divisão; preparar altera­
ções para as folhas de pagamento; 
encaminhar informações ao Sistema 
de Processamento de Dados de acor­
do com os manuais de procedimento 
pertinentes, e executar outras tare­
fas correlatas. 

Art. Bl. A Seção de Registro com­
pete organizar os assentamentos in­
dividuais dos Senadores e preparar as 
respectivas carteiras de identidade; 
fornecer certidões, atestados e decla­
rações pertinentes a tempo de serviço 
e a exercício de mandato; elaborar o 
Boletim do Pessoal; lavrar termos de 
posse; apostilar títulos de nomeação, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 82. A Seção de Instrução 
Processual compete informar e ins­
truir processos referentes a pessoal; 
elaborar e preparar a expedição de 
normas que facilitem a aplicação 
uniforme da legislação estatutária, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 83. A Seção de Controle de 
Inativos compete efetuar o cadastra­
mento geral dos servidores inativos 
do Senado Federal: fornecer certi­
dões, atestados e declarações sobre 
assuntos relacionados com inativos; 
preparar as alterações para as folhas 
de pagamento de inativos; instruir e 
providenciar a remessa dos processos 
de aposentadoria ao Tribunal de 
Contas da União; informar e orga­
nizar os processos de pensionistas, 
para encaminhamento ao Instituto 
competente; elaborar títulos declara­
tórios de inatividade e apostilas res­
pectivas, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 84. A Seção de Seleção e 
Aperfeiçoamento de Pessoal compete 
planejar e executar, de acordo com 
orientação superior e em colaboração 
com outros órgãos, programas de se­
leção para ingresso no Quadro de 
Pessoal do Senado Federal; planejar 
e realizar treinamento e aperfeiçoa­
rnenW de servidores, e executar ou­
tras tarefas correlatas. 

Art. 85. À Divisão Financeira 
cornpete coordenar, orientar e con­
trolar a execução do sistema de 
administração financeira e orçamen­
tária do Senado Federal, executando 
a fiscalização dos créditos, o proces­
samento das despesas e a preparação 
dos pagamentos de Senadores e ser­
vidores. 

Parã.grafo único. São órgãos da 
Divisão Financeira: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Controle: 

III - Seção de Contabilidade. 
Art. 86. A Seção de Administra­

ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos datl­
logrã.ficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
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controle interno do pessoal da Divi­
são; encaminhar, à entidade paga­
dora autorizada, as folhas de paga­
mento dos Senadores, dos servidores 
do Senado Federal e dos consignatá­
rios; conferir as notas fiscais de for­
necimento de material; encaminhar 
informações ao Sistema de Processa­
mento de Dados de acordo com os 
manuais de procedimento pertinen­
tes, e executar outras tarefas correla­
tas. 

Art. 87. A Seção de Controle com­
pete calcular os subsidias, a ajuda de 
custo dos Senadores e os pagamentos 
relativos a vencimentos, proventos e 
vantagens dos servidores ativos e 
inativos; registrar as alterações de 
caráter financeiro relativas a servi­
dores; elaborar as folhas de paga­
mento dos consignatários, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 88. À Seção de Cxmtabilidade 
compete preparar e classificar os do­
cumentos contábeis do Senado Fe­
deral; registrar e controlar os do­
cumento.s contábeis e os saldos veri­
ficados; elaborar o balanço patrimo­
nial, o quadro das variações patri­
moniais e os balanços orçamentários 
e financeiros; preparar a prestação 
de contas, a proposta orçamentária e 
o orçamento analítico do Senado Fe­
deral de acordo com instruçóes bai­
xadas pela Comissão Diretora; con­
trolar as contas bancárias; e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 89. A Divisão de Patrimônio 
compete coordenar, orientar e con­
trolar a execução do sistema de admi­
nistração patrimonial do Senado Fe­
deral. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Patrimônio: 

I - Seção de Administração: 
II - Seção de Aquisição de Mate­

rial; 
III - Seção de Controle e Tomba­

mento de Bens; 
IV - Seção de Almoxarifado. 
Art. 90. À Seção de Administra­

ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; preparar os processos referentes 
às licitações; encaminhar informa­
ções ao Sistema de Processamento de 
Dados, de acordo com os manuais de 
procedimento pertinentes, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 91. A Seção de Aquisição de 
Material compete elaborar as normas 
de padronização do material: orga­
nizar o calendário de compras; ins­
truir os processos de aquisição e alie­
nação do material: preparar editais 
e expedir cartas·convite; verificar as 
disponibilidades orçamentárias para 
a aquisição de material, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 92. A Seção de Controle e 
Tombamento de Bens compete padro­
nizar, codificar e catalogar o mate­
rial; realizar o tombamento periódi­
co dos bens e manter cadastro dos 
mesmos: classificar o material per­
manente; inventariar anualmente os 
bens patrimoniais, indicar à Seção de 
Aquisição de Material os materiais 
considerados inservíveis; conservar, 
sob sua responsabilidade, as escritu­
ras do patrimônio imobiliário do Se­
nado Federal, e executar outras ta­
refas correlatas. 

Art. 93. A Secão de Almoxarifado 
compete receber,· conferir, guardar e 
distribuir o material adquirido pelo 
Senado Federal; classificar o mate­
rial em estoque e exercer o controle 
do mesmo; manter escritura~ão pró­
pria sobre material; atender às re­
quisições, dentro dos limites de for­
necimento estabelecidos; elaborar da­
dos estatísticos de consumo de ma­
terial, e executar outras tarefas cor­
relatas. 

Art. 94. A Divisão de Arquivo 
compete planejar, coordenar e con­
trolar as atividades relativas à guar­
da e conservação de docurnentos que 
lhe forem encaminhados. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Arquivo: 

I - Seçã:- c:e Administração: 
II - Seção de Arquivo de Proposi­

ções; 
III - Seção de Arquivo de Publi­

cações; 
IV - Seção de Arquivo Histórico. 
Art. 95. A Seção de Administração 

compete receber, controlar e distri~ 
buir o material e o expediente da Di~ 
visão; executar os trabalhos datilo~ 
gráficos; organizar a consolidação dos 
dados estatísticos; proceder ao con­
trole interno do pessoal da Divisão; 
organizar as biografias dos Senado­
r-es~ receber reportagens fotográ11cas 
e documentãrio cinematográfico das 
sessões do Senado Federal e do Con­
gresso Nacional; proceder à microfil­
magem de documentos; elaborar e 
programar, avaliar e recolher, em co­
laboração com os demais órgãos do 
Senado Federal, os documentos admi­
nistrativos ultimados; propOr a elimi­
nação dos documentos destituídos de 
qualquer valor; encaminhar informa~ 
ções ao Sistema de Processamento de 
Dados, d,e acordo com os manuais de 
procedimento pertinentes, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 96. A Seção de Arquivo de 
Proposições compete receber, devida­
mente relacionadas, classificar, arqui~ 
var e catalogar as proposições com 
tramitação encerrada; r e q ui si ta r 
avulsos referentes às proposições; 
atender solicitações de desarqulva­
mento; encaminhar à guarda da Se­
ção de Arquivo Histórico documentos 
com mais de 20 anos de arquivamento; 

organizar arquivo de microfilmes de 
proposições, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 97. À Seção de Arquivo de 
Publicações compete receber e arqui­
var as publicações do senado Federal; 
manter coleções dos Diários do Con­
gresso Nacional, Diário Oficial da 
União e do Distrito Federal e Anais 
do Senado Federal e do Congresso 
Nacional; atender requisições de 
exemplares de publicações, mantendo 
sempre mínimos estabelecidos pelo 
Diretor da Divisão; receber e arqui­
var, devidamente encadernadas, ao 
fim de cada legislatura, as Atas das 
Comissões; receber e arquivar, em in­
vólucros lacrados, as Atas das sessões 
secretas e outros documentos consi­
derados sigilosos pela Comissão Dire­
tora; encaminhar à guarda da Seção 
de Arquivo Histórico as publicações 
e Atas com mais de 20 anos de arqui­
vamento; organizar arquivo de micro­
filmes das publicações de Atas não­
sigilosas, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 98. A Seção de Arquivo His­
tórico compete classificar, restaurar, 
e arquivar os documentos de real va­
lor histórico: organizar catálogos; 
atender pedidos de pesquisa e forne­
cer cópias de documentos quando de­
vidamente autorizada; planejar, or­
ganizar e executar exposições; propor 
ao Diretor da Divisão medidas de in­
tercâmbio com o Arquivo Nacional; 
organizar arquivo de microfilmes, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 99. A Divisão de Anais compe­
te planejar, supervisionar e controlar 
as atividades relativas à publicação 
dos Anais do Senado Federal e do 
Congresso NacionaL 

Parágrafo único. São órgãos da Di-
visão de Anais; 

I - Seção de Administração; 
li ~ Seção de Revisão~ 
III - Seção de Indexação e Contro­

le Editorial. 

Art. 100. A SeGão de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; organizar em volumes e fazer 
publicar os Atos Legislativos promul­
gados pelo Presidente do Senado Fe­
deral, os Anais do Senado Federal e 
do Congresso Nacional; encaminhar 
informações ao Sistema de Processa­
mento de Dados, de acordo com os 
manuais de procedimento pertinen­
tes, e executar outras tarefg.s corre­
latas. 

Art. !OI. A Seção de Revisão com­
pete proceder à revisão das provas ti­
pográficas e das publicações dos Anais 
do Senado Federal e do Congresso 
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Nacional, dos Atos Legislativos pro­
mulgados pelo Presidente do Senado 
Federal e dos Relatórios sobre Vetos 
Presidenciais, e executar outras tare­
fas correlatas. 

Art. 102. A Seção de Indexação e 
Controle Editorial compete organizar 
os índices dos Anais do Senado Fe­
deral e do Congresso Nacional, dos 
Atos Legislativos promulgados pelo 
Presidente do Senado Federal; manter 
registro do encaminhamento e rece­
bimento dos originais das publicações 
de competência da Divisão, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 103. A Divisão de Serviços Es­
peciais compete o controle e a coor­
denação das atividades vinculadas a 
obras e reparos, instalações, limpeza 
e manutenção de bens móveis e imó­
veis. 

Parãgrafo único. São órgãos da 
Divisão de Serviços Especiais: 

I - Se(' à o de Administração; 

11 -- Se('ão d€' Qt-r~s· 

III - Seção de Instalações; 

IV - Seção de Manutenção de Bens 
Móveis e Imóveis. 

Art. lfl4 A Secão de Administra-
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão: executar trabalhos dattlo­
gráficos: organizar a consolidação dos 
dados estatísticos; proceder ao con­
trole interno do pessoal da Divisão: 
encaminhar informacões ao Sistema 
de Processamento de ·Dados, de acor­
do com os manuais de procedimento 
pertinentes, executar outras tarefas 
correia tas. 

Art. 105. A Secão de Obras com­
pett> acompanhar, Controlar, estudar e 
oferecer sugestões sobre obras do Se­
nado Federal. e executar outras tare­
fas correlatas. 

Art. 106. A Seção de Instalações 
comnete manter em perfeito estado 
de funcionamento as instalações e 
aparelhos elétricos do Senado Federal; 
controlar e manter o fornecimento de 
força e luz, inclusive em suprimento 
às deficiências de fornecimento de 
energia elétrica. e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 107. A Seção de Manutenção 
de Bens Móveis e Imóveis compete 
realizar trabalhos de conservação e 
adaptação de móveis e imóveis; man­
ter em perfeito estado de funciona­
mento as instalações hidráulicas e de 
refrigeração; efetuar as tarefas de 
limpeza e jardinagem; zelar pela con­
servacão das dependências, dos mó­
veis e objetos, fiscalizar o funciona­
mento, a conservação e o uso dos ele­
vadores, e executar outras tarefas cor­
relatas. 

, 

Subseção III 

Do Departamento Legislativo 

Art. 108. Ao Departamento Legis­
lativo compete, em coordenação com 
a Secretaria-Geral da Mesa, planejar, 
supervisionar e orientar as atividades 
legislativas do Senado Federal, rela­
cionadas aos serviços das Divisões de 
Comissões, Taquigrafia e Ata. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Departamento Legislativo: 

I ~ Gabinete; 

II - Divisão de Comissões; 

III - Divisão de Taquigrafia; 

IV - Divisão de Ata; 

Art. 109. Ao Gabinete do Departa­
mento Legislativo compete providen­
ciar sobre o expediente, as audiências 
e a representação do titular, executar 
as tarefas de suporte administrativo 
vinculadas à competência do órgão e 
auxiliar o seu titUlar no desempenho 
de suas atividades. 

Art. 110. A Divisão de Comissões 
compete planejar f supervisionar e co­
ordenar a execução dos serviços de 
apoio às Comissões Permanentes, Mis­
tas. Especiais e de Inquérito. 

Parágrafo úni<;o. São órgãos da 
Divisão de Comissões: 

I - Serviço de Comissões Perma­
nentes; 

li -Serviço de Comissões Mistas, 
Especiais e de Inquérito; 

III - Seção de Administração; 

IV - Seção de Mecanografia; 

V - Seção de Registros e Acompa­
nhamento de Proposições; 

Art. 111. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão: organizar a consolidação dos 
dddos estatísticos; proceder ao con­
trole interno do pessoal da Divisão; 
fazer publicar as Atas das Comissões 
e enviar à Câmara dos Deputados có­
pia das Atas das Comissões Mistas: 
encaminhar informações ao Sistema 
de Processamento de Dados dE' acor­
do com os manuais de procedimento 
pertinentes, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 122. A Seção de Mecanografia 
compete executar e rever os trabalhos 
datilográficos e os de reprodução de 
textos da Divisão, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 113 . A Seção de Registros e 
Acompanhamentos de Proposição 
compete receber e encaminhar as 
proposições; mahter fichário de re­
gistro de sua tramitação no âmbito 
das Comissões; encaminhar ao órgão 
competente os J:,loletins de ações le­
gislativas; numerar e expedir ofícios 
à~:~ autoridades envolvidas no processo 

legislativo, e executar outras tarefas 
correia tas. 

Art. 114. Ao Servi co de Comi.:.sões 
Permanentes compete submeter a 
despacho dos Presidentes das Comis­
sões as proposições e documentos 
receb1dos; encaminhar matérias aos 
respectivos relatores; organizar a 
pauta das reuniões, segundo orienta­
ção dos respectivos Presidentes; pre­
parar a correspondência e as Atas das 
Comissões; controlar os prazos das 
proposições em tramitação nas Co­
missões: prestar as informações ne­
cessárias aos membros das Comissões, 
e executar outra tarefas correlatas. 

Art. 115. Ao Serviço de Comissões 
Mistas, Especiais e de Inquérito com­
pete submeter a despacho dos Pre­
sidentes das Comissões as proposicões 
e documentos recebidos; encaminhar 
matérias aos respectivos relatores: 
organizar a pauta das reuniões das 
re.!'pectivas Comissões. segundo orien­
tação de seus Presidentes; preparar a 
correspondência e as Atas das Comis­
sões; controlar os prazos de trami­
tação das proposições nas Comissões; 
atender e prestar informações aos 
membros das Comissões, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 116. A Divisão de Taquigrafia 
compete coordenar, orientar, contro­
lai e executar os serviços de apa­
nhamento taquigráfico das sessões 
plenárias e, quando solicitada, das 
reuniões de Comissões Conferências e 
Convenções. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Taquigrafia: 

I - Seção de Administração; 

li - Seção de Apanhamcnto e De­
cifração de Plenãrio; 

III - Seção de Apanhamento de 
Comissões, Conferências e Conven­
ções; 

IV - Seção de Supervisão Taqui­
gráfica; 

V - Seção de Supervisão de Reda­
ção. 

Art. I! 7. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
logrãficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; recolher os períodos revistos e 
ozganizar a íntegra dos discursos: fi­
char e classificar os pronunciamentos 
dos Parlamentares; realizar as tare­
fas de gravação; providenciar cópia 
dos discursos para a imprensa cre­
denciada e para a Secretaria de Di­
vulgação e de Relações PUblicas: en­
caminhar informações ao Sistema de 
Processamento de Dados, de acordo 
com os manuais de procedimento per­
tinentes, e executar outras tarefas 
correlatas. 
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Art. 118. A Seção de Apanhamen­
to e Decifração de Plenário compete 
registrar o apanhamento taquigráfi­
co dos discursos, apartes, declarações 
da Mesa, resultados das votações e 
demais ocorrências de Plenário, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 119. A Seção de Apanhamen­
to de Comissões, Conferências e Con­
venções compete registrar o apanha­
menta taquigráfico dos trabalhos das 
Comissões, Conferências e Conven­
ções, e executar outras tarefas cor­
relatas. 

Art. 120. A Seção de Supervisão 
Taquigráfica compete rever e super­
visionar o apanhamento taquigrãfico 
das Sessões Plenárias, reuniões das 
Comissões, Conferências e Conven­
ções, e executar outras tarefas cor­
relatas. 

Art. 121. A Seção de Supervisão 
de Redação compete proceder, nas 
notas taquigráficas revistas, obser­
vado o estilo do orador, as necessárias 
correções de redação e executar ou­
tras tarefas correia tas. 

Art. 122. A Divisão de Ata com­
pete coordenar, orientar e controlar 
a execução dos serviços de elaboração 
das Atas e sumários das Sessões e 
Reuniões do Senado Federal e das 
Sessões conjuntas do Congresso Na­
cional. 

Parãgrafo único . São órgãos da 
Divisão de Ata: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Redação do Expe­

di ente; 
III - Seção de Redação da Ordem 

do Dia. 
Art. 123. A Seção de Administra­

ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; receber e organizar o eXpediente 
lido em sessão e as proposições sub­
metidas à consideração do Plenário; 
providenciar sobre as publicações que 
devam ser feitas; encaminhar infor­
mações ao Sistema de Processamento 
de Dados, de acordo com os manuais 
de procedimento pertinentes, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 124. A Seção de Redação do 
Expediente compete redigir e orga­
nizar as atas das Sessões do Senado 
Federal e das Sessões conjuntas do 
Congresso Nacional, no que se refere 
ao expediente; numerar as proposi­
ções lidas; conferir a matéria publi­
cada no Diário do Congresso Nacio­
nal, na parte relativa ao eXpediente 
da sessão, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 125. A Seção de Redação da 
Ordem do Dia compete redigir e or-

gan1zar as atas das Sessões do Senado 
Federal e das Sessões conjuntas do 
Congresso Nacional, no que se refere 
à Ordem do Dia; conferir a matéria 
publicada no Diário do Congresso Na­
cional, na parte referente à Ordem 
do Dia; fazer juntada dos documen­
to~ que devam figurar nos processos, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Subseção IV 
Do Departamento de Informação 
Art. 126. Ao Departamento de In­

formação compete planejar, supervi­
sionar e coordenar as atividades vin­
culadas ao sistema de informações 
do Senado Federal, no que se rela­
ciona com os servicos das Divisões 
de Biblioteca e Análise. 

Parãgrafo único. São órgãos do 
Departamento de Informação: 

I - Gabinete; 

II ~ Serviço de Controle de In-
formações; 

III - Divisão de Biblioteca; 
IV - Divisão de Anãlise. 
Art. 127. Ao Gabinete do Depar­

tamento de Informação compete pro­
videnciar sobre o expediente, as au­
diências e a representação do titular; 
executar as tarefas de suporte admi­
nistrativo vinculadas à. competência 
do órgão e auxiliar o seu titular no 
desempenho das atividades relativas 
às suas atribuições. 

Art. 128. Ao Serviço de Controle 
de Informações compete receber in­
formações dos demais órgãos da es­
trutura administrativa do Senado 
Federal, relativas à. manutenção dos 
sistemas de recuperação de informa­
ções; realizar as rotinas de verifica­
ção de entrada de dados para os sis­
temas de recuperação de informa­
ções atender às solicitações de pes­
quisas, utilizando, quando necessário, 
os recursos dos demais órgãos do De­
partamento; operar os equipamentos 
sob sua responsabilidade, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 129. À Divisão de Biblioteca 
compete planejar, coordenar e con­
trolar as atividades de informação 
vinculadas ao acervo bibliográfico do 
Senado Federal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Biblioteca; 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Processos Técnicos; 
III - Seção de Periódicos; 
IV - Seção de Referência Biblio­

grãfica; 
V - Seção de Reprografia. 
Art. 130. A Seção de Administração 

compete receber, controlar e distri­
buir o material e o expediente da Di­
visão; executar os trabalhos datilo­
gráficos; organizar a consolidação 

dos dados estatisticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; manter intercâmbio com biblio­
tecas; promover a aquisição de mate­
rial bibliográfico; promover a enca­
dernação, restauração e conservação 
do material bibliográfico sob guarda 
da Divisão; realizar, anualmente, o 
inventário do acervo bibliogrãfico; 
registrar o material bibliográfico ad­
quirido por compra, doação ou per­
muta, mantendo atualizado o respec­
tivo catãlogo, e executar outras ta­
refas correlatas. 

Art. 131. À Seção de Processos 
Ti:cnicos compete classificar e cata­
logar os livros da Divisão; organizar 
e manter atualizados os arquivos de 
consulta às referências bibliográficas; 
enviar ao Serviço de Controle de In­
formações os dados necessãrios à 
atualização do sistema de recupera­
ção de Informações; anotar as faltas 
existentes nas colecões de livros e 
propor ao Diretor dâ Divisão as aqui­
sições necessárias, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 132. A Seção de Periódicos 
compete classificar e catalogar os 
periódicos da Divisão; organizar e 
manter atualizados os arquivos de 
consulta às referências sobre perió­
dicos, enviar ao Serviço de Controle 
de Informações os dados necessãrios 
à atualizacão do sistema de recupe­
ração de iii.formações; anotar as fal­
tas existentes nas coleções de perió­
dicos e propor ao Diretor da Divisão 
as aquisições necessárias, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 133. A Seção de Referência 
Bibliográfica compete atender as 
consultas atinentes ao material bi­
bliográfico, prestando aos consulen­
tes toda a assistência; ter sob sua 
guarda o acervo bibliográfico da Di­
visão; organizar e manter atualizado 
o serviço de empréstimo de material 
bibliográfico; organizar . e ~ant~r 
atualizado o serviço de d1ssemmaçao 
seletiva de informações; enviar ao 
Serviço de Controle de Informações 
os dados necessários à atualização do 
sistema de recuperação de informa­
ções; organizar e promover a publi­
cação periódica de catálogos e bole­
tins sobre o acervo bibliográfico da 
Divisão. e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 134. À Seção de Reprografia 
compete executar trabalhos de repro­
dução de textos e outras tarefas cor­
relatas. 

Art. 135. A Divisão de Análise 
compete coordenar, planejar e cot:t­
trolar as informações relativas as 
normas jurídicas e jurisprudenciais e 
aos pronunciamentos de parlamenta­
res e autoridades. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Análise: 

I - Seção de Administração; 
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II - Seção de Referência Legisla­
tiva; 

III - Seção de Pesquisa. 
Art. 136. À Seção de Administra­

ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos e de reprodução de textos; 
organizar a consolidação dos dados 
estatísticos; proceder ao controle in­
terno do pessoal da Divisão; manter 
intercâmbio com outros órgãos na­
cionais e estrangeiros, objetivando a 
permuta de informações; promover a 
aquisição, através da Divisão de Bi­
blioteca, de material bibliográfico 
considerado necessârio; encaminhar 
à Divisão de Biblioteca material bi­
bliográfico que necessite de encader­
nação, restauração e conservação, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 137. À Secão de Referência 
Legislativa competé registrar, classi­
ficar e catalogar as informações rela­
tivas às competências da Divisão de 
Análise; enviar ao Servico de Con­
trole de Informacões os dâ.dos neces­
sários à atualizácão do sistema de 
recuperação de illformações: organi­
zar e promover a publicação periódi­
ca de catálogos e boletins sobre o 
acervo de documentos da Divisão; 
fornecer suporte técnico aos traba­
lhos atribuidos à Seção de Pesquisa; 
organizar e manter atualizado o 
"Thesaurus" para as leis e demais 
normas jurídicas do País, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 138. À Seção de Pesquisa 
compete realizar estudos sobre as ca­
racterísticas de normas jurídicas edi­
tadas no País, das matérias legislati­
vas e do processo de sua tramitação 
em ambas as Casas do Congresso Na­
cional; realizar os trabalhos de revi­
são e aprimoramento dos sistemas de 
recuperação de informações legislati­
vas, desenvolvendo a metodologia a 
ser utilizada na organização de um 
"Thesaurus" para as leis e demais 
normas jurídicas do País, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Subseção V 
Da Divisão de Edições Técnicas 

Art. 139. A Divisão de Edições 
Técnicas compete elaborar a Revista 
de Informação Legislativa e outras 
publicações de interesse para os tra­
balhos legislativos e esclarecimento 
das matérias em tramitação no Se­
nado Federal e no Congresso Nacio­
nal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Edições Técnicas: 

I - Seção de Administração; 
li - Seção da Revista de Informa­

ção Legislativa; 

III - Seção de Obras Técnico-Jurí­
dicas; 

IV - Seção do Boletim Informati­
vo; 

V - Seção de Diagramação e Re­
visão. 

Art. 140. À Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; controlar o registro das datas 
de encaminham~nto de originais pa­
ra publicação; elaborar e distribuir as 
obras técnicas; promover intercâm­
bio de publicações; manter contatos 
com pessoas ou ~ntidades que possam 
oferecer subsídiOs para a elaboração 
das Edições Técnicas e. em especial, 
para a Revista (le Informação Legis­
lativa; encaminhar informações ao 
Sistema de ProCessamento de Dados 
de acordo com Qs manu'lis de proce­
dimento pertinente, e executar ou­
tras tarefas correlatas. 

Art. 141. A Seção da Revista de 
Informação Legislativa compete pes­
quisar e redigir as matérias necessá­
rias à elaboração da Revista de In­
formação Legislativa; coletar e pre­
parar, para publicação na H.evista, 
trabalhos de autoria de Senadores, 
servidores do Senado Federal e de 
colaboradores estranho:.. à Casa, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 142. A Secão de Obras Téc­
nico-Jurídicas ctmipete elaborar cole­
tâneas legislativas e outras obras de 
interesse para os trabalhos legislati­
vos, e executar outras tarefas corre­
latas. 

Art. 143. A $eção de Boletim In­
formativo comp~te elaborar documen­
tação de circulação interna sobre ma­
térias em tramitação no Congresso 
Nacional e de interesse para os tra­
balhos legislativos, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 144. A Seção de Diagramação 
e Revisão compete organizar e revisar 
os originais para publicacão das ma­
térias necessárias à elaboracão da 
Revista de Informação Legislativa, do 
Boletim Informativo e de outras pu­
blicações de interesse para os traba­
lhos legislativos: indicar nos originais 
todas as referências tipográficas ne­
cessárias à sua reprodução; opinar 
sobre clichês das Edições Técnicas, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Subseção VI 

Da Divisão de Assistência Médica e 
Social 

Art. 145. A Divisão de Assistên­
cia Médica e S$cial compete prestar 
assistência médica, de urgência e de 
ambulatório, odOntológica e social aos 
Senadores, servidores e respectivos 
dependentes e propor à Comissão Di­
retora a contratfl,ção e convênios para 
a realização de exames e serviços es­
pecializados. 

Parágrafo único, São órgãos da 
Divisão de Assistência Médica e So­
cial: 

I - Seção de Administração; 

II -·· Seção Médica e Odontológica; 

lU --- Seção de Assistência Social; 

IV - Seção de Enfermagem e Fi-
siot('rapia; 

V Seção de Exames Complemen-
tares. 

Art. 146. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos: proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; estabelecer escalas de plantões; 
organizar o registro de p~ontuários 
médicos; encaminhar informações ao 
Sistema de Processamento de Dados 
de acordo com os manu~is de proce­
dimento pertinentes, e executar ou­
tras tarefas correlatas. 

Art. 147. A Seção Médica e Odon­
tológica compete prestar assistência 
médica e odontológica: orientar e 
realizar exames de capacidade fisica 
e mental para fins de admissão; con­
cessão de licenças, justificação de fal­
tas ao serviço, aposentadoria e rea­
daptações, na forma deste Regula­
mento, e executar outras tarefas cor­
relatas. 

Art. 148. A Seção C: e Assistência 
Social compete realizar exames psi­
cotécnicos; planejar programas de 
assistência e orientação social para 
os servidores do Senado Federal e seus 
dependentes, e executar outras tare­
fas correlatas. 

Art. 149. À Secão de Enfermagem 
e F'isioterapia coínpete executar os 
servicos de enfermagem e fisioterapia 
solicitados pela Seção Médica e outras 
tarefas correlatas. 

Art. 150. A Seção de Exames Com­
plementares compete efetuar os exa­
mes complementares para diagnóstico 
solicitados pela Seção Médica, poden­
do utilizar equipamento médico do­
tado de computadores analógicos, para 
resultados automatizados, nos campos 
da eletromedicina, da radiologia, da 
investigação bioquímica, da medicina 
nuclear aplicada à clínica, da gine­
cologia, da oftalmologia, da otorrino­
laringologia e da endoscopia, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Subseção VII 

Da Divisão de Serviços Gerais 

Art. 151. A Divisão de Serviços 
Gerais compete o controle e a coor­
denação das atividades vinculadas a 
transporte, segurança e portaria. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Serviços Gerais: 

I - Serviço de Transporte; 
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II -Serviço de Segurança; 
UI -- serviço de Portaria. 
Art. 152. Ao Serviço de Transpor­

tes compete a guarda e a manutenção 
dos veículos do Senado Federal; for­
necer transporte aos Senadores e aos 
servidores indicados pela Comissão 
Diretora; e executar outras tarefas 
de interesse dos servicos na sua ati-
vidade especifica. · 

Parágrafo único. São órgãos do 
Serviço de Transporte: 

I - Seção de Administração; 
II- Seção de Manutenção; 
III - Seção de Almoxarifado. 

Art. 153. A Seção de Administra­
ção compete receber. controlar e dis­
tribuir o material e o expediente do 
Serviço: executar os trabalhos datilo­
gráficos; organizar a consolidação dos 
dados estatísticos; proceder ao con­
trole interno do pessoal do Serviço; 
estabelecer escalas de plantões; man­
ter mapa de saída e entrada dos 
veículos; controlar a localização, uti­
lização e consumo médio de cada 
veículo; encaminhar à Seção compe­
tente as requisições de combustíveis 
e lubrificantes; providenciar o em­
placamento e o seguro dos veículos; 
providenciar o recebimento do seguro. 
em caso de acident-e; encaminhar in­
formações ao Sistema de Processa­
mento de Dados de acordo com os 
manuais de procedimento pertinentes, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 154. A Secão de Manutencão 
compete efetuar á revisão, lubrifiCa­
ção e lavagem dos veículos; realizar 
os serviços de mecânica, de lanterna­
gem, de pintura, de eletricidade, de 
borracharia, de capotaria, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 155. À Seção de Almoxarifado 
compete receber, conferir, classificar 
e guardar o material do Serviço; exe­
cutar o controle do estoque e atender, 
mediante requisição, aos pedidos de 
material, combustíveis e lubrificantes, 
dentro dos limites estabelecidos; efe­
tuar controle de consumo de pneus e 
combustíveis, por quilômetro, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 156. Ao Serviço de Segurança 
compete realizar o policiamento e a 
vigilância permanente nas dependên­
cias e áreas adjacentes de próprios 
do Senado Federal; efetuar as tarefas 
de investigações e sindicância com­
patíveis com os objetivos do Serviço; 
encaminhar informações ao SiStema 
de Processamento de Dados, de acordo 
com os manuais de procedimento per­
tinentes, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Serviço de Segurança: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Policiamento e Vi­

gtlância In terna. 

IH - Seção de Policiamento e Vi­
gilância Externa. 

Art. 157. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente do 
Serviço; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal do Ser­
viço; estabelecer escalas de plantão e 
distribuição dos locais de trabalho de 
seus servidores; encaminhar informa~ 
ções ao Sistema de Processamento de 
Dados. de acordo com os manuais de 
procedimento pertinentes, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 158. A Seção de Policiamento 
e Vigilância Interna compete policiar 
permanentemente as dependências do 
Senado Federal; colaborar na manu­
tenção da ordem nos edifícios e locais 
sob sua jurisdição, controlar e fisca­
lizar o ingresso de pessoas estranhas, 
a entrada e saída de objetos, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 159. A Seção de Policiamento 
e Vigilância Externa compete policiar 
permanentemente as áreas adjacentes 
aos Edifícios do Senado Federal; con­
trolar e fiscalizar o estacionamento de 
veículos em locais previamente auto­
rizados: hastear a Bandeira Nacional 
e recolhê-la nas horas determin'"'das, 
e executar outras tarefas corr~tas. 

Art. 160. Ao Serviço de Portaria 
compet-e contr-olar e coordenar as ati­
vidades relativas a recebimento e dis­
tribuição de Diários Ofíciais, jornais e 
outras publicações; expedir e entregar 
correspondência; atender aos Senado­
res e órgãos administrativos do Sena­
do em atribuições inerentes aos Servi­
ços de Portaria. e executar outras 
tarefas correlatas. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Serviço de Portaria: 

I - Seção de Administração; 

II ~ Seção de Distribuição e Re­
gistro; 

III ~ Seção de Audiências. 

Art. 161. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e 
distribuir o material e o expediente 
do Serviço; executar os trabalhos da­
tilográficos: organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Por­
taria e estabelecer plantões; anotar o 
comparecimento dos Senadores; coor­
denar e executar as atividades de 
portaria; encaminhar informações ao 
Sistema de Processamento de Dados, 
de acordo com os manuais de procedi­
mento pertinentes, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 162. A Seção de Distribuição 
e Registro compete receber, registrar 
e distribuir correspondências, Diários 
Oficiais, jornais e publicações, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

AI"t. 163. À Seção de Audiências 
compete encaminhar os pedidos de 
audiência, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Subseção VIII 
Da Divisão Técnica de Operações e 

Manutenção Eletrônica 

Art. 164. A Divisão Técnica de 
Operações e Manutenção Eletrônica 
compete fiscalizar e manter em per­
feito funcionamento o equipamento 
eletrônico do Senado Federal; elabo­
rar programas para atualização de 
sistemas e efetuar estudos para aqui­
sição de equipamentos. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão Técnica de Operações e Ma­
nutenção Eletrônica: 

I ~ Seção de Administração; 

II ~ Seção de Manutenção; 

III - Seção de Operações. 

Art. 165. A Seção de Administra­
ção compete receber. controlar e dis­
tribuir o material e o expediente do 
Servico; executar os trabalhos datilo­
gráfiCos: organizar a consolidação dos 
dados estatísticos; proceder ao con­
trole interno do pessoal do serviço e 
estabelecer escalas de plantões; en­
caminhar informações ao Sistema de 
Processamento de Dados. de acordo 
com os manuais de procedimento per­
tinentes. e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 166. A Seção de Manutenção 
compete manter em perfeito funcio­
namento os equipamentos eletrôni­
cos do Senado, instalados ou estoca­
dos, e proceder à sua manutenção 
preventiva, e executar outras tarefas 
correia tas. 

Art. 167. A Seção de Operações 
compete controlar as operações e o 
material em serviço, arquivar as fi­
tas gravadas, para fornecimento aos 
órgâ:ls técnicos da Casa e aos Sena­
dores; verificar a qualidade das gra­
vações, das operações e transmissões, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 168. À seção de Material com­
pete a guarda do material permanen­
te e de consumo do órgão, seu cadas­
tramento e distribuição; manter es­
toque, máximo e mínimo, do mate­
rial; encaminhar, ao Diretor da Di­
visão. o balance anual do material 
est.Qeado e utilizado; prever as aqui­
sições necessárias, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Subseção IX 
Da Seção de Telex e Telefonia 

Art. 169. A Seção de Telex e Tele­
fonia compete receber e transmitir, 
de acordo com nonnas estabelecidas 
pela Comissão Diretora, mensagens 
por intermédi-o do Sistema de Telex 
e Telefonia; manter o controle das 
mensagens recebidas e expedidas; 
controlar e executar ligações telefô­
nicas; proceder à manutenção dOs 

{ 
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seus serviços e cooperar, quando soli­
c~tada, com a Secretaria de Divulga­
çao e de Relações Públicas, em ativi­
dades de sua competência, e executar 
outras tarefas correlatas. 

TíTULO III 

Das At.ribuições dos Titulares de 
Cargos e de Funções do Senado 

Federal 

CAPíTULO I 

Das Incumbências dos Titulares de 
Cargos de Provimento em 

Comissão e de Funções Gratificadas 

Seção I 
Do Secretário-Geral da Mesa 

Art. 170. Ao Secretário-Geral da 
Mesa incumbe assistir à Mesa nos 
trabalhos de Plenário; planejar, su­
pervisionar, coordenar e controlar a 
execução das atividades compreendi­
das nas linhas de competência das 
unidades administrativas da Secreta­
ria-Geral da Mesa; servir de elemen­
to de ligação, em assuntos de sua 
competência, entre a Mesa e os ór­
gãos do Senado Federal, a Câmara 
dos Deputados e outros órgãos públi­
cos; opinar sobre o provimento de 
cargos em comissão de Diretores de 
Divisão da Secretaria-Geral da Me­
sa: solicitar ao L 0 -Secretário a desig­
nação ou dispensa de servidores do 
exercício de função gratificada e ao 
Diretor-Geral, a lotação, nos servi­
ços da Secretaria -Geral da Mesa, de 
servidores de sua escolha; observar 
e fazer observar, no âmbito das uni­
dades administrativas da Secretaria­
Geral da Mesa, as disposições regula­
mentares e legais, as determinações 
do Presidente, da Comissão Diretora 
e do 1,0 -Secretário; decidir sobre pro­
blemas administrativos dos servido­
res imediatamente subordinados; im­
por penalidades, nos limites estabele­
cidos neste Regulamento; e desem­
penhar outras atividades peculiares 
ao cargo, de iniciativa própria ou de 
ordem superior. 

Seção II 
Do Diretor da Assessoria 

Art. 171. Ao Diretor da Assessoria 
incumbe planejar, supervisionar, co­
ordenar e controlar a execução das 
atividades compreendidas nas linhas 
de competência das unidades admi­
nistrativas do órgão; orientar a pré­
qualificação e seleção, através de 
provas e entrevistas, relativas à con­
tratação de pessoal para a Assessoria; 
indicar a característica técnico-pro­
fissional adequada para contrato de 
pessoal. de acordo com a necessidade 
do serviço e com o estabelecido neste 
Regulament:J; encaminhar contratos 
provisórios, em caráter excepcional, 
para a execução de tarefas de asses­
soramento, com entidades ou pessoas, 
de acordo com instruções e autoriza­
ções específicas da Comissão Direto­
ra a execução de programas de trei-

na!llento para Os seus servi·:lores; 
opmar sobre o provimento de eargos 
em comissão de Diretores de Divisá::~ 
imediatamente subordinados; solici­
tar ao L 0 -Secretário a designação ou 
dispensa de servidores do exercício 
de função gratificada e ao Diretor­
Geral a lotação, nos serviços da As­
sessoria, de servidores de sua escolha; 
observar e fazer observar, no âmbito 
das unidades administrativas do ór­
gão, as determinacões da Comissão 
Diretora, do Pre!$id.ente e do 1.0 -Se­
cretário; decidir sobre problemas ad­
ministrativos dos servidores imedia­
tamente subordinados; impor pena­
lidades, nos limites estabelecidos nes­
te Regulamento e desempenha.r ou­
tras atividades peculiares ao cargo, 
de iniciativa própria ou de ordem 
superior. 

Seção III 

Do Diretor da Secretaria de Divulga­
ção e de Relações Públicas 

Art. 172. Ao Diretor da Secretaria 
de Divulgação e de Relações Públicas 
incumbe planejar, supervisionar, -co­
ordenar e controlar a execução das 
atividades compreendidas nas linhas 
de competência das unidades admi­
nistrativas do órgão; orientar a pré­
qualificação e a seleção, através de 
provas e entrevistas, relaUvas à con­
tratação de pessoal para .:1 Secreta­
ria; indicar a caracteristica técnico­
profissional adequada para o contra­
to de pessoal, de acordo com a neces­
sidade do serviço~ opinar sobre o pro­
vimento de cargos em comissão de 
Diretores de Divisão imediatamente 
subordinados; solicitar ao L 0 -Secre­
tário a designação ou dispensa de 
servidores do exercício de função gra­
tificada e ao Diretor-Geral a l:>tação, 
nos serviços da Secretaria, de servi­
dores de sua escolha; observar e fa­
zer observar, no âmbito das unidades 
administrativas diretamente subordi­
nadas, as determinações da Comissão 
Diretora, do Presidente e do L 0 -Se­
cretário; decidir sobre problemas ad­
ministrativos dos servidores imedia­
tamente subordinados; impor pena­
lidades, nos limites deste Regulamen­
to, e desempenhar outras atividades 
peculiares ao cargo, de iniciativa pró­
pria ou de ordem superior. 

Seção IV 

Do Consultor Jurídico 

Art. 173 . Ao Consulto r Jurídico 
incumbe assistir à Comissão Diretora, 
ao L0 -Secretário, ao Diretor-Geral e 
ao Conselho de Administração em as­
suntos jurídicos; elaborar textos de 
contratos e de cOnvênios, em que for 
parte o Senado Federal; representar 
o Senado Federal em Juízo, quando 
designado pelo Presidente; preparar 
informações em mandados de segu­
rança e em outr()s procedimentos ju­
didais referente$ ao Senado Federal; 
solicitar ao Diretor-Geral a lotação 
no seu Gabinete de servidores de sua 

escolha, observar e fazer observar, no 
âmbito da Consultoria, as disposições 
da Comissão Diretora, do Presidente 
e do L0 -Secretário; decidir sobre pro­
blemas administrativos dos servido­
res imediatamente subordinados; im­
por penalidades, nos limites estabele­
cidos nest.e Regulamento, e desempe­
nhar outras atividades peculiares ao 
cargo, de iniciativa própria ou de or­
dem superior. 

Seção v 
Do Diretor da Representação do 
Senado Federal na Guanabara 

Art. 174. Ao Diretor da Represen­
tação do Senado Federal na Guana­
bara incumbe planejar, supervisionar, 
coordenar e contr:Jlar a execução das 
atividades compreendidas nas linhas 
cte competência das unidades admi­
nistrativas da Representação; orde­
nar despesas da Representação, nos 
limites fixados pela Comissão Dire­
tora; fiscalizar a execução de obras 
e reparos na sede da Representação, 
ctevidamente autorizados pela Gomis­
são Diretora; encaminhar expedien­
tes relativos a alienações e aquisições 
que, na forma deste Regulamento, 
devam ser processadas pela Divisão 
de Patrimônio; solicitar ao L 0 -Secre­
tário a designação ou dispensa de ser­
vld-o:res do exercício de função grati­
ficada; observar e fazer observar, no 
âmbito das unidades administrativas 
cta Representação, as determinações 
da Comissão Diretora, do Presidente 
e do L 0 -8ecretário; decidir sobre pro­
blemas administrativos dos servido­
res imediatamente subordinados; im­
por penalidades, nos limites estabele­
cidos neste Regulamento; e desempe­
nhar outras atividades peculiares ao 
cargo, de iniciativa própria ou de or­
dem superior. 

Seção VI 

Do Diretor-Geral 

Art. 175. Ao Diretor-Geral incum­
be planf:Uar, supervisionar, coordenar 
e controlar a execução das atividades 
compreendidas nas competências das 
unidades administrativas da Direto­
ria-Geral; dar pos.se aos servidores do 
senado Federal e lotar pessoal na for­
ma deste Regulamento; prestar assis­
tência à Comissão Diretora no decur­
so de suas reurUões; colaborar com o 
presidente na elaboração do seu rela­
tório anual; despachar, depois de in­
formadas pelos órgãos competentes, 
as petições dirigidas ao Senado Fe­
cteral que versem matéria administra­
tiva e que se enquadrem no âmbito 
de sua exclusiva decisão; servir de 
ligação entre os órgãos subordinados 
à Diretoria-Geral e à Comissão Dire­
tora; assinar folhas de pagamento e 
cheque de emissão do Senado Fe­
deral; ordenar despesas do Senado 
Federal até 50 (cinqüenta! vezes o 
maior salário-mínimo mensal; rece­
ber, do Tesouro Nacional, os avisos 
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de crédito das dotações orçamentá­
rias do Senado Federal, e comunicar 
ao órgão competente; encaminhar 
trimestralmente à Comissão Diretora 
e mensalmente ao Presidente os ba­
lancetes, com o demonstrativo de con­
tas do Senado Federal: apresentar à 
Comissão Diretora, ao fim de cada 
ano, a proposta orçamentária unifica­
da do Senado Federal, para o exer­
cício seguinte; autorizar a inclu­
são do saldo do exercício findo, nas 
contas de "Restos a Pagar"; promo­
ver ao fim de cada exercício, o levan­
tamento dos saldos das contas de de­
pósito no Banco do Brasil e, mediante 
autorização superior. recolhê-los à 
Caixa Econômica Federal; presidir o 
Conselho de Administração; autorizar 
a execução de obras e reparos de ur­
gência nos imóveis de propriedade do 
Senado Federal; aplicar penalidades 
aos fornecedores de material e aos 
prestadores de serviço pelo inadim­
plemento de clausula contratual ou 
ajuste, mediante proposta dos órgãos 
competentes; encaminhar, ao órgão 
competente. para efeito de conheci­
mento ou registro, as comunicações 
recebidas dos titulares das unidades 
administrativas do Senado Federal: 
encaminhar à Secretaria-Geral da 
Mesa, ao fim de cada Sessão Legis­
lativa, o levantamento estatístico uni­
ficado das atividades dos órgãos do 
Senado Federal, para o relatório ge­
ral da Presidência; servir de elemen­
to de articulação admini8trativa com 
a Câmara dos Deputados e outros ór­
gãos Públicos; solicitar ao 1.0 -Secre­
tário a designação ou dispensa de ser­
vidores do exercício de cargos em co­
missão e de função gratificada; bai­
xar atos de provimento de funr.ão 
gratificada dos órgãos subordinados; 
observar e fazer observar as determi­
nacões do Presidente, da Comissão Di­
retora e do 1. 0 -Secretário; decidir so­
bre problemas administrativos dos 
servidores do Senado Federal, quando 
extrapolar as competências regula­
mentares dos seus chefes imediatos; 
impor penalidades nos termos de<ste 
Regulamento, e desempenhar outras 
atividades peculiares ao cargo, de ini­
ciativa própria ou de ordem superior. 

Seção VII 

Dos Diretores de Departamento 

Art. 176. Aos Diretores de Depar­
tamento, incumbe planejar, supervi­
sionar, coordenar e controlar a exe­
cução das atividades compreendidas 
nas linhas de competência das res­
pectivas unidades administrativas; 
orientar os trabalhos de cada órgão 
subordinado, no sentido de manter a 
dinâmica e a eficiência de suas ativi­
dades; propor ao Diretor-Geral a de­
signação ou dispensa de servidores do 
exercício de cargo em comissão e fun­
ção gratificada, observar e fazer ob­
servar, no âmbito das unidades admi­
nistrativas do Departamento, as dis­
posições da comissão Diretora, do 

Presidente, do 1.0 -Secretário e do Di­
retor-Geral; decidir sobre problemas 
administrativos dos servidores ime­
diatamente subordinados; impor pe­
nalidades, nos limites estabelecidos 
neste Regulamento, e desempenhar 
outras atividades peculiares ao cargo, 
de iniciativa própria ou de ordem su­
perior. 

Seção VIII 

Dos Diretores de Divisão 

Art. 177. Aos Diretores de Divisão 
incumbe coordenar e controlar a exe­
cução das atividades compreendidas 
nas linhas de competência de suas 
unidades administrativas: manter in­
formada a autoridade imediatamente 
superior sobre as atividades da Divi­
são; propor à autoridade imediata­
mente superior medidas de interesse 
da Divisão; colaborar com o órgão 
competente, na organização de con­
cursos relacionados com as atividades 
da Divisão; propor à autoridade ime­
diatamente superior, a designação e 
dispensa de servidores do exercício de 
função gratificada em órgãos da Di­
visão: observar e fazer observar, no 
âmbito das unidades administrativas, 
sob sua direção, as determinações da 
Comissão Diretora, do Presidente. do 
1.0 -Secretârio, do Diretor-Geral e do 
Diretor do Departamento; decidir so­
bre problemas administrat.ivos dos 
servidores imediatamente subordina­
dos: impor penalidades, nos limites 
deste Regulamento e desempenhar 
outras atividades peculiares ao cargo, 
de iniciativa própria ou de ordem su­
perior. 

Seção IX 

Do Auditor 

Art. 178. Ao Auditor incumbe co­
laborar com o Diretor-Geral na orien­
tação e fiscalização do preparo e exe­
cução do orçamento do Senado Fe­
deral; auxiliar o Diretor-Geral na ela-· 
boração e exame de prestação de con­
tas do Senado Federal: realizar fis­
calizações e inspeções financeiras de­
terminadas pela Comissão Diretora ou 
pelo Diretor-Geral; oferecer ao Dire­
tor-Geral sugestões sobre normas e 
sistemas que visem ao aperfeiçoamen­
to contábil e à execução orçamentã­
ria do Senado Federal, e desempenhar 
outras atividades peculiares ao cargo, 
de iniciativa própria ou de ordem su­
perior. 

Seção X 

Dos Chefes de Gabinete 

Art. 179. Aos Chefes de Gabinete 
incumbe dirigir, controlar e coordenar 
as atividades administrativas e so­
ciais do respectivo Gabinete, e desem­
penhar outras atividades peculiares à 
função. 

Seção XI 

Dos Subchefes de Gabinete 

Art. 180. Aos Subchefes de Gabi­
nete incumbe au"iliar o Chefe de Ga­
binete na execução de suas atribui­
ções e substituí-lo em suas faltas e 
impedimentos, e desempenhar outras 
atividades peculiares à função. 

Seção XII 

Do Encarregado do Cerimonial ela 
Presidência 

Art. 181. Ao Encarregado do Ce~ 
rimonial da Presidência incumbe 
orientar e coordenar as atividades de 
cerimonial do Gabinete em estreita 
ligação com a Secretaria de Divulga­
e de Relações Públicas, e desempe­
nhar outras atividades peculiares à 
função. 

Seção XIII 

Dos Chefes de Servit;o 

Art. 182. Aos Chefes de Serviço in­
cumbe fiscalizar a execução das tare~ 
fas compreendidas nas linhas de com­
petencia das unidades administrativas 
integrantes do Serviço; manter in­
formado o Diretor a que estiver su­
bordinado sobre as atividades do Ser .. 
viço; decidir sobre problemas admi­
nistrativos dos servidores imediata­
mente subordinados; representar ao 
Diretor, a que estiver subordinado, 
contra falta dos servidores do órgão. 
e desempenhar outras atividades pe­
culiares à função. 

Seção XIV 
Dos Chefes de Seção 

Art. 183. Aos Chefes de Seção in­
cumbe orientar a execução das ati­
vidades compreendidas nas linhas de 
competência do órgão, manter in­
formado o Diretor ou Chefe imedia­
to oobre as atividades da Seção; ob­
servar e fazer observar as determi­
nações do Diretor ou Chefe imedia­
to: comunicar ao Diretor ou Chefe 
imediato os problemas administrati­
vos dos servidores imediatamente su­
bo-rdinados, e desempenhar outras 
atividades peculiares à função. 

Seção XV 

Dos Secretários de Gabinete 

Art. 184. Aos secretáriOs de Ga­
binete incumbe executar as tarefas 
de apoio administrativo R() titular do 
órgão; preparar e expedir sua corres­
pondência; atender às partes que so­
licitem audiências, e desempenhar 
outras atividades peculiares à função. 

Seção XVI 
Dos Encarregados de Assessoria 

Art. 185. Aos Encarregados de As­
sessoria incumbe executar as tarefas 
de assessoramento em áreas especia­
lizadas, indicadas pelo Diretor da As­
sessoria, e desempenhar outras ati­
vidades peculiares à função. 

( 
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Seção XVII 

Dos Assistentes da Secretaria-Geral 
da Mesa 

Art. 186. Aos Assistentes da Se­
cretaria-Geral da Mesa incumbe au­
xiliar o titular do órgão no assessora­
mento à Mesa, e desempenhar outras 
atividades peculiares à função. 

Seção XVIII 

Dos Assistentes Técnicos de Controle 
de Informações 

Art. 187. Aos Assistentes Técnicos 
de Controle de Informações incumbe 
colaborar com o Diretor do Departa­
mento na orientação, na fiscalização 
e na revisão das rotinas de entrada 
de dados para os sistemas de recupe­
ração de informações; atender às so­
Jicüações de pesquisas, utillzando, 
quando necessário, os recursos dos 
demais órgãos do Departamento; ope­
rar os equipamentos sob sua respon­
sabilidade, e desempenhar outrru; ati­
vidades peculiares à função. 

Seção XIX 

Do Secretário da Representação 

Art. 188. Ao Secretário da Repre­
sentação incumbe auxiliar o Diretor 
da Representação do Senado Federal 
na Guanabara na execução das ati­
vidades relativas às suas incumbên­
cias, e desempenhar outras atividades 
peculiares à função. 

Seção XX 

Dos Secretários de Divisão 

Art. 189. Aos Secretários de Divi­
são incumbe auxiliar os respectivos 
titulares na execução das atividades 
relativas às suas incumbências; exe­
cutar as tarefas de apoio administra­
tivo, e desempenhar outras ativida­
des peculiares à função. 

Seção XXI 

Dos Assistentes de Comissão 

Art. 190. Aos Assistentes de Co­
missão incumbe prestar assistência 
à.s Comissões, executando tarefas de 
secretariado, e desempenhar outras 
atividades específicas à função. 

Seção XXII 

Dos Auxiliares de Gabinete 

Art. 191. Aos Auxiliares de Gabi­
nete incumbe executar as tarefas de 
apoio administrativo e outras que lhe 
sejam determinadas pelos titulares 
dos Gabinetes. 

Seção XXIII 

Dos Auxiliares de Controle de 
Infonnações 

Art. 192. Aos Auxiliares de Con­
trole de Informações incumbe rece­
ber. padronizar e complementar as 
informações pertinentes à manuten­
ção dos sistemas de informações; au­
xlliar nas pesquisas solicitadas; ope­
rar os equipamentos sob sua respon-

sabilidade, e desempenhar outras ati­
vidades peculiares à função. 

Seção XXIV 

Do Encarregado de Secreta1ia 

Art. 193. Ao Encarregado de Se­
cretaria incumbe executar as tarefas 
de apoio administratvo ao Conselho 
de Administração; providenciar so­
bre o expediente do órgão, e desem­
penhar outras atividades peculiares à 
função. 

CAPíTULO !I 

Das incumbências dos Titu.lares de 
Cargos de Provimento Efetivo 

Seção I 

Das incumbências dos Titulares de 
Cargos de Provlmento Efetivo da 

Parte Permanente 

Art. 194. Ao Assessor Legislativo 
incumbe a realização dos trabalhos 
jurídicos e técnicos de responsabili­
dade da Assessoria. e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 195. Ao Redator de Anais e 
Documentos Parlamentares incumbe 
a redação e revisão definitiva dos ori­
ginais dos Anais e Documentos Par­
lamentares destinados à publicação, 
a pesquisa para elaboração e ordena­
ção dos mesmos, e a execução de ou­
tras tarefas correlatas que lhe forem 
atribuídas. 

Art. 196. Ao Redator-Pesquisador 
incumbe a realízação de pesquisas, a 
preparação e a redação de matérias 
técnicru;, a revisão de provas tipo­
gráficas das publicações das edições 
do Senado Federal, e a execucão de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem a trJbuidas. 

Art. 197. Ao Médico incumbe pres­
tar assistência de urgência e de am­
bulatório aos Senadores, servidores e 
respectivos dependentes; atestar a 
necessidade de af$.stamento para tra­
tamento de saUde de servidores e seus 
familiares; integrar a.s juntas médi­
cas que se fizerem necessárias, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 198. Ao Taquígrafo-Revisor 
incumbe rever os trabalhos dos Ta­
quígrafos de Debates, observando a 
exatidão das citações regimentais 
constantes do apánhamento taqui­
gráficos, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 199. Ao Pesquisador Legisla­
tivo incumbe a realização de traba­
lhos relacionados com pesquisas le­
gislativa.s, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 200. Ao Redator de Divulga­
ção incumbe a redação de textos no­
ticiosos para divulgação das ativida-

des do Senado Federal e do Congresso 
Nacional_: a coleta de elementos para 
reportagens especiais, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 201. Ao Tradutor incumbe a 
tradução e versão de textos e do­
cumentos; a colaboração, quando so­
licitado, na recepção de visitantes es­
trangeiros, servindo de ligação entre 
os membros de sua comitiva e os Se­
nadores, e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribuí­
das . 

Art. 202. Ao Arquivologista in­
cumbe a realização de estudos e tra­
balhos que se relacionem com pesqui­
sas em documentos; o planejamento 
de novos sistemas de arquivamento; 
a anexação e desanexação de do­
cumentos; a assistência â. autoridade 
superior em assuntos de documenta­
ção, e a execução de outrru; tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 203. Ao Controlador de Al­
moxarifado incumbe o recebimento, a 
guarda e a classificação do material 
adquirido pelo Senado Federal; a 
conferência do material recebido, em 
confronto com as faturas; o exame 
dos pedidos de ma teria! e dos res­
pectivos documentos; o levantament<J 
dos mapas de movimentação de ma­
terial; a provisão do estoque de ma­
terial permanente e de consumo; a 
orientação da especificação e padro­
nização de material, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 204. Ao Noticiarista de Ra­
diodifusão incumbe a preparação de 
textos para divulgação através da im­
prensa falada e escrita; a realização 
de entrevistas e de atividades auxi­
liares relacionadas com a redação; os 
trabalhos de preparação da súmula 
informativa, e a execução de outras 
tarefM que lhe forem atribuídas. 

Art. 205. Ao Inspetor Policial Le­
gislativo incumbe a supervisão, a co­
ordenação e a execução dos trabalhos 
de policiamento da.s dependêncla.s do 
Senado Federal, e a execução de ou­
tras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 206. Ao Tombador de Patli­
mônio incumbe o cadastramento e o 
tombamento periódicos dos bens pa­
trimoniais do Senado Federal, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 207. Ao Agente Policial Le­
gislativo incumbe o policiament.Q di­
urno e noturno de todas as depen­
dências dos próprios do Senado Fe­
deral; a fiscalização da entrada e 
saída de pessoas; a assistência às au­
toridades do Senado Federal na rea­
lização de inquéritos ou investigações 
policiais, e a execução de outras ta­
refas correlatru; que lhe forem atri­
buídas. 
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Art. 208. Ao Técnico de Audio in­
cumbe a realização dos trabalhos per­
tinentes à Seção de Imprensa, Rádio, 
Televisão e Cinema; a reparação de 
defeitos nos microfones, alto-falan­
tes e mesas consoletes radiofônicas e 
a execução de outras tarefas correia­
tas que lhe forem atribuídas. 

Art. 209. Ao Locutor de Radiodi­
fusão incumbe as atividades de lo­
cução radiofônica especificas, e a 
execução de outras tarefas correla­
tas que lhe forem atribuídas. 

Art. 210. Ao Operador de Audio 
incumbe auxiliar o Técnico de Áudio 
na execução das atividades de con­
servação e manutenção dos aparelhos 
de som, e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribui­
das. 

Art. 211. Ao Operador de Telex 
incumbe os trabalhos próprios do trá­
fego de mensagens pelo Sistema de 
Telex, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 2.12. Ao Técnico de Instrução 
Legislativa incumbe o preparo da 
instrução legislativa; a execução de 
pesquisas e o preparo de matérias re­
ferentes ao processamento legislativo 
e à administração em geral; a elabo­
ração de expedientes e informações, 
e a execução de outras tarefas corre­
latas que lhe forem atribuídas. 

Art. 213. Ao Auxiliar de Instrução 
Legislativa incumbe a redação de ofí­
cios, despachos e outros expedientes; 
a atualização de fichários; o desem­
penho de trabalhos mecanogrâficos, e 
a execução de outras tarefas correla­
tas que llie forem atribuída.s. 

Art. 214. Ao Bibliotecário incum­
be a clMsificação e a catalogação do 
material bibliográfico; a realização 
de pesquisas; a orientação do serviço 
de registro; a sugestão de aquisição 
de obras e de assinaturas de revistas; 
a preparação de indicações bibliográ­
ficas; a elaboração de bibliografias, 
a assistência à autoridade superior, 
em assuntos de Biblioteconomia, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 215. Ao Taquígrafo de Deba­
tes incumbe o apanhamento taqui­
gráfico e a decifração dos trabalhos 
das Sessões e das Reuniões das Co­
misões do Senado Federal, e a exe­
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atrbuidas. 

Art. 216. Ao Auxiliar de Plenários 
incumbe a execução de tarefa.s de 
apoio administrativo relacionadas 
com a distribuição do expediente e da 
correspondência; o cumprimento de 
mandados internos e externos, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 217. Ao Técnico de Instrução 
da Representação incumbe a exe­
cução de pesquisas e o preparo de 
matérias referentes ao processamento 

legislativo e à administração em ge. 
ral; a elaboração de expedientes e in­
formações, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Seção !I 

Das Incumbências dos Titulares de 
Cargos de provimento efetivo da 

Parte Suplementar 
Art. 218. Ao Vice-Diretor-Geral 

incumbe prestar colaboração ao Dire­
tor-Geral, no desempenho dos traba­
lhos a seu cargo, e a execução de ou­
tras tarefas correlatas que lhe forem 
atribuídas. 

Art. 219. Ao Diretor incumbe 
prestar colaboração ao Diretor-Geral, 
no desempenho dos trabalhos a seu 
cargo, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atrlbuídas. 

Art. 220. Ao Assistente do Secretá­
rio-Geral da Presidência incumbe 
prestar assistência à Mesa, no desem­
penho dos trabalhos a seu cargo, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 221. Ao Engenheiro incumbe 
o estudo e a elaboração de especifica­
ções técnicas; a fiscalização de obras 
e reparos de interesse do Senado Fe­
deral. e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 222. Ao Psieotécnico incumbe 
a realização de exames psicot.écnicos; 
o tratamento, assistência e orienta­
ção social de servidores e seus fami­
liares, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 223. Ao Almoxarife incumbe o 
recebimento, a guarda e a classifica­
ção do material adquirido pelo Sena­
do Federal; a conferência do material 
recebido, em confronto com as fatu­
ra.s; o exame dos pedidos de material 
e dos respectivos documentos; o le­
vantamento dos mapJ'I,s de movimen­
tação de material; a previsão do es­
toque de material permanente e de 
consumo; a orientação da especifica­
ção e padronização de material, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuidas. 

Art. 224. Ao Superintendente do 
Equipamento Eletrônico incumbe a 
inspecão, a coordenação, a orientação 
e a fiscalização dos trabalhos de ins­
talação, de mantutenção e de conser­
vaçijo do equipamento eletrônico; a 
elaboração de programas para conser­
vação e proteção do referido equipa­
mento, e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem. atribuí­
das. 

Art. 225. Ao Oficial Arquivologista 
incumbe a realização de estudos e 
trabalhos que se relacionem com pes­
quisas em documentos; o planeja­
mento de novos sistemas de arquiva­
mento; a anexação e desanexação de 
documentos; a assistência à autori­
dade superior em a.ssuritos de do-

cumentação; e a execução de outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 226. Ao Oficial da Ata incum­
be a redação das Atas circunstancia­
das das Sessões do Senado Feleral e 
do Congresso Nacional, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 227. Ao Administrador do 
Edifício incumbe a realização de tra­
balhos relacionados com a conserva­
ção do edifício, e a execução de outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri­
buidas. 

Art. 228. Ao Chefe da Portaria !n­
Ct'mbe a realizacão de trabalhos re~ 
lativos aos Fervicos de nortaria. e a 
execnr.Ro de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 229. Ao Oficial Auxiliar da 
Ata incumbe auxiliar o Oficial da Ata 
n::1.. realiza.cão dos trabalhos de elabo­
ra cão das Atas. e a execução de ou­
tr~ o:: t'=~ rf'fas correlatas que lhe forem 
atribuídas. 

Art. 230. Ao Ofkial Bihlintecário 
incumbe a classificacã.o r a cataloJZa­
cão do material bibliográfico: a reali­
zacão de pesquisas: a ortentacão do 
servko de registro: a sug-estão de 
aauic:;icão de obras P de a<=sin::lt.11ras de 
rf'vist.as: a prenarRdio de inrlic::~cões 
hlhline-ráficas: a elaboracão de bihlln­
grRfi~s: a assi.c:;tPncia à ~11tm1rlade 
suuerior. em assuntos de Biblioteco­
nomia e a execuc~o dP. outra:-: t.~rP­
f~H~ correlatas que lhe forem atribui­
das. 

Art. 231. Ao Chefe do Servico de 
'T'ransnorte inCllmhe o controle de 
.<:f>rvicos de transnorte~ do Renadn Fe­
deral. E' a execucão de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribui­
das. 

Art. 232. Ao Con.servador de Do­
cumentos incumbe a conservacão, 
restaura.cão. imunizacão e desinfec­
cão de livros e rloctlmento.s. E' a exe­
cncão de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 233. Ao Chefe da Marcf'maria 
incumbe a realizacão dos trabalhos 
de controle de servicos de marcena­
ria. e a execucão de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 234. Ao Controlador Gráfico 
ircumhe a reall7.acão de trabalhos de 
Arte Gráfica lhrados ao controle rle 
provas tipográficas. e a execucão de 
ontras tarefas correlatas que lhe fo­
re.s atribuídas. 

Art. 235. Ao Ajudante do Admi­
nistrador do EdJficio incumbe auxiliar 
o Administrador do Edifício no de­
sempenho das respectivas atribuições, 
e a execucão de outras tarefas corre­
latas que ·lhe forem atribuídas. 

Art. 236. Ao Enfermeiro incumbe 
a prestação de serviços de enferma­
gem; a ministração de medicamentos 
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e tratamentos prescritos por médico 
do Senado, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 237. Ao Operador de Máqui­
nas Reprodutoras de Textos incumbe 
o manejo e operação de máquinas re­
produtoras de textos, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 238. Ao Ajudante de Conser­
vador de Documentos incumbe auxi­
liar o Conservador de Documentos na 
realização dos seus trabalhos específi­
cos, e a execução de outras tarefas 
correlataS que lhe forem atribuidas. 

Art. 239. Ao Subchefe do Serviço 
de Transportes incumbe a realização 
de trabalhos auxiliares de controle 
de serviços de transportes, e a exe­
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 240. Ao Ajudante do Chefe do 
Serviço de Transportes incumbe a 
realização de trabalhos auxiliares do 
Serviço de Transportes, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 241. Ao Eletricista incumbe a 
instalação. a conservação e os repa­
ros de motores, máquinas e aparelhos 
elétricos, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 242. Ao Mecânico incumbe a 
realizacão de reparos em motores e 
outros "conjuntos mecânicos; a revi­
são e a manutenção de veículos de 
propriedade do Senado Federal, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 243. Ao Auxiliar Legisla ti v o 
incumbe a redação de ofícios, despa­
chos e outros expedientes; a atuali­
zação de fichários; o desempenho de 
trabalhos mecanográficos, e a exe­
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 244. Ao Técnico de Recupe­
ração incumbe a realização das tare­
fas compreendidas na área de fisio­
terapia, de convulsoterapia, de gaso­
terapia e de hidroterapia; a aplica­
ção de massagens, e a execução de 
outras tarefas correia tas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 245. Ao A tendente de Enfer· 
magem incumbe o atendimento e o 
encaminhamento de consulentes aos 
órgãos da Divisão de Assistência Mé­
dica e Social; o preenchimento das 
fichas de pacientes; a organização do 
arquivo de pastas individuais dos pa­
cientes; a coleta de material para 
exame, e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribuí­
das. 

Art. 246. Ao Auxiliar de Supervi­
sor do Equipamento Eletrônico in­
cumbe a realização dos trabalhos de 
apoio ao Superintendente do Equi-

pamento Eletrôn~co na manutenção 
e conservação d~ equipamento ele­
trônico do Senado Federal, e a exe­
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuida.s, 

Art. 24 7 . Ao Eletricista A ux!iiar 
incumbe os trabalhos de apoio ao 
Eletricista na instalação, conservação 
e reparos de motores, máquinas e 
aparelhos elétricos, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 248. Ao Auxiliar de Mecâni· 
co incumbe os trabalhos de apoio ao 
Mecânico na exeeução de reparos em 
motores e em outros conjuntos me­
cânicos, a revisão e a manutenção de 
veículos de propriedade do Senado 
Federal, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 249. Ao Linotipista incumbe a 
realização de trabalhos de composi­
ção gráfico-mecânica em linotipo, a 
composição tipográfica de textos, as 
emendas de provas, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 250. Ao Emenda dor incumbe 
a realização de trabalhos de compo­
sição tipográfica, e a execução de ou­
tras tarefas correlatas que lhe forem 
atribuídas. 

Art. 251. Ao Impressor Tlpográfi· 
co incumbe a realizacão de trabalhos 
de impressão tipogrà.fica, e a exe­
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 252. Ao Encadernador Incum­
be a realizaçãD de trabalhos de enca­
dernação, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 253. Ao Compositor-Pagina­
dor incumbe a realizacão de traba­
lhos de composição manual e tipo­
gráfica; a paginação de livros e pu­
blicações em geral, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 254. Ao Pesquisador de Orca­
menta incumbe os trabalhos ligados 
à pesquisa orçamentária, à atualtza­
ção de fichário; o desempenho de tra­
balhos mecanográficos, e a execução 
de outras tarefas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 255. Ao Técnico de Ar Refri· 
gerado incumbe a correção de defei­
tos do sistema de aparelhos de ar re­
frigerado do Senado Federal, H a exe­
cução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 256. Ao Marceneiro incumbe 
a realização de trabalhos de marce­
naria, a recuperação, confecção e 
acabamento de móveis, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 258. Ao Auxiliar de Encader­
nador incumbe a realização de tra-

balhos a':!xillares de encadernação, e 
a execuçao t.l~ outras tarefas corre­
latas que lhe forem atribuidas. 

Art. 259. Ao Operador de Radiodi­
fusão incumbe as atividades de gra­
vação das Sessões Plenárias e das 
Comissões Técnicas, em disco matriz, 
de acetato, fita e fios magnéticos; os 
trabalhos necessários à transmissão 
de programas radiofônicos, e a exe­
cuçao de outras tarefas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 260. Ao Operador de SOm in­
cumbe o controle dos aparelhos de 
som, durante as Sessões do Senado 

. Federal e as do Congresso Nacional; a 
operação das transmissões radiofôni­
cas da Secretaria de Divulgação e 
de Relações Públicas; a execução de 
serviços de áudio; a gravação, em ti­
tas e discos, das Sessões Plenárias, e 
a realização de outras tarefas corre­
latas que lhe forem atribuídas. 

Art. 261. Ao atendente incumbe 
receber e encaminhar os consulentes 
da Divisão de Assistência Médico-So­
cial, e a execução de outras tarefas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 262. Ao Transportador incum· 
be a execução dos trabalhos de trans­
porte de matéria-prima e de produto 
acabado, e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribui­
das. 

Art. 263. Ao Conservador de Ar 
Condicionado incumbe a regulagem e 
limpeza dos aparelhos de ar refrige­
rado do Senado Federal, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 264. Ao Mecânico de Eleva­
dor incumbe a realizacão da monta­
gem, da desmontagem: de reparos e 
de ajustes dos elevadores do Senado 
Federal, e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribuí­
das. 

Art. 265. Ao Estofador incumbe a 
realização de trabalhos de estofamen­
to em móveis e outras peças do Se­
nado Federal, e a execução de outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 266. Ao Lanterneiro Incumbe 
a realização dos trabalhos de reparo 
de carroçaria, de lanternagem e de 
acessórios, de veículos do Senado Fe­
deral, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 267. Ao Soldador incumbe a 
realização de serviços de solda, e a 
execução de outras tarefas correla­
tas que lhe forem atribuídas. 

Art. 268. Ao Lavador de Automó­
vel incumbe a execução das tarefas 
de lavagem dos veículos do Senado 
Federal, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 
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Art. 269. Ao Servente incumbe os 
trabalhos de limpeza e conservação 
das dependências dos edifícios do Se­
nado Federal, e a execução de outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 270. Ao Pintor incumbe a rea­
lização dos trabalhos de pintura de 
veículos e objetos dJ Senado Federal, 
e a execução de outras tarefas ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 271. Ao Vigia incumbe a rea­
lização dos trabalhos de vigilância e 
guarda de bens e objetos do Senado 
Federal, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 272. Ao Auxiliar de Lavador de 
Automóvel incumbe ajudar o lavador 
de Automóvel na realizacão das suas 
tarefas específicas, e a 'execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo~ 
rem atribuídas. 

Art. 273. Ao Motorista incumbe os 
trabalhos de condução e de conserva~ 
ção de veículos de carga e de passa~ 
geiros do Senado Federal, e a exe~ · 
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 274. Ao Telefonista incumbe a 
realização dos trabalhos de comuni­
cações telefônicas urbanas e interur­
banas do Senado Federal; a verifica­
ção de defeitos nos ramais e mesas; a 
prestação de informações gerais re­
lacionadas ao servico; o registro das 
ligações interurbanás, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 275. Ao Auxiliar de Limpeza 
incumbe os trabalhos de limpeza ge­
ral dos edifícios e dos móveis do Se­
nado Federal, e a execução de outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 276. Ao Ascensorista incumbe 
executar as tarefas de manejo dos 
elevadores do Senado Federal; pres­
tar informações ao público sobre lo­
calização de dependências da repar­
tição; observar o limite de lotação 
ou de peso, quando do transpor~e de 
pessoas ou materiais, e a execuçao de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

LIVRO 11 
Do Regime Jurídico 

TiTULO I 

Dos Servidores 

CAPíTULO I 

Do Provimento e Vacância dos 
Cargos e das Funções Gratificadas 

Art. 277. Os cargos do Senado Fe~ 
dera! serão providos por: 

I - nomeação; 
li - promoção; 

III - transferência; 
IV - reintegração; 
V - readmissão; 
VI - aproveitamento; 
VII - reversão. 

Parágrafo único. O provimento de 
que trata este artigo obedecerá ao 
disposto no Regime' to In~erno. 

Seção I 

Da Nomeação 

Art. 278. A nomeação será feita: 
I - em caráter efetivo, quando se 

tratar de cargo de classe inicial ou 
isolada, na forma indicada no Qua­
dro de Pessoal fitem I, alínea c, do 
Anexo ID. 

II - em comissão, quando se tra­
tar de cargo que. por este modo, de­
va ser provido, na forma indicada no 
QuaJ.ro de Pessoal (item I. alínea b, 
do Anexo II) . 

Art. 279. A primeira investidura 
em cargo de provimento efetivo do 
Senado Federal dependerá de apro­
vação prévia em concurso público de 
provas ou de provas e títulos. 

Parágrafo ú n i c o. Prescinde de 
concurso a nomeação para cargo de 
provimento em comis::~ão, assim de­
clarado na forma da legislação espe­
cífica. 

Art. 280. A nomeação para cargo 
cujo provimento dependa de concur­
so obedecerá à ordem de classificação 
dos candidatos habilitados. 

Art. 281. Será tornada sem efeito 
a nomeação, se a posse não se veri­
ficar no prazo estabelecido. 

Parágrafo ú.nico. Tomar-se-á sem 
efeito, ainda, a nomeação, se o no­
meado for julgado incapaz em ins­
peção médica ou exame psicotécnico. 

Art 282. A nomeação para os car­
gos de provimento em comissão obe­
decera às seguintes normas: 

I - o de Diretor-Geral e o de Con­
sultor Jurídico, por livre escolha, den­
tre brasileiros, de reconhecida com­
petência, que possuam as condíç~s. e 
qualificações necessárias ao exerciCIO 
do cargo; 

II - o de Secretário-Geral da Me­
sa dos Diretores da Assessoria, da Se­
cr~taria de Divulgação e de Relações 
Públicas, de Departamento e da Re­
presentação do Senado Federal na 
Guanabara, dentre os servidores efe­
tivos do Senado Federal que possuam 
as condições e qualificações necessá­
rias ao exercício do cargo; 

IH - os de Direror; 

a) da Divisão de Assistência Médica 
e Social, dentre titulares de cargos de 
Médico; 

b) da Divisão de Taquigrafia, den­
tre os titulares de cargos de Taquígra­
fo Revisor e Taquígrafo de Debates; 

c) das demais Divisões, dentre os 
servidores efetivos que possuam as 
condições e qualificações necessárias 
ao exercício do cargo. 

IV - o de Auditor, dentre os ser­
vidores efetivos que possuam as con­
dições e qualificações necessárias ao 
exercício do cargo. 

Subseção I 

Dos Concursos 

Art. 283. Cumprirá à Comissão Di­
retora designar as Comissões Exami­
nadoras dos concursos, aprovar as 
respectivas instruções e homologar a 
classificação final dos candidatos. 

§ 1.0 Os concursos para os cargos 
de provimento efetivo versarão sobre 
matérias indicadas nas respectivas 
instruções. 

§ 2.0 Das decisões das Comissões 
Examinadoras caberá recurso, à Co­
missão Diretora, no prazo de 30 dias. 

§ 3.0 A classifjcação final dos con­
cursos será homologada no prazo de 
90 dias contados da data da realiza­
ção da última prova, 

§ 4.0 As datas das provas serão co­
municadas pelas Comissões Examina­
doras, divulgado o início das mesmas 
com a antecedência mínima de 30 dias 
de sua realização. 

~ 5.0 As instruções deverão esta­
belecer: 

I ~ as matérias e seus referidos 
programas; 

II ~ a natur-eza e especificação dos 
títulos; 

III ~ os títulos eliminatórios; 

IV - os graus mínimos de habilt­
tação em cada prova, ou em cada tí­
tulo e no conjunto; 

V - os requisitos para a Inscrição, 
incluslve os limites de idade; 

VI - o prazo de validade do con­
curso; 

VII - o prazo para a reclamação, 
perante a Comissão Examinadora, em 
seguida à divulgação do resultado de 
cada prova; 

VIII - os prazos para decisão da 
Comissão Examinadora. 

Subseção li 
Da Posse 

Art. 284. Posse é a investidura em 
cargo de provimento efetivo ou de 
provimento em comissão. 

§ 1.0 Não haverá posse em casos de 
promoção e reintegração. 
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§ 2. 0 Só poderá ser empossado 
quem satisfizer aos seguintes requi­
sitos: 

I - ser brasileiro; 
II - ter completado 18 anos de 

Idade; 

III - estar no gozo dos direitos po­
líticos; 

IV - estar quite com as obrigações 
militares; 

V - ter bom proc·edimento; 
VI - gozar de boa saúde, compro­

vada em inspeção médica, e ser ha­
bilitado em exame psicotécnico; 

VII - ter-se habilitado previamen­
te em concurso, salvo quando se tratar 
de cargo de provimento em comissão. 

Art. 285. É competente para dar 
posse o Diretor-GeraL 

Parágrafo único. Tomarão posse 
perante o 1.0 -Secretârio: o Diretor­
Geral, o Secretário-Geral da Mesa, o 
C-onsultor Jurídico, os Diretores da 
Assessoria, da Secretaria de Divulga­
ção e de Relações Púbncas e da Re­
presentação do Senado Federal na 
Guanabara. 

Art. 286. Do termo de posse, as­
sinado pela autoridade empossante e 
pelo empossando, constarão o com­
promisso de fiel cumprimento dos de­
veres e atribuições, a informação de 
que foram satisfeitas as exigências do 
art. 284 e a declaração dos bens e va­
lor·es que constituem o seu patrimõ­
nlo. 

Parágrafo único. O Diretor-Geral, 
para os efeitos do disposto neste ar­
tigo, verificará, sob pena de respon­
sabilidade, se foram satisfeitas as exi­
gências legais e regulamentares para 
a investidura. 

Art. 287. A pos&e terá lugar no 
prazo de 30 dias, contados da publi­
cação, no Boletim do Pessoal ou no 
Diário do Congresso Nacional, do ato 
de nomeação. 

Parágrafo único. · A requerimento 
do interessado, o prazo a que se refe­
re este artigo poderá ser prorrogado 
por 30 dias, a critério do 1.0 -Secretá­
rio. 

Subseção III 

Do Exercício 

Art. 288. O inlcio, a interrupção e 
o reinício do exercício serão registra­
dos nos assentamentos individuais do 
servidor. 

Art. 289. Ao responsável pelo órgão 
para o qual for desjgnado o servidor 
compete dar-lhe exercício. 

Art. 290. O exercício do cargo terá 
início no prazo de 30 dias, contados: 

I - da data da publicação oficial 
do ato, no caso de reintegração; 

II - da data da possf', nos demais 
casos. 

Parágrafo único. A promoção não 
interrompe o exercício, que é con­
tado, na nova cia.se. a partir da data 
de sua publicação ou daquela em que 
deveria ter sido realizada. 

Art. 2.1. Ao entrar em exercício, 
o servidor apresentará ao órgão com­
petente os elementos nec·essários aos 
seus assentamenOOs individuais. 

Art. 2H2. Preso preventivamente, 
pronunciado por crime comum ou de­
nunciado por crime funcional ou, ain­
da, condenado por crime inafiançá­
vel, em processo em que não haja pro­
nuncia, o servidOr será afastado do 
exerc1cw, ate decisao final passada 
em julgado. 

Art. 2~3. Será considerado de efe­
tivo exerciCio o afastamento do servi­
aor em virtude de: 

I - férias; 
Il - casamento; 
111 - luto; 
iV-convocação para o serviço mi­

litar; 
V- júri ·e outros serviços obrigató-

rios por lei; 
VI - licença especial; 
VII - licença tt servidora gestante; 
VIII - acidente em serviço; 
IX - missão ou estudo no País ou 

no estrangeiro, quando o afastamen­
to houver sido a.utorJzado pela Co­
missao Diretora; 

X - exercício nos serviços da 
Umao, Distnto ,ll;ederal ou Territórios 
Federais, quanao o arastamento hou­
ver sido autol"izado, por prazo certo, 
pela Comissao Diretora. 

XI - doença de notificação com­
pulSoria, na torma da legislação es­
pecuiCa; 

Xli - licença .ao servidor acometi­
do de doença especificada no art. 355; 

XU! - doença comprovada em ins­
peçà.o médica, nos termos do pará­
grato único do art. 339. 

Seção I 
Da Promoção 

Art. 294. Promoçao e a elevação 
do .servlctor a cargo ae classe lmema­
tamenLe .sopenvr aquela a que per­
tence na mesma categona. 

Art. 2~5. A promoçao obedecerá 
aos cnterws de annguldao.e ae clas­
se e de merecimento, alternadamen­
te, salvo quantQ a classe tina!, em 
4ue .sera HW .. a a razao de In, por an­
tigüidade, e 2/3, por merecimento. 

§ 1.0 À promoção por merecimen­
to à classe intermediaria de qualquer 
carreira so podetão concorrer os fun­
cionários colocados, por ordem de an-

tjgüJdade, nos dois primejros terços 
da classe imediatamente inferior. 

2.0 Qualquer outra forma de 
provimento de vaga não interrompe­
rá, nem prejudicará a seqüência de 
que trata este artigo. 

Art. 296. As promoções serão rea­
lizadas dentro do pra:zo de 30 dias da 
data da ocorrência da vaga. 

1.0 Quando não realizada no 
prazo a que se refere este artigo, a 
promoção produzirá seus efeitos a 
partir do dia imediato ao do referi­
do prazo. 

§ 2.0 Para todos os efeitos, será 
considerado promovido o servidor que 
vier a falecer sem que tenha sido 
realizada, no prazo legal, a promo­
ção que lhe cabia por antigüidade. 

§ 3.0 Publicado o ato, a Divisão de 
Pessoal providenciará. a apostila da 
promoção no título do servidor, indi­
cando o critério a que a mesma obe­
deceu e a data da vigência, caso a 
promoção não tenha sido realizada 
no prazo referido neste artigo. 

Art. 297. Não poderá ser promo­
vido o servidor que não possua o in­
terstício de 365 dias de efetivo exer­
cício na classe. 

§ 1.0 Não se exigirá interstício, 
quando nenhum dos integrantes da 
classe que concorrer à promoção o 
possua. 

§ 2.0 Será apurado em dias o tem­
po de exercício na classe, para efeito 
de antigüidade. 

Art. 298. Em benefício daquele a 
quem de direito cabia a promoção, 
será considerado sem efeito o ato que 
a houver declarado indevidamente. 

§ 1.0 O servidor promovido inde­
vidamente não ficará obrigado a res­
tituir o que houver recebido a mais. 

§ 2.0 Ao servidor a quem cabia a 
promoção aplica-se o disposto no 
art 296, § 1.0 , deste Regulamento. 

Art. 299. A promoção por mere­
cimento somente concorrerão os ser· 
vidores que estiverem em efetivo 
exercício na sede do Senado Federal 
em Brasília. 

Art. 300. O servidor mais antigo 
na classe, no dia da vaga originária, 
poderá concorrer à promoção por 
merecimento se, por este critério, de­
va o cargo ser provido. 

§ 1.0 Ocorrendo duas ou mais va­
gas a serem preenchidas na mesma 
época, o servidor, nas condições des­
te artigo, será indicado para a pro­
moção por antigüidade, não devendo 
o seu nome constar da lista de me­
recimento. 

§ 2.0 Quando o número de vagas 
for igual ou maior do que o de ser­
vidores às mesmas concorrentes, po­
derão ser também incluídos. na lista 
de merecimento, o.s servidores mais 
antigos na classe. 
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Art. 301. Verificada vaga em uma 
classe, serão, na mesma data, con­
sideradas abertas todas as decorren­
tes do seu preenchimento. 

Art. 302. O servidor suspenso, dis­
ciplinar ou preventivamente, poderá 
ser promovido, ficando a promoção, 
por merecimento, sem efeito, se veri­
ficada a procedência da penalidade 
aplicada, ou se, dos fatos que deter­
minaram a suspensão preventiva, re­
sultar pena mais grave do que a de 
repreensão. 

Parágrafo umco. Na hipótese des­
te artigo, o servidor só perceberá o 
vencimento correspondente à nova 
classe, quando tornada sem efeito a 
penalidade aplicada ou, no caso de 
suspensão preventiva, se, da verifi­
cação dos fatos que a determinaram, 
não resultar pena mais grave do que 
a de repreensão. 

Art. 303. As promoções serão pro­
cessadas pelo Conselho de Adminis­
tração e efetuadas na forma dos ar­
tigos 52, item 38, e 97, item lV, do 
Regimento Interno. 

Subseção I 
Da Promoção por Antigüidade 

Art. 304. A antigüidade será de­
terminada pelo tempo de exercício do 
servidor na classe a que pertencer, 
descontadas as faltas não relevadas, 
as licenças e outros afastamentos, 
exceto os previstos no art. 293. 

Art. 305. Quando houver eleva­
ção do nível inferior de vencimentos 
de um conjunto de classes, com a fu­
são de classes sucessivas. a antigüi­
dade dos servidores, na classe que re­
sultar da fusão, será contada do se­
guinte modo: 

I - os servidores da classe inicial 
contarão a antigüidade que tiverem 
nessa classe na data da fusão; 

H - os servidores das classes su­
periores à inicial contarão a soma 
das seguintes parcelas: 

a} a antigüidade que tiverem na 
classe a que pertencerem na data da 
fusão; 

b} a antigüidade que tenham tido 
nas classes inferiores nas datas em 
que houverem sido promovidos. 

Parágrafo único. O disposto nes­
te artigo estende-se aos casos em 
que, simultaneamente,. se operar _a 
fusão de classes sucessivas e a fusao 
de categorias ou reclassificação de 
cargos. 

Art. 306. A antigüidade de classe 
será contada: 

I - nos casos de nomeação, trans­
ferência, reversão ou aproveitamento, 
a partir da data em que o servidor 
entrar no exercício do cargo; 

U - no caso de promoção, a par­
tir da data de sua publicação ou da­
quela em que deveria ter sido decla­
rada. 

Art. 307. Quando ocorrer empate 
na classificação por antigüidade, te­
rá preferência o servidor de maior 
tempo na categoria; persistindo o 
empate será preferido o servidor de 
maior tempo de serviço no Senado 
Federal; havendo, ainda, igualdade, 
a escolha recairá, sucessivamente, no 
de maior tempo de serviço público, no 
de maior prole e no mais idoso. 

Parágrafo único. Quando se tra­
tar de classe inicial, o primeiro de­
sempate será feito pela classificação 
obtida em concurso prestado para in­
gresso na categ~ria. 

Art. 308. Na apuração do tempo 
líquido de efetivo exercicio. para a 
determinação da antigüidade de elas· 
se e do desempate previsto no artigo 
anterior, não serão computados os 
afastamentos relativos à disponibili­
dade e aposentadoria. 

Subseção II 
Da Promoção por Merecimento 

Art. 309. O merecimento de cada 
servidor será apreciado pelo Canse~ 
lho de Administração, segundo o pre­
enchimento das condições previstas 
neste Regulamento. 

Art. 310. Salvo o preceituado no 
art. 311, item V, o merecimento é ad­
quirido na classe. 

Parágrafo único. O servidor pro~ 
movido comecará a adquirir o mere· 
cimento a coÍltar do seu ingresso na 
nova classe. 

Art. 311. O merecimento do ser­
vidor será apurado: 

I - pela competência e discerni­
mento demonstrados no exercício de 
suas atribuições~ 

II - pelo zelo funcional e discipli· 
na; 

III - pela assiduidade e pontuali­
dade horária; 

IV- pela lealdade; 
V - pelos atributos de capacidade 

mediante habilitação em cursos. 
§ 1.0 Integram o zelo funcional os 

seguintes requisitos; 
I - observância das normas legais, 

regimentais e regulamentares; 
II - desempenho das tarefas com 

presteza e correção; 
III ~ espírito de colaboração e de 

iniciativa, revelado, inclusive, pela 
apresentação de trabalhos condizen~ 

tes com o serviço; 
IV - discrição. 
§ 2.° Caracterizam a disciplina: 
I - a obediência às ordens dos su· 

periores hierárquicos; 
II - a urbanidade no trato com os 

superiores. 
§ 3.0 A assiduidade será determi· 

nada, durante a permanência do ser-

vidor na classe, pelo tempo de efe­
tivo exercício, sendo computado um 
ponto negativo para cada falta. 

§ 4.o A falta de pontualidade ho­
rária será determinada pelo número 
de entradas-tarde ou retiradas-cedo, 
por grupo de três, atribuindo-se a ca­
da grupo um ponto negativo. 

§ 5.o Serão atribuídos pontos ne­
gativos a cada indisciplina praticada 
pelo servidor no decorrer dos dois se­
mestres imediatamente anteriores à 
apuração, da seguinte forma: 

I - repreensão - 2 pontos; 
II - suspensão - 3 pontos por dia, 

ainda que convertida em multa; 
III - destituição de função - 10 

pontos. 
§ 6.o As condições previstas nos 

itens l, II e IV do caput deste artigo 
serão apuradas de acordo com as res­
postas dadas pelo Diretor, Chefe ou 
responsável pelo órgão de lotação do 
servidor, no Boletim de Merecimen­
to. 

Art. 312. o merecimento para fins 
de promoção resultará da apuração 
de pontos positivos e negativos con­
signados em Boletim de Merecimento, 
na forma do modelo constante do 
Anexo I deste Regulamento. 

Art. 313. O grau de merecimento, 
para efeito real de promoção, é re­
presentado pela média aritmética dos 
índices de merecimento obtidos nos 
dois semestres imediatamente ante­
riores à apuração. 

§ 1.0 índice de merecimento é a 
soma algébrica dos pontos positivos 
e negativos atribuídos ao servidor du­
rante o semestre a que se refere o 
Boletim de Merecimento. 

~ 2.0 Para cada conjunto de fa­
tores, compreendidos nas condições 
essenciais, indicados no Boletim de 
Merecimento, serão atribuídos até o 
total de 5 pontos positivos, salvo o 
item referente ao ap·erfeiçoamento 
funcional, que, preenchido pelo Con­
selho de Administração, poderá atin­
gir o limite de lO pontos. 

§ 3.o Os pontos negativos resulta­
rãO de levantamento efetuado pelo ór­
g?in r1e pess0al, na forma do art. 131, 
§§ 3.o, 4.o e 5.0 , e consignado na parte 
da.s condições complementares do Bo­
letim de Merecimento. 

§ 4.o Para cada conjunto de cer­
tificados de conclusão de cursos, serão 
atribuídos pontos positivos na forma 
da seguinte escala: 

1.<! conjunto- curso superior de ní­
vel universitário- de 5 a 8 pontos; 

2.o conjunto - curso de 2.0 grau -
3 pontos fixos; 

3.o conjunto - curso de 1.0 grau -
2 pontos fixos; 

4.0 conjunto - cursos específicos, 
vinculados à atribuição do cargo ou 
função - de 1 a 4 pontos. 
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§ 5.0 No caso do parágrafo ante­
rior, quando se tratar de cursos de 
vinculação sucessiva, atribuir-se-ão 
pontos apenas ao de nível mais ele­
vado. 

Art. 314. O empate, nas condições 
de merecimento, será decidido suces­
sivamente: em favor do servidor que 
exercer função de Chefia; tiver maior 
antigüidade na classe e na categoria. 
Persistindo a igualdade, a preferência 
recairá seguidamente no de maior 
tempo de serviço no Senado Federal; 
no serviço público federal; e no ser­
viço público. 

Subseção IH 

Do Processamento das Promoções 

Art. 315. Ao Conselho de Admi­
nistração, no que concerne às promo­
ções, cumprirá: 

I - apurar o merecimento dos ser­
vidores, à vista dos Boletins de Me­
recimento e dos atributos de capa­
cidade devidamente registrados nos 
r e s p e c ti vos assentamentos indi­
viduais; 

II - opinar sobre os recursos e re­
clamações de servidores, em assun­
tos atinentes a promoções por mere­
cimento, no prazo de 10 dias: 

UI - encaminhar à Comissão Di­
retora os processos de promoção, de­
vidamente informados pela Divisão de 
Pessoal; 
IV- informar os recursos interpos­

tos à Comissão Diretora, sobre a clas­
sificação por antigüidade, ouvida a 
Divisão do Pessoal; 

V - completar o preenchimento do 
Boletim de Merecimento. na forma 
prevista neste Regulamenro. 

Art. 316. A Divisão de Pessoal 
cumprirá: 

I - indicar os servidores que de­
vam ser promovidos, por antigüidade, 
pela ordoem da respectiva classifica­
ção; 

11 - publicar, no Boletim do Pes­
soal ou no Diário do Congresso Na­
cional, a classificação geral atualizada 
do tempo de serviço dos que concor­
rem à promoção. 

§ 1.0 O servidor que se julgar pre­
judicado poderá reclamar, dentro de 
5 dias da data da publicação. a que 
se refere o item II, junto à Divisão 
de Pessoal. Julgada improcedente a 
reclamacão. caberá recursos, devida­
mente informado pelo Conselho de 
Administração, à Comissão Diretora, 
no prazo de lO dias, da decisão da Di­
visão de Pessoal. Esgotado o prazo 
ou não provido o recurso, a antigüi­
dade na classe tornar--se-á defintiva, 
não podendo ser objeto de revisão. 

§ 2.0 A reclamação contra deter­
minada lista de antigüidade não pro­
duzirá qualquer efeito referente a 
tempo de serviço de outrem já compu­
tado em lista anterior e contra a qual 

o servidor não reclamou, em tempo 
oportuno, ou teve indeferida a sua re­
clamação. 

Art. 317. Verificada vag·~, em 
classe que assegure promoçao por 
merecimento, a Divisão de Pessoal 
encaminhará, dentro de 10 dias, ao 
responsável pelo órgão, os Boletins de 
Merecimento, que deverão ser, pelo 
mesmo, preenchidos e remetidos ao 
órgão de Pessoal, para encaminha­
mento ao Conselho de Administra­
ção. 

§ 1.0 Antes de completados 30 
dias da verificação da vaga, o Presi­
dente do Conselho de Administração 
convocará os demais membros do 
Conselho, apreSentando-lhes as in­
formações recebidas. 

~ 2.0 O Conselho de Administra­
ção poderá $Olicitar informações 
complementare$ dos servidores res­
ponsáveis pelo preenchimento dos 
Boletins de Merecimento, inclusive 
aos chefes de seções, propondo as me­
didas aplicáveiS à espécie. 

~ 3.0 O Conselho de Administra­
ção indicará, à Comissão Diretora, 3 
nomes para cada vaga a ser preen­
chida por merecimento. 

§ 4.0 Ocorrendo outras vagas, os 
nomes integrantes da lista anterior 
figurarão nas subseqüentes, salvo se 
houver o serviO.or incorrido em des­
merecimento. 

§ 5.0 Da organização das listas de 
promoção por merecimento caberá 
recurso voluntârio, no prazo de 5 dias 
de sua publicação, para a Comissão 
Diretora. 

$ecão III 
Da Transferência 

Art. 318. A transferência far~se-
á: 

I -- a pedido do servidor, atendi­
da a conveniência do serviço; 

II - "ex-officio'', no interesse da 
administração. 

1.0 A transferência a pedido, 
para cargo de classe intermediária ::m 
final, só poderá ser feita para vaga 
a ser provida por merecimento. 

~ 2.0 As transferências não pode­
rão exceder de um terço dos cargos 
de cada classe. 

Art. 319. Caberá a transferência: 
I - de uma para outra categoria 

de denominaçâo diversa: 
II - de uma categoria para uma 

classe isolada; 
III - de uma classe isolada para 

outra da mesma natureza. 
§ 1.0 A transferência a pedido fi­

ca condicionada à habilitacão e à 
qualificação próprias ao novO cargo. 

§ 2.0 A transferência farHse-á pa­
ra cargo de igual vencimento ou re­
muneração. 

~ 3.0 O interstício para a trans­
ferência será de 365 dias na classe. 

§ 4.0 A transferência por permuta 
será processada por pedido escrito de 
ambos os interessados e de acordo 
com o prescrito nesta Seção, 

Seção IV 

Da Reintegração 

Art. 320. A reintegração, que de­
correrá de decisão administrativa ou 
judicial, é .o reingresso no servico, 
com ressarcimento das vantagens li­
gadas ao cargo. 

§ 1.0 Será sempre proferida em 
pedido de reconsideração, em recur­
sos, ou em revisão de processo, a dE'­
cisão administrativa que determinar 
a reintegração. 

§ 2.0 A reintegração será feita no 
cargo anteriormente ocupado. Se este 
houv_er sido tr~nsformacto, a reinte­
graçao dar-se-a no cargo resultante 
da transformação e, se extinto, em 
cargo de vencimento ou remuneracão 
equivalente. atendida a habilitaÇão 
profissional. 

~ 3.0 Reintegrado judicialmente o 
servidor, quem lhe houver ocupado 
o lugar será destituído de plano ou 
reconduzido ao cargo anterior, sem 
direito a indenização. 

~ 4.0 O servidor reintegrado serâ. 
submetido à inspeção médica e apo­
sentado quando julgado incapaz. 

Seção V 

Da Readmissão 

Art. 321. Readmissão é o rein­
gresso, no serviço, do Sf'rvidor demi­
tido ou exonerado, sem ressarcimen­
to de prej uizos. 

§ 1.0 O readmitido contará o tem­
po de serviço anterior. 

~ 2.0 A readmissão far-se-á no ex­
clusivo interesse da administração e 
dependerá de prova de capacidade, 
mediante inspeção médica. 

9 3.0 Respeitada a habilitação pro­
fissional, a readmlssão far-se-ã na 
primeira vaga a ser provida por me­
recimento, 

§ 4.° Far-se~á de preferência a 
readmissão no cargo anteriormente 
ocupado ou em outro de atribuições 
análogas e de vencimento equivalen­
te. 

Secão VI 

Do Aproveitamento 

Art. 322. Aproveitamento é o 
reingresso, no serviço, do servidm· em 
disponibilidade. 

§ 1.0 Será obrigatório o aprovei­
tamento do servidor estável em car­
go de natureza e vencimento compa­
tíveis com o anteriormente ocupado. 
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§ 2.0 O aproveitamento depende­
rá de pruva de capacidade, mediante 
i~speção médica. 

~ 3.0 Havendo mais de um concor­
rente à mesma vaga. terá preferên­
cia o de maior tempo de disponibili­
dade e, no caso de empate, o de 
maior tempo de serviço público. 

~ 4.0 Será tornado sem efeito o 
anroveitamento e cassada a disponi­
bilidade se o servidor não tomar pos­
se no prazo legal, salvo no caso de 
doença comprovada em inspeção mé­
dica. 

§ 5.0 Provada a incapacidade de­
finitiva em inspeção médica, será o 
servidor aposentado. 

Seçáo VII 
Da Reversão 

Art. 323. Reversão é o reingresso, 
no serviço público, do servidor apo­
sentado, quando insubsistentes os 
motivos da aposentadoria. 

Parágrafo único. Para que a. re­
versão possa efetivar-se, é necessário 
que o aposentado: 

I - não haja completado 60 anos 
de idade; 

II - não conte mais de 30 anos de 
serviço, incluído o período de inati­
vidade; 

III - seja julgado apto em inspe­
ção- de saúde; 

IV - tenha seu reingresso conside­
rado como de interes.se da adminis­
tração, a juízo da Comissão Diretora. 

Art. 324. A reversão far-se-á, de 
preferência, no mesmo cargo. 

§ 1.0 A critério da Comissão Dire­
tora, o aposentado poderá reverter 
em cargo de classe de denominação 
diversa, uma vez que, para este, te­
nha sido habilitado em concurso. 

S 2.0 A reversão, em qualquer ca­
so, só poderá verificar-se em vaga 
originária a ser preenchida por me­
recimento. 

Art. 325. Para efeito de disponibi­
lidade ou nova aposentadoria, con­
tar-se-á integralmente o tempo em 
que o servidor esteve aposentado, an­
tes da reversão. 

Art. 326. A reversão poderá ser 
processada a pedido ou "ex officio". 

Seçáo VII 
Da Readaptação 

Art. 327. Readaptação é o reajus­
tamento do servidor em função ou si­
tuação mais compatível com a sua 
capacidade. 

§ 1.0 A readaptação poderá efeti­
var-se: 

I - mediante redução das atribui­
ções do servidor; 

II - por meio de transferência. 

§ 2.0 A readaptação mediante re­
dução das atribuicões do servidor se­
rá efetivada nas condições indicadas 
no correspondente laudo médico. 

~ 3. 0 A readaptação por transfe­
rência não acarretará aumento ou 
redução de vencimento e será feita 
"ex officio" ou a requerimento do in­
teressado, atendida a conveniência da 
administração, para cargo vago e des­
de que o servidor possua as quali­
ficações exigidas para o exercício do 
novo cargo. 

* 4.0 Na hipótese de incapacidade 
definitiva, atestada em laudo mé­
dico que conclua pela transferên­
cia, a readaptação far-se-á obri­
gatoriamente, na primeira vaga de 
classe isolada ou na classe interme­
diária ou final, que deva ser provida 
por merecimento. 

§ 5.0 Em qualquer c~ so, não será 
considerado, para efeito de promoção, 
o tempo de serviço da classe anterior 
à readaptação. 

§ 6.0 A readaptação só produzirá 
efeitos a partir da data de publicação 
do ato que a determinar. 

§ 7.0 A transferência, na hipótese 
de readaptação, far-se-á com exclu­
são das exigências de provas espe­
ciais e de interstício previsto neste 
Regulamento. 

Seção IX 
Do Acesso 

Art. 328. Acesso é a elevação do 
servidor a cargo de classe isolada ou 
inicial de categoria, de nível mais ele­
vado, pertencente à classe ou ca­
tego ria afim, nas estritas linhas de 
correlação traçadas no Quadro de 
Pessoal - Anexo II - deste Regu­
lamento. 

§ 1.0 Em qualquer hipótese, só 
concorrerão ao acesso servidores que 
satisfaçam as exigências legais e qua­
lificações relativas ao exercício do 
novo cargo e que se encontrem em 
classe isolada ou final da categoria 
correlata. 

§ 2.0 o acesso far-se-á pelo crité­
rio de merecimento absoluto, median­
te escolha da comissão Diretora, den­
tre servidores indicados, em lista trí­
plice, pelo Conselho de Adminstração, 
para cada vaga. 

Seção X 
Das Funções Gratificadas 

Art. 329. Função Gratificada é 
atividade correspondente a encargos 
de chefia, de assessoramento, secre­
tariado e outros regularmente cria­
dos. 

1 o Ressalvado o disposto nos 
arts. 52, n.0 41, 55, c, 56, b, e 57, j, 
n.Os 1 e 2, do Regimento Interno, as 
funções gratificadas serão providas 
como dispõe este Regulamento. 

§ 2.0 As fun<tões gratificadas são 
privativas dos servidores do Senado 
Federal. 

Seção XI 
Das Substituições 

Art. 330. Haverá substituições no 
impedimento do ocupante de cargo 
de direção, de provimento em comis­
são, ou de função gratificada, caso 
necessário ao serviço. 

Parágrafo único. Será retribuída, 
por todo o período, a substituição que 
ultrapassar o prazo de 30 dias, salvo 
a relativa ao provimento de cargo em 
comissão ou função gratificada de­
corrente de afastamento por licença 
especial. situação em que a retribui­
ção será devida a partir do dia da 
efetiva substituição. 

Art. 331. As substituições serão 
feitas com observância de normas 
baixadas pela Comissão Diretora. 

Parágrafo único. Só poderá ser 
designado substituto quem possua as 
qualificações e habilitações necessá­
rias ao exercício do cargo ou função. 

Seção XII 
D~ Vacância 

Art. 332. A vacância do cargo de-
correrá de: 

I -- exoneração; 
II - demissão; 
III - promoção; 
IV - transferência; 
V -- acesso; 
VI - aposentadoria; 
VII - posse em outro cargo; 
VIII - falecimento. 

* 1.0 Dar-se-á exoneração: 
I - a pedido; 
11 - "ex officio", quando se tratar 

de cargo em comissão. 
§ 2.0 Ocorrendo vaga, conslderar­

se-ão abertas, na mesmE. data, as de­
correntes de seu preenchimento. 

§ 3.0 A vaga ocorrerá da data: 
I -- do falecimento; 
I! - da publicação da lei que criar 

o cargo: 
III - do ato que exonerar, demitir, 

promover, transferir, der acesso ou 
aposentar; 

IV - da posse em outro cargo. 
§ 4. 0 Quando se tratar de função 

gratificada, dar-se-á a vacância por 
dispensa a pedido, ou "ex officio", ou 
por destituiçáo. 

CAPíTULO I! 
Da Lotação 

Art. 333. A lotação dos servidores, 
pelos diversos órgãos, obedecerá às 
necessidades do serviço e será feita 
"ex officio", mediante distribuição, 
pelo Diretor-Geral. 
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Parágrafo único. Os dirigentes dos 
órgãos redistribuirão o pessoal pelas 
respectivas unidades integrantes, fi­
cando os seus titulares responsáveis 
pela localização ideal da lotação. 

Art. 334. A lotação nos Gabinetes 
far-se-á com observância do disposto 
nos artigos 52, n.0 s 40, e 41, 55, c, 56, 
b, e 57, j, n.0 s 1 e 2, do Regimento In­
terno e obedecerá aos seguintes limi­
tes: 

Gabinete do Presidente 

1 Chefe de Gabinete 
1 Encarregado do Cerimonial da 

Presidência 
1 Secretário de Gabinete 
2 Subchefe de Gabinete 
4 Auxiliar de Gabinete 
3 Contínuo 
2 Motorista 

Gabinetes dos Vice-Presidentes e 
1.0 -Secretário 

1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete 
2 Contínuo 
2 Motorista 

Gabinetes dos 2.0 , 3.o e 4.0-Se­
Secretários 

1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

Gabinete do Líder da Maioria 
1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
2 Subchefe de Gabinete 
4 Auxiliar de Gabinete 
2 Contínuo 
2 Motorista 

Gabinete do Líder da Minoria 
1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
1 Subchefe de Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete 
2 Contínuo 
2 Motorista 

Gabinetes dos Vice-líderes e dos 
Presidentes das Comissões Per­
manentes 

1 Secretário de Gabinete 
1 Auxiliar de Gabinete 
1 Continuo 
1 Motorista 

Gabinetes dos Senadores 
1 Secretário de Gabinete 
1 Continuo 
1 Motorista 

Gabinete do Diretor-Geral 
1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
1 Subchefe de Gabinete 
3 Auxiliar de Gabinete 
2 Contínuo 
1 Motorista 

Gabinetes do Secretário-Geral da 
Mesa, do Consultor Jurídico, dos 
Diretores da Assessoria, da Secre­
taria de Divulgação e de Relações 
Públicas e de Departamento 
Secretário de Gabinete 

1 Contínuo 
1 Motorista 

§ 1.0 Além da lotação fixada neste 
artigo, o gabinete poderá ter um me­
canógrafo designado, a requerimento 
do titular, pelo 1.0 -Secretário. 

~ 2.0 É vedada, a qualquer título, 
a lotação em Gabinete além do li­
mite estabelecido neste Regulamento, 
ressalvado o disposto no art. 52, item 
40, do Regimento Interno. 

* 3.0 O pessoal destinado à lota­
ção dos Gabinetes dos Senadores será 
indicado pelos titulares destes, dentre 
os servidores do Senado Federal. 

CAPiTULO III 
Do Horário 

Art. 335. A dUração normal de 
trabalho dos serVidores do Senado 
Federal é de 6 horas diárias, nos dias 
úteis, iniciando-se o expediente às 
13.00 horas, salvo as exceções pre­
vistas neste Regulamento. 

§ 1.0 Para os fins deste artigo, não 
são considerados dias úteis os sába­
dos e domingos, além dos feriados e 
outros em que não haja expediente. 

§ 2.0 Para o serviço de Gabinetes, 
o horário será estabelecido pelos res­
pectivos titulares. 

~ 3.0 Para os servidores encar­
regados da limpeza, o horário será 
estabelecido pelo Diretor da Divisão 
d(: Serviços Especiais. 

~ 4.0 Para os motoristas, o horá­
rio será estabelecido pelo Diretor da 
Divisão de Serviços Gerais, ouvido o 
Chefe do Serviço de Transporte, res­
salvados os casos dos que estejam lo­
tr..dos em Gabinetes. 

§ 5.0 Ao servidor escalado para 
servir pela manhã será garantido pe­
ríodo de 2 fduasl horas para almoço, 
findo o qual ficará o mesmo a com­
pletar o restante da jornada diária 
de trabalho regulamentar. 

CAPíTULO IV 
Da Freqüência 

Art. 336. A freqüência dos servi­
dores do Senado Federal será regis­
trada: 

I - perante o chefe imediato até 
o nível de seção; 

II ~ quanto aQs Gabinetes dos Se­
nadores, perante os respectivos titu­
lares. 

§ 1.0 Estão isentos de ponto o Di­
retor-Geral, o Secretário-Geral da 
Mesa, o Consultor Jurídico, os Dire­
tores da Assessoria, da Secretaria de 
Divulgação e de Relações Públicas, de 
Departamento, de Divisão e da Re­
presentação do Senado Federal na 
Guanabara. 

§ 2.0 Quando as conveniências do 
serviço o exigirem, os responsáveis 
pelo mesmo poderão retardar, pelo 
prazo necessário, o encerramento do 
ponto dos servidores sob sua direção. 

Art. 337. Os boletins de freqüência 
deverão ser enviados, quinzenalmente, 
à Divisão de Pessoal, indicando, 
quanto a cada servidor: 

I - dias de comparecimento; 

II - faltas; 

III - entradas depois da hora re­
gulamentar com a especificação do 
tempo de atraso; 

IV -~ saídas antecipadas, com re­
gistro do tempo de antecipação; 

V -· licenças, férias, nojo, gala e 
outros casos de ausência previstos 
neste Regulamento. 

Parágrafo único. O levantamento 
do ponto da última quinzena de cada 
mês registrará a freqüência até o seu 
último dia. 

Art. 338. O ponto será aberto 
quinze minutos antes e encerrado 
quinze minutos depois da hora esti­
pulada para o início do expediente. 

§ 1.0 O ponto será assinado e ru­
bricado em cada órgão na forma 
indicada neste Regulamento. 

§ 2.0 Uma vez encerrado o ponto 
de entrada, o livro será recolhido pelo 
responsável, sendo franqueado à ru­
brica dos servidores depois de findo o 
expediente. 

~ 3.0 O livro de ponto, uma vez 
esgotado, será encaminhado ao Arqui­
vo por intermédio da Divisão de Pes­
soaL 

Art. 339. O desconto em virtude de 
faltas interpoladas abrangerá os sá­
bados, domingos e feriados se estes 
ficarem compreendidos entre duas 
faltas não justificadas. 

Parágrafo único. Serão relevadas 
até 3 faltas durante o mês, motivadas 
por doença comprovada em inspeção 
médica. 

CAPITULO V 
Do~ Direito.., e Vantagens 

Seção I 
Do Tempo de Serviço 

Art. 340. Será feita em dias a apu­
ração do tempo de serviço. 

~ 1.0 O número de dias será con­
vertido em anos. considerado o ano 
como de 365 dias. 

§ 2.° Feita a conversão, os dias 
restantes, até 182, não serão compu­
tados, arredondando-se para um ano, 
quando excederem esse número, nos 
casos de cálculo para efeito de apo­
sentadoria. 

Art. 341. O período de exercício de 
mandato federal ou estadual será con­
tado como tempo de serviço apenas 
para efeito de promoção por anti­
güidade e aposentadoria. 
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Art. 342. Computar-se-á Integral­
mente, para os efeitos previstos neste 
Regulamento: 

I - O tempo de serviço público 
federal, estadual ou municipal, pres­
tando em cargo ou função civil ou 
militar em órgãos da administração 
direta,' autarquias, empresas públicas 
ou sociedades de economia mista, 
ininterruptamente ou não, apurado à 
vista de registro de freqüência ou de 
elementos regularmente averbados no 
assentamento individual do servidor; 

11 - o período de serviço ativo na.s 
Forças Armadas, prestado durante a 
paz, computando-se pelo dobro, so­
mente para o efeito de aposentadoria, 
o tempo em operações bélicas; 

III - o período de trabalho presta­
do à instituição de caráter privado 
que tiver sido transfonnada em esta­
belecimento de serviço público; 

IV - o tempo de serviço prestado 
sob qualquer outra forma de admis· 
são, desde que remunerado pelos co­
fres públicos. 

Art. 343. É vedada a. acumulação 
de tempo de serviço prestado conco­
mitantemente em dois ou mais cargos, 
funções ou empregos da. União, Esta­
dos, Distrito Federal e Municípios, 
autarquias, sociedades de economia 
mista e empresas públicas. 

seção rr 
Da Estabilidade 

Art. 344. O servidor, nomeado por 
concurso, para cargo efetivo, adquire 
estabilidade após 2 anos de exerciclo. 

Parágrafo único. A estabilidade diz 
respeito ao serviço público e não ao 
cargo. 

Art. 345. O servidor estável só 
perderá o cargo, na extinção deste; 
quando demitido mediante processo 
administrativo em que se lhe tenha 
assegurada ampla defesa ou, na hi­
pótese de perda de função, por con­
denação i udicial. 

Seção III 
Das Férias 

Art. 346. O servidor gozará obri­
gatoriamente 30 dias consecutivos de 
férias por ano. de acordo com escalas 
<Jrganizadas na forma indicada neste 
Reg·ulamento. 

§ 1.0 As escalas de férias serão or­
ganizadas objetivando, de preferência, 
os meses compreendidos nos períodos 
de recesso do Congresso Nacional. 

§ 2.° Considerada a absoluta ne­
cessidade do serviço as férias poderão 
ser interrompidas, garantido ao ser­
vidor o gozo do período restante, de 
preferência, dentro do ano de sua 
concessão. 

§ 3.0 Não é permitido levar à conta 
de férias qualquer falta ao trabalho. 

§ 4." Somente depois de 365 dias 
de exercício adquirirá o servidor di­
reito a férias. 

§ 5.o 1t proibida a acumulaçã<J de 
férias, salvo imperiosa necessidade de 
serviço e pelo máximo de dois pe~ 
ríodos. 

§ 6.0 Por motivo de promoção ou 
transferência, o servidor em goz-O de 
férias não será obrigado a interrom­
pê-las. 

§ 7.o Ao entrar em férias, o servi­
dor comunicará à autoridade superior 
o seu endereço eventual. 

Seção IV 
Das Licenças 

Art. 347. Conceder-se-á licença: 
I - para tratamento de saúde: 
11 - por motivo de doença em 

pessoa da família; 
III -- para repouso à gestante. 
IV - para serviço militar obriga­

tório; 
V - para trato de interesses par­

ticulares; 
VI - por motivo de afastamento do 

cônjuge; 
VII - em caráter especial. 

Art. 348. Ao servid-Or ocupante de 
cargo em comissão, não se concederá, 
nessa qualidade, licença para trato de 
interesses particulares. 

Art. 349. A licença, dependente de 
inspeção médica, será concedida pelo 
prazo indicado no correspondente 
laudo. 

§ lY Findo o prazo a que se refere 
este artigo, haverá nôva inspeção 
médica devendo o laudo eoncluir, con­
forme o caso, pela volta ao serviço. 
pela prorrogação da licença ou pela 
aposentadoria. 

§ 2.o A licença poderá ser pror­
rogada "ex officio" ou a pedido. 

§ 3.0 O pedido deverá ser apre­
sentado antes de findo o prazo da 
licença; se indeferido, contar-se-á 
como de licença o período compreen­
did<J entre a data do término e a do 
conhecimento oficial do despacho. 

Art. 350. Terminada a licença, o 
servidor reassumirá imediatamente o 
ex,ercício. salvo prorrogação. 

Parágrafo único. A licença conce­
dida dentro de 60 dias, contados do 
término da anterior, será considera­
da como prorrogação. 

Art. 351. O servidor não poderá 
permanecer em licença por prazo su­
perior a 730 dias, salvo nos casos dos 
itens IV e VI do art. 347 e nos de mo­
léstia previstos no art. 355. 

Art. 352. Expirado o prazo de que 
trata o artigo anterior, em se tratan­
do de licença para tratamento de saú­
de, o servidor será submetido a nova 

inspeção e aposentado se for julgado 
inválido para o serviço. 

Paragrafo único. Verificada a hi­
pótese deste artigo, o tempo necessá~ 
rio à inspeção médica será conside­
rado como de prorrogação. 

Art. 353. O servidor, "m gozo de 
licença, comunicará ao chefe imediato 
o seu endereço eventual. 

Subseção I 

Da Licença para Tratamento 
de Saúde 

Art. 354. A licença para tratamen­
to de saúde será a pedido ou "ex 
officio". 

§ 1,<> Em qualquer dos casos a que 
se refere este artigo é indispensãvel 
a inspeção médica, que deverá reali­
zar-se, sempre que necessário, na re­
sidência do servidor. 

§ 2.0 Para licença até 90 dias, a 
inspeção será feita por Médico do Se­
nado Federal, admitindo-se, na falta 
deste, laudo de outros médicos de ór­
gãos oficiais. 

~ 3.0 A lic,ença superior a 90 dias 
dependerá de inspeção por junta mé­
dlca. 

§ 4.0 A prova de doença poderá ser 
feita por laudo de Médico do Senado 
Federal se, a juízo da Comissão Dire­
tDra, não for conveniente ou possível 
a ida de junta médica à residência 
do servidor. 

§ 5.0 será facultadD, à Comissão 
Diretora, em caso de dúvida razoável, 
exigir a inspeção por outro médicD ou 
junta oficial. 

§ 6. 0 o laudo, do médico ou da jun­
ta, nenhuma referência fará ao nome 
ou à natureza da doença de que sofra 
o servidor, salvo quando se tratar de 
lesões produzidas por acidente, de 
doença profissional ou de qualquer das 
moléstias referidas no art. 355. 

§ 7.0 No curso da licença, o servi~ 
dor abster-se-á de atividade remune­
rada, sob pena de interrupção ime­
diata daquela e perda total do vencl­
men to, até que reassuma o cargo. 

§ 8.° Considerado apto em inspeção 
médica, o servidor reassumirá o exer­
cício sob pena de se apurarem como 
faltas os dias de ausência. 

§ 9. 0 No curso da licença, poderá o 
servidor requerer inspeção médica, no 
caso de se julgar em condições de 
reassumir o exercício. 

Art. 355. A licença a servidor aco­
metido de tuberculose ativa, aliena­
ção mental, neQplasia maligna, ce­
gueira, lepra, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, 
doença de Parkinson, espondiloartro­
se anquilosante, refropatia grave Du 
estados avançados de Paget (osteíte 
deformante l, será concedida quandD 
a inspeçãD médica não concluir pela 



Outubro de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 6 S3U 

necessidade imediata da aposentado­
ria. 

Parágrafo único. A inspeção, no 
caso deste artigo, será feita obriga­
toriamente por junta de 3 médicos, da 
qual fará parte, pelo menos, um Mé­
dico do Senado Federal. 

Art. 356. será integral o venci­
mento do servidor licenciado para 
tratamento de saúde, acidentado em 
serviço, acometido de doença profis­
sional ou das moléstias indicadas no 
artigo anterior. 

Art. 357. A licença para tratamen­
to de saúde será despachada: 

I - por mais de 3 até 30 dias, pelo 
Diretor-Geral; 

li - por mais de 30 dias, pelo 1.0 -

Secretário. 

§ 1.0 Nos períodos de recesso do 
Senado Federal, o Diretor-Geral po­
derá conceder licença na forma dos 
itens I e II deste artigo, e prorrogá-la 
por períodos de 30 (trinta) dias. 

§ 2.0 O disposto no item I e no 
parágrafo anterior se aplica, de igual 
modo, ao Diretor da Representação do 
Senado Federal na Guanabara. 

§ 3.0 O afastamento do servidor até 
3 dias ao mês, por motivo de doença, 
comprovada em inspeção médica, se­
rá objeto apenas de registro pelo ór­
gão de pessoal. 

§ 4.0 A Divisão de Pessoal, ao re­
gistrar a licença, fará imediata co­
municação do fato ao órgão de lota­
ção do servidor licenciado. 

Subseção II 
Da Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família 

Art. 358. O servidor poderá obter 
licença, por motivo de doença na pes­
soa de ascendente, descendente, cola­
teral, consangüíneo ou afim, até 2.0 

grau cívil, e do cônjuge, do qual não 
esteja legalmente separado, desde que 
prove ser indispensável a sua assis­
tência pessoal e esta não possa ser 
prestada simultaneamente com o 
exercício do cargo. 

§ 1.0 Na forma deste artigo, a li­
cença poderá igualmente ser obtida 
por motivo de doença em dependente 
que viva sob a guarda e sustento do 
servidor. 

§ 2.0 Provar-se-á a doença me­
diante inspeção médica. 

§ 3.o A licença de que trata este 
artigo será concedida com vencimen­
to integral até 365 dias, e, com dois 
terços do vencimento, se exceder esse 
prazo até 730 dias. 

§ 4.0 A licença por motivo de doen­
ça em pessoa da família será despa­
chada pelo 1.0-Secretário. 

Subseção III 
Da Licença para 

Repouso à Gestante 

Art. 359. A servl<lora gestante será 
concedida, mediante inspeção médica, 
licença por 120 dias, com vencimento 
integral. 

§ L 0 Salvo prescrição médica em 
contrário, a licença poderá ser conce­
dida a partir do início do oitavo mês 
de gestação. 

§ 2.0 A licença para repouso à ges­
tante será despachada pelo Diretor­
Gera]. 

Subseção IV 

Da Licença Para Serviço 
Militar Obrigatório 

Art. 360. Ao servidor que for con­
vocado para serviço militar ou outro 
encargo da segurança nacional será 
concedida licença com vencimento. 

§ 1.0 A licença será concedida à 
vista de documento oficial que prove a 
incorporação. 

§ 2.0 Do vencimento descontar-se-á 
a importância que o servidor perce­
ber na qualidade dE! incorporado, sal­
vo se optar pelas vantagens do serviço 
militar. 

§ 3. 0 Ao servidor desincorporado 
conceder-se-á pr{\zo não excedente de 
30 dias, para que reassuma o exercício 
sem perda do vencimento. 

Art. 361. Ao servidor oficial da re­
serva das Forças Armadas será con­
cedida, com vencirnento, durante os 
estágios previstos pelos regulamentas 
militares, ressalvado o direito de optar 
pelos vencimento$ rnilitàres. 

Art. 362. A Uc·ença para serviço 
m111tar obrigatório será despachada 
pelo Oiretor-Ger~l. 

Subseção V 
Da Licença para 'I'rato de Interesses 

Particulares 

Art. 363. Depois de 730 dias de 
efetivo exercício, o servidor poderá 
obter licença, sem venciment<J, para 
tratar de interesses particulares. 

§ 1.0 A licença de que trat,a este 
artigo poderá ser concedida pelo pra­
zo de até 730 dias. 

§ 2,0 O requerente aguardará em 
exercício a concessão da licença. 

§ 3.0 Será negada a licença, quan­
do inconveniente ao interesse do ser­
viço. 

§ 4.0 Não se concederá a licença ao 
servidor nomeado ou transferido an­
tes de assumir o exercício. 

§ 5.0 Só se concederá nova licença 
depois de decorridos 730 dias da ter­
minação da anterior. 

§ 6.0 O servidor poderá, a qualquer 
tempo, desistir da licença. 

§ 7.0 A licença para trato de in­
teresses particulares será concedida 
pela Comissão Diretora, que poderá 
cancelá-la quando o interesse do ser­
viço a.sstm o exigir. 

Subseção VI 
Da Licença por Motivo de 
Afastamento do Cônjuge 

Art. 364. O servidor casado terá 
licença sem vencimento ou remunera­
ção quando o seu cônjuge, servidor ci­
vil ou militar, for mandado servir, 
"ex officio", em outro ponto do ter­
ritório nacional ou no estrangeiro. 

§ 1.0 A lic·ença dependerá de re­
querimento devidamente instruído. 

§ 2.0 A licença por motivo de afas­
tamento do cônjuge será concedida 
pela Comissão Diretora. 

Subseção VII 
Da Licença Especial 

Art. 365. Após cada decênio de 
efetivo exercício, conceder-se-á licen­
ça especial de 180 dias, ao servidor 
que a requerer, com todos os direitos 
e vantagens do cargo. 

§ 1.0 Não se concederá licen~;a es­
pecial se, em cada decênio houver o 
servidor: 

I - sofrido pena de suspensão; 
II - faltado ao serviço injustifi­
cadamente; 
III - gozado licença: 
a) para tratamento de saúde por 
prazo superior a 180 dias conse­
cutivos ou não; 

b) por motivo de doença em pes­
soa da família, por mais de 120 
dias consecutivas ou não. 
c) para trato de interesses parti­
culares; 

d) por motivo de afastamento do 
cônjuge, por mais de 90 dias con­
secutivos ou não. 

§ 2.° Cessada a interrupção pre­
vista neste artigo, começa a correr 
nova contagem do decênio a partir da 
da ta em que o servidor reassumir o 
exercício do cargo, ou do dia seguin­
te ao em que faltar ao serviço. 

§ 3.0 o servidor que ocupar cargo 
em comissão ou função gratificada, 
quando em gozo de licença especial, 
não perderá o vencimento do cargo 
em comissão ou a gratificação de fun­
ção. 

§ 4.0 ~ vedada a conversão da li­
cença em vantagem pecuniária. 

Art. 366. A licença especial pode­
rá ser gozada de uma só vez ou par­
celadamente, em períodos de 60 ou 
90 dias. 

Parágrafo único, Quando se tra­
tar de licença especial acumulada, o 
servidor poderá gozá-la em períodos 
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de 180 dias consecutivos ou isolados, 
em um ou mais períodos de 180 dias 
em concorrência com períodos par­
celados e em períodos parcelados. 

Art. 367. O servidor requererá a 
concessão da licença especial ao Di­
retor-Geral indicando a forma por 
que deseja gozá-la. 

§ 1.0 A Divisão de Pessoal instrui­
rá o pedido, esclarecido, à vista ctos 
elementos indicados no art. 369, se o 
servidor preenche os requisitos legais 
para a concessão da licença e jun­
tando o parecer do Diretor ou Chefe 
do órgão de lotação do servidor. 

§ 2.o Deferido o requerimento, o 
órgão de pessoal promoverá a publi­
cação oficial do ato e respectiva ano­
tação no assentamento individual do 
servidor, cabendo ao responsável pelo 
serviço a organização da escala, que 
obedec-erá à ordem cronológica de 
entrada dos requeli.mentos dos inte­
ressados. 

Art. 368. Na organização da esca­
la a que se refere o § 2. do artigo an­
terior, serão observados os seguintes 
requisitos: 

I - quando requerida para um pe­
ríodo de 180 dias, a licença especial 
poderá ter início em qualquer mês 
do ano civil; 

II - quando requerida para perío­
dos parcelados, de 60 ou 90 dias, ca­
da período d-eve ter início e t rmtno 
dentro do ano civil; 

lli - Deverão ser mencionadas as 
datas de início e término dOS perío­
dos relativos à licença especial. 

Art. 369. No cômputo do decênio 
de efetivo exercício, serão observadas 
as seguintes normas: 

I -entende-se como tempo de efe­
tivo exercício o que tenha sido pres­
tado, ininterrupta ou consecutivamen­
te, à União e aos Estados, nos seus 
.órgãos de administração direta ou in­
direta, apurado à vista de registros 
de freqüência, folhas de pagamento 
ou dos elementos regularmente aver­
bados no assentamento individual do 
servidor; 

11 - a contagem do tempo de efe­
tivo exercício será feita em dias e o 
total apurado convertido em anos, 
sem arredondamento, considerados de 
efetivo exercício os afastamentos de 
que trata o art. 293; 
III- não interromperão o curso do 

decênio os dias intermediários entre 
o ex-erckio d-e mais de um cargo, 
quando for domingo, feriado, ponto 
facultativo ou outro em que, por qual­
quer motivo, não haja expediente. 

Art. 370. 1!: permitido ao servidor 
interromper a licença especial, sem 
perder o direito ao gozo do restante 
do período, desde que, mediante re­
querimento à autoridade que a con­
cedeu, obtenha autorização para reas­
sumir o exercício de seu cargo. 

Parágrafo único. O responsável 
pelo serviço comunicará ao órgão de 
pessoal a data em que o servidor em 
gozo de licença especial voltar ao 
exercício do cargo. 

Art. 371. No cômputo geral do 
tempo de serviço, para efeito de apo­
sentadoria, será contado em dobro 
o tempo de licença especial que o 
servidor não houver gozado. 

Seção V 

Do Vencimento 

Art. 372: Vencimento é a retri­
buição pelo real exercício do cargo, 
correspDndente a padrão ou símbolo 
fixado em lei. 

Art. 373. Além de outras hipóteses 
previstas neste Regulamento, o ser­
vidor perderá: 

I - o vencimento do cargo: 
a) quando afastado para ter exer­

cício em outro .órgão do poder públi­
co. salvo os casos previstos no artigo 
497; 

h) quando no exercício de mandato 
legislativo federal ou estadual; 

II - o vencimento do dia, se não 
comparecer ao serviço, salvo por mo­
tivo legal ou moléstia comprovada: 

III - um terço do vencimento diá­
rio, quando comparecer ao serviço 
dentro da hora seguinte à marcada 
para o início do expediente ou quan­
do se retirar antes de findo o refe­
rido período; 

IV - um terço do vencimento, du­
rante o afastamento, por motivo de 
prisão preventiva, pronúncia por cri­
me comum ou denúncia por crime 
funcional ou, ainda, condenação por 
crime inafianç.ável. em processo no 
qual não haja pronúncia, com direito 
à diferença, se absolvido. 

V - dois terços do vencimento. du­
rante o período de afastamento em 
virtude de condenação, por sentença 
definitiva, se a pena não foi de de­
missão. 

Art. 374. O vencimento, o proven­
to ou qualquer outra vantagem pe­
-cuniária atribuída ao servidor não 
sofrerá descontos, além dos previstos 
em lei, e não será objeto de arresto, 
seqüestro ou penhora, salvo quando 
se tratar: 

I - de prestação de alimentos; 
II - de dívida à Fazenda Pública. 
Art. 375. As reposições e indeniza-

ções à Fazenda Pública serão descon­
tadas em parcelas mensais não ex­
cedentes da décima parte do venci­
mento. 
Parágrafo único. Não caberá o des­
conto parcelado quando o servidor so­
licitar exoneração, abandonar o car­
go ou auferir recebimento que, pela 
natureza ou continuidade, caracteri­
ze má-fé. 

Seção VI 
Das Vantagens 

Art. 376. Poderão ser deferidas ao 
servidor as seguintes vantagens: 
I- ajuda de custo; 
II - diárias; 
III - gratificações. 

Sub.seção I 
Da Ajuda de Custo 

Art. 377. Será concedida ajuda de 
custo, arbitrada pela Comissão Dire­
tora, ao servidor que, a serviço do Se· 
nado Federal, desempenhar comissão 
fora da sede ou no estrangeiro. 

Art. 378. O servidor restltulrã a 
ajuda de custo: 

I - quando não se tran.sportar pa­
ra o lugar onde deva exercer a co­
missão; 

I! - quando, arÍtes de concluída a 
incumbência, regressar, pedir exone­
ração ou abandonar o serviço. 

§ 1.0 A restituição é de exclusiva 
responsabilidade pessoal e poderá ser 
feita, parceladamente, a critério da 
Comissão Diretora. 

§ 2.0 Não haverá obrigação de res­
tituir: 

I - quando o regresso do servidor 
for determinado ''ex offlcio" ou por 
doença, comprovada em inspeção mé­
dica, que recomende esse procedimen­
to: 

11- havendo exoneração, a pedido, 
após 90 dias de exercício no lugar on­
de o servidor exerça a comissão. 

Subseção 11 
Das Diárias 

Art. 379. Diária é a retribuição de­
vida ao servidor pelo comparecimento 
ao serviço, em conseqüência de cada 
sessão extraordinária do Senado Fe­
deral ou conjunta do Congresso Na­
cional, calculada à razão de 1/30 (um 
trinta avos) do valor da remuneração 
mensal. 

Parágrafo único. Só poderão ser 
convocados para o serviço relativo às 
sessões referidas neste artigo os ser­
vidores que tenham comparecido: 

I - ao expediente normal do dia da 
sessão. quanto às realizações, a seguir, 
nesse mesmo dia; 

II - ao dia de expediente normal, 
imediatamente anterior, quanto às 
sessões matutinas do dia de expedien· 
te seguinte. 

Sub.seção III 
Das Gratificações 

Art. 380. Conceder-se-á gratifica­
ção: 

I - de função; 
11 - pela prestação de serviço ex­

traordinário; 
III- de representação; 
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IV - por servic;o ou estudo no País 
ou no estrangeiro; 

V - pela execução de serviço de na­
tureza especial com risco de vida ou 
saúde; 

VI - pela convocação extraordiná­
ria do Congresso Nacional; 

VII - pelo encargo de membro de 
comissões de concurso e de inquérito; 

VIII - pelo comparecimento às ses­
sões como membro de órgão de deli­
beração coletiva; 

IX - p€lo encargo temporário de 
professor de curso de treinamento; 

X - pela execução de trabalho téc­
nico ou científico; 

XI - adicional por tempo de ser­
viço; 

XII- de nível universitário. 
Art. 381. Gratificação de !unção é 

a retribuiçao pelo exercício d-e encar­
gos de Chefia, de Assessoramento, de 
::ircretariado e outros regularmente 
criados. 

Parágrafo único. Não perderá a 
gratificação de função o servidor que 
se ausentar em virtude de férias, luto, 
casamento, doença comprovada, ser­
viço obrigatório por lei, licença-ges­
tante, missão ou estudo no país ou 
no estrangeiro, nos termos do artigo 
293, item IX, e licença especial. 

Art. 382. Serviço extraordinário é 
o prestado pelo servidor, por convo­
cação prevista na forma deste Regu­
lamento, para execução de tarefas que 
não possam ser atendidas nos perío­
dos de expediente normal e nos das 
sessões do Senado Federal e conjun­
tas do Congresso N acionai. 

Parágrato único. A gratificação de 
que trata este artigo não poderá ex­
ceder, em cada dia, a 50% do valor da 
remuneração diária do servidor, res­
salvadas as tarefas que forem esta­
belecidas em instruções baixadas pela 
Comissão Diretora. 

Art. 383. A gratificação de repre­
sentação será arbitrada pela Comis­
são Diretora e obedecerá a escalona­
mento de acordo com a hierarquia dos 
cargos em comissão. 

Art. 384. A gratificação por ser­
viço ou estudo no País ou no estran­
geiro será arbitrada, em cada caso, 
pela Comissão Diretora e Visará ao 
aperfeiçoamento cultural e técnico do 
servidor do Senado Federal. 

Art. 385. A gratificação pela exe­
cução de serviço de natureza especial 
com risco de vida ou saúde, regulada 
por legislação específica, será fixada 
pela Comissão Diretora. 

Art. 386. A gratificação por ser­
viço executado em período de convo­
cação extraordinária do <J<mgresso 
Nacional corresponderá: 

I - a um mês de remuneração, 
quarido a convocação ultrapassar 30 
dias; 

li - quando inferior a 30 dias, a 
tantas diárias quantos forem os dias 
de convocação do respectivo período. 

Art. 387. A Comissão Diretora fi­
xará o valor das ~ratificações relati­
vas aos encargos ; referidos nos inciw 
sos VII a X do art. 380. 

Art. 388. É garantida ao servidor 
efetivo gratificação adicional por 
tempo de serviço, calculada sobre os 
venciment:)s à razão de 20% ao se 
registrar o primeiro qüinqüênio de 
serviço público efetivo, 10% em cada 
um dos três qüinqüênios imediatos e 
5% nos qüinqüênios seguintes, até 
trinta e cinco anos de serviço pú­
blico. 

* 1.0 Para fin.s deste artigo, apli­
car-se-á o disposto nos arts. 293, 340 
e 342 deste Regulamento. 

§ 2.0 o servidor, investido em car­
go em comissão, passará a perceber a 
gratificação adicional por tempo de 
serviço na base do vencimento do 
cargo em comissão. 

§ 3.0 A gratificação adicional será 
reajustada ao v~ncimento do cargo 
efetivo, quando {) servidor deixar de 
perceber o vencitnento do cargo em 
comissão. 

* 4.0 O servidor continuará a au­
ferir, na aposentadoria ou disponibi­
lidade, a gratificação adicional por 
tempo de serviço. 

§ 5.0 Quando o servidor estiver 
percebendo, na atividade, a gratifi­
cação à base do vencimento do car­
go em comissão e for aposentado com 
as vantagens do cargo efetivo, a gra­
tificação passará a ser calculada so­
bre o vencimento deste. 

§ 6.0 A gratificação adicional será 
averbada ··ex officio" pelo órgão de 
pessoal à vista de certidão de tempo 
de serviço, admitido na forma deste 
Regulamento. 

§ 7.° Caberá à Divisão de Pessoal 
apostilar a concessão do adicional de 
que trata este artigo no título do ser­
vidor. 

§ 8.0 A apostila será renovada 
sempre que se alterar o padrão ou 
símOOlo de vencimento do cargo do 
servidor. 

Art 389. Ao servidor de nível uni­
versitário, ocupante de cargo para 
cujo ingresso ou desempenho seja 
exigido curso superior, é garantida 
gratificação, calculada sobre o res­
pectivo vencimento, nas seguintes 
bases: 

I - ao que possuir curso universi­
tário de duraçãO igual ou superior a 
5 anos- 25%; 

II - ao que possuir curso universi­
tário de 4 anos - 20% ; 

III - ao que possuir curso univer­
sitário de 3 anos - 15%. 

Seção VII 
Das Concessões 

Art. 390. Sem prejuízo do venci­
mento ou de qualquer direito ou van­
tagem regulamentar, o servidor po­
derá faltar ao setviço até 8 dias con­
secutivos, por motivo de: 

I - casamento; 
II - falecimento do cônjuge, pais, 

filhos ou irmãos. 
Art. 391. Ao servidor estudante 

será permitido faltar ao serviço, sem 
prejuízo dos vencimentos ou vanta­
gens, nos dias de prova ou exame. 

§ 1.0 Ao servidor estudante pode­
rão ser asseguradas, a juízo da Co­
missão Diretora, condições de traba­
lho compatíveis com o regime esco­
lar. 

§ 2.0 Em qualquer hipótese, a con­
cessão dependerá de comprovação, 
mediante documento hábil, forneci­
do pelo órgão ou entidade compe­
tente. 

Seção VIII 
Do Direito de Petição 

Art. 392 . É assegurado ao servi­
dor o direito de requerer ou repre­
sentar. 

§ 1.0 O requerimento ou represen­
tação, com o visto do Diretor ou Che­
fe direto do servidor, será dirigido à 
aut<>ridade competente, que decidirá, 
ouvida a Divisão de Pessoal. 

§ 2.0 O pedido de reconsideração 
será dirigido à autoridade que hou­
ver expedido o ato ou proferido a pri­
meira decisão, não podendo ser re­
novado. 

§ 3.0 O requerimento e o pedido 
de reconsideração de que trata este 
artigo deverão ser despachados no 
prazo de 5 dias e decididos dentro de 
30 dias, improrrogáveis. 

Art. 393. Caberá recurso: 
I - do indeferimento do pedido de 

reconsideração; 
II - das decisões sobre os recursos 

sucessivamente interpostos. 

§ 1. o O recurso será dirigido à 
autoridade imediatamente superior à 
que tiver expedido o ato ou proferi­
do a decisão e, suces.sívamente, em 
escala ascendente, às demais autori­
dades. 

§ 2.0 No encaminhamento do re­
curso observar-se-á o disposto no § 1.0 
do artigo anterior. 

Art. 394. O pedido de reconside­
ração e o recurso não têm efeito sus­
pensivo, e o que for provido retroa­
girá, em seus efeitos, à data do ato 
impugnado. 

Art. 395. O direito de pleitear 
prescreverá: 

I - em 5 anos, quanto aos atos de 
que decorram demissão ou cassação 
de aposentadoria ou disponibilidade; 
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II - em 120 dias, nos demais ca­
sos. 

§ 1.0 O prazo de prescrição con­
tar-se-á da data da publicação ofi­
cial do ato impugnado ou, quando 
este for de natureza reservada, da 
data da ciência do interessado. 

§ 2.0 O pedido de reconsideração e 
o recurso, quando cabíveis, interrom­
pem a prescrição até duas vezes. 

Art. 396. O servidor que se diri­
gir ao Poder Judiciário ficará obriga­
do a comunicar essa iniciativa a seu 
chefe imediato, a fim de que seja 
providenciada a remessa do proces­
so, se houver, ao juiz competente, 
como peça instrutiva da ação judi­
cial. 

Art. 397. São fatais e improrro­
gáveis os praws estabelecidos nesta 
Seção. 

Seção IX 
Da Disponibilidade 

Art. 398. Extinto o cargo, o ser­
vidor estável ficará em disponibilida­
de com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço, até ser obrigatoria­
mente aproveitado ern outro de na­
tureza e vencimento compatíveis com 
o que ocupava. 

§ t.o Restabelecido o cargo, será 
obrigatoriamente aproveitado nele o 
servidor posto em disponibilidade 
quando da sua extinção. 

§ 2.0 o servidor em disponibilida­
de poderá ser aposentado. 

Seção X 
Da Aposentadoria 

Art. 399. O servidor será apo­
sentado: 

I - compulsoriamente, aos 70 anos 
de Idade; 

II - voluntariamente. quando con­
tar 35 anos de serviço, se do sexo 
masculino, ou 30 anos de serviço, se 
do feminino; 

Ill - por invalidez. 
§ 1,0 O servidor que completar 70 

anos de idade será desligado do exer­
cício do cargo no dia imediato ao 
em que atingir a idade limite, data 
a que retroagirá o ato declaratório da 
aposentadoria compulsória. 

§ 2.0 A aposentadoria por invali­
dez será precedida de licença para 
tratamento de saúde, por período não 
inferior a 730 dias, salvo quando o 
laudo médico, desde logo, conclua pela 
incapacidade definitiva para o servi­
ço público. 

§ 3.0 Será aposentado o servidor 
que, depois de 730 dias de lkença 
para tratamento de saúde, for consi­
derado inválido para o serviço. 

Art. 400. O servidor será aposen­
tado com vencimento integral: 
I- quando contar 35 anos de servi­

ço, se do sexo masculino, ou 30 anos 
de serviço, se do feminino; 

li ~ quando inválido em conse­
qüência de acidente ocorrido em 
serviço ou em virtude de doença pro­
fissional; 

III - quando acometido das doen­
ças discriminadas no art. 355 e outras 
indicadas em lei. 

~ 1.0 Acidente é o evento danoso 
que tiver como C""',usa imediata ou 
remota o exercício das atribuições 
inerentes ao cargo. 

§ 2.0 Equipara-se a acidente a 
agressão sofrida e não provocada 
pela servidor no exercício de suas 
atribuições, ainda que fora do local 
de trabalho. 

§ 3.0 A prova do acidente será fei­
ta em processo especial, no prazo de 
8 dias, prorrogável quando as circuns­
tâncias o exir"irem, sob pena de sus­
pensão. 

§ 4.0 Entende-se por doença pro­
fissional a que decorrer das condi­
ções do serviço ou de fatos nele ocor­
ridos, devendo o laudo médico esta­
belecer~lhe a rigorosa caracterização. 

Art. 401. O servidor que contar 35 
anos de serviço público, se do sexo 
masculino, ou 30 anos de serviço pú­
blico, se do feminino, será aposenta­
do: 

I - com as vantagens do cargo em 
comissão ou da função gratificada em 
cujo exercício se encontrar, desde que 
o mesmo abranja. sem interrupção, os 
5 anos anteriores; 

11 - com as vantagens do cargo 
em comissão ou da função gratifica­
da em cujo exercício se encontrar, 
desde que o mesmo tenha abrangido 
um período de 10 anos, consecutivos 
ou não. 

Parágrafo único. No caso do in­
ciso 11, quando mais de um cargo 
ou função tenha sido desempenhado, 
serão atribuídas .:ts vantagens do 
ocupado à data da aposentadoria. 

Art. 402. Fora dos casos do art. 
400, o provento será proporcional ao 
tempo de serviço, na razão de 1/30 
(um trinta avos} por ano. 

Parágrafo único. Os proventos da 
inatividade .. ão poderão exceder ao 
total da retribuição percebida na ati­
vidade. 

Art. 403. O provento da inativida­
de será revisto: 

I - sempre que houver modifica­
ção geral de vencimentos, não po­
dendo sua elevaçlo ser inferior ao au­
mento concedido aos servidores em 
atividade; 

11 - quando o servidor inativo for 
acometido de tuberculose ativa, alie­
nação mental, neoplasia maligna, ce­
gueira, lepra, paralisia irrev&rsível e 
incapacitante, cardiopatia grave, do­
ença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave ou es­
tados avançados de Paget (osteíte de-

formante), positivada em inspeção 
médica, passando a ter, como proven­
to, o vencimento que percebia em a.ti~ 
vidade. 

Art. 404. A aposentadoria depen­
dente de inspeção médica será decla­
rada depois de verificada a impossi­
bilidade de readaptação do servidor. 

Art. 405. Serão incorporadas aos 
proventos da aposentadoria as grati­
ficações em cujo gozo se encontrar 
o servidor, há mais de 5 anos, sem 
prejuízo das va.1tagens previstas no 
art. 401. 

Parãgrafo ímico. O disposto neste 
artigo aplica-se, de igual modo, à 
gratificação de representação perce­
bida pelo servidor. 

Seção XI 
Da Previdência e Assistência 

Art. 406. O servidor do Senado Fe­
deral, conforme a natureza de sua 
vinculação. é contribuinte obrigatório 
do Instituto de Previdência e Assis­
tência dos Servidores do Estado 
UPASEl ou do Instituto Nacional de 
Previdência Social (INPS), sujeito à 
contribuição fixada por lei federaL 

Art. 407. A família do servidor fa­
lecido é assegurada pensão nas bases 
estabelecidas na legislação especifica. 

Parágrafo único. No caso de ter 
o servidor falecido em conseqüência 
de acidente no trabalho, a pensão 
será completada até o total dos ven­
cimentos. 

Art. 408. A .família do servidor fa­
lecido, ainda que ao tempo de sua 
morte estivesse ele em disponibilida­
de ou aposentado, será concedido au­
xílio-funeral correspondente a um 
mês de remuneração ou proventos. 

~ 1.0 A despesa correrá à conta da 
dotação orçamentária própria. 

§ 2.0 Quando não houver pessoa 
da família do servidor no local do 
falecimento, o auxílio-funeral será 
pago a quem houver promovido o en­
terro, mediante prova das despesas. 

~ 3.0 O pagamento de auxílio-fu­
neral obedecerá a processo sumário, 
concluído no prazo de 48 horas da 
apresentação do atestado de óbito. 

Art. 409. Será concedido transpor­
te e auxílio para alimentação e pou­
sada à família do servidor falecido 
no desempenho de encargo ou missão 
fora da sede. 

·art. 410. Após 365 dias consecuti­
vos de llcenç.a para tratamento de 
saúde, em conseqüência das moléstias 
previstas no art. 355, o servidor terá 
direito a um mês de vencimento a 
título de auxílio-doença. 

Art. 411. O tratamento do aciden­
tado em serviço correrá à conta do 
Senado Federal. 

Art. 412. Ao servidor licenciado 
por motivo de doença que, por exi-



Outubro de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 6 !3~9 

gência de laudo médico, necessitar de 
tratamento impossível de ser atendi­
do no local da sede do serviço será 
concedido transporte, por conta do 
Senado Federal, inclusive para uma 
pessoa da família. 

Art. 413. Mediante comprovação, o 
salário-família será concedido ao ser­
vidor ativo ou inativo: 

I - por filho menor de 21 anos; 
11 - por filho inválido de qualquer 

idade; 
III - por filha solteira, sem econo­

mia própria, de qualquer idade; 

IV - por dependente do sexo fe­
minino que atingir a maioridade, con­
servando-se solteira e sem economia 
própria; 

V - por filho estudante que fre­
qüentar curso do 1.0 ou 2.0 grau ou 
superior, em estabelecimento de en­
sino particular ou oficial, e que não 
exerça atividade lucrativa, até a ida­
de de 24 anos: 

VI - por filho de qualquer condi­
ção, enteado, adotivo ou menor que, 
mediante autorização judicial, viva 
sob sua guarda e sustento; 

VII - por irmão ou irmã solteiro 
maior, interditado por alienação 
mental, que viva às suas expensas e 
do qual seja curador; 

VIII - por neto, de que tenha a 
guarda e manutenção. medíante au­
torização judicial; 

IX ~ por filha viúva, sem econo­
mia própria, de qualquer idade; 

X - por cônjuge, do sexo femini­
no, que não seja contribuinte de ins­
tituição de previdência social e não 
exerça atividade re:rnunerada ou per­
ceba pensão ou qualquer outro ren­
dimento, em importância superior ao 
salário-família; 

xr - por mulher solteira, desqui­
tada ou viúva, que viva sob sua de­
pendência econômica, desde que sol­
teiro, desquitado ou viúvo - no mí­
nimo há cinco anos - enquanto 
persistir o impedimento legal de qual­
quer das partes para se casar e não 
tenha o encargo de alimentar a ex­
esposa; 

XII - por marido inválido que vi­
va às suas expensas; 

XIII - por mãe ou ·)ai que, sem 
economia própria e sem condições de 
poder trabalhar, viva sob sua depen­
dência econômica; 

XIV - por mãe ou madrasta, viú­
va, que viva às suas expensas; 

XV - por padrasto ou madrasta, 
viúva, que viva às suas expensas; 

XVI - por mãe solteira, que viva 
às suas expensas; 

XVII - por mãe casada, abando­
nada. pelo marido, desde que satisfei­
tos os requisitos legais; 

XVIII - por irmão inválido. 

Art. 414. O salário-família será 
pago na mesma base fixada em lei 
para o servidor do Poder Executivo. 

Art. 415. Quando pai e mãe esti­
verem na atividade ou na inativi­
dade e viverem em comum, o salário­
família será concedido ao pai. 

§ 1.0 Se não viverem em comum, 
o salário-família será concedido ao 
que tiver os dependentes sob sua 
guarda e, se ambos os tiverem, a con­
cessão será garantlda a um e outro 
dos pajs, de acordo com a distribui­
ção dos dependentes. 

§ 2.0 Ao pai e à mãe equiparam-se 
o padrasto e madrasta e, na talta 
destes, os representantes legais dos 
incapazes. 

§ 3.0 O salário-família será pago, 
ainda, nos casos em que o servidor, 
ativo ou inativo, deixar de perceber 
vencimento ou provento. 

§ 4.0 O salário .. família não está 
sujeito a qualquer desconto ou con­
tribuição, ainda que para fim de pre­
vidência social. 

CAPÍT1)"LO VI 

Do Regime Disciplinar 

Seção I 

Da Acumulação 
Art. 416. É vedada a acumulação 

remunerada, exceto a prevista em Lei 
Complementar ou nos seguintes ca­
sos: 

I - a de cargo técnico ou cientifico 
com outro de PrOfessor; 
li - a de dois cargo& privativos de 

Médico. 
§ 1.0 A proibição de acumular pro­

ventos não se aplica ao:; aposenta­
dos, quanto ao exercício de mandato 
eletivo, cargo em comissão ou a con­
trato para prestação de serviços téc­
nicos ou especjalJzados. 

§ 2.0 Em qualquer- hipótese, é proi­
bida a acumulação remunerada de 
dois cargos do Quadro do Pessoal do 
Senado Federal. 

§ 3.0 Em q .. mlquer caso, a acumu­
lação só será permitida quando ocor­
rer correlação de matérias e compa­
tibilidade de horários. 

Art. 417. A prOibição de acumular 
estende-se a cargos, funções ou em­
pregos em autarquias, empresas pú­
blicas e sociedades de economia mis­
ta. 

Art. 418. O servidor não poderá 
exercer simultaneamente mais de uma 
função gratificada, nem participar de 
mais de um órgão de deliberação co­
letiva, salvo como membro nato. 

Art. 419. Não constitui acumula­
ção proibida: 

I - a percepção conjunta de pen­
sões civis ou militares; 

II - a percepÇão de pensões com 
vencimento, remuneração ou salário; 

UI - a percepção de pensões com 
provento de disponibilidade ou apo­
sentadoria; 

IV - a percepção de proventos 
quando resultantes de cargos legal­
mente acumuláveis. 

Art. 420. Verificada em processo 
administrativo a acumulação proibi­
da, o servidor optará por um dos car­
gos, funções ou empregos, desde que 
provada a boa-fé. 

Parágrafo único. Provada a má­
fé perderá os cargos, funções ou em­
p{egos que exercia e restituirá o que 
tiver recebido indevidamente. 

Seção li 

Dos Deveres 

Art. 421. São deveres do servidor: 
I - assiduidade; 
II - pontualidade; 
III - discrição; 
IV - urbanidade; 
v - lealdade às instituições consti­

tucionais e administrativas; 
VI - observância das normas le­

gais e regulamentares; 
VII - obediência às ordens supe­

riores, exceto quando manifestamen­
te ilegais; 

VIII - levar ao conhecimento da 
autoridade superior irregularidade de 
que tiver ciência em razão do cargo, 
emprego ou função; 

IX - zelar pela economia e conser­
vação do material que lhe for confia­
do; 

X - providenciar para que este­
jam sempre em ordem os seus assen­
tamentos individuais; 

XI - atender prontamente: 
a) às requisições para a defesa da 

Fazenda Pública; 
b) à expedição das certidões re­

queridas para defesa de direito; 
XII - guardar sigilo dos atos, an­

tes de dados à publicidade, e dos que 
não devam ser tomados públicos. 

Seção UI 

Das Proibições 

Art. 422. Ao servidor é proibido: 
I - referir-se de modo depreciati­

vo, em informação, parecer ou des­
pacho, às autoridades e a atos da ad­
ministração pública, podendo, porém, 
em trabalho assinado, criticá-los do 
ponto de vista doutrinário ou da or­
ganização do serviço; 

II - retirar, sem prévia autoriza­
cão da autoridade competente, qual­
Quer documento ou objeto da repar­
tição; 

III - promover manifestações de 
desapreço e fazer circular ou suos­
crever lísta de donativos no recinto 
da repartição; 
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IV - valer-se do cargo para lograr 
proveito pessoal, em detrimento da 
dignidade da função; -

V - coagir ou aliciar subordinados 
com objetivo de natureza político­
partidária; 

VI - participar da gerência ou ad­
ministração de empresa industrial, 
comercial ou agrícola; 

VII - exercer comércio ou partici­
par de sociedade comercial, exceto 
como acionista, cotista ou comandi­
tário; 

VIII - praticar a usura em qual­
quer de suas formas; 

IX - pleitear, como procurador, 
junto a repartições públicas, salvo 
para receber subsidias de Senadores 
ou vencimentos e vantagens de ser­
vidores do Senado Federal ou de pa­
rentes até segundo grau; 

x - receber propinas, comissões, 
presentes e vantagens de qualquer es­
pécie, em razão de suas atribuições; 

XI - cometer a pessoa estranha à 
repartição, fora dos cargos legalmen­
te previstos, o desempenho de encar­
go que lhe competir ou a seus subor­
dinados; 

XII - fornecer a interessados es­
tranhos ao Senado Federal. verbal­
mente ou por escrito, informações so­
bre proposições em andamento sigi­
loso; 

XIII - facilitar a entrada de pes­
soas estranhas a qualquer dependên­
cia do Senado Federal ou permitir 
que examinem livros e documentos 
confiados à sua guarda ou escritura­
ção, salvo quando se tratar de situa­
ção vinculada às exigências do servi­
ço; 

XIV - entregar às partes, papéis 
destinados a outros órgãos ou repar­
tições, ressalvada a permissão da au­
toridade competente; 

XV - apresentar-se ao serviço sem 
estar decentemente trajado e em con­
dições satisfatórias de higiene pes­
soal. 

Art. 423 . É vedado ao servidor 
servir sob a direção imediata do côn­
juge ou parente até segundo grau, 
salvo em cargo ou função de confian­
ça ou livre escolha. 

Art. 424, Salvo quando em obje­
to de serviço, a nenhum servidor se­
rá permitido afastar-se do local de 
seu trabalho sem autorização da au­
toridade a que estiver subordinado. 

Seção IV 
Das Responsabilidades 

Art. 425. O servidor res.ponde ci­
vil, penal e administrativamente pe-

lo exercício irregular de suas atribui­
ções. 

Art. 426. A responsabilidade civil 
decorre de procedimento doloso ou 
culposo, que importe em prejuízo da 
Fazenda Nacional ou de terceiro. 

~ 1.0 A míngua de bens que res­
pondam pela indenização de prejuí­
zo causado à Fazenda Nacional, po­
derá o servidor ser descontado em 
prestações mensais que não excedam 
à décima parte do seu vencimento ou 
remuneração. 

§ 2.0 Tratando-se de dano causa­
do a terceiro, responderá o servidor 
perante a Fazenda Nacional, em ação 
regressiva, proposta depois de transi­
tar em julgado a decisão de última 
instância, que houver condenado a 
Fazenda Nacional a indenizar o ter­
ceiro prejudicado. 

Art. 427. A responsabilidade pe­
nal abrange os crimes e contraven­
ções imputados ao servidor que. nes­
sa qualidade, os tenha cometido. 

Art_ 428_ A resporuabilidade ad­
ministrativa resulta de atos ou omis­
sões praticados no desempenho de 
cargo, emprego ou função. 

Art. 429. As cominações civis, pe­
nais e disciplinares poderão corou­
lar-se, sendo, urnas e outras, indepen­
dentes entre si, bem assim as instân­
cias civil, penal e administrativa. 

Seção V 

Das Penalidades 

Art. 430. São penas disciplinares: 

I -- repreensão; 

11 - multa; 

III - suspensão; 

IV -- destituição de função; 

v - demissão; 

VI - cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade. 

Art. 431. Na aplicação das penas 
disciplinares serão considerados a na­
tureza e a gravidade da infração e os 
danos que dela provierem para o ser­
viço público. 

Art. 432. Será punido discipli-
narmente o servidor que. sem justa 
causa, deixar de submeter-se à inspe­
ção médica determinada por autori­
dade competente, cessando os efeitos 
da pena logo que se verifique a ins­
peção. 

Art. 433 . A pena de repreensão 
será aplicada por escrito nos casos 
de: 

I - desobediência ou falta de 
cumprimento dos deveres; 

II - falta de urbanidade e respei­
to para com qualquer pessoa em á­
reas dos edifícios do Senado Federal; 

III - revelação de despacho e de­
liberaç.ão ai..nda não dados à publici­
dade_ 

Art. 434. A pena de suspeilsão, 
que não excederá a 90 dias, será apli­
cada em caso de falta grave ou de 
reincidência de falta su.ieita à pena 
de repreensão. 

Pará~!af~ único. Quando houver 
convemencta para o serviço, a pena 
de suspensão poderá ser convertida 
em multa, na base de 50% do valor 
diário do vencimento, por dia de sus­
pensão, obrigado o servidor, neste ca­
so, a permanecer em serviço. 

Art. 435. A destituição de função 
terá por fundamento a falta de exa­
ção no cumprimento do dever. 

Art. 436. A pena de demissão se­
rá aplicada nos casos de: 

I ~ crime contra a administração 
pública, nos termos da lei penal; 

II - abandono do cargo; 

III - incontinência pública e es­
candalosa, vício de jogos proibidos e 
embriaguez habituai: 

IV - insubordinação grave em ser­
viç.o; 

V - ofensa física em serviço con­
tra servidor, ou pessoa estranha à 
repartição, salvo em legítima defesa; 

VI - aplicação Irregular dos dl· 
nheiros públicos; 

VII -- revelação de segredo que o 
servidor conheça em razão do cargo; 

VIII - lesão aos cofres públicos e 
dilapidação do patrimônio nacional; 

IX - corrupção passiva, nos ter­
mos da lei penal; 

X ~ transgressão de qualquer dos 
itens de IV a VIII do art, 422; 

XI - acumulação, de má-fé. de 
cargos, funções ou empregos públi­
cos; 

XII - aceitação de representação, 
pensão, emprego ou comissão de 'Es­
tado estrangeiro, sem prévia autori­
zação da autoridade competente; 

XIII - falsificacão ou uso de do­
cumento que saiba· falsificado; 

XIV - inassiduidade descontínua. 

§ 1.0 Considera-se abandono do 
cargo a ausência do serviço, sem jus­
ta causa, por mais de 30 dias conse­
cutivos. 
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2.° Considera-se inassiduidade 
descontínua a do servidor que, du­
rante o período de 12 meses. faltar 
ao serviço 60 dias interpoladamente, 
sem causa justificada. 

§ 3.0 Na hipótese dos parágrafos 
anteriores, o fato de o servidor re­
gistrar freqüência posterior ao come­
timento das faltas, não anula nem 
interrompe o respectivo inquérito ad­
ministra ti v o. 

§ 4, 0 Na hipótese de perda de fun­
ção por condenação judicial será bai­
xado o respectivo ato declaratório. 

Art. 437. O ato de demissão men­
cionará sempre a causa da penalida­
de. 

Art. 438. Atendida a gravidade da 
falta, a demissão poderá ser aplicada 
com a nota "a bem do serviço públi­
co", a qual constará sempre dos atos 
de demissão fundados nos itens I, VI, 
VII. VIII, IX, XI. XII e XIII do art. 
436. 

Art. 439. Para imposição de pena 
disciplinar, são competentes: 

I - A Comissão Diretora, nos casos 
de demissão e de cassação de aposen­
tadoria e disponibilidade; 

II - o 1.0 -Secretário, nos casos de 
suspensão por mais de 30 e até 90 dias 
e de destituição de função; 

III - O Diretor-Geral: 

a) de modo amplo, nos casos de 
suspensão de mais de 15 até 30 dias 
e de multa; 

b) quanto ao pessoal de seu Gabi­
nete, Serviços e Seções diretamente 
subordinados, nos casos de repreen­
são e suspensão; 

IV - O Secretário-Geral da Mesa. 
o Consultor Jurídico, os Diretores da 
Assessoria, da Secretaria de Divulga­
ção e de Relações Públicas, e de De­
partamento quantO aos servidores dos 
respectivos órgãos, nos casos de re­
preensão e suspensão de mais de 5 
e até 15 dias; 

V - os Diretores de Divisão, quan­
to ao pessoal subordinado, nos casos 
de repreensão e suspensão até 5 dias; 

VI - o Diretor da Representação 
do Senado Federal na Guanabara, 
quanto ao pessoal subordinado, nos 
casos de repreensão e súspensão até 
15 dias. 

Parágrafo umco. Ressalvado o 
disposto no inciso I, a ação discipli­
nar relativa ao servidor lotado em 
Gabinete de Senador será exercida 
pelo 1.0 -Secretârio. 

Art. 440. Além da pena judicial 
que couber, serão considerados como 
de suspensão os dias em que o servi-

dor deixar de atender às convocações 
do júri sem motivo justificado. 

Art. 441. Será cassada a aposen­
tadoria ou disponibilidade .se ficar 
provado que o inativo: 

I - praticou falta grave no exer­
cício do cargo, emprego ou função; 

II - aceitou ilegalmente c~argo ou 
função pUblica; 

III - aceitou representação, pen­
são, emprego ou comissão de Estado 
Estrangeiro sem prévia e competente 
autorização. 

IV - praticou usura em qualquer 
de suas formas. 

Parágrafo único. Será igualmente 
cassada a disponibilidade ao servidor 
que não assumir no prazo legal o 
exercício do cargo ou função em que 
for aproveitado. 

Art. 442. Prescreverá a ação dis­
ciplinar: 

I - em 1 ano, quanto à falta su­
jeita às penas de repreensão, suspen­
são e destituição de função: 

li - em 2 anos, quanto à falta su­
Jeita à pena de demissão, nos casos 
dos §§ 1.0 e 2,0 do art. 436; 

III - em 5 anos, quanto à falta 
sujeita: 

a) à cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade; 

b) à pena de demissão, nos demais 
casos previstos neste Regulamente. 

Parágrafo único. Se a falta con­
figurar também ilícito penal, a pres­
crição será a mesma da ação penal. 

Art. 443. A prescrição começa a 
correr: 

I - do dia do conhecimento do ilí­
cito pela autoridade competente para 
agir; 

II - do dia em que cessar a per­
manência ou a continuação, nas hi­
póteses de ilícitos permanentes ou 
continuados. 

Art. 444. O curso da prescrição in­
terrompe-se: 

I - com a abertura de sindicância; 

li - com a instauração do proces­
so disciplinar; 

III - com o julgamento do proces­
so disciplinar. 

Parágrafo único. Verificada a in­
terrupção, o prazo de prescrição re­
começará do dia da interrupção. 

Art. 445. A pena disciplinar e o 
correspondente cancelamento serão 
registrados nos assentamentos indi­
viduais do servidor. 

Seção VI 

Da Prisão Administrativa e da 
Suspensão Preventiva 

Art. 446. Cabe à Comissão Direto­
ra ordenar, fundamentadarnente e 
por escrito, a prisão administrativa 
do responsável por dinheiros e valo­
res pertencentes ao Senado Federal 
ou que se achem sob a guarda deste. 

§ 1.0 O Presidente da Comissão Di­
retora comunicará imediatamente o 
fato à autoridade judiciária compe­
tente e providenciará no sentido de 
ser realizado, com urgência, o pro­
cesso de tomada de contas. 

§ 2. 0 A prisão administrativa não 
excederá a 90 dias e poderá ser sus­
tada no curso desse prazo, a qualquer 
tempo, pela autoridade que a deter­
minou, desde que o acusado haja res~ 
sarcido o dano ou oferecido garantias 
seguras do ressarcimento. 

Art. 447. A suspensão preventiva 
até 30 dias será ordenada pelo 1.0 -Se­
cretário quando o afastamento do 
servidor se fizer necessário à livre 
apuração da falta, consideradas, no 
caso, a influência ou interferência do 
mesmo na sua apuração. 

Parágrafo único. Caberá à Comis­
são Diretora prorrogar até 90 dias o 
prazo da suspensão já ordenada, fin­
do o qual cessarão os respectivos efei­
tos, ainda que o processo não esteja 
concluído. 

Art. 448. O servidor terá dire!ro: 

I- à contagem do tempo de servi­
ço relativo ao período em que tenha 
estado preso ou suspenso, quando do 
processo não houver resultado pena 
disciplinar ou esta se limitar à re­
preensão; 

li - à contagem do período de 
afastamento que exceder o prazo da 
suspensã.D disciplinar aplicada; 

III - à contagem dos períodos de 
prisão administrativa e de suspensão 
preventiva e ao pagamento do venci­
mento e de todas as vantagens do 
exercício, desde que reconhecida a 
sua inocência. 

CAPíTULO VII 

Do Processo Administrativo e sua 
Revisão 

Seção I 

Do Processo 

Art. 449. A auroridade que tomar 
conhecimento de irregularidade nos 
serviço do Senado Federal é obriga~ 
da a levá-la ao conhecimento do 1. 0 -

Secretário, que determinará a sua 
apuração imediata, em processo ad .. 
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ministrativo, assegurando - s e a o 
acusado ampla defesa. 

§ 1.0 Havendo dúvida quanto à ve­
racidade ou exatidão da irregularida­
de, a autoridade promoverá sindicân­
cia sigilosa, visando à sua verificação 
para fim do competente processo ad­
ministrativo. 

§ 2. 0 O processo precederá à apli­
cação das penas de suspensão por 
mais de 3.0 dias, destituição de fun­
ção, demissão e cassação de aposen­
tadoria e disponibilidade. 

§ 3.0 Promoverá o processo uma 
comissão designada pelo 1.0 -Secretá­
rio e composta de 3 servidores de ca­
tegoria nunca inferior à do acusado. 

§ 4.0 Ao designar a comissão, o 1.0 -

Secretário indicará, dentre seus mem­
bros, o respectivo presidente que es­
colherá um servidor para servir de 
Secretário. 

§ 5.0 A comissão, sempre que ne­
cessário, dedicará todo o tempo aos 
respectivos trabalhos, ficando seus 
membros, em tais casos, dispensados 
do ponto durante o curso das diligên­
cias e elaboração do relatório. 

§ 6.0 O prazo para o inquérito será 
de 60 dias, prorrogável por mais 30, 
nos casos de força maior, pelo L 0 -Se­
cretário. 

§ 7.0 A comissão procederá a todas 
as diligências convenientes, recorren­
do, quando necessário, a técnicos ou 
peritos. 

Art. 450. Ultimada a instrução, ci­
tar-se-á o indiciado para apresentar 
defesa no prazo de 10 dias, sendo-lhe 
facultada vista do processo, na sede 
do Senado Federal, em local determi­
nado pelo Presidente da Comissão. 

§ 1.0 Havendo dois ou mais indi­
ciados, o prazo será comum e de 20 
dias. 

§ 2.0 Achando-se o indiciado em 
lugar incerto e não sabido, será cita­
do por edital, com prazo de 30 dias. 

§ 3, 0 O prazo de defesa poderá ser 
prorrogado pelo dobro, para diligên­
cias reputadas imprescindíveis. 

Art. 451. Será designado "ex offi­
cio", um servidor, de preferência ba­
charel em Direito, para defender o 
indiciado revel. 

Art. 452. COncluída a defesa, a 
Comissão remeterá o processo ao 1.0

-

Secretário, acompanhado de relatório, 
no qual concluirá pela inocência ou 
responsabilidade do acusado. indican­
do, nesta última hipótese, a disposi­
ção legal transgredida. 

Art. 453. Recebido o processo, o 
1 °-Secretãrio, quando for o caso, o 
encaminhará à Comissão Diretora, 

que proferirá decisão no prazo de 20 
dias. 

§ 1. 0 Não decidido o processo no 
prazo deste artigo, o indiciado, se 
afastado, reassumirá automatica­
mente o exercício do cargo, aguar­
dando aí o julgamento. 

§ 2.0 No caso de alcance ou mal­
versação de dinheiro público, apura­
do em inquérito, o àfastamento se 
prolongará até a decisão final do 
processo administrativo. 

Art. 454. Tratando-se de crime, o 
1.0 -Secretário providenciará a ins­
tauração de inquérito policial. 

Art. 455, O processo será formado 
com autos suplementares e, em se 
tratando de infração cujo julgamento 
seja não só da alçada administrativa 
como da judiciária, os autos originais 
serão remetidos à autoridade compe­
tente, ficando os suplementares no 
S~nado Federal. 

Art. 456. Em qualquer fase do pro­
cesso, será permitida a intervenção 
de defensor constituído pelo indicia­
do. 

Art. 457. O servidor só poderá ser 
exonerado a pedido após a conclu­
são do processo administrativo a que 
responder, desde que reconhecida sua 
inocência. 

Art. 458. Os servidores ocupantes 
de cargo em Comissão, quando pas­
síveis de penalidade, responderão a 
processo perante a Comissão Diretora. 

Art. 459. Caracterizado o abando­
no do cargo ou a inassiduidade des­
contínua, a Divisão de Pessoal co­
municará o fato à autoridade com­
petente que procederá na forma dos 
artigos 449 e seguintes deste Regula­
mento. 

Seção II 

Da Revisão 

Art. 460. A qualquer tempo pode­
rá ser requerida a revisão do proces­
so administrativo de que tenha re­
sultado pena disciplinar, quando se 
aduzam fatos ou circunstâncias ca­
pazes de provar a inocência do servi­
dor ou justificar a atenuação da pena. 

Parágrafo único. Tratando-se de 
servidor falecido ou desaparecido, a 
revisão poderá ser requerida por 
qualquer das pessoas constantes dos 
assentamentos individuais. 

Art. 461. Correrá a revisão em 
apenso ao processo originário. 

Parágrafo 
fundamento 
alegação de 

umco. Não constitui 
para revisão a simples 
injustiça da penalidade. 

Art. 462. O requerimento serã di­
rigido à Comissão Diretora que, após 
verificar se o pedido atende às exi­
gências dos arts. 460 e 461, parágrafo 
único, mandará arquivá-lo ou o en­
caminhará ao 1. 0 -Secretário. 

Parágrafo único. Recebido o re­
querimento, o L 0 -Secretário o distri­
buirá a uma comissão previamente 
designada, composta de três servido­
res, sempre que possível de categoria 
igual ou superior à do requerente. 

Art. 463. Na inicial, o requerente 
pedirá dia e hora para inquirição das 
testemunhas que arrolar. 

Parágrafo único. Será considerada 
informante a testemunha que, resi­
dindo fora da sede onde funcionar a 
comissão revisora, prestar depoimento 
por escrito. 

Art. 464. Concluído o encargo da 
comissão, em prazo não excedente de 
60 dias, será o processo, com o res­
pectivo relatório, encaminhado ao Lo­
Secretário que o submeterá a julga­
mento da Comissão Diretora. 

Parágrafo único. O prazo para 
julgamento será de 30 dias, podendo, 
antes,. a Comissão Diretora determi­
nar diligências, concluídas as quais 
o prazo se renovará. 

Art. 465. Julgada procedente a 
revisão, tornar-se-á sem efeito a pe­
nalidade imposta, restabelecendo-se 
todos os direitos por ela atingidos, 
vedada, em qualquer caso, a agra­
vação da pena. 

Parágrafo umco. Julgada par­
cialmente a revisão, substituir-se-á a 
pena imposta pela que couber. 

TíTULO II 

Das Disposições Especiais, Gerais 
e Transitórias 

CAPíTULO I 

Das Disposições Especiais 

Seção I 
Do Conselho de Administração 

Art. 466. O Conselho de Adminis­
tração é integrado pelo Diretor-Ge­
ral, pelo Secretário-Geral da Mesa, 
e pelos Diretores da Assessoria, da 
Secretaria de Divulgação e de Re­
lações Públicas e de Departamento, 
sob a presidência do primeiro, que 
terá, ainda, o voto de desempate. 

§ L0 Por convocação do Conselho, 
o titular da Divisão, que tiver maté­
ria de sua competência sendo apre­
ciada, dele fará parte com direito a 
voz e voto. 

§ 2.0 Das deliberações do Conse­
lho caberá recurso, dirigido pelo in-
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teressado à Comissão Diretora, e en­
caminhado pelo próprio Conselho. 

§ 3.0 o prazo para interposição do 
recurso será de 5 dias, contados da 
publicação da respectiva decisão no 
Boletim do Pessoal ou no Diário do 
Congresso N acionai. 

~ 4.0 As deliberações do Conselho 
serão tomadas por voto a descoberto. 

Seção II 

Da Divisão de Arquivo 

Art. 467. Todos os documentos 
enviados à Divisão de Arquivo deve­
rão sel.' relacionados em expediente 
específico, em duas vias, contra re­
cibo em uma delas. 

Art. 468. A reprodução ou cópia de 
documentos arquivados dependerá de 
prévia autorização do Diretor do De­
partamento Administrativo em ex­
pediente encaminhado pelo Diretor 
da Divisão de Arquivo. 

Art. 469. Os documentos que ins­
truírem petições ou representações 
dirigidas ao Senado Federal, e que 
não devam ser encaminhados à Câ­
mara dos Deputados, serão recolhidos 
à Divisão de Arquivo. 

Parágrafo único. Os documentos 
a que se refere este artigo poderão, 
conforrne a espécie, ser restituídos a 
quem de direito, sob recibo e me­
diante despacho do Diretor da Di­
visão de Arquivo. 

Art. 470. Os processos originários 
de órgãos da Administração Pública, 
que instruírem proposições definitiva­
mente arquivadas, poderão ser devol­
vidos à.s repartições de origem, quan­
do pelas mesmas solicitados. 

Art. 471. Ressalvado o disposto nos 
arts. 232, § 2.0 , e 287 do Regimento 
Interno, os documentos definitiva­
mente arquivados só poderão ser re­
quisitados ao Diretor do Departa­
mento Administrativo pelos Senado­
res, Diretor-Geral, Secretário-Geral 
da Mesa, Consultor Jurídico, Direto­
res da Assessoria, da Secretaria de 
Divulgação e de Relações Públicas e 
de Departamento. 

Parágrafo umco. Respeitada a 
ressalva prevista neste artigo, os do­
cumentos poderão ser consultados, na 
Divisão de Arquivo, pelos servidores 
dn Senado Federal, em objeto de ser­
viço, e por pessoas estranhas, desde 
que autorizadas pelo Diretor da Di­
visão. 

Art. 472. Por proposta do Diretor­
Geral, fundada em exposição de mo­
tivos do Diretor da Divisão de Ar­
quivo, os documentos definitivamente 
arquivados poderão ter os seguintes 
destinos: 

I ~ os de caráter administrativo: 
inutilizaçâo ou incineração conforme 
o interesse do serviço; 

Il - os de natureza legislativa: 
remessa ao Arquivo Nacional, ao fim 
de determinado período de tempo. 

Parágrafo único. Em qualquer hi­
pótese, as providências previstas neste 
artigo só serão efetivadas mediante 
expressa autorização da Comissão 
Diretora, em processo de inventário 
que identifique os respectivos do­
cumentos e especifique as razões da 
proposta. 

Seção III 

Da Divisão de BibUoteca 

Art. 473. A Divisão de Biblioteca 
funcionará além do expediente nor­
mal, em horário especial, de acordo 
com as necessidades do Senado Fe­
deral. 

Art. 474. Mediante prévia identifi­
cação fornecida pelo Diretor da Di­
visão, o acesso às dependências es­
peciais do órgão, destinadas a con­
sultas bibliográficas, será permitido 
a pessoas estranhas ao Senado Fe­
deral. 

Art. 475. O prazo deferido para 
devolução de obras e outras publica­
ções será de 15 dias, prorrogável por 
igual período. 

§ 1.0 Vencidos os prazos referidos 
neste artigo, o Diretor da Divisão 
providenciará sobre a devolução das 
obras e outras publicações. 

§ 2.0 O consulente ficará obrigado 
a indenizar o Senado Federal pelo 
extravio de obra ou documento sob 
sua responsabilidade, no valor atua­
lizado dos mesmo.s. 

Art. 476. Firmado convênio, entre 
o Senado Federal e a Câmara dos 
Deputados, para utilização comunitá­
ria dos serviços de biblioteca, a Co­
missão Diretora providenciará sobre 
a execução da medida, elaborando os 
atos necessários à sua efetivação. 

Seção IV 

Da Assessoria 

Art. 477. Só poderão ser contrata­
dos, para exercer a função de Asses­
sor, Assistente de Assessoria e Auxi­
liar de Assessoria candidatos que 
atendam aos seguintes requisitos: 

1 - ser brasileiro; 

2 - estar no gozo dos direitos po­
líticos e quite com as obrigações mi­
litares; 

3 - ter sido habilitado: 

I - em exame psicotécnico e ins­
peção de saúde pelo Serviço Médico 
do Senado Federal; 

II - em prova escrita e entrevista; 

4 - ter bom comportamento e ido­
neidade moral, comprovada em do­
cumentos hábeis sob exclusivo jul­
gamento da Comissão Diretora; 

5 - ser portador de título de curso 
superior adequado à especialidade. 
indicada, de acordo com o interesse 
do serviço, Pelo Diretor da Assessoria, 
quando se tratar de função contratu­
al de Assessor; 

6 - ter concluído o ensino de 2. 0 

grau, no caso de função contratual 
de Assistente de Assessoria; 

7 - ter concluído o ensino de 1.0 

grau, no caso de função contratual de 
Auxiliar de Assessoria. 

Art. 478. A Comissão Diretora po­
derá, em atendimento à solicitação 
de Senador ou Comissão, autorizar o 
Diretor da Assessoria a fonnar con­
trato, em caráter excepcional e para 
execução de tarefas técnicas especí­
ficas, sujeitas a termo e retribuição 
prefixados, com entidades ou pessoas 
de reconhecida competência profis­
sional. 

Art. 479. A Comissão Diretora 
providenciará no sentido de assegu­
rar a equivalência entre a remunera­
ção dos atuais Assessores Legislati­
vos e a retribuição fixada para os 
admitidos pela regime da Consolida­
ção das Leis do Trabalho. 

Seção V 

Do Centt-o de Processamento de 
Dados e do Centro Gráfico 

Art. 480. O Centro de Processa­
mento de Dados (PRODASEN) e o 
Centro Gráfico I CEGRAFl reger-se­
ão por Regulamenoos próprios, que 
disciplinarão os processos de execução 
dos serviços; a natureza, organização 
e atribuições dos empregos; o regime 
disciplinar e o de direitos e vantagens 
do pessoal, obedecida a estrutura ad­
ministrativa e disposições específicas 
estabelecidas neste Regulamento. 

§ 1.0 Os Regulamentos referidos 
neste artigo e suas alterações serão 
aprovados pela Comissão Diretora do 
Senado Federal. 

§ 2.0 O regime jurídico do pessoal 
de que trata este artigo é o da Con­
solidação das Leis do Trabalho e le­
gislação complementar. 

Art. 481. Os Conselhos de Super­
visão do Centro de Processamento de 
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Dados <PRODASENJ e do Centro 
Gráfico <CEGRAFl serão presididos 
por um membro da comissão Direto­
ra por ela indicado, e integrados, ca­
da um. por 4 membros também desig­
nados pela Comissão Diretora. 

§ 1 o Firmado Convênio entre o 
Senad~ Federal e a Câmara dos 
Deputados, para utilização comunitá­
ria dos serviços do Centro de Proces­
samento de Dados <PRODASENJ e 
Centro Gráfico (CEGRAF). dois dos 
integrantes, a que ~e refere C? caput 
deste artigo, poderao ser designados 
pela forma que venha a ser estabele­
cida no referido ajuste. 

§ 2.0 Ressalvada a hipótese de de­
núncia, por inadimplemento de q';la}­
quer termo do ajuste, a. sua resc~s~o 
só poderá ocorrer mediante prevw 
entendimento ctas partes. 

Art. 482. Os Diretores-Executivos 
do Centro de Processamento de Da­
dos (PRODASENl e do Centro Gráfi­
(CEGRAF) serão indicados pelos res­
pectivos Conselhos de Supervisá?, es­
c: llhidos e designados, pelo Presiden­
te do Senado Federal, para emprego 
de direção, previsto no Quadro pró­
prio, a ser estabelecido na forma dos 
respectivos Regulamentos. 

§ t.o o emprego, a que se refere 
este artigo, poderá ser exercido por 
supervisor do Quadro de Pessoal do 
senado Federal, por contratado ou, 
ainda no caso de conênio, por ser­
vidor 'da Secretaria da Câmara dos 
Deputados, posto à disposição do Se­
nado Federal para esse fim. 

§ 2.0 Na hipótese do parágrafo 
anterior o seNidor contratado, en­
q~tanto 'permanecer nesta situação, 
ficará afastado do cargo efetivo e, 
em conseqüência, do respectivo regi­
me estatutário, contando-se-lhe o 
tempo de servlço para efeitos de 
aposentadoria e d!sponibil!dade. 

§ a.o As disposiçóes do parágrafo 
anterior aplicam-se, no que couber, 
aos demais servidores contratados pa­
ra emprego no Centro de Processa­
mento de Dados (PRODASEN) e no 
Centro Gráfico (CEGRAFl. 

CAPíTULO II 

Disposições Gerais. 

Art. 483. As competências dos ór-
. gãos e as atribuições dos cargos e 

funções fixados neste Regulamento 
poderão ser objeto de especificação 
por_ ato da Comissão Diretora. 

Art. 484. Sempre que se proceder 
a licitações do Senado Federal desti­
nadas a alienações, compras e reali­
zação de obras e serviÇQS, será, para 
e~e .fJI}l, con~truída, por designação 

da Comissão Diretora, comissão inte­
grada pelo Diretor-Geral, que a presi­
dirá, e mais 4 \quatroJ membros. 

Art. 485. Caso se verifique qual­
quer incidente nas áreas ou depen­
dências dos Edifícios do Senado Fe­
deral, será o mesmo imediatamente 
comunicado ao Diretor-Geral que, a 
seu critério e dada a gravidade do 
fato, o levará ao conhecimento do 
1.0 -Secretário; para que sejam toma­
das as providências cabíveis. 

Art. 486. I! proibido o porte de ar­
ma em quaisquer dependências dos 
Edifícios do Senado Federal, fazendo­
se a apreensão da que for encontrada 
em poder de qualquer pessoa e, res­
salvado o disposto nos arts. 429 e .se­
guintes do Regimento Interno, cabe­
rá ao Diretor-Geral dar-lhe o destino 
conveniente. 

Art. 487. No início de cada legisla­
tura, serão organizadas, sob orienta­
ção do Diretor-Geral, listas de Sena­
dores, com ,..a indicação do Estado de 
representaçao, partido a que perten­
ce, nome parlamentar, endereço e 
números de telefones. 

Parágrafo único, No decurso das 
sessões legislativas, será feita, quan­
do necessária, a atualizacão das lis­
ta.s de que trata este artigo. 

Art. 488. Nas salas privativas dos 
Senadores terão ingresso os servido­
res, quando em serviço, os represen­
tantes da imprensa credenciados jun­
to ao Senado Federal, os Deputados, 
os suplentes de Senadores e os ex­
parlamentares. 

Art. 489, É proibido o ingresso de 
pessoas estranhas em qualquer de­
pendência dos serviços do Senado Fe­
deral, salvo com autorização especial. 

Art. 490. É licito a qualquer pessoa 
requerer ao 1.0 -Secretário certidões 
relativas a assuntos de seu interesse, 
inclusive sobre o andamento de suas 
petições -ou de documentos a elas 
anexados. 

Parágrafo único. As certidões de­
verão ser preparadas por servidor do 
órgão em que estiverem os respectivos 
documentos, visadas pelo respectivos 
Diretor e, quando for o caso. autenti­
cadas pelo Diretor-Geral. 

Art. 491. Os órgãos da imprensa 
diária, as estações de rádio e de tele­
visão e as agências noticiosas, as re­
vistas de circulação nacional e, a cri­
tério da Comissão Diretora. periódi­
cos e outros veículos de comunicacão 
especializados, poderão credenciar re­
presentantes ou correspondentes pe­
rante o Senado Federal, os quais se­
rão inscritos em livro próprio, a car­
go do Diretor da Secretaria de Divul­
gação e de Relações Públicas. 

§ 1.0 A credencial do representan­
te da Imprensa, subscrita pelo Diretor 
da entidade representada, com firma 
rec~nheclda, deverá ser renovada 
anualmente. 

§ 2.0 Da inscrição constará o no­
me por extenso do representante ou 
correspondente, número de sua car­
teira profissional, expedida pelo Mi­
nistério do Trábalho, com o re::;pecti­
vo registro da profissão de jornalista, 
feito pelo serviço de identificação 
profissional do mesmo Ministério. 

§ 3.0 Uma vez preenchidas as for­
malidades no parágrafo anterior, se­
rá fornecida uma carteira de ingres­
so especial, assinada pelo Diretor da 
Secretaria de Divulgação e de Rela­
ções Públicas, na qual deverão figu­
rar os nomes do portador e do órgão 
representado, bem assim os registl."()s 
a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 4. 0 A Comissão Diretora poderá, 
par motivo de disciplina ou decoro, 
exigir dos órgãos de imprensa a subs­
tituição do respectivo representante 
ou correspondente. 

Art. 492 . I! proibida a qualquer 
pessoa estranha ao serviço copiar do­
cumentos de proposições em tramita­
ção no Senado Federal, sem permis­
são da autoridade competente. 

Art. 493. Os aparelhos telefônicos 
dos Senado Federal serão de uso· pri­
vativo dos Senadores, servidores e 
jornalistas credenciados e só poderão 
ser utlllzados por pessoas estranhas 
ao serviço mediante prévia autoriza­
ção. 

Art. 494. A Bandeira Nacional se­
rá hasteada no Edifício-Sede do Se­
nado Federal, no início da sessão, e 
e arriada no encerramento da mesma. 

§ 1.0 Nos dias de festa nacional, a 
Bandeira pennanecerá hasteada até 
à.s 18 horas, salvo disposição lega.! es­
pecifica. 

I 2.0 Em caso de luto nacional ou 
por determinação da Comissão Dire­
tora, em sinal de pesar, será a Ban­
deira posta à meia-adriça, pelo perío­
do determinado. 

Art. 495 . O Senado Federal terá a 
a seu cargo o arquivo de todos os pa­
péis e documentos das sessões con­
juntas do Congresso Naciona, no.s 
termos do Regimento Comum. 

Art. 496. O Servidor do Senado 
Federal, quando admitido para servi­
ços do Senado, em função técnica es­
pecializada, no regime da legislação 
trabalhista, ficará afastado do cargo 
que ocupar, em cará,ter efetivo, en­
quanto perdurar aquela situação tem­
porária, só contando o tempo de ser­
viço correspondente para fim. de pro­
moção por antigüidade, disponibilida­
de, e aposentadoria. 
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Art. 497. Os servidores do Senado 
Federal poderão, autorizados pela Co­
missão Diretora, prestar serviços a 
outros órgãos do Pocter Público ou 
aceitar missões estranhas ao Senado. 

§ 1.0 O afastamento de que trata 
este artigo será autorizado para fim 
determinado e não poderá ultrapas­
sar o prazo de 60 dias do término do 
mandato da C:Jmissão Diretora que 
o concedeu. 

§ 2.0 O disposto neste artigo não se 
aplica ao Taquígrafo de Debates e ao 
Taquígrafo Revisor que não poderão, 
em qualquer hipótese, afastar-se dos 
serviços do Senado. 

Art. 498. O servidor não poderá 
ausentar-se do País sem prévia auto­
rização da Comissão Diretora. 

Art. 499. Os servidores de portaria 
e de segurança, as motoristas e ascen­
soristas, quando em serviço, usarão 
uniformes, de acordo com modelos 
apmvados pelo Diretor-Geral. 

Art. 500. O Diretor-Geral reunirá, 
de 2 em 2 meses, o Conselho de Admi­
nistração para estudo, em conjunto, 
dos problemas referentes ao funciona­
mento dos serviços e das medidas ne­
cessárias à sua racionalização. 

Parágrafo único. o Conselho de 
Administração poderá ser convocado 
a qualquer tempo, em caráter extra­
ordinário, pelo Diretor-Geral ou por 
determinação da Comissão Diretora. 

Art. 501. Não haverá equiparação 
entre categorias ou grupos, destes en­
tre si, nem de classes a cargos, ou, 
ainda, destes aos de categorias, ou 
entre si. 

Art. 502. Contar-se-ão por dias 
corridos os prazos previstos nest-e Re­
gulamento. 

Parágrafo único. Não se compu­
tará no prazo o dia inicial, prorrogan­
do-se, para o primeiro dia útil seguin­
te, o vencimento do que incidir em dia 
em que não haja expediente. 

Art. 503. Aos contínuos lotados em 
Gabtnentes e na Secretaria-Geral da 
Mesa será arbitrada, pela Comissão 
Diretora, gratificação que não poderá 
ultrapassar a estabelecida para os Au­
xiliares de Gabinete. 

Art. 504. Considerada a absoluta 
necessidade do serviço, comprovada 
mediante exposição de motivos, ela­
borada pelo dirigente do órgão e en­
caminhada na forma deste Regula­
mento, poderá a Comissão Diretora 
agrupar, em setores, atividades afins 
e fixar retribuições acessórias não 
previstas no Quadro de Pessoal -
Anexo 11 - deste Regulamento. 

§ 1.0 Em nenhuma hipótese, a re­
tribuição acessória poderá ultrapas­
sar o valor do símbolo fixado para 
Chefe de Seção. 

1 2.0 A retribuição de que trata 
este artigo é inacumulável com qual­
quer gratificação de função. 

Art. 505. As atividades vinculadas 
a transporte, vigilância, operação de 
elevadores, telefonia, conservat;ão e 
limpeza, serviço de artífice e outras 
ass-emelhadas serão, sempre qUE~ pos­
sível, objeto de execução indireta, me­
diante contrato, obedecidos os dita­
mes da conveniência e do interêsse do 
Senado Federal. 

Art. 506. O servidor admitido, me­
diante contrato, para prestação de 
serviço em qualquer órgão da Estru­
tura Administrativa do Senado Fe­
deral, reger-se-á unicamente pelo re­
gime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho e da legislação com­
plementar. 

Art. 507. O nivel de escolaridade, 
para efeito de desempenho de cargos 
do Senado Federal, será indicado à 
vista de cada categoria ou grupo cons­
tante do Quadro de Pessoal - Anexo 
II - deste Regulamento. 

Art. 508. A Divisão de Pessoal, na 
execução de lei relativa à criação ou 
extinção de cargos, republicará o Qua­
dro de Pessoal do Senado Federal -
Anexo II - em (lrganização que obe­
deça às disciplinas das Partes Per­
manente e Suplementar, na forma 
deste Regulamento. 

Art. 509. O Diretor-Geral exercerá 
o controle da legalidade dos atos ad­
ministrativos praticados por Diretores 
ou Chefes, no uso de suas competên­
cias exclusivas, representando, à Co­
missão Diretora, sobre a ilegalidade 
verificada. 

§ 1.0 A representação suspende a 
execução do ato impugnado at;é final 
decisão, a qual será tomada no prazo 
de 30 dias contados do recebimento 
da represen taçãó pela Comissão Dire­
tora. 

§ 2.0 Esgotado, sem decisão, o pra­
w estipulado no parágrafo anterior, 
prevalecerá o at() impugnado, até final 
solução. 

CAPiTULO III 

Das Disposições Transitórias 

Art. 510. O servidor estável que, 
na data desta Resolução, conte mais 
de 2 anos de permanente e ininter­
rupto exercício de atribuições diver­
sas das do cargo de que for titular 
efetivo, s-erá readaptado em situação 
compatível com as atividades real­
mente desempenhadas, subordinada 
a readaptação ao exclusivo interesse 
da Administração. 

~ 1.0 A readaptação será determi­
nada por Ato da Comissão Diretora, 
a requerimento do interessado, me­
dían te transformação do cargo de que 

o servidor for titular efetivo, ou-vido 
o Conselho de Administração. 

§ 2.0 A transformação, referida no 
parágrafo anterior, não poderá alte­
rar o nível ou padrão retributivo do 
cargo a ser transformado. 

§ 3.° Caberá readaptação, quando 
ficar expressamente comprovado que: 

I - o desvio de função proveio e 
permanece por necessidade do servi­
ço e dura há mais de 2 anos ininter­
ruptos, na forma do caput deste ar­
tigo; 

11 - A atividade lo! e está sendo 
exercida de modo permanente; 

III - são absolutamente distintas 
as atribuições do cargo de que for ti­
tular efetivo o servidor, e não, apenas. 
comparáveis ou afins, variando so­
mente de responsabilidade e de grau; 

IV - o servidor possui a necessá­
ria aptidão para o desempenho regu­
lar das atribuições resultantes da rea­
daptação. 

! 4.o Poderá ser readaptado, para 
cargo constante da parte permanente, 
o servidor efetivo ocupante de cargo 
constante da parte Suplementar do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

1 5.0 A readaptação só produzirá 
efeitos a partir da publicação do ato 
que a determinar, sendo vedado o es­
tabelecimento de qualquer medida 
com caráter retroativo. 

§ 6.0 O processo de readaptação 
será organizado pela Divisão de Pes­
soal e instruido pelos órgãos adminis­
trativos em que o servidor esteve lo­
tado nos 2 anos imediatamente ante­
riores à publicação deste Regulamen­
to. 

§ 7.0 o processo de readaptação 
será organizado e instruído no prazo 
de 30 dias, contados do recebimento 
do requerimento do interessado pela 
Divisão de Pessoal, e remetido, ao 
.conselho de Administração, para o 
.competente pronunciamento e enca­
·minhamento à Comissão Diretora. 

§ 8.0 A transformação do cargo de 
que for titular efetivo o servidor, ob­
jeto de readaptação, será feita para 
classe existente no Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, obedecidas as se­
guintes normas: 

I - o cargo transformado ficará na 
situação de excedente na nova elas­
se; 
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I!- na situação de cargo exceden­
te, não poderá, em nenhuma hipóte­
se, ser objeto de provimento; 

11! - no caso de vacância do cargO 
excedente, retornará este automati­
camente à situação anterior à trans­
formação. 

§ 9.0 o servidor, enquanto na con­
dição de ocupante do cargo exceden­
te, concorrerá à promoção na respec­
tiva classe, vedada, para este efeito, a 
contagem do tempo de serviço ante­
rior à readaptação. 

§ lO. t dado o prazo improrrogá­
vel de 60 dias, contados da publicação 
deste Regulamento, para o servidor 
requerer a sua readaptação, assegura­
da a validade das petições já ante­
rlormente processadas. 

§ 11. Findo o prazo referido no 
narágrafo anterior, decairá o direito 
de o servidor requerer readaptação, 
obrigada a Administração a provi­
rlenciar, "ex officio", o retorno do 
mesmo ao exercício das atribuições cto 
cargo de que tor titular efetivo. 

§ 12. Para as readaptações previs­
tas neste artigo, não se exigirá o grau 
rle escolaridade estabelecido no Qua­
dro de Pessoal - Anexo 11 - deste 
Regulamento. 

§ ta. A Divisão de Pessoal, con­
rluídas as readaptações, republicará 
o novo Quadro de Pessoal, com as al­
terações decorrentes das transforma­
cões autorizadas pelo presente Regu­
lamento, indicados expressamente os 
cargos excedentes nas respectivas 
classes. 

§ I4. Concluídas as readaptações, 
fica proibido o desvio de função, ain­
da que por necessidade do serviço, não 
se admitindo, de qualquer modo, re­
querimento objetivando readaptação 
pela forma estabelecida neste artigO. 

Art. 511. A readaptação, prevista 
no artigo anterior, aplica-se, de igual 
modo, ao servidor que, à data desta 
Resolução, se encontre há mais cte 
dois anos afastado de Bra.sílla, exer­
cendo atribuição junto à Representa­
ção do Serviço Federal na Guanabara. 

§ 1.0 No caso do disposto neste ar­

tigo, a readaptação importará no des­
locamento do cargo para o Quadro 
da Representação do Senado Federal 
na Guanabara, mesmo que aU não 
haja classe correlata, quando ficará 

o cargo em posição isolada, não se 
aplicando ao seu titular o disposto no 
§ 9.0 do artigo anterior. 

§ 2.0 Verificada vaga em cargo des­
locado, na forma do parágrafo ante~ 
rior, voltará este, automaticamente, à 
situação anterior ao deslocamento, 
para efeito de provimento, salvo na 
hipótese de cargo que deva ser ex­
tinto. 

Art. 512. Os enquadramentos re­
sultantes da fusão de classes ou car­
gos, por força de determinação legal 
suplementar à Reforma estabelecida 
pela presente Resolução, far-se-ão na 
ordem decresc·ente de padrão ou sím­
bolo, obedecida a hierarquia alcança­
da pelo servidor na Categoria objet-<l 
da transformação. 

Parágrafo único. Dentro de cada 
classe, a preferência para o enquadra­
mento recairá, sucessivamente, no 
servidor de maior tempo de serviço 
na Classe, na categoria, no Senado 
Federal e no Serviço Público. 

Art. 513, Até que seja aprovado o 
instrumento legal de alteração do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, 
relativo à criação e extinção de car­
gos e fixação dos respectivos venci­
mentos, a execução da Reforma Ad­
ministrativa de que trata este Regu­
lamento poderá efetivar-se por eta­
pas. a critério da Comissão Diretora, 
observadas as seguintes normas: 

I - os órgãos que passaram a vin­
cular-se a atribuições próprias de car­
gos de provimento em comissão serão 
orientados e dirigidos por encarrega­
dos, recrutados dentre os atuais 
ocupantes de cargos de direção; 

!I - enquanto na situação do inci­
so anterior, os encarregados percebe­
rão a retribuição do cargo efetivo de 
direção ocupado, reajustada apenas a 
representação, segundo os respectivos 
níveis hierárquicos; 

III - ocorrendo a impossibilidade 
do recrutamento, referido no inciso 
anterior, por insuficiência do número 
de atuais ocupantes de cargos de di­
reção, de provimento efetivo, a desig­
nação para encarregado poderá recair 
em servidor que possua as qualifica­
ções necessárias ao exercício da fun­
ção; 

IV - no caso do inciso anterior, a 
retribuição devida será a do cargo 

efetivo do designado, acrescida da 
gratificação de representação respec­
tiva. 

Art. 514. Os atuais titulares de 
cargos de direção, de provimento efe­
tivo, quando não aproveitados em car­
go de direção, de provimenW em co­
missão, ficarão à disposição da Co­
missão Diretora até o seu aproveita­
mento em função compatível, sem 
prejuízo dos direitos, vantagens e 
prerrogativas do cargo efetivo, inclu­
sive representação. 

Art. 515. Os sistemas de acesso e 
promociio são extensivos aos titulares 
de cargos integrantes da Parte Su­
plementar do Quadro de Pessoal 
Anexo 11 - deste Regulamento. 

§ 1.0 A supressão de cargos da 
Parte Suplementar atingirá sempre 
o de menor símbolo, que resultar vago 
depois de efetuados os acessos e pro­
mocões respectivos. 

§ 2.0 Não haverá acesso de ocupan­
te de cargo da Parte Permanente para 
cargo d11 Parte Suplementar. 

Art. 516. O Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, com a estrutura e es­
pecificação previstas neste Regula­
mento, será organizado pela Divisão 
de Pessoal, na forma de autorização 
da Comissão Diretora e segundo as 
alterações legais que forem adotadas 
na espécie. 

Art. 517. Os atuais titulares de 
cargos de Vice-Diretor-Geral têm a 
lotação dos respectivos Gabinetes fi­
xada ern estrutura igual à dos Gabi­
netes de Diretor de Departamento. 

Art. 518. O Quadro Anexo, criado 
pela Resolução n.0 23, de J961, além 
das alterações estabel,ecidas na pre­
sente Resolução, será objeto de re­
forma para fins de adaptação de seu 
pessoal à conjuntura própria do Qua­
dro de Pessoal - Anexo II - deste 
Regulamento. 

Parágrafo único. O tempo de ser­
viço do pessoal do Quadro Anexo será 
computado integralmente na forma do 
art. 342 deste Regulamento. 

Art. 2,0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se a Resolução 
n.0 6, de 1960, suas alterações poste­
riores e demais disposições em con­
trário. 
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BOLETIM DE MERECIMENTO 

Anexo I 

SENADO FEDERAL 

DIVISAO DE PESSOAL 

ANO ........... . SEMESTRE ........... . 

NO:rvfE DO SERVIDOR .. , ...••••................... ; ........•........••.••••• • · ..•.... · .. , •.. • •.•• · .. · · • • •• 

SmRIE DE CLASSES .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . CLASSE ............. • ...................... • .. .. 

()ROAO .................................................................................................. .. 

- Qualidacle do Trabalho 

Não pense no volume de trabalho. 
Considere apenas Q grau de exa­
tidão, a precisão e a apresenta­
ção. 

O Número incomum de err~. 

O Erros freqüentes. 

o Erros ocasionais - trabalho nor­
mal. 

O ~rfeiçáo desejada. 

0 Excepcionalmente perfeito. 

U - Quantidade do Trabalho 

Não pense na qualidade do tra­
balho. 
considere tão-somente a produ- . 
çáo diária ou outra unidade ad~­
quada, comparada aos padrões d~­
sejll.dos, lnclu$1ve o volume do tra­
balho produzido. 

O Insuficiente. 

o ~oável. 

o Suficiente. 

o Acima da média. 

o Excepcional. 

111 - Auto~$tdlciéncla 

Capacidade para desempenhar as 
tarefas de que !oi incumbido, sem 
necessidade de assistência ou su~ 
pervisão permanentes de outrem, 

O Necessita., em caráter permanente, 
de assistência. 

O Necessita de freqUente assistPncia. 

O Precisa de supervisão Ocasional. 

O Necessita raramente de supervisão. 

O Nfi.o preelsa de assistência ou su~ 
pervisio. 

CONDIÇOES ESSENCIAIS 

IV - lnlc:iaUo 

Capacidade dt pensar e agir, com 
sen$o comum, na falta de normas 
e proceSsos de trabalho previa~ 

mente determinado, assim como a 
de apresentar sugestões ou idé1as 
tendentes ao aperfeiçoamento do 
serviço. 

O Não J)O$Sui iniciativa. 
0 Quase não pOssui Iniciativa. 
O Demonstra tniclatlva ocasional­

mente. 
0 Demonstra iniciativa com freqüén­

cía. 
O Excepcional illlclatlva. 

V - TirOcinlo 
Capacidade para avaliar e discer~ 
nir a impo!;'tância das decisões 
que deve tomar. 

O Falta de tlrocinio. 
O Pouco tirocínio. 
0 Regular Uroeinlo. 
0 Desejável ttroclnio. 
O .Excepcional tirocinio. 
VI - Colaboraçio 

Qualidade dç cooperar com a che­
fia e com os colegas na realiza­
ção dos trabalhos ateto.s ao órgão 
em que tem exercicio. 

O Reluta em cooperar. 
0 ColabOra pouco. 
O Dâ. colaboração regular. 
O Coopera oom treqiténcia.. 
0 Dá excepcional cooperação. 
VII - Ética. Pn)flssiona.t 

Capacidade de discrição demons­
trada no exercício da ath•idade 
funcional, ou em ra.zá<l dela, a.:ssim 
como de agir com cortesia e poli­
dez no trato com os colegas e as 
partes. 

0 Comportamento Insuficiente. 
O Comport.am~to regular. 
O Comportamento normal. 
o comportamento desejado. 
0 Comportamento excepcional. 

VIII - Conhecimento do Tra.ba.lho 
capacidade para realizar as atri­
bUições inerentes ao cargo, cam 
pleno conhecimento dos métodos e 
tecnicas de trabalho utilizados. 

0 Jnsufl.cientes capacidade e conhe­
cimento. 

0 Regulares capacidade e conh~ci~ 
mento. 

O Normais capacidade e conheci· 
mento. 

o Desejados capacld~!.de e conhec!­
mento. 

0 Excepcionais capacidade e conhe· 
clrnento. 

IX - Compreensão dt>s Denres 
Noção de responsabilidade e serie­
dade com que o 1\ervldor desem­
penha suas atribuições. 

o comportamento insuficiente. 
0 comportamento regular. 
O Comportamento normal. 
0 comportamento desejado. 
o comportamento eJI:cepcional. 
X- :\perteJçoamento FuncJOIUJ 

comprovação de capacidade para 
melhor desempenho das atividades 
normais do· cargo e para realiza­
ção de atribUições superiores, ad­
quirida através de cursos regula­
res relacionados com aquelas ati­
vidades ou atribuições, bem como 
por Intermédio de estudos e~pecí­
ficos. 
cursotsl superior (em conjuntol 
(de 5 a 8 ponros> .•.• - pont~ 
curso de 2.0 grau 
t3 PQntos fixos I .... - pont.>s 
curso de 1.0 grau 
'2 pontos fixos> •... - pontos 
Cursos especiflcoa, vinculados i. 
atribuição do cargo ou (unção tem 
conjunto I 
tde la 4 pontos) •.. , -pontos 

Obs.: 
a.) A Divisão de Pessoal relacio­
nará., em anexo a cada. Boletim, 
os cursos devidamente averbados 
no assentamento Individual. 
b 1 Só pOderio ser cumulativos oa 
pontos atribuidos aos cursos espe~ 
cificos. 
Atenção: Este fator será. unire.­
mente preenchido pelo consel}!o 

·de Administração . 

........... ... ····· ........................................................................... ···········~··· 
(Denominação do órgão ·e data) 

............................................................................................................ 
(Assinatura e cargo ou função do chefe imediato do servidor) 

====== 
Ciente, em ......... de .......••......... de. 

Assinatura do servidor 
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CONDIÇOES COMPLEMENTARES 
(Apuradas pelo órgão de Pessoal) 

UNIDADES 
N.o DE 
UNIDADES 

l'alta de assiduidade . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . Falta: 1 ponto ........ 

Impontualidade horé.rla (entradas tardias 
ou saldas antecipadas) ••••. 4........... Grupo de três: 1 ponto .....•.• 

Repreensão •••. ~ •• , •·•••.••... Repreensão: 2 pontos ...•••• 

. ID.dJsclpUna: Suspensão ••••• ~............ Dia de suspensão: _3 pontos ...... . 

·Destituição de funçãO • . . • . . . Destituição de função: 10 pontos ...... . 

TOTAL DE PONTOS ........................................... . 

RESULTADO DA APURAÇAO 

- Condições essenciais 

- Condições complementares 

· índice de merecimento ............. . 

+ pontos 

pontos 

Outubro de 1972 

PONTOS 

························:···························· ................................................... . 

(Data, assinatura e cargo do servidor que fez as anotações) 

Visto, em ......... de .................. de ........ . 

<Dirigente do órgão de Pessoal) 

PARECER DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO 

••••••••••• o o o. o o o ........ o •••• o •• o ••••••••••• ·-· •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••• •••••• ••• • ••• ••• ••• •• ..... o 00000 o o o o 00 •• o 00. o. o ••••• o ••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••• 

• ••••••• o O o .......... o o ••••• ~- o •••••••••• o •• o o ............. o o .............. o o ••• o ............................. . 

• o •••••••• o •• o. o ••• o ••• o o •••••••• o. o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

ooooo••••ooooooooooooooooooooooooooOO+OOoooooooooooOo• .................................................... .. 

• • • • o •• o o •• o •••••••••••••••• o •••• ~ •••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

···•••o••·········.·····••o•••o•ooooo••••"•*"'"''''' ....................................................... . 

o •••• o •••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • o ••••••••••••••• o •••••••••••• o ~ ......................................................................... . 

INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO DO BOLETIM DE MERECIMENTO 

I -Cada. fator deveré. ser oonsiders.do à. base do comportamento funcional durante o semestre a. que eo-rrea4 

ponder o Boletim. 
li - Após a anáUse de cada fator, a autoridade preencherá o quesito, assinalando, com um X, dentro do 
quadrado respectivo. 
m - A autoridade deverá atentar para a circunstância de que o preenchimento de um quesito nio •e 
pode chocar com o de outro ou outros, guardando a devida harmonia e equilibrio de julgamento. 
IV - O julgamento deve seT justo e imparcial, a. fim de não ocasionar ln)ustificá.Vel igualdade ou desl4 

IQ.&ldade entre servidores integrantes da mesma classe. · 
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N.G de 
Cargos ou 

Funções 

1 

20 

21 

2 

5 

8 

15 

8 

2 

3 

5 

4 

3 

8 

32 

ANEXO 11 

QUADRO DE PESSOAL DO SENADO F'EDERAL 

Classe 
Categoria - Nomenclatura ou 

J - Cargos: 

a - Especial -
Diretor-Geral 

b - de proVimento em Co­
missão-

Secretário-Geral da Mesa 

e - de provimento efetivo -

Assessor Legislativo 

Símbolo 

PL 

PL 

PL-2 

Redator de Anais e Documen-

tos Parlamentares PL-2 

Redator-Pesquisador PL-2 

Médico PL-2 

Taquígrafo-Revisor PL-2 

Pe~quisador Legislativo PL-4 

1 - Partt Permanente 

Escola-

ridade 

Superior 

Superior 

superior 

Superior 

superior 

Superior 

2.0 Grau 

Superior 

Linha 
d• 

acesso 
Observações 

A ser provido em comissão, quando 

vagar, de acordo com o art. 3.0 da Reso­

Iu~ão n.0 26:61. 

Resultante da transfonnação da no­

m~ncla tura do cargo de Secretário-Geral 

da Presidéncia. 

Oito vagos - sete resultantes da trans­

fm·mação de cargos de Redator de Anais 

e Documentos Parlamentares, PL-2. 

O primeiro que vagar fica extinto. 

Resultante da transformação da no­

m~nclatura do cargo de Redator, PL-2. 

Re<iator-Pesqui- Resultante da transformação da nomen-

sador, PL-2 clatura do cargo de ?rientador de Pesqui­

sas Legislativas, PL-4. 

Redator de Divulgação PL-4 Superior Resultante da transformação da nomen­

clatura do cargo de Redator de Radiodi­

fusão, PL-4. 
Tradutor 

Arquivologista 

Controlador de Almoxarifa-

do 

Noticiarista de Radiodifusão 

Inspetor Policial Legislati-
v o 

Tombador de Patrimônio· 

Agente Policial Legislativo 

Técnico de Audio 

PL-4 

PL-4 

PL-7 

PL-8 

PL-8 

PL-8 

PL-9 

PL-9 

2.0 Grau 

2.0 Grau 

2.0 Grau Redator de Di­
vulgação, PL-4 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

Inspetor Policial Le­
gislativo, PL-8 

Resultante da transformação da nomen­

clatura do cargo de Oficial Arquivologiata, 
PL-4. 

Resultante da transformação da nomen­

clatura do cargo de Ajudante de Almoxa­

rire. PL-7. 

Resultante da transformação da nomen­

clatura do cargo de Radiotécnico, PL-9. 
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N. • de Classe 
Cai'J'OS ou Categoria- Nomenclatura ou Escolaridade 

Linha 
do 

acesso 
Observações 

Funções Sbnbolo 

3 

1 

4 

10 

15 

20 

58 

20 

25 

30 

40 

'111 

2 

2 

2 

12 

12 

2 

Locutor de Radiodifusão 

Operador de Audio 

Operador de Telex 

Técnico de Instrução Legis­
lativa 

Técnico de Instrução Legis­
lativa 

Técnico de Instrução Legis­
lativa 

Técnico de Instrução Legis­

lativa 

Auxiliar de Instrução Legis­
lativa 

Auxiliar de Instrução Legis­
lativa 

Auxiliar de Instrução Legis­

lativa 

Auxiliar de Instrução Legis­

lativa 

Auxiliar de Instrução Legis­

lativa 

Bibliotecãrto 

Bibliotecário 

Bibliotecário 

Taquígrafo de Debates 

Taquígrafo de Debates 

Auxiliar de Plenários 

PL-10 

PL-10 

PL-11 

PL-3 

PL-4 

PL-5 

PL-6 

PL-7 

PL-8 

PL-9 

PL-10 

PL-11 

PL-3 

PL-4 

PL-5 

PL-3 

PL-4 

PL-6 

1.0 Grau Noticiarista de 
Radiodifusão, 
PL-8 

1.0 Grau Técnico de Au­

dio, PL-9 

1.0 Grau 

2.0 Grau 

2.0 Grau 

2.0 Grau 

2.0 Grau 

Resultante da transformação da nomen­

clatura do cargo de Radiotêcnico Auxiliar, 

PL-10. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Oficial Legislativo 
PL-3. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Oficial Legislativo, 
PL-4. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Oficial Legislativo, 
PL-5. 

Resultante da transformação da nomen­

clatura do cargo de Oficial Legislativo, 
PL-6. 

Técnico de Ins- Resultante da transformação da nomen-
1.0 Grau trução Legislati- clatura do cargo de Auxiliar Legislativo, 

va, PL-6 PL-7. 

1.n Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

19 Grau 

Superior 

Superior 

Superior 

29 Grau Taquígrafo­

Revisor, PL-2 

Resultante da transformação da nomen­

clatura do cargo de Auxiliar Legislativo, 
PL-8. 

Resultante da transformação da nomen­

clatura do cargo de Auxiliar Legislativo, 

PL-9. 

Resultante da transformação da nomen­

clatura do cargo de Auxiliar Legislativo, 

PL-10. 

Resultante da transformação da no­

menclatura do cargo de Auxiliar Legisla­

tivo, PL-11. 

Resultante da transformação da no­

menclatura do cargo de Oficial Bibliote­

cário, PL-3. 

Resultante da transformação da no­

menclatura do cargo de Oficial Bibliote­

cário, PL-4. 

Resultante da transformação da no­

menclatura do cargo de Oficial Bibliote­

tecário, PL-5. 

Resultante da transformação da no­

menclatura do cargo de Porteiro, PL-6. 
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N~· de 
Cargos ou 

Funções 

17 

25 

30 

35 

51 

1 

5 

9 

10 

9 

75 

2 

6 

91 

6 

9 

!2 

50 

16 

21 

1 

Classe 
Categoria - Nomenclatura ou 

Símbolo 

Auxiliar de Plenãrios PL-7 

Auxíliar de Plenãrios PL-8 

Auxiliar de Plenários PL-9 

Auxiliar de Plenários PL-10 

Auxiliar de Plenários PL-12 

Técnico de Instrução da Repre-
sentação PL-4 

Técnico de Instrução da Repre-
sentação PL-5 

Técnico de Instrução da Repre-
sentação PL-6 

II- FUNÇõES GRATIFICADAS 

Chefe de Gabinete 

Chefe de Serviço 

Encarregado do Cerimonial 
da Presidência 

Secretário de Gabinete 

Assistente da Secretaria 
Geral da Mesa 

Assistente Técnico de Con­
trole de Informações 

Chefe de Seção 

Subchefe de Gabinete 

Encarreflado de Assessoria 

Assistente de Comissão 

Auxiliar de Gabinete 

Auxiliar de Controle de 
Informações 

Secretário de Divisão 

FG-1 

FG-1 

FG-2 

FG-2 

FG-2 

FG-2 

FG-2 

FG-3 

FG-3 

FG-4 

FG-4 

FG-4 

FG-4 

Secretário da Representação FG-4 

Encarregado de secretaria FG-4 

Linha 
~scolaridade do Observações 

aco.,. 

Resultante da transformação da no-
menclatura do cargo de Ajudante de Por-
teiro, PL-7, 

Resultante da transformação da no-
menclatura do cargo de Auxiliar de Por-
taria, PL-8. 

Resultante da transformação da no-
menclatura do cargo de Auxiliar de Por-
taria, PL-9. 

Resultante da transformação da no-
menclatura do cargo, de Auxiliar de Por .. 
taria, PL-10. 

Resultante da transformação da no-
menclatura do cargo de Auxiliar de Por-
taria, PL-12. 

Resultante da transformação da no-
2.0 Grau menclatura do cargo de Oficial Legislativo 

PL-4. 

Resultante da transformação da no-
2.0 Grau menclatura do cargo de Oficial Legislativo 

PL-5. 

Resultante da transformação da no-
2.0 Grau menclatura do cargo de Oficial Legislativo 

PL-6. 
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2 - Parte Suplementar 

N.• de Classe 
Cargos ou Categoria- Nomenclatura 
Funções 

ou Escolaridade 
Linha 

de 
aeesso 

12 

1 

1 

1 

1 

1 

2 

1 

1 

3 

6 

1 

1 

1 

1 

1 

2 

1 

1 

Vice-Diretor-Geral 

Diretor 

Assessor Legislativo 

Redator de Anais e Do­
cumentos Parlamentares 

Assistente do Secretário-Ge-

Símbolo 

PL-0 

PL-1 

PL-2 

PL-2 

ral da Presidência PL-3 

Engenheiro PL·3 

superintendente do Equipa-
mento Eletrônico PL-3 

Psicotécnico 

Almoxarife 

Oficial Arquivologista 

Oficial da Ata 

Administrador do Edifício 

Chefe da Portaria 

Taquígrafo de Debates 

Oficial Auxiliar da Ata 

Oficial Bibliotecário 

Tradutor 

Chefe do Serviço de Trans-

PL·3 

PL-3 

PL-3 

PL-3 

PL-3 

PL-3 

PL-3 

PL-4 

PL·4 

PL-5 

portes PL-6 

conservador de Documentos PL-6 

Chefe da Marcenaria 

Controlador Gráfico 

Ajudante do Administrador 

PL-6 

PL-6 

do Edüício PLw6 

Enfermeiro 

Operador de Máquinas Re-
produtoras de Textos PL-7 

Ajudante de Conservador de 
Documentos PL-7 

1 Subchefe do Serviço de 
Transportes PL-7 

1 Ajudante do Chefe do Serviço 
de Transportes PL-7 

5 Eletricista PL-7 

Superior 

Superior 

Superior 

Superior 

Superior 

Superior 

2.0 grau 

Superior 

2.0 grau 

2.0 grau 

2.0 grau 

1.0 Grau 

2.0 Grau 

1.0 Grau 

Superior 

2.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

Tradutor. PL-4 

Observações 

Da Representação do Senado Federal na 
Guanabara. 

Da Representação do Senado Federal na 
Guanabara. 

Da Representação do Senado 
Federal na Guanabara 

Da Representação do Senado 
Federal na Guanabara 
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N.• de 
Cargos ou 

Funções 

1 

1 

1 

2 

1 

1 

2 

5 

1 

1 

1 

2 

7 

2 

1 

1 

5 

3 

1 

6 

3 

1 

2 

2 

1 

1 

1 

3 

48 

1 

6 

Classe 
Categoria - Nomenclatura ou 

Símbolo 

Mecânico PL-7 

Auxiliar Legislativo PL-7 

Técnico de Recuperação PL-8 

Atendente de Enfermagem PL-9 

Auxiliar do Supervisor do 
Equipamento Eletrônico PL-9 

Eletricista Auxiliar PL-9 

Auxiliar de Mecânico PL-9 

Linotipista PL-9 

Emendador PL-9 

Impressor Tipográfico PL-10 

Encadernador PL-10 

Compositor Paginador PL-10 

Pesquisador de Orçamento PL-10 

Eletricista PL-10 

Técnico de Ar Refrigerado PL-11 

Auxiliar de Mecânico PL-11 

Marceneiro PL-11 

Bombeiro Hidráulico PL-11 

Auxiliar de Encadernador PL-11 

Operador de Radiodifusão PL-11 

Operador de Som PL-12 

A tendente PL-12 

Transportador PL-12 

Conservador de Ar 
Condicionado PL-12 

Mecânico de Elevador PL-13 

Estofador PL-13 

Lanterneiro PL-13 

Soldador PL-13 

Lavador de Automóvel PL-13 

Servente PL-14 

Pintor PL-14 

Vigia PL-14 

• 

Escolaridade 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

Linha 
acesso 

de 

Técnico de Instrução da 
Representação, PL-7 

Auxiliar de Instrução Le-
gislativa PL-10 

Operador de Audio, PL-10 

Operador de Radiodifusão 
PL-11 

Atendente de Enfermagem, 
PL-9 

• 

Sexta-feira 6 3363 

Observa4;ões 

Da Representação do Sena-
do Federal na Guanabara 
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N.0 de Classe Linha 
Cargos ou Categoria - Nomenclatura ou Escolaridade de Observações 

Funções Símbolo Acesso 

3 Auxiliar de Lavador de 
Automóvel PL-14 

a Motorista PL-8 

40 Motorista PL-9 

71 Motorista PL-10 

1 Telefonista PL-11 1.0 Grau 

2 Telefonista PL-12 1.0 Grau 

2 Telefonista PL-13 1.0 Grau 

3 Telefonista PL-14 1.0 Grau 

s Telefonista PL-15 1.0 Grau 

10 Auxiliar de Limpeza PL-12 Auxiliar de Plenários, 
PL-12 

15 Auxiliar de Limpeza PL-13 

20 Auxilíar de Limpeza PL-14 

38 Auxiliar de Limpeza PL-15 

3 Ascensorista PL-13 

8 Ascensorista PL-14 

9 Ascensorista PL-15 

TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DE FUNÇõES 

GRATIFICADAS N." 
Denotninação 

!ANEXO II1 Funções 

----~------ ·----- --
No. de 01.06.00. Gabinete do 3.0 -Secretário 

Denominação Símbolo 1 Chefe de Gabinete 

Funções 1 Secretário de Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete 

01.00.00. Comissão Diretora 01.07.00. Gabinete do 4.0 -Secretário 
1 Chefe de Gabinete 

01.01.00. Gabinete do Presidente 1 secretário de Gabinete 
1 Chefe de Gabinete FG-1 2 Auxiliar de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete FG-2 
2 Subchefe de Gabinete FG-3 02.00 00. Lideranças 
1 Encarregado do Cerimonial da Pre- 02.01.00. Gabinete do Líder da Maioria 

sidência FG-3 1 Chefe de Gabinete 
4 Auxiliar de Gabinete FG-4 1 secretário de Gabinete 

01.02,00. Gabinete do 1.0 Vice-Presidente 2 Subchefe de Gabinete 
1 Chefe de Gabinete FG-1 4 Auxiliar de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete FG-2 
2 Auxiliar de Gabinete FG-4 02.02.00. Gabinete do Líder da Minoria 

01.03.00. 
1 Chefe de Gabinete 

Gabinete do 2. 0 Vice-Presidente 1 secretário de Gabinete 
1 Chefe de Gabinete FG-1 1 Subchefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete FG-2 2 Auxiliar de Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete FG-4 

01.04.00. Gabinete do !.o-secretário 02.03.00. Gabinete dos Vice-Líderes da 
I Chefe de Gabinete FG-1 Maioria (em conjunto) 
1 Secretário de Gabinete FG-2 8 Secretário de Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete FG-4 8 Auxiliar de Gabinete 

01.05.00. Gabinete do 2.0 -Becretário 02.04.00. Gabinete dos Vice-Líderes da 
1 Chefe de Gabinete FG-1 Minoria (em conjunto) 
1 Secretário de Gabinete FG-2 2 Secretário de Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete FG-4 2 Auxiliar de Gabinete 

Símbolo 

FG-1 
FG-2 
FG-4 

FG-1 
FG-2 
FG-4 

FG-1 
FG-2 
FG-3 
FG-4 

FG-1 
FG-2 
FG-3 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 
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N.• 
Função 

15 
15 

32 

1 
2 

1 
1 

4 
1 
8 

2 
1 

1 
9 
1 

3 
1 

3 
1 

1 
1 

2 
1 

2 
1 

1 

3 
6 
1 

1 

1 
1 
1 
1 
3 

1 
1 

5 
1 

03.00.00. 

04.00.00. 

05.00.00. 

05.01.00. 

05.02.00. 

06.00.00. 

06 .01.00. 

06.02.00. 

07.00.00. 

07.01.00. 

07.02.00. 

08.00.00. 

09.00.00. 

10.00.00. 

11.00.00. 

11.01.00. 

11. OI. OI. 

---~~-

Denominação 
N.• 

Símbolo Função 

Comissões Permanentes 
(em (~onjunto) 

Secretário de Gabinete 
Auxiliar de Gabinete 

Gabinetes de Senadores 
f em conjunto) 
Secretário de Gabinete 

Secretaria-Geral da Mesa 
Secretário de Gabinete 
Assistente da Secretária-Geral da 
Mesa 
Chefe de Secão 
Assistente de. Comissão 

Divisão de Coordenação Legislativa 

FG-2 
FG-4 

FG-2 

FG-2 

FG-2 
FG-2 
FG-4 

Chefe de Seção FG-2 
Secretário de Divisão FG-4 
Auxiliar de Controle de Informações FG-4 

Divisão de Correspondência e 
Autógrafos 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 

Asessoria 
Secretário de Gabinete 
Encarregado de Assessoria 
Chefe de Seção 

Divisão Técnica e Jurídica 
Chefe de Secão 
Secretãrio de. Divisão 

Divisão de Orçamento 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 

Secretaria de Divulgação e de 
Relações Públicas 
Secretário de Gabinete 
Chefe de Seção 

Divisão de Divulgação 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 

Divisão de Relações Públicas 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 

Consultoria Jurídica 
Secretário de Gabinete 

Representação do Senado Federal 
na Guanabara 
Chefe de Serviço 
Chefe de Seção 
Secretário da Representação 

Conselho de Admin.stração 
Encarregado de Secr€>taria 

Diretoria-Geral 
Chefe de Gabinete 
Secretârio de Gabinete 
Chefe de Seção 
Subchefe de Gabinete 
Auxiliar de Gabinete 

Departamento Administrativo 
Secretárlo de Gablnete 
Chefe de SecR.o 
Divisão de Pessoal 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-3 
FG-2 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-2 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 

FG-1 
FG-2 
FG-4 

FG-4 

FG-1 
FG-2 
FG-2 
FG-3 
FG-4 

FG-2 
FG-2 

FG-2 
FG-4 

3 
I 

4 
1 

4 
I 

3 
I 

4 
I 

1 

2 
3 

11 
I 

5 
1 

3 
1 

I 
1 
6 

5 
4 
I 

3 
4 
1 

5 
1 

5 
I 

3 
9 
I 

3 
I 

2 

11.01.02. 

11.01.03. 

11.01.04. 

11.01.05. 

11.01.06. 

11.02.00. 

11.02.01. 

11.02.02. 

11.02.03. 

11.03.00. 

11.03.01. 

11.03.02. 

11.04.00. 

11.05.00. 

11.06.00. 

11.07.00. 

12.00.00. 

1 

Denominação Símbolo 

Divisão Financeira 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 

Divisão de Patrimônio 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 

Divisão de Arquivo 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 

Divisão de Anais 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 

Divisão de serviços Especiais 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 

Departamento Legislativo 
Secretário de Gabinete 

Divisão de Comissões 
Chefe de Serviço 
Chefe de Seção 
Assistente de Comissão 
Secretário de Divisão 

Divisão de Taquigrafia 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 

Divisão de Ata 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 

Departamento de Informação 

Chefe de Serviço 
Secretário de Gabinete 
Assistente Técnico de Controle 
de Informações 

Divisão de Biblioteca 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 

FG-1 
FG-2 
FG-4 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-1 
FG-2 

FG-2 

Chefe de Seção FG-2 
Auxiliar de C<lntrole de Informações FG-4 
Secretário de Divisão FG-4 

Divisão de Análise 
Chefe de Seção FG-2 
Auxiliar de Controle de Informações FG-4 
Secretário de Divisão FG-4 

Divisão de Edições Técnicas 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 

Divisão de Assistência Médica e 
SociaJ 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 

Divisão de Serviços Gerais 
Chefe de Serviço 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 
Divisão Técnica de Operações e 
Manutenção Eletrônica 
Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 
Situação Transitória 
Gabinetes dos Vice-Diretores-Gerais 
(em conjunto) 
Secretário de Gabinete 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-1 
FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
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Justificação 

O Regulamento Administrativo que, 
através do presente projeto, subme­
temos à consideração do Plenário, é 
o resultado final de cuidadosos estu­
dos inicialmente formulados pela Co­
missão Especial para o Programa de 
Modernização e Aperfeiçoamento dos 
Serviços do Senado Federal integrada 
por Senadores sob a coordenação do 
nobre Senador Carvalho Pinto. 

Coube ao Sen:;tdor Milton Cabral, 
como Relator designado, a apresenta­
ção dos estudos preliminares da ma­
téria e que, em minuciosa exposição, 
propôs se dividisse, e execução da ta­
refa, em duas fases distintas: a pri­
meira, relativa à reestruturacão da 
Assessoria Legislativa; e a ségunda, 
referente ao equacionamento global 
da estrutura geral da Secretaria do 
Senado. 

A Comissão Especial, na apreciação 
da matéria, acolheu as sugestões do 
Senador Paulo Tôrres que oforeciam 
esquema mais rápido, identificado 
com as reais necessidades da Casa, e 
que apresentavam, como principal 
premissa, a descentralização adminis­
trativa e, conseqüenremente, a dele­
gação de competência. 

O desenvolvimento dos princípios 
estabelecidos pela Comissão Especial 
coube ao Grupo de Trabalho cons­
tituído por funcionários do Senado, de 
notória experiência e capacidade em 
assuntos administrativos, e que fun­
cionou sob a supervisão do !.O-Se­
cretário, Senador Ney Braga e sob a 
direção do Diretor da Assessoria Le­
gislativa, Dr. Pedro Cavalcanti D'Al­
buquerque Neto. 

As conclusões dos estudos do Grupo 
de Trabalho foram consubstanciadas 
em anteprojeto, encaminhado à revi­
são da Comissão Diretora. 

Recebido anteprojeto, a Comissão 
Diretora houve por bem distribuí-lo a 
todos os Senhores Senadores a fim de 
que estes, conhecedores de seu texto, 
encaminhassem, ao 1.0~Secretário, as 
sugestões e reparos que achassem con­
venientes à melhoria do trabalho. 

As sugestões recebidas foram objeto 
de cuidadoso estudo, pela Comissão 
Diretora, e, em grande parte, aten­
didas no presente projeto. 

Fiel ao trabalho original, a Comis­
são Diretora considerou, entretanto, as 
sugestões que aprimorassem a maté­
ria e que atendessem, de maneira prá­
tica e objetiva, à melhoria de condi­
ções dos diversos serviços da casa. 

Vale assinalar que uma grande par­
te das sugestões não atendidas ver­
sava sobre a criação de cargos e alte­
rações de padrões que só poderão ser 
consideradas quando da elaboração de 
projeto de lei, sendo, portanto, ma­
téria estranha à propOsição que ora 
apresentamos. 

No estudo do anteprojeto, além das 
modificações aludidas, a Comissão 
Diretora propos alterações, que jul~ 
gou necessárias, principalmente na 
parte que se refere à estrutura e com~ 
petência dos órgãos. 

Suprimiu-se, assim, a "Consultoria~ 
Geral da Mesa", uma vez verificada 
que suas atribuições coincidiam com 
a.s da Assessoria; deu-se nova deno~ 
minaçâo aos órgãos de assessoramen ~ 
to superior, mais condizentes com suas 
atribuições: "Secretaria-Geral da Me~ 
sa" em substituição a "Departamen~ 
to-Geral da Mesa"; "Assessoria" em 
substituição a "Departamento de As­
sessoria"; "Secretaria de Divulgação 
e de Relações Públicas" em substitui­
ção a "Departamento de Divulgação 
e de Relações Públicas." 

Alterou-se, também, a denominação 
da "Representação do Palácio Mon­
roe" para ''Representação do Senado 
Federal na Guanabara". 

Foram agrupados, em três Depar­
tamentos, os diversos serviços da Ca­
sa: - Departamento Administrativo 
- Departamento Legislativo - e De­
partamento de Informa~•.o. 

Os serviços que, pela sua atribuição 
específica, não se vinculam a nenhum 
desses Departamentos, ficaram em si­
tuação isolada, diretamente subordi­
nados à Diretoria-Geral. 

O projeto atualiza toda a legisla­
ção referente ao regime jurídico de 
seus servidores, e, principalmente, 
adapta o Regulamento ao Regimento 
Interno e à Constituição vigente no 
que esta se refere aos direitos e deve­
res dos funcionários públicos em ge­
raL 

Quanto aos serviços do Senado, o 
presente projeto propõe ampla mo­
dernização, uma vez que deles depen­
de a eficiência dos trabalhos legisla­
tivos. Assim é que fixa a estrutura do 
.. Centro de Processamento de Dados" 
e estabelece a nova organização do 
"Centro Gráfico" permitindo uma co­
ordenação perfeita de todos os servi­
ços administrativos do Senado com es­
ses órgãos. 

Há, ainda, a considerar as refor­
m ui ações dos seguintes setores: Ta­
quigrafia, Comissões, Ata. Secretaria­
Geral da Mesa, entre outros. 

Tais reformulações se fizeram ne­
cessárias tendo em vista o imperati­
vo constitucional que atribui à Mesa 
do Senado a direcão das Sessões do 
Congresso Nacionai, aumentando, con­
sideravelmente, as responsabilidades 
dos serviç.os da Casa que prestam 
apoio administrativo aos parlamenta­
res, no que se refere às matérias em 
tramitação conjunta 

Da mesma forma deve-se conside­
rar as novas atribuições assinadas ao 
Senado pela Constituição em vigor, 
sobretudo no que diz respeito à super-

r 

v1sao e à fiscalização da política eco­
nômica e financeira do governo. 

Não está o Senado, no momento, de~ 
vidamente aparelhado para atender 
aos encargos dos trabalhos correspon­
dentes às suas atribuições como Câ­
mara revisora e, aínda, como respon­
sável direto por todos os serviços ine~· 
rentes às sessões conjuntas do Con­
gresso N acionai. 

Podemos afirmar que só mesmo a 
dedicação, o esforço, o senso de res­
ponsabilidade de nossos funcionários 
não J)ermitiram hQuvesse um colapso 
em nossos trabalhos. 

Estas, em linhas gerais, as razões 
que levaram a Comissão Diretora à 
elaboração do presente projeto e que 
submetemos à deliberação do Plená­
rio. 

Sala da Comissão Diretora, em 5 de 
outubro de 1972. - Petrônio Portella, 
Presidente - Carlos Lindenberg -
Ruy Carneiro - Ney Braga - Clodo­
tnir Milet - Guido Mondin - Rena­
to Franco. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
d(•.nberg) - O projeto de resolução 
que acaba de ser lido permanecerá 
sobre a mesa durante 3 sessões or­
dinárias, a fim de receber emendas, 
após o que será despachado à co­
missão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
dcnberg) - A Presidência recebeu do 
Governador do Estado de Sergipe, o 
Ofício n.0 S/36, de 1972 (n.0 1.175, de 
1~72, na origem), solicitando autori­
zacáo do Senado Federal para, atra­
véS do Departamento Estadual de 
Estradas de Rodagem (DER-SE), 
contratar operação de financiamento 
externo no valor de US$ 350.000,00 
(trezentos e cinqüenta mil dólares) 
junto a Caterpillar Americas Co., de 
Peoria, Illinois - EUA, objetivando a 
importação de equipamentos rodo­
viários. 

A matéria será despachada às Co­
missões de Finanças e de Constituição 
e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Com a palavra o nobre 
Senador Nelson Carneiro. 

o· SR. NELSON CARNEIRO 
(Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
todos conhecemos as dificuldades que 
marcam o bipartidarismo nacional. 
Sofrem os dois Partidos de doenças 
diferentes, ambas mortais. 

A legenda majoritãria sofre de 
adiposidade, sofre de gordura, sofre 
de crescimento exagerado. Todos os 
gordos sabem quanto isso é perigoso 
para o coração. Por outro lado, o 
Partid0 minorité.rio também sofre, 
mas de doene.a contrária: fica me­
nor no cenário nacional, através das 
suas Bancadas, de uma para outra 
legislatura, porque não conta com os 
mesmos afagos que marcam a convi-
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vência do Governo com o Partido 
majoritário. 

Para manter esse bipartidarismo 
difícil e artificial, Sr. Presidente, 
muitos embaraços têm sido criados 
ao surgimento de um novo partido. 

E fora de dUvida, esta na consci­
ência de todos que a Emenda Cons­
titucional em vigor e as leis subse­
Qüentes agravaram as condições que 
justificariam a presença de um ter­
ceiro Partido na vida nacional. Era um 
ato, digamos, de legítima defesa do 
partido majoritário. Mas não é este 
ponto que quero abordar, Sr. Presi­
dente. 

A manutenção das sublegendas é 
outro artifício de que se vinham va­
lendo os partidos e de que parece 
continuarão a se valer, notadamen­
te o majoritário, pela sua influência, 
pelo número excessivo de componen­
tes, para manter o que se chama es­
tranhamente "a unidade partidária" 
tão dividida e subdividida em todo o 
País. 

Ao lado destes dois partidos nacio­
nais há alguns grupos, um deles cons­
tituído de moços bem vestidos, bem 
apessoados. que enchem as ruas da 
cidade com bandeiras vermelhas, 
que não são apontadas como sinôni­
mo de pregação comunista, e que. ex­
pulsos das sacristias e das portas das 
igrejas, dizem defender a tradição, a 
família e a propriedade. 

Surpreendentemente surge, agora, 
a notícja de que a extinta Ação Inte­
gralista Brasileira vai reunir~se em 
Belo Horizonte no próximo sábado, 
para festejar os quarenta anos de 
sua instalação. 

11: surpreendente. Sr. Presidente, 
que isto ocorra, e ocorra ao som da­
quela mesma marcha "Avante" que 
outrora congregou os integralistas do 
País. 

11: interessante fixar que isto vai 
ocorrer no momento em que o nazi­
fascismo ressurge na Itália e na Ale­
manha; através de partidos que de­
fendem as mesmas teses que o mun­
do repeliu quando derrotou Hitler e 
Mussolini. 

Enquanto isto, Sr. Presidente, se­
ria o caso de perguntar: onde estão, 
como vivem os "pracinhas" que atra­
vessaram o oceano para do outro la­
do lutar pela implantação da Demo­
cracia em nosso País e para expurgar 
do mundo a praga nazi-fascista? On­
de estão estes "pracinhas"'? 

Ainda recentemente li que se reu­
niram em Porto Alegre para contar 
suas necessidades e reclamar as aten­
ções governamentais. 

Em nome daqueles que foram e 
voltaram, mas sobretudo em nome 
daqueles que foram e não voltaram, 
que encharcaram com o sangue bra­
sileiro os campos da Itália, que dor­
miram durante muito tempo o últi-

mo sono sob as cruzes de Pistóia; em 
nome desses, Sr. Presidente, pergun­
to por que se vai deixar ressurgir no 
Brasil exatamente aquela facção que 
representou outrora a idéia vencida 
e derrotada nos campos italianos. 

Esta, Sr. Presidente, a declaração 
que, em nome da Minoria, desejava 
fazer, estranhando que o Governo, 
tão rigoroso no punir os que defen­
dem os credos v~rmelhos, se tenha 
esquecido ou não se haja lembrado 
ainda de pôr terrno à anunciada res­
surreição. 

O Sr. Guido Mondin - Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Guido Mondin - Senador 
Nelson Carneiro, V. Ex. a sabe dos es­
forços que eu, pessoalmente, tenho 
empreendido no sentido de da~ ao 
Partido a que pertenço hoje aquela 
unidade, aquela doutrina, aquela or­
ganização que convém realmente a 
um grande partido. A isto chamo de 
atualização de id$ias há muito tem­
po alimentadas, extremamente váli­
das, e hoje aceitas por milhares de 
homens. Portanto, quero fazer-me 
totalmente insuspeito sobre o que vou 
pedir a V. Ex.a: não faça nunca. em 
nome da sua irtteligência, da sua 
cultura - estou insistindo para que 
V. Ex. a me compreenda bem --, não 
confunda idéias. não se limite a ex­
teriorizações que passaram, que fo­
ram superadas, mas atenha--se a 
idéias e, em nome delas, não as con­
funda. Como homem que militou nas 
fileiras da Ação Integralista Brasi­
leira, nunca me conformaria em vê­
las confundidas com qualquer prurido 
nazi-fascista. Ideais de plena t~spiri­
tualidade, de profundo nacionalismo, 
de total brasilidade. de exclusiva bra­
silidade, não podem, em razão de coi­
sas que passaram, de manifestações, 
de exteriorizações transitórias, con­
fundir essas idéias com outras, com 
as quais nunca tivemos nada a ver. 
Outra coisa será a conveniêneia ou 
não de manifestações, a esta altura 
da vida nacionaL Este é outro aspec­
to, sobre o qual não quero fazer ne­
nhuma referência. Apenas peço a 
V. Ex. a. que, em nome da sua inte­
ligência, em nome da sua cultura, 
não faça essa confusão. E peço-o até 
pessoalmente. 

O SR. NELSON CARNEIRO ·- Sr. 
Presidente, agradeço e acudo ao ape­
lo do nobre Senador Guido Mondin. 
Conheço suas convicções patrióticas 
e sei que S. Ex.a não formaria em 
nenhum partido, em nenhuma agre­
miacão, hoje como ontem. que tives­
se idéias antipatriótlcas. Também 
não quero, nesta mínha crítíca, atin­
gir pessoas, muitas das quais, a co­
meçar pelo ilustre chefe da antiga 
Ação Integralist~. conto hoje entre 
meus melhores amigos. Mas recordo 
que esse mesmo fervor patriótico, 
esse sentimento de brasilidade que 

j 

marcou, no dizer do nobre Senador 
Guido Mondin, a Ação Integralista, 
era tgual ao mesmo sentimento pa­
triótico germânico que levou Hitler 
ao delírio e ao desespero; era igual 
ao mesmo sentimento de uma Itália 
forte e poderosa que conduziu o povo 
italiano à guerra e ao desastre, de 
que somente saiu com o ressurgimen­
to da liberdade. 

Sr. Presidente, ressalto que es­
tou certo de que no sábado, 7 de ou­
tubro, quando se comemorará em 
Belo Horiwnte o 40.0 aniversário do 
Manifesto de Outubro, ali não com­
parecerão os antigos integralistas 
para recordar os dias do passado, 
mas para afirmar à Nação, numa pe­
nitência que, hoje, dispersos, colo­
cam-se a serviço dos ideais de liber­
dade e de democracia, que a todos 
nos deve unir nesta hora difícil da 
vida nacional. (Muito bem! Muito 
hem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem re­
visão do orador.) Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, o grande avanço dos 
setores da comunicação, da eletrô­
nica, do transporte e da automação 
que se verifica no mundo moderno, 
trazido pela revolução tecnológica, 
tornando prático pelo desenvolvimen­
to industrial, pelo comércio interna­
cional, pela criação das grandes em­
presas multinacionais, transformou, 
sem dúvida, este mundo-de-meu­
Deus naquilo que MacLuhan chama 
de "aldeia global". num mundo em 
que nenhum país. por '"'lis desenvol­
vido e poderoso que St pode tentar 
sobreviver isoladament~;<. Os exemplos 
aí estão patentes. 

Não faz muito, o "colosso america­
no", tentando impor condições da sua 
poderosa moeda no Mercado Interna­
cional, teve seus alicerces abalados. 
O superindustrializado Japão. a bem 
de seu povo, de sua gente, teve de 
pedir desculpas a Chou En-lai, para 
fazer sobreviver o seu grande merca­
do internacional. 

Conquanto haja sobre o Brasil prog­
nósticos aterradores de Hermann 
Khan, do Hudson Institute, a verda~ 
de é que o Governo brasileiro, criando 
o que se convencionou chamar "o mo­
delo econômico brasileiro", desenvolve 
uma politica sui generis, para quei­
marmos etapas de desenvolvimento e 
atingirmos a condição de país desen­
volvido. 

o exemplo evidente do esforço bra­
sileiro, o exemplo claro e insofismá­
vel da atividade governamental é o 
I Plano Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social 1972174, aprova­
do por esta Casa. 

Enumerando "n" providências de 
investimentos maciços do Poder Pú-
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blico em setores prioritários do de­
senvolvimento. ajustados a uma ade­
quada tomada de posição na dina­
mização dos setores privados, e a per­
feita mobilização dos incentivos fis­
cais, cred1itícios, orientados através 
dos estabelecimentos oficiais de cré­
dito e fundos especiais, o Plano Na­
cional de Desenvolvimento estabele­
ce a estratégia do Brasil de hoje e 
desenvolve, por meio de estratégias 
específicas, o desenvolvimento na­
cional. A estratégia industrial, por 
exemplo, enumera uma série de pro­
vidências que o Governo tomaria no 
setor industrial. Diz, num dos tópi­
cos, que a estratégia industrial visa: 

"Política de tecnologia industrial 
que permita acompanhar a re­
volução mundial nesse setor, bem 
como adaptar tecnologia e inovar 
de modo autônomo. A construçã~ 
de centros de tecnologia indus­
trial, ou de fundações para pes­
quisa tecnológica, constiturá a 
base para colocar a empresa na 
vanguarda da inovação tecnoló­
gica e elaborar, até mesmo as 
engenharias de produto e de Pro­
cesso." 

Na sua estratégia agrícola, o Go­
verno preestabelece o desenvolvimen­
to da agricultura moderna em bases 
empresariais, que alcance condições 
de competividade internacional em 
todos os principais produtos, até mes­
mo o trigo e outros, cujas importa­
ções só recentemente pôde o País 
substituir. 

Prevê: 
"o aumento da exportação de 
produtos agrícolas não tradicio­
nais, in natura ou industrializa­
dos, para criar, com a de miné­
rios, nova categoria de exporta­
ção que, nos próximos cinco anos, 
alcance, pelo seu volume, o dos 
produtos manufaturados e do 
café." 

Para isso, estabelece como norma 
básica a transformação tecnológica 
no setor agrícola. 

Prescreve ainda a disseminação do 
uso de insumos modernos, de forma 
diversificada para o Centro-Sul e 
Nordeste, atentos aos seus efeitos so­
bre a absorção da mão-de-obra. 

Estabelece igualmente, o Plano Na­
cional de Desenvolvimento Econômi­
co, uma estratégia para a ocupação 
dos grandes espaços econômicos, pa­
ra dizer, no que se refere à conso­
lidação do Centro-Sul, o seguinte: 

"Il - Para consolidar o desen­
volvimento dessa região será im­
prescindível: implantar indús­
trias de tecnologia refinada e 
consolidar ramos industriais bá­
sicos, como a Siderurgia e a 
Construção Naval; criar estrutu­
ra integrada de Indústria e Ci­
ência-Tecnologia; expandir a 

agricultura moderna, de base em­
presarial; implantar conglome­
rados financeiros ou financeiro­
industriais; estabelecer novas es­
truturas de comercialização, em 
larga escala, de produtos agríco­
las e industriais, até para con­
quista de mercados. externos; 
instituir as primeiras regiões me­
tropolitanas no País, principal­
mente para o Grande Rio e o 
Grande São Paulo. como meca­
nismo coordenador da atuação 
dos Governos Federal, Estadual e 
Municípios, nos programas con­
juntos, observadas as respectivas 
área.s de competência. Somente 
essas duas áreas respondem por 
mais de 15% da população do 
País e por mais de 50% de sua 
produção industrial." 

Na sua estratégia regional. o PND 
preocupa-se com o fortalecimento do 
processo de industrialização e a 
transformação da economia rural, 
sobretudo na integração do Nordeste 
com a Amazônia e o Planalto Central, 
o que só seria po.ssível com a altera­
ção da tecnologia ho.ie usada. Para 
isso, prevê o Plano a construção da 
infra-estrutura econômica interna, 
com a rodoviária báslca, reaparelha­
mento dos portos como Belém, Ma­
naus. Santarém, inclusive o desenvol­
vimento da navegação fluvial e pro­
grama de energia. 

Estabelece ainda o Plano N"acional 
do Desenvolvimento, no objetivo de 
desenvolver o Brasil, a sua estraté­
gia externa específica na área de ex­
portação, cuja proocupação seria: 

"diversificar a pauta de exporta­
ções, criando duas categorias ca­
pazes de competir com a posição 
do café: a de manufaturados, que 
já estará na altura dos US$ 800 
milhões em 1974, e a de miné­
rios/produtos agrícolas não tra­
dicionais, que deverá alcançar 
US$ 600 a US$ 700 milhões, em 
1974/1975; 

lt óbvio que, para projetar para 
1974 e 1975 exportações desse volu­
me, o Plano Nacional de Desenvolvi­
mento estabelece uma meta a se 
atingir, tomando por base um índice 
de rentabilidade das exportações; e 
para isso prevê ainda o Plano que 
"selecionar-se-ão certos ramos in­
dustriais com tecnologia mais refina­
da, em que o Brasil possa atuar com 
empreendimentos de escala interna­
cional", para, no fim, concluir, que 
nessa nova estratégia, deve o Brasil 
estabelecer uma "política de absor­
ção de tecnologia que seja compatí­
vel com a aceleracáo e orientação da 
transferência de ·tecnologia para o 
País, e que, ao mesmo tempo, inten­
sifique a adaptação e elaboração tec · 
nológica autônoma" brasileira. r.sto 
sem falar, Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores, na estratégia desenvolvida 

setorialmente no Brasil, nas áreas de 
habitação, nas áreas de desenvolvi­
mento regional, nas áreas da trans­
fprência de recursos da União para 
Q-s Estados e Municípios, através do 
PIS, PASEP, PIN e de tantos outros 
mecanismos criados pelo Governo pa­
ra desenvolver o País. 

Em tudo isto, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, um fator ressalta patente 
para viabilizar os objetivos nacionais: 
a política de ciência e tecnologia, não 
só para equipar o Poder Público, co­
mo sensibilizar o empresariado pri­
vado a formarem mão-de-obra para 
que essa "queima de etapas desen­
volvimentistas'' sejam conseguidas e 
possamos, realmente, tornar válido 
não simplesmente o primeiro Plano 
Nacional de Desenvolvimento, mas vi­
sando ao Brasil na projeção 70/80. 

Sem dúvida, e de se notar que o 
Plano Nacional de Desenvolvimento 
tem preocupação específica com a po­
lítica científica e tecnológica; tanto 
tem que, no seu Capítulo 2.0 , diz ex­
pl'e~samente: 

"Concentrar recursos em oriori­
dades tecnológicas claras, diante 
da impossibllldade de cobrir to­
do o espectro de novas áreas tec­
nológicas. Além de exigirem ba­
se de aptidão tecnológica. geral, 
as aplicações devem concentrar­
se em áreas e projetos seleciona­
dos. para uma realização efici­
ente, em escala adequada. com 
capacidade de competição. Dar­
se-á caráter realmente estratégi­
co -- ou seja, não diluído à po­
lítica tecnológica brasileira, de 
modo oue asse~nre a nossR 'lar­
ticipação "em setores de ponta" 
altamente intensivos de tecnolo­
gia, em transformação acelerada 
e com perspectiva de altas ta­
xas de crescimento." 

Diz o Plano Nacional de Desenvol-
vimento: 

"A execução dessa estratégia. que 
dá ênfase à aceleracão e orien­
tação da transferência de tecno­
logia, associada a forte compo­
nente de elaboração tecnológica 
própria, se fará segundo este pro­
grama estabelecido para o perío­
do de 1972/74." 

Hã. uma preocupação da incorpo­
ração das novas tecnologias. princi­
palmente na área de energia nuclear, 
de pesquisas espaciais, de oceanogra­
fia e outras. Há uma preocupação 
central no desenvolvimento de in­
dústriais lntenslvas de tecnologia, co­
mo a indústria química, a indústria 
eletrônica, a indústria siderúrgica, a 
indústria aeronáutica, e tantas ou­
tras. Há, sem dúvida, em todo o de­
senrolar deste Plano Nacional de De­
senvolvimento, uma preocupação cen­
tral: o desenvolvimento da ciência e 
da tecnologia. Todavia, para os obje-
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tivos propostos, para que o Brasil 
possa atingir o grau de desenvolvi­
mento a que se propõe, é preciso que 
o problema da ciência e da tecnolo­
gia seja tratado mais ordenadamente, 
seja tratado sem perda de recursos e 
sem perda de pessoal. 

Se descermos a qualquer das ati­
vidades brasileiras que colaboram na 
criação de nova.s riquezas para o de­
senvolvimento nacional, iremos veri­
ficar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
as grandes dificuldades com que se 
debatem esses setores. 

Para exemplificar, trago ao conhe­
cimento deste plenário e da Repúbli­
ca algumas conclusões estatísticas de 

teses debatidas e discutidas 1:10 II 
Congresso Brasileiro de Siderurgia. 
Desses anais consta um estudo da de­
manda da mão-de-obra na siclerur­
gia brasileira em projeção até 1980. 
Sabem a Casa e a Nação que o GD­
verno, preocupado com a produção 
de aço, programou, através do Mi­
nistério da Indú.stria e do Comércio 
e do CONSIDER, uma a<;ão conjunta 
das companhias do Poder PúbUco e 
empresas privadas, para elevar a pro­
dução do aço brasileiro de 4 milhões 
e meio de toneladas para 20 milhões 
de toneladas.ano. em 1980. Para que 
isso ocorra haverá. sem dUvida algu­
ma. inú.meras transformações nas 
empresas siderúrgicas brasileiras. 

QUADRO XIV 

E o li Congresso Brru.ileiro de Si~ 
derurgia, preocupado com o proble~ 
ma da demanda futura de mão-de~ 
obra, fez uma análise de extrapola~ 
ção, para chegar à conclusão, não em 
termos exatos, evidentemente, que é 
uma previsão das necessidades de 
pessoal. 

"A análise das tendências futuras 
quanto à utilização da mão-de-obra 
dos vários niveis permitiu e:stimar. 
grosso modo, sua participação per­
centual média nos efetivos das em­
presas, em 1975 e 1980, e desse modo 
quantificar sua necessidade naqueles 
anos, em função das previsões defi­
nidas no quadro XIII. O re:sultado 
encontra-se no quadro XIV, a seguir: 

PREVISÃO DAS NECESSIDADES DE PESSOAL POR NíVEL DE QUALIFICAÇÃO 

1970 1975 1980 
NtVEIS N,o 

% N.o % N.o 
- ---·- ·-· -----· ·--· 

Nível superior . . . . . . ... 1.827 3.1 4.245 3,8 6.250 
Nível médio (Técnicos e Mestres I ........ . 5.645 11,2 12.511 11,2 15.556 

4.5 
!1,2 
31,0 
35,0 
18,3 

Mão-de-obra especializada ................ . 29.679 36,4 39.096 35,0 43.056 
Mão-de-obra s/ especializada .............. . 19.$64 27,7 33.510 30,0 48.611 
Mão-de-obra n/ qualificada ............. . 16.1)59 21,6 22.340 20,0 25.416 

TOTAL 73.674 100,0 111.702 100,0 138.889 100,0 

Fonte: Quadros IX e XIII 

Nota: Somente empresas produtoras de aço 
O quadro n.0 XV apresenta a estimativa dos acréscimos de pessoal por categoria, nos períodos anali­

sados, tendo em "Vista as necessidades definidas no quadro anterior. 

QUADRO XV 

PREVISÃO DOS ACRÉSCIMOS DE PESSOAL POR NíVEL DE QUALIFICAÇÃO 

NíVEIS Até 1975 1975/BO 

Nível Superior ..................... , .......................................... . 2.418 
6.866 
9.417 

13.646 
5.681 

2.005 
3.045 
3.960 

15.101 
3.076 

Nível médio 1Têcnicos e Mestres) ...................... , . 
Mão-de-obra especializada .........................•.... 
Mão-de-obra semi-especializada .................... , .. , .... . 
Mão-de-Obra não qualificada ...................... , .... . 

TOTAL ..................................... ., ....................... . 39.028 27.187 

Sem dúvida, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, esse quadro das necessi­
dades brasileiras, que representam 
demanda na área de Engenharia Me­
talúrgica, de Engenharia Mecânica, 
de Engenharia Elétrica, de Engenha­
ria Química e de outras especialida­
des além dos economistas, dos admi­
nistradores de empresas, dos homens 
que lidariam com computação, podem 
ser aferidos nos quadros que a este 
anexo para publicação e que nos dão 
um exemplo ínsofismável de que o 
Governo haverá de se preocupar se­
riamente com a formação de mão-

\ 

de-obra para ~tender a.o desenvolvi~ 
menta a que se propõe. 

Em linhas gerais e a grosso modo, 
poderíamos dizer, calcados em infor· 
mações de inúmeros estudiosos do 
assunto, dentre eles o Professor Ar~ 
naldo Niskier, que no ano de 1980, a 
prosseguir·se a taxa de hoje de for~ 
mação profiss\onal de nivel superior, 
técnico e científico, teríamos em 1980 
um deficit da ordem tie 92.000 en­
genheiros, 30.000 administradores de 
empresa, e da quase 40.000 técnicos 
para lidar no setor da computação 
eletrônica. O desenvolver da tecno-

logia, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, faz inclusive com que muitos da­
queles homens que hoje trabalham 
neste ou naquele setor possam ficar 
desatualizados. É importante, então, 
que se criem cursos de reciclagem., 
iniciados já no Brasil, em boa hora, 
pela Fundação Getúlio Vargas e em 
estudos pelo SESC, SENAC, SESI e 
SENAI. Embora haja uma preocupa­
ção nítida do Governo no seu Plano 
de Desenvolvimento, com a ciência 
e a tecnologia: embora haja, da par­
te do eminente Presidente Emílio 
Médici, preocupação permanente com 
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o problema - e tanto isto é verdade 
que Sua Excelência, não faz muito, 
regulamentou o Fundo Nacional de 
Tecnologia, dotou o Instituto Nacio­
nal de Pesquisas de recursos razoá­
veis para atingir os seus objetivos, 
tem dado cobertura excelente aos ins­
titutos de pesquisa das várias univer­
sidades brasileiras - a verdade é que 
o Poder Executivo precisa, quanto 
antes, promover os meios para criar 
o Ministério da Ciência e da Tecno­
logia. 

Criando o Ministério da Ciência e 
da Tecnologia, evitar-se-á a dispersão 
de esforços, a dispersão de recursos 
usados por organismos, que eu diria, 
semi-autônomos e existentes nos vá­
rios ministérios. além dos organismos 
existentes nas companhias governa~ 
mentais e nas universidades, para 
que, de maneira una e indivisível, sob 
o comando de um Ministérto, se pos­
sa orientar o processo desenvolvimen­
tista brasileiro naquela tríade de 
Governo-Empresa-Universidade. 

Ao Ministério da Ciência e da Tec~ 
nologia competiria a coordenação e 
até - por que não dizer? - a for­
mulação e o desenvolvimento de uma 
política governamental no que se re­
fere à pesquisa e à investigação cien~ 
tífica e tecnológica em todos os ra­
mos do conhecimento humano. 

Embora no Governo do eminente 
P 4·esidente Castello Branco se tenha 
criado inclusive o cargo de Minis­
tro Extraordinário para assuntos da 
Ciência e da Tecnologia, não se che­
gou a coordenar os órgãos existentes 
no Brasil e que tratam do problema. 
Havendo, como há. nitida e insofis­
mãvel preocupação do Governo no 
desenvolvimento dessa política de 
ciência e de tecnolot;ia, é de se dar 
como pacífico o interesse desse novo 
Ministério. E a idéia não é nova, já 
que desde a reforma administra t.iva 
de 1961 o Governo se preocupa com 
a eventual criação do Ministério da 
Ciência e da Tecnologia. A verdade 
está aí para indicar que, no momento 
em que o Brasil demarra seu proces­
su de desenvolvimento como país 
grande; no instante em que o Gover­
no mobiliza toda a consciência nacio­
nal para a transposição do grau sub­
desenvolvido para alcançar a posição 
de pais desenvolvido, mais do que ur­
gente, mais do que necessário, é fun­
damental para o Brasil a existência 
do Ministério da Ciência e da Tec­
nologia, ou de outro órgão capaz de, 
do alto, reunir os vários organismos 
que estudam o problema a fim de 
que não haja dispersão de recursos, 
a fim de que não haja dispersão de 
trabalho, a fim de que não haja su­
perposição de estudos no mesmo se­
tor. 

O Brasil cresce. O Brasil se desen­
volve. Há uma consciência nacional 
em favor desse desenvolvimento. Va­
mos ordenar as pesquisas cientificas 

e tecnológicas no País, através de um 
instrumento hábil. E me parece que 
o grande instrumento hábil é o Mi~ 
nistério da Ciência e da Tecnologia. 
(Muito bem! Palmas.) 

Documentos a que se refere o Sr. 
Osires Teixeira em seu discurso·. 

Para aprimorar as estimativas so­
bre os acréscimos de pessoal, nos pe­
ríodos em análise, deveria ainda ser 
introduzida uma parcela para fazer 
face à substituição de empregados por 
razões de aposentadoria, invalidez, 
doença e outras. Torna-se bastante 
difícil definir a taxa real de substi-

tuições, tendo em vista as inúmeras 
vaiiáveis envolvidas, dentre as quais 
destacam-se: a distribuição etária 
existente, as condições salariais, o 
ambiente físico e psicológico do tra­
balho, etc. Sabe-se, além disso, que 
a taxa de substituição varia grande­
mente com o nível de qualificação. 

No presente estudo adotou-se uma 
taxa anual média de 4% para todos 
os niveís, o que permitiu a montagem 
do quadro XVI, com base nos dados 
dos quadros XIV e XV, admtt~ndo-se 
acréscimos anuais constantes nos pe­
ríodos analisados. 

QUADRO XVI 

PREVISÃO DOS ACRÉSCIMOS DE PESSOAL POR NíVEL DE QUALIFICAÇÃO 

Níveis Até 1975 1975/80 

Nível Superior ...................... . 
Nível Médio (Técnicos e Mestres) ........... . 

2.995 2.845 
8.537 5.290 

Mão-de-obra Especializada ..................... . 
Mão-de-obra Semi-Especializada .......... . 
Mão-de-obra não Qualificada ............ . 

15.220 10.531 
18.255 21.670 
8.983 6.895 

TOTAL ......................... . 53.990 47.231 

Fonte: Quadros XV e XIV. 

Para a avaliação dos acréscimos 
futuros de pessoal de nível superior 
nas diversas especialidades admitiu­
se que sua distribuição mantenha 
proporção semelhante à atual. Esta 
suposição sujeita-se, obviamente, a 

mumeras restrições, de modo que 
para reduzir a margem de erro pre­
f<>riu-se restringir o detalhamento às 
especialidades mais destacadas para 
as necessidades do setor. O resultado 
encontra-se no quadro a seguir. 

QUADRO XXI 

PREVISAO DE ACRÉSCIMOS DE PESSOAL DE NíVEL SUPERIOR AT!l: 1980 

Especialidades 

Eng.0 Metalurgista (20,0%) .................... .. 
Eng.0 Mecânico 05,0%) ....................... .. 
Eng.0 Eletricista (6,0%) ......................... . 
Eng.0 Químico (3,0%) ........................... . 
Outros Engenheiros ( 11,0%) .................... . 

Subtotal (55.0%) ........................... . 
Economista (5,5%) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Administrador Empresa ( 4,0% l ................. . 
Outros (35.5%) ................................. . 

Total 000.0%) .............................. . 

Até 1975 

599 
449 
180 

90 
329 

1.647 
165 
120 

1.063 

2.995 

1975/80 

569 
427 
171 

85 
313 

1.565 
156 
!14 

1.010 

2.845 

O quadro a seguir mostra a situação atual da composição da mão-de-obra 
de nivel médio-técnico, por especialidades. 

• 

QUADRO XXII 

DISTRIBUIÇAO DA MÃO-DE-OBRA DE NíVEL MEDIO 
POR ESPECIALIDADE ! ') 

- Jan. 1972-
Especialidade % 

Metalurgia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16.0 
Mecânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,5 
Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 
Eletricidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.3 
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64,2 

T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100.0 
Fonte: IBS/Empresas 
(*): Exclusive "mestres" 
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QUADRO XXIII 

DISTRIBUIÇAO DA MAO-DE-OBRA DE NíVEL MEDIO 
POR UNIDADES DE SERVIÇO 

- Jan. 1972-

---------- ---------------------
Especialidade Administração Produção Manutenção Serv. Aux. 
-----,--------------- _______ _,_ _____ 
Metalurgia 
Mecânico 
Quimico 
Eletricista 
Outros 

TOTAL 

Médio t Mestre) 

Fonte: IBS/Empresas 

26,6 
20.3 

5,8 
23.6 
81,0 
60,1 

17,5 

QUADRO XXV 

DISTRIBUIÇAO POR ESPECIALI­
DADE DA MAO-DE-OBRA 

ESPECIALIZADA 

- Jan. 1972 -

Especialidade 

Forneiro 
Laminador 
Functidor 
Eletricista 
Mecânico 
Desenhista Proj. Mecânico 
Operador Maquinas Operatr. 
Outros 

TOTAL 

Fonte: IBS/Empresas 

% 

4,8 
3.7 
1,4 

10,9 
8,0 
1.3 
6,0 

63,9 

100,0 

Nota: - Sob o título "outros" des­
tacam-se as seguintes especialidades: 
operador de caldeira, soldador elétri­
co e oxiacetilênico, lubrificado r, ma­
çariqueiro, traçador, operador de pon­
.tes rolantes, guindastes, locomotivas, 
operadores de unidades auxiliares co­
mo fã.brica de oxigênio, bombas e sis­
temas de combustão, pessoal de con­
trole de medidores em laboratório, 
inspetores de qualidade e operadores 
de equipamentos de controle, pessoal 
de obras como refrataristas, pedrei­
ros, carpinteiros, etc. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Fernando Corrêa. 

O SR. FERNANDO CORR€A 
(Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, por ocasião da posse 
do Dr. Mã.rio Machado de Lemos, no 
Ministério da Saúde, fiz, neste ple­
nário ligeiros comentários sobre o 

í 

49,8 2,4 
14,1 36 .. 6 5,4 
10,1 1,1 5,8 
2,8 47,9 9,7 
1,7 0,9 9,2 

11,0 7,6 7,5 

37,0 20,8 10,0 

acerto do eminente Presidente Médici 
na escolha desse sanitarista para 
ocupar o Ministério da Saúde. 

Eu já conhecia o Dr. Mârio Ma~ 
chado de Lemos quando foi Delegado 
da Criança, no meu Estado e no de 
São Paulo, e observei-o d.e perto, 
acompanhei sua ação efJcaz e bri­
lhante. 

o Dr. Mârio Machado de Lemos foi, 
a seguir, para a OMS (Organização 
Mundial de Saúde~, no Chile, e outras 
República.s sul-americanas; depois, o 
Governador Laudo Natel o conduziu 
para a Secretaria da Saúde Pública 
de São Paulo. 

Passados menos de dois anos, o Pre­
sidente Médici trouxe-o de São Paulo 
para o Mini.~tél,'io da Saúde Pública 
do Brasil, que precisava, e muito, de 
um homem com a atuação efetiva, a 
luta persistente, o vasto conhecimen­
to de saúde pública que tem o Dr. 
Mârio Machado de Lemos. Era talvez 
o Ministêrio da Saúde o órgão que 
menos funcionava no grande Gover­
no do atual Presidente da República. 

O Dr. Mã.rio Machado de Lemos, 
tão logo ocupou a Pasta, fe;;s diversos 
convênios com os órgãos federais, es­
taduais e municipais, dina!hizando a 
saúde pública no Brasll através de 
campanhas de combate à doença de 
Chagas. à verminose e outras ende~ 
mias que assolam o nosso vasto País. 
Efetivava-se a dinâmica que todos es­
perávamos do eminente Ministro. 

Na semana passada, o Dr. Mário 
Machado de Lemos participou, no 
Chile, do Congresso dos Ministros de 
Saude Publica de toda a América. Ali 
se realizou a III Reunião EspeciaJ dos 
Ministros de Saúde das Américas, 
tendo o Ministro da Saúde do Brasil 
traçado em discurso, com linhas for­
tes, com patriotismo e sobr~tudo com 
grande conhecimento do assunto, 

Contr. Qual. Ampliação Total 

12,8 8,4 100,0 
12,4 11,2 100,0 
76,9 100,0 

2,8 13,2 100,0 
0,9 6,3 100,0 
6,4 7,4 100,0 

6,9 7,8 100,0 

nonnas para a saúde pública de toda 
a América Latina. 

Assim é que, Sr. Presidente, enca­
minho à Mesa, nos termos do art. 234 
do Regimento Interno, requerimento 
pedindo a transcrição, nos Anais, do 
discurso do eminente Ministro Mário 
Machado de Lemos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. <Muito bem! PaJmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

José Gutomard - Geraldo Mes­
quita - José Esteves - Milton 
Trindade - José Sarney - Faus~ 
to Castelo-Branco - Dinarte Ma~ 
rlz - Jessé Freire - Milton Ca­
bral - Wilson Campos - Heitor 
Dias - Amaral Peixoto - Nelson 
Carneiro - Carvalho Pinto -
Ernival Caiado - Osires Teix-eira 
-Mattos Leão - Lenoir Varg,·";:;. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - SObre a mesa, pedidos de 
substituições que serão lidos pelo Sr. 
1.0 -Secretârto. 

São lidos os seguln tes 

A Sua Excelência o Senhor Senad.or 
Petrónio Portella 

DD. Presidente do Senado Federal 
Brasília. 5 de outubro de 1972 

Senhor Presidente: 

Na forma regimental, tenho a honra 
de indicar a V. Ex.a o nome do Sr. 
Deputado Francisco Rollemberg para. 
em substituição ao Sr. Deputado José 
Sally, integrar a Comissão Mista des­
tinada a emitir parecer sobre o De­
creto-Jel n.0 1.237/72, que "comple­
menta a redação do art. 6.0 do Dec.­
Jei n.O 185/67, que estabelece normas 
para a contratação de obras ou ser­
viços a cargo do Governo Federal". 

Aproveito a oportunidade para rei­
terar a V. Ex.a. os protestos de alta 
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estima e consideração. - Cantídio 
Sampaio. 

Do Vice-Líder da ARENA 
Ao Excelentísslmo Senhor 
Sena(lor Petrônio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal 

Brasília, em 5 de outubro de 1972. 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vos­

sa Excelência que esta liderança de­
liberou propor a substituição do No­
bre Senhor Senador Geraldo Mesqui­
ta, pelo Nobre Senhor Senador Milton 
Trindade, na Comissão Mista do con­
gresso Nacional que dará parecer so­
bre a Mensagem n." 55, de 1972 <CN). 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protesto.s da mais alta esti­
ma e diStinta consideração. - Antô­
nio Carlos, Vice-Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Serão feitas as substitui­
ções solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) -Sobre a mesa requerimen­
to do nobre Senador Fernando Cor­
rêa, justificado da tribuna por S. Ex. a 
e que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

'€ lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N. 0 123, de 1972 

Nos termos do art. 234 do Regi­
mento Interno, requeiro transcrição 
nos Anais do Senado do discurso do 
Dr. Mário Machado de Lemos Minis­
tro da Saúde do Brasil, protei-ido em 
nome dos participantes da III Reunião 
Especial dos Ministros de Saúde das 
Américas, em Santiago do Chile, em 
2 de outubro do corrente. 

Sala das Sessões, em 5 de. outubro 
de 1972. - Fernando Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lín· 
denberg) - O requerimento lido será 
despachado à Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE tCarlos Lin­
denberg) - Esgotada a Hora do Ex­
pediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único da 
Redação Final (oferecida pela' Co­
missão de Redação em seu Pa­
recer n.0 381, de 1972) do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 29. de 1972 
(n.0 806-B/72, na Casa· de ori­
gem), de iniciativa do Sr. Presi­
dente da República, que modifica 
os incisos IV do art. 13 e UI do 
art. 18 da Lei n.o 5. 700, de 1.0 de 
setembro de 1971, que "dispõe so­
bre a forma e a apresentação dos 
SímbOlos Nacionais e dá outras 
providências". 

Em discussão a redação final. 

• 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação fi­

nal é considerada definitivamente 
aprovada, nos termos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à sanção. 

:€ a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 29. de 1972 (n.0 

806-B/72, na Casa de origem, que 
modifica os incisos IV do art. 13 
e Ill do art. 18 da Lei n.0 5. 700, 
de 1,0 de setembro de 1971, que 
dispõe sobre a forma e a apre­
sentação dos Símbolos Nacionais, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os incisos IV do art. 13 e 

JII do art. 18 da Lei n.0 5. 700, de 1.0 

de setembro de 1971, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 13. 

IV - No Supremo Tribunal Fe­
deral, nos Tribunais Superiores, 
nos Tribunais Federais de Recur­
sos e nos Tribunais de Contas da 
União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 
Art. 18. 
III - No Supremo Tribunal Fe­
deral, nos Tribunais Superiores 
nos Tribunais Federais de Re­
cursos. nos Tribunais de Contas 
da União, dos Estados. do Distri­
to Federal e dos Municípios e nos 
Tribunais de Ju.stiça estaduais, 
quando determinado pelos respec­
tivos presidentes. pelo falecimen­
to de um de seus ministros, de­
sembargadores ou conselheiros;" 

Art. 2.0 Esta. le:i entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrálio. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -

Item 2 
Votação, em turno único, do 

Requerimento n.0 99, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Osires Tei­
xeira, que "solicita a transcrição, 
nos Anais do Senado Federal, da 
Declaração de Brasília, aprovada 
unanimemente pelo VII Congres­
so Indigenista Interamericano". 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

367, de 1972. da comissão 
- Diret()ra. 
Em votação o requerimento. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (!'a­
ra encaminhar a votação. Sem revi~ 
são do orador.) Sr. Presidente, tive 
oportunidade de, na sessão do dia 30 

de agosto deste ano, abordar aqui no­
ticiário do Jornal do Brasil sobre uma 
colônia penal que existiria. no Estado 
de Minas Gerais, para os indígenas. 

Acentuei que o nosso propósito era 
esclarecer esse ponto, exatamente pa­
ra calar os que, no estrangeiro, pro­
curam de há muitos anos denegrir o 
retrato do Brasil, a sua fisionomia 
política, atribuindo·nos uma determi­
nada e constante perseguição aos sil­
vícolas. Recordei que em 1953 tive 
que sustentar a tese brasileira, na 
Conferência da União Interparla­
mentar que se realizou em Wash­
ington. 

o nobre Senador Osires Teixeira, 
tempos depois, na sessão do dia 2 de 
outubro, teve a gentileza de, sobre o 
assunto. trazer esclarecimentos, mas, 
ao mesmo tempo, lamentou que eu 
houvesse dado curso a notícias que 
poderiam chegar no estrangeiro e 
contribuir para descrédito ou cam­
panha contra o Brasil. 

Sr. Presidente, náo seria desta tri­
buna que a notícia ganharia divul­
gação. Ela já havia sido publicada 
amplamente, em destaque, no Jornal 
do Brasil, e os correspondentes es­

\trangeiros certamente não espera­
riam que o assunto fosse tratado da 
tribuna parlamentar para transmi­
ti-las a seus jornais. 

Mais, ainda, Sr. Presidente: para 
que V. Ex. as vejam como é difícil 
evitar que notícias cheguem ao es­
trangeiro, aqui tenho a edição de 
O Globo, de 1.0 de outubro, que, na 
primeira página, publica várias fo­
tografias de índios e índias, sob o tí­
tulo: ''índios na Rio-Santos". Se­
gue-se longa reportagem, e mais fo­
tografias, relatando o drama dos tu­
piR andando de déu em déu, perse­
guidos pelos civilizados. E narra, a 
certa altura, a odisséia: 

"Sua tribo é originária do alto 
Paranã, junto ao Rio Iguaçu. Com 
a chegada dos posseiros de ter­
ras, uma parte da tribo foi ex­
pulsa. Caminharam para o lito­
ral e foram se instal~r em Ita­
nhaém, em São Paulo, onde já 
existiam outros índios. Nova­
mente foram expulsos e perse­
guidos pelos posseiros, atraídos 
pela valorização das terras, hoje 
zona de turismo. Vieram se ins­
talar em Paratimirim, Município 
de Parati. no Estado do Rio. Ali 
viveram isolados da civilização 
durante 12 anos, até que também 
foram expulsos, há seis anos. Os 
brancos chegaram e tomaram 
conta das terras e destruíram 
suas plantações. 
Há quatro anos, quando o velho 
cacique Papá, pai de Verá mor­
reu - "com 150 anos" - ele to­
mou o seu lugar e iniciou o tra­
balho de reunificação dos guara­
nis. Nesse trabalho já correu sé-
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rios riscos. Viu que as terras bai­
xas eram cobiçadas e o branco 
os perseguiam. Escolheu o alto 
da Serra da Bocaína, dentro do 
Parque Nacional, como lugar 
inacessível e ideal para reunir os 
índios. Está levando para lá to­
dos os guaranis que ainda não 
esQUE!ceram suas origens culturais 
e não se converteram à vida civi­
lizada." 

Ao referir estes fatos, Sr. Presiden­
te. não os divulgo; eles já são do do­
mínio público. Apenas chamo a aten­
ção do Ooverno, para que não se re­
produzam, se é que são verdadeiros. 
A publicação já foi feita por órgão 
da maior respeitabilidade, com a 
maior amplitude e chegou, certa­
mente, a todos os jornais do mundo. 

Portanto, não tem razão o nobre 
Senador Osires Teixeira, quando 
acredita que, ao trazer estes fatos ao 
plenário, eu esteja contribuindo, ain­
da que de boa-fé, como ressalva, para 
que se crie uma imagem desfavorável 
do Brasil no estrangeiro. Ao contrá­
rio, ao ocupar a tribuna, minha 
preocupação é a mesma do delegado 
brasileiro à União Interparlamentar 
em Washington. em 1953, ~ fazer 
um apelo para que nos unamos e pos­
samos, acima de Partidos, evitar que 
esses fatos venham a ocorrer nova­
mente e não ganhem, no exterior, 
uma projeção imensamente maior e 
injustificável, que torna fatos isola­
dos como sendo constantes da vida 
brasileira. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Em votação o requeri­
mento. 

às Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado o requerimento; será fei­
ta a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -

Item 3: 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 22, 
de 1971. de autoria do Senhor Se­
nador Franco Montoro, determi­
nando que o reajustamento das 
aposentadorias, pensões e outros 
benefícios do INPS seja feito na 
mesma data da alteração do sa­
lário-mínimo, de 1960, (Lei Or­
gânica da Previdência Social), 
tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 96, 97, 98, 
318, 319 e 320, de 1972 

l - Sobre o Projeto: 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

da CC>missão de Legislação Social, 
favorável; 

- da Comissão de Finanças, contrá­
rio, com voto em separado do Se­
nador Franca Montoro; 

11 - Sobre a Emenda de Plenário 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela: constitucionaHdade 
e juridicidade; 
da Comissão de Legislação Social, 
favorável; 

- da Comissão de Finanças, contrá­
rio. 

(Tramitação conjunta com o PLS/ 
18/7ll 

A discussão d:i matéria foi encerra­
da em 8 de jUflhO do corrente ano, 
com a apresentação de emenda de 
Plenário. 

Em votação <J· projeto, sem prejuízo 
da emenda. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Pa­
ra encaminhar a votação. Sem revi­
são do orador.) Sr. Presidente, este 
projeto tem curso juntamente com 
outro, o de n.0 18. de autoria do no­
bre Senador Benjamin Farah. Am­
bos objetivam assegurar ao aposenta­
do e pensionista da Previdência So­
cial o recebimento da pensão. recal­
culada após novo salário~mínimo, 30 
dias depois que passe a vigorar. Hoje, 
isto só ocorre pOsteriormente. A prin­
cípio salvo engano esses projeto.s vi­
savam a imediata aplicação como se­
ria de direito porque desde o primei­
ro momento, os empregadores come­
çam a pagar, mas de acordo com o 
novo salário-mínimo. As Comissões 
de Constituição e Justiça e de Le­
gislação Social aceltaram o projeto e 
a emenda. Contra eles, se insurgiu, 
apenas, a douta Comissão de Finan­
ças. 

Assim, Sr. Presidente, em nome dos 
que vivem recebendo minguadas pen­
sões da Previdência Social e os parcos 
proventos da aposentadoria, depois de 
longos anos dt trabalho, a Minoria 
espera que a Maioria aprove o proje­
to e a emenda, fazendo justiça a es­
ses velhos colaboradores da grandeza 
da Pátria. 

O SR. RUY SANTOS (Para enca­
minhar a votação. Sem revisã.o do 
orador.) Sr. Presidente, a matéria 
já foi discutida inclusive aqui no ple­
nário. A legislação em vigor estabele­
ce que o reajustamento da pensão se 
dá 60 dias após a elevação do salá­
rio-mínimo. E por quê? Se o salário­
mínimo é decretado a 1.0 de maio, no 
fim do mês, ao serem feitas as folhas 
dos servidores da empresa, a contri­
buição é paga e, conseqüentemente, 
só no fim do mês de junho, o Insti­
tuto está em condicões de ter o re­
curso para fazer fre.nte à pensão de­
corrente do aumento do salário-míni­
mo. Por isso ê que a lei esta.beiece os 
60 dias, o que é perfeitamente justi­
ficável. 

Assim, a Maioria vota contra o pro­
jeto. 

í 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em votação o projeto, 
sem prejuízo da emenda. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Rejeitado o projeto; prejudicada a 
emenda. 

É o seguinte o projeto rejeita­
do: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 22, de 1971 

Determina que o reajustamento 
das aposentadorias, pensões e ou­
tros beneficios do INPS seja feito 
na mesma data da alteração do 
salário~mínimo, dando nova re­
dação ao ~ 1.0 do art. 67 da Lei 
n.0 3.807, de 26 de agosto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência So­
cial). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Passa a ter a seguinte 
redação o § 1.0 do art. 67 da Lei 
número 3.807, de 26 de agosto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência Social): 

"§ 1.0 - O reajustamento de que 
trata este artigo entrará em vi­
gor na mesma data da vigência 
do novo salário-mínimo, arredon­
dando-se o total obtido para a 
unidade de cruzeiros imediata­
mente superior." 

Art. 2.0 
- Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Nos termos do art. 190 
do Regimento Interno, fica, também, 
prejudicadQ o item seguinte da pauta 
que, com este, tramita em conjunto. 
Trata-se do item 4: 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

18, de 1971. de autoria do Sr. Se­
nador Benjamin Farah, que "al­
tera disposição da Lei n.0 3.807, 
de 26 de agosto de 1960", tendo 

PARECERES, sob n.0 s 96, 97 e 
98, de 1972, das COmissões 

- de Constituição, e Justiça, 
pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

- de Legislação · Social, pela 
prejudicialidade; e 

- de Finanças, contrário, com 
voto em separado do Sr. Se­
nador Franco Montara. 

O SR. NELSON CARNEIRO- (Para 
declaração de voto.) Sr. Presidente. 
queria que ficasse consignado nos 
Anais desta Casa que a Bancada da 
Minoria votou a favor dos dois pro­
Jetos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denber) - V. Ex.a será atendido. 
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É o seguinte o projeto prejudi­
cado: 

PROJETO DE LEI DO SENJ\DO 
N.0 I8, de 1971 

Altera disposição da Lei n. o 
3. 807, de 26 de agosto de 1960. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O § 1.0 do art. 67 da Lei 
n. 0 3.807, de 26 de agosto de 1960, al­
terado pelo art. 17 do Decreto-lei n.o 
66, de 21 de novembro de 1966, passa 
a ter a seguinte redação: 

"S 1.0 - O reajustamento de que 
trata este artigo vigorará trinta 
dias apôs a data em que entrar 
em vigor o novo salário-mínimo, 
arredondado o total obtido para 
a unidade de milhar de cruzeiros 
imediatamente superior.'' 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­
denberg) 

Item 5: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n. 0 36, 
de 1972 In.• 826-B/72, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a trans­
formação de cargos em comissão 
e funções gratificadas no Quadro 
de Pessoal da Secretaria da Câ­
mara dos Deputados, e dá outras 
providências" (incluído em Or­
dem do Dia em virtude de dis-pen-

sa de interstício concedida na 
Sessão anterior), tendo 

PARECERES, sob n.0 • 383, 384 e 
385, de 1972, das Comíssões 

- de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

- de Serviço Público Civil, fa­
vorável; e 

- de Finanças, favorável. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese­

jar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Esta encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI Di\ CAMJ\RA 
N.0 36, de 1972 

(N.0 826-A/72, na Casa de origem) 
Dispõe sobre transformação de 

cargos em comissão e funções gra­
tificadas no Quadro de Pessoal 
da Secretaria da C â m a r a d-os 
Deputados, e dá outras provid'!n­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica aprovada, na forma 

do anexo, a tabela discriminativa dos 

Câtnara dos Deputados 

cargos em comissão do Quadro de Pes­
soal da Secretaria da Câmara dos 
Deputados, resultante da adaptação à 
estrutura administrativa aprovada pe­
la Resolução n.o 20, de 30 de novem­
bro de 1971. 

Art. 2.0 As transformações de que 
trata esta lei somente se efetivarão 
com a publicação dos respectivos atos 
de provimento, mantido, até então, o 
preenchimento dos cargos em comis­
são e das funções gratificadas cons­
tantes da situação anterior à tabela 
ora aprovada. 

Art. 3.0 os atuais cargos isolados 
de provimento efetivo de Diretor, sim­
bolo PL-1, serão considerados extin­
tos quando vagarem, resguardados os 
direitos dos seus ocupantes. 

Art. 4.0 Para o provimento dos car­
gos de Assessor Técnico Jurídico e As­
sessor Técnico, criados pela presente 
lei, será exigida a qualificação míni­
ma cte graduado em curso de nível 
universitãrio. 

Art. 5.0 As despesas decorrentes do 
disposto nesta lei serão atendidas pe­
las dotações próprias da Câmara dos 
Deputados. 

Art. 6.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrálio. 

QUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE 
Tabela Discriminativa dos Cargos em Comissão de Direção Superior 

SITUAÇAO ANTERIOR 

Cargos 
ou Denominação 

Funções 

1 Diretor-Gerai 
I Secretário-Geral da Presidência 

Símbolo 

PL 
PL 

SITUAÇÃO NOVA 

Cargos Denominação 

1 Diretor-Geral 
I Secretário-Geral da Mesa 

Vencimento 

1.894,00 
1.894,00 

Tabela Discritninativa dos Cargos em Comissão 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

Cargos 
ou Denominação 

Funções 
Símbolo Cargos Denominação Símbolo 

I - MESJ\ 
1 Chefe de Gabinete FG-2 I Chefe da Assessoria Jurídica I-C 
1 Registrador de Freqüência PL-4 1 Chefe da Assessoria de Divulgação e 

Relações Públicas 1-C 
2 Assistente de Orcamento FG-3 2 Assessor Técnico Juridico 3-C 
I Chefe da Seção de Informações FG-2 1 Chefe do Serviço de Relações Pú· 

blicas 3-C 
1 Chefe da Secão de Radiodifusão FG-2 1 Chefe do Serviço de Divulgação 3-C 
I Chefe de Gabinete FG-I 1 Chefe de Gabinete do Presidente 3-C 

' 
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Cargos 
ou 

Funções 

I 
I 
I 
I 
I 

I 

I 
5 

I 
I 

I 
I 
I 

I 

I 
I 

I 
I 

Cargo 
ou 

Funções 

I 

I 

I 
I 
I 

I 

1 
I 

I 
2 
I 

I 

I 

I 

8 
I 

11 

SITUAÇAO ANTERIOR 

Denominação 

Assistente de Orçamento 
Chefe de Gabinete 
Chefe de Gabinete 
Diretor 
Chefe da Seção Administrativa do 
Arquivo 

Diretor 

Chefe da Secão de Portaria 
Secretário Párticular 

Chefe de Serviço 
Assistente de Orçamento 

Diretor 
Assistente de Orçamento 
Chefe da Seção Administrativa 

Chefe da Seção de Cadastro 

Diretor 
Chefe da Seção Financeira 

Ajudante de Tesoureiro 
Tesoureiro 

SITUAÇÃO ANTERIOR 

Denominação 

Diretor 

Chefe da Seção de Despesa 

Diretor 
Chefe de Serviço 
Chefe da Seção de Transportes 

Chefe da Seção de Mecanografia 

Chefe de Serviço 
Assistente de Orçamento 

Diretor 
Assistente de Orçamento 
Chefe da Seção de Comissões Perma­
nentes 

Chefe da Seção de Receita 

Diretor 

Chefe de Gabinete 

Secretário Particular 
Chefe da Seção de Imprensa 
Auxiliar de Gabinete 

Símbolo Cargos 

FG-3 
FG-2 
FG-2 
PL-1 

FG-2 

PL-1 

FG-3 
FG-2 

PL-2 
FG-3 

PL-1 
FG-3 
FG-2 

FG-2 

PL-1 
FG-2 

PL-6 
PL-4 

Símbolo 

PL-1 

FG-2 

PL-1 
PL-2 
FG-3 

FG-2 

PL-2 
FG-3 

PL-1 
FG-3 

FG-2 

FG-2 

PL-1 

FG-2 

FG-2 
FG-2 
FG-4 

I 
I 
I 
I 

I 
5 

I 
I 

I 
I 
I 

I 

I 
I 

I 
I 

Cargos 

I 

I 

I 
I 
I 

I 

I 
I 

I 
2 

I 

I 

1 

I 

20 

SITUAÇÃO NOVA 

Denominação Símbolo 

2 - Diretoria-Geral 
Assessor Técnico Jurídico 3 .. c 
Chefe da Assessoria Técnica 2-C 
Auditor 2-C 
Diretor da Divisão de Segurança 2-C 

Diretor da Divisão de Seleção e Trei-
namento 2-C 
Diretor da Divisão de Assistência 
Médica 2-C 
Administrador do Palãcio Tiradentes 3-C 
Assessor Técnico 3-C 
3 - Diretoria Administrativa 
Diretor Administrativo 1-C 
Assessor Técnico Jurídico 3-C 
3.1 - Departamento do Pessoal 
Diretor do Departamento de Pessoal 1-C 
Assessor Técnico Jurídico 3-C 
Diretor da Divisão de Legislação do 
Pessoal 2 .. c 
Diretor da Divisão de Cadastro e 
Classificação de Cargos 2 .. 0 
3. 2 - Departamento de }'inanças 
Diretor do Departamento de Finanças 1 .. c 
Diretor da Divisão de Administração 
Financeira 2-C 
Diretor da Divisão de Contabilidade 2 .. c 
Chefe da Divisão de Movimentação de 
créditos ~-c 

SITUAÇÃO NOVA 

Denominação Símbolo 

3. 3 - Departamento de Administração 
Diretor do Departamento de Admi-
nistração 1-C 
Diretor da Divisão de Material e Pa-
trimônio 2 .. c 
Diretor da Divisão de Comunicações 2-C 
Chefe da Divisão de Serviços Gerais 2-C 
Chefe da Divisão de Transportes 2 .. 0 
3. 4 - Divisão de Secretariado Parla-

mentar 
Diretor da Divisão de Secretariado Par-
lamentar 2 .. 0 
4 - Diretoria Legislativa 
Djretor Legislativo 1 .. c 
Assessor Técnico Jurídico 3 .. c 
4.1 - Departamento de Comissões 
Diretor do Departamento de Comissões 1-C 
Assessor Técnico Jurídico 3-C 

Diretor da Divisão de Comissões Per-
manentes 2-C 
Diretor da Divisão de Comissões Tem-
porárias 2-C 
Diretor da Divisão de Exame e Acom­
panhamento de Planos, Programas e 
Orçamento 2-C 
Chefe da Assessoria Técnica Especia-
lizada 2-C 
Assessor Técnico 3-C 
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Cargo 
ou 

Funções 

SITUAÇAO NOVA 

Denominação Símbolo Cargos 

SITUAÇAO ANTERIOR 

Denominação 

4. 2 - Departamento de Taquigrafia, 
Revisão e Redação 

Sim bolo 

1 

1 

1 

Diretor PL-1 1 

1 

1 

Diretor do Departamento de Taquigra-
fia, Revisão e Redação 1-C 

Diretor PL-1 Diretor da Divisão de Registro Taqui-
gráfico de Debates 2-C 

Chefe da Seção de Irradiação e Gra- Diretor da Divisão de Revisão e Re-
dação de Debates 2-C vação FG-2 

1 

2 
1 
1 
1 

Diretor 

Assistente de Orçamento 
Diretor 
Diretor 
Chefe da Seção de Preparação 

PL-1 

FG-3 
PL-1 
PL-1 
FG-2 

l 

2 
1 
1 
1 

4. 3 - Centro de DocUmentação e In­
Formação 

Diretor do Centro de Documentação e 
Informação 1-C 
Assessor Técnico Jurídico 3-C 
Diretor da Divisão de Arquivo 2-C 
Diretor da Divisão de Biblioteca 2-C 
Diretor da Divisão de Estudos Legisla-
ti vos 2-C 

1 Chefe da Seção de Boletins da Bi­
blioteca FG-2 1 Diretor da Divisão de Publicações 2-C 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público Civil e de Finanças.) 
::-:-:----c--
Publicado no DCN (Seção Il) de 19~9~72 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está esgotada a pauta da 
Ordem do Dia. 

Passa-se â votação do Requerimen­
to n.O 122, de 1972, lido no Expediente, 
solicitando urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara n.0 40, de 1972. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
requerimento, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se 
à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único do 
do Projeto de Lei da. Câmara n.O 
40, de 1972 (n.o 861-B/72, na Ca­
sa de origem), de iniciativa do 
Senhor Presidente da República 
que dispõe sobre o regime de tra­
balho dos empregados nas ativi­
dades de exploração, perfuração, 
produção e refinação de petró­
leo, industrialização do xisto, in­
dústria petroquímica e transporte 
de petróleo e (;eus derivados por 
meia de dutos (dependendo de 
pareceres das Comissões de Legis­
lação Social e de Finanças). 

Sobre a mesa, pareceres das Co­
missões de Legislação Social e de Fi­
nanças, que vão ser lidos pelo Sr. !."­
Secretário. 

São lidos os seguintes 

PARECERES 
N.0 s 392 e 393, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 40, de 1972 (n.0 861-B/ 
72 - na origem), que dispõe so­
bre o regitne de trabalho dos em­
pregados nas atividades de ex~ 
ploraçã.o, perfuração, produção e 
refinação de petróleo, industria­
lização do xisto, indústria petro­
química e transporte de petróleo 
e seus derivados por meio de du~ 
tos. 

PARECER N.0 392 
de 1972 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Sr. Pa.uLu Torres. 

1. Com a Mensagem n.0 243, de 
1972, o Senhor Presidente da Repú­
blica encaminha à deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do 
artigo 51 da Constituição e para ser 
apreciado nos prazos nele menciona­
dos, projeOO de lei que "dispõe sobre 
o regime de trabalho dos emprega­
dos nas atividades de exploração, 
perfuração, produção e refinação de 
petróleo, industrialização do xisto, in­
dústria petroquímica e transporte de 
petróleo e seus derivados por meio 
de dutos". 

2. A abalizada e pormenorizada 
Exposição de Motivos do Ministro do 
Trabalho e Previdência Social, ane­
xa à Mensagem presidenciaL escla­
rece perfeitamente as finalidades e 
objetivos do projeto. 

Inicialmente, verifica-se que a pro­
posição modifica a Consolidação das 
Leis do Trabalho, no tocante ao regi­
me de trabalho dos empregados aci­
ma mencionados, instituindo: 

a) um regime de turnos de traba­
lho, em revezamento, com jornada de 
oito a doze horas ~ art. 2.0 e seu § 
r. o; 

b) uma jornada de sobreaviso. de 
vinte e quatro horas, com o máximo 
de doze horas de trabalho efetivo -
art. 5.0 e seus §§; 

c) uma eventual disponibilidade 
do empregado durante o intervalo de 
repouso e alimentação - art. 2.0 , § 
2.0 e 4.0 ; 

d} a permanência em serviço, nos 
locais distantes ou de difícil acesso, 
por períodos máximos de quinze dias 
art. 8.0 

Em conseqüência a essas alterações, 
o projeto baixa normas sobre a in­
clusão e exclusão do empregado nes­
se regime, sua alteração e repara­
ções conseqüentes; consigna os direi­
tos a que fará jus o empregado em 
tal regime de trabalho, tratando das 
perecentagens adicionais, pagamento 
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em dobro de horas de repouso. alo­
jamento, alimentação, e transporte 
gratuitos, estabelece repouso obriga­
tório de 24 horas para cada três dias 
de trabalho, .ou de 24 horas para ca­
da dia de trabalho no regime de do­
ze horas ou de sobreaviso. 

3. Para que se possa compreender 
perfeitamente as medidas propostas 
e a sua justificação, convém que se 
transcreva os seguintes tópicos da 
Exposição de Motivos do Ministro do 
Trabalho e Previdência Social: 

"As normas de proteção ao tra­
balho, contidas no Título da Con­
solidação das Leis do Trabalho 
dedicado à Tutela Geral do Tra­
balho, dirigem-se, como é óbvio, 
às atividades submetidas a um 
ritmo normal de trabalho, nas 
quais é sempre possível a inter­
rupção das operações, para a 
concessão dos intervalos de re­
pouso e alimentação, entre duas 
jornadas ou, mesmo, o repouso 
semanal. Daí porque a própria 
jornada de trabalho dos respec­
tivos empregados submete-se a 
rígidas limitações, em obediên­
cia, aliás, a preceito constitucio­
nal. 
A Constituição vigente, todavia, 
tal como as que a antecederam, 
de 1937 a 1946, prevê a possibili­
dade de "casos especialmente 
previstos" na legislação ordiná­
ria, como exceção à regra da jor­
nada de oito horas com interva­
lo para descanso. 
É 9ue existem atividades nas 
quais a continuidade operacional 
é indispensável, não lhes sendo 
possível subordinar-se aos parâ­
metros convencionais de limita­
cão da jornada de trabalho. Ra­
Zão de ordem eminentemente 
técnica impõem que, uma vez ini­
ciada a operação, não se.ia inter­
rompida. a fim de evitar danos 
irreparáveis. Ademais, quando es­
sa continuidade operacional não 
decorra de motivos puramente 
técnicos, pode ainda ser reclama­
da em função da localização das 
zonas de trabalho ou dos tipos 
de equipamento utilizados. 
Por esses e outros motivos, a 
mesma Consolidação das Leis do 
Trabalho encerra diversos capí­
tulos de Tutela Especial do Tra­
balho, voltados, primordialmente, 
para uma disciplina particulari­
zada da duração do trabalho, em 
atividades que a exigem, tais co­
mo ferrovias, navegação maríti­
ma e aérea, portos, telecomuni­
cações etc. 
Ocorre, porém. que, nos últimos 
anos, tiveram desenvolvimento 
acelerado, pela adoção de técni­
cas cada vez mais modernas e 
pela utilização de novos e sofis­
ticados equipamenWs, as ativida-

des de pesquisa. lavra. refino e 
transporte de pe"tróleo e seus de­
rivados, assim como a industria­
lização do xi.t;to e a petroquímica. 
E a continuidade operacional é 
também uma característica pre­
dominante dessas atividades, a 
reclamar, agora, urgente disci­
plina legal sobre o respectivo re­
gime de trabalho. 

A parte a evidente necessidade 
técnica de continuidade operacio­
nal em tais atividades, é opor­
tuno ressaltar que a maioria, dos 
poços pioneiros da Petróleo Bra­
sileiro S.A. - Petrobrás, encon­
tra-se em lugares de dificil aces­
so, distantes de quaisquer p-ovoa­
ções ou, mesmo, localizados nos 
limites extremos do mar territo­
rial brasileiro. Para operar nes­
sas zonas de trabalho, em con­
formidade com os dispositivos le­
gais em vigor, o trabalhador for­
çosamente teria que ser mantido 
segregado por longos períodos, já 
que sua locomoção diária da zo­
na de trabalho, ao término de 
cada jornada. é de todo impossí­
vel. No caso das sondas maríti­
mas, mesmo naquelas localizadas 
nas proximidades de centros po­
voados - onde podem residir os 
familiares dos trabalhadores -
as condiçõe$ impostas pelo equi­
pamento la plataforma maríti­
ma), só permitem acomodação 
para duas equipes, uma operan­
do e outra em descanso. E o aces­
so de barcacas e helicópteros, 
usados para o revezamento das 
equipes, torna-se freqüentemente 
inviável, pelas condições de mar 
e visibilidade. Mesmo no traoa­
lho em terra, para operar um po­
ço pioneiro, são necessárioiS 23 
homens por turno, o que perfaz 
um total de 92, que permanece­
riam confinados em acampamen­
to durante longos meses em ca­
da ano. privados do convívio dos 
seus familiares e sem poder pres­
tar-lhes a assistência que se es­
pera de um chefe-família. Con­
quanto formalmente legal, tal re­
gime é desumano e, por isso mes­
mo, comprometedor dos padrões 
de eficiência requeridos pela ati­
vidade. 

O problema não se limita, toda­
via, aos locais de difícil acesso. 
Mesmo onde isto não ocorra, há 
atividades em que a participação 
efetiva do empregado se resume 
na possibilidade de intervir, a 
qualquer momento, dentro de 
certo período. para solucionar 
eventuais problemas técnicos ou 
prestar assistência a determinada 
fase da operação, podendo, pois, 
o seu regime de trabalho carac­
terizar-se como de "sobreaviso". 
Mas é evidente que tal regime se­
rá ainda mais necessáriCI e con-

veniente se, além da.s exigências 
técnicas do se:rviço, o local de tra­
balho por demasiado distante ou 
de difícil acesso. Em tal regime., 
a responsabilidade pelo posto c~ 
trabalho estende-se por um pe­
ríodo de 24 horas, mas a soma dos 
descontínuos em que efetivamen­
te atua, no período, não ultra­
passa 12 horas. Exemplo típico 
de trabalho ajustado a esse regi­
me é o dos encarregados de son­
da e do pessoal de apoio opera­
cional - eletricistas, mecânicos 
e outros. 
Perante esse estado de coisru;, 
põe-se um dilema inaceitável: 
cumprir formalmente a lei ou 
desrespeitá-la. Na primeira hipó­
tese. prejudica-se o desenvolvi­
mento industrial e o progresso da 
Nação, base do bem-estar socJal 
em que se vem empenhando o 
Governo; a segunda hipótese re­
pugna ao administrador consci­
ente, ainda que exigida pela rea­
lidade operacional e humana, já 
descrita. 
O rompimento do impasse, que, 
insisto, é uma necessidade pre­
mente, só pode ser alcançado com 
o estabelecimento de disposições 
especiais sobre o regime de tra­
balho em tais atividades, consig­
nadas no projeto anexo". 

Finalizando, o mesmo documento 
esclarece: 

"É importante ressaltar que as 
referidas normas especiais sobre 
a duração do trabalho nessa ati­
vidade, ora proposta, encontram 
precedentes e correspondência na 
legislação especial vigente, nota­
damente; 
I - quanto à jornada de tra­
balho superior a oito horas, o art. 
11 do Decreto-lei n.0 18, de 24 
de agosto de 1966 (aeronautas) 
e os arts. 239 e 240 (ferroviários) 
da Consolídação das Leis do Tra­
balho; 
I! - quant<J à disponibilidade do 
empregado nos intervalos de re­
pouso e alimentação, os arts. 12, 
§ 2.0 e 24 "b'', do Decreto-lei n,0 

18, de 24 de agost<J de 1966 I ae­
ronautas), os arts. 243 e 244, § 
4.0 (ferroviários), 248 (maríti­
mos) e 278, § 2.0 <estivadores), da 
Consolidação das Leis do Traba­
lho; 
UI - quanto às situações de so­
breaviso, plantão, prontidão ou 
reserva. os arts. 17 e 18 do De­
creto-lei n.0 18, de 24 de agosto 
de 1900 (astronautas), e os arts# 
244 e parágrafos (ferroviários) e 
264, § 4.0 (estivadores), da Con­
solidação das Leis do Trabalho." 

4. Como se verifica, o projeto 
atende não só ao interesse patronal 
~ uma vez que lhe concede o con-
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trole adequado na composição das 
equipes de trabalho e das turmas rie 
revezamento além de mais continui­
dade _e produtividade ~ como, tam­
bém, aos empregados, porquanto lhes 
concede um regime especial, com ga­
rantias, direitos e vantagens não as­
seguradas normalmente aos demais 
trabalhadores, bem assim indeniza­
ção ao serem dispensados. 

5. Ante o exposto, considerando 
plenamente justificada a necessida­
de de se implantar um regime que 
a tenda às transformações e exigên­
cias do crescente progresso industrial 
das atividades mencionadas na pro­
posição, atenuando as normas gerais 
de duração do trabalho, com vanta­
g.ms para os trabalhadores e para 
a indústria, opinamos pela aprova­
ção do projeto em exame. 

É o parecer. 
Sala das Comissões. em 3 de outu­

bro de 1972. - Heitor Dias, Vice~ Pre­
sidente, no exercício da Presidência. 
- Paulo Tôrres, Relator. - Wilson 
Campos - Benedito Ferreira. 

PARECER N." 393 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Lourival Baptista 
Nos termos do artigo 51 da Cons­

tituição, o Senhor Presidente da Re­
pública submete à deliberação do 
Congresso Nacional o presente proje~ 
to, que dis~õe sobre o regime de tra­
balho dos empregados nas atividades 
de exploração, perfuração, produção 
e refinação de petróleo, industrializa­
ção do xisto, indústria petroquímica e 
transporte de petróleo e seus deriva­
dos por meio de dutos. 

2. Na Exposição de Motivos que 
instrui a iniciativa presidenciaL o Se­
nhor Ministro do Trabalho e Previ­
dência Social diz. inicialmente, que 
a proposição resulta de estudos pro­
cedidos por técnicos desta Secretaria 
de Estado e rlo Ministério de Minas e 
Energia. 

Após salientar as peculiaridades do 
regime de trabalho a que estão sub­
metidos os empregados nesse setor, o 
Ministro do Trabalho afirma: 

"Basicamente o projeto institui: 
a) o regime de turnos de traba­
lho, em revezamento, com jorna­
da de oito a doze horas: 
b} a jornada de sobreaviso, de 24 
horas, com o máximo de doze ho­
ras de trabalho efetivo: 
c) a eventual disponibilidade do 
empregado durante o intervalo de 
repouso e alimentação; 
d) a permanência em serviço, nos 
locais distantes ou de difícil aces­
so, por períodos máximos de quin­
ze dias; 
e l as normas sobre a inclusão e 
exclusão do empregado nesse re­
gime, ou sua alteração, com as 
reparações conseqüentes.'' 

Diz ainda o aludido documento: 

''Paralelamente, são consignados 
os diversos direitos a que fará jus 
o empregado sob tal regime de 
trabalho, tais como percentagens 
adicionais ao salário, pagamento 
em dobro de horas de repouso, 
alojamento, alimentacão e trans­
porte gratuitos. repouw de 24 
horas para cada três dias de tra­
balho (ou de 24 horas para cada 
dia de trabalho no regime de do­
ze horas ou de sobreavisoL Por 
esse modo. o trabalhrdor desta­
cado para lugar de difícil acesso 
ou muito distante terá mensal­
mente, quinze dias de trabAlho e 
quinze de descanso, limitando-se 
a isto. com as vantagens mencio­
nadas no processo, a hipótese me­
nos favorável. 

O regime de trabalho ora pro­
posto atende, portanto. às exi­
gências do progresso industrial 
da atividade petrolifera e asse­
melhada. e ameniza. de outra 
parte, os rigores das normas ge­
rais de duraçáo do trabalho, svs­
cetíveis de acarretar maior pre­
juízo ao trabalhador nas circuns­
tâncias já mencionadas. 

É importante ressaltar que as re­
feridas normas especiais sobre a 
duração do trabalho nessa ativi­
dade, ora propostas, encontram 
precedentes e correspondência na 
legislação especial vigente. nota­
damente: 

I - quanto à jornada de trahalho 
superior a oito horas, o art. 11 do 
Decreto-lei n.0 18, de 24 de agos­
to de 1966 raeronautasl e os arts. 
239 e 240 <ferroviários~ da Con­
solidação das Leis do Trabalho; 

II - quc..nto à disponibilidade do 
empregado nos intervabs de re­
pouso e alimentação, os arts. 12, 
~ 2.0 , e 24 "b", do Decreto-lei n.0 

18. de 24 de agosto de 1966 rae­
ronautasl. os arts. 243 e 244. i 
4.o, (fert·oviáriosl, 248 fntaríti­
mos) e 278, § 2.0 , 1 estivadores) da 
Consolidação das Leis do Traba­
lho; 

III - quanto âs situacões de so­
breaviso, plantão pront.idão ou 
reserva, os arts. 17 e 18 do De­
creto-lei n.0 18, de 24 de agosto 
de 1966 (aeronautas), e os arts. 
244 e parágrafos (ferroviários} e 
264, § 4,0 I esUvadores), da Con­
solidacão das Leis do Trabalho. 

Inovacão de sentido inusitado no 
projetO é o reconh:::cimento de que 
o empregado. ao deixar tal regi­
me especial de trahalho. sofre um 
decréscimo salarial. donde a ins­
tituição de uma indenização a 
cargo do empregador, na forma 
preconizada no art. 9.0 e seu pa­
rágrafo único." 

3. Do acima transcrito verifica~se 
que o mérito da propC'sição será exa­
minado pela Comissão de Legislação 
Social. 

Do ponto de vista financeiro con­
vém aduzir que o Poder Executivo 
plr:-iteou fosse dado tro:ttamento prio­
ritário à matéria, pois que a Petro­
brás necessita dessa legislação para 
o desenvolvimento normal e o per­
feito desempenho financeiro de suas 
atividades. 

Ante o exposto opinamos pela apro­
vação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 4 de ou­
tubro de 1972. - Ruy Santos, Presi­
dente ~ Lourival Baptista, Relator. 
- Nelson Carneiro, vencido nos ter­
mos do voto em separado - Daniel 
Krieger - Fausto Castelo-Branco -
Cattete Pinheiro - Saldanha Derzi 
- Alexandre Costa - Flávio Britto. 

VOTO VENCIDO 
Do Senador Nelson Carneiro 

Vencido, protestando apresentar em 
plenário emendas que melhor res­
guardem os inte-resses e os direitos 
dos que trabalham na indústria pe­
trolífera. 

Sala das Comissões, 4 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin· 
denberg) - Os pareceres que acabam 
de ser lidos são favoráveis. 

Em discussão o projeto. 
Sobre a mesa, emendas que serão 

lidas pelo Sr. 1.0-Secretário. 
São lidas as seguintes 

EMENDAS DE PLENARIO AO PLC 
N.0 40, DE 1972 (N.0 861172 NA 
ORIGEM). 

EMENDA N.0 1 
Dê-se ao § 1.0 do artigo 2.0 a se-

guinte redação: 
"~ 1,0 O regime de revezamento 
em turno de seis { 6) horas será 
adotado nas atividades previstas 
no artigo 1.0 , ficando a utilização 
do turno de oito (8) horas, com 
o pagamento do adicional de cin­
qüenta por cento (50%) do valor 
da hora excedente de seis (6), 
restrita às seguintes situações es­
peciais: 
a) atividades de exploração, per­
furação, produção e transferên­
cia de petróleo no mar; 
b) atividades de exploração, per­
furação e produção de petróleo 
em áreas terrestres distantes ou 
de difícil acesso." 

Justificação 
o regime de revezamento em turno 

de 8 horas nas atividades previstas no 
art. 1.0

1 é' condenado por laudo mé­
dico da antiga Divisão de Higiene e 
Segurança do Trabalho do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social. 
Portanto, sugere-se a preservação do 
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revezamento em turno de 6 horas, tal 
qual, inclusive, assegurado no acôrdo 
coletivo celebrado entre a PETRO­
BRÁS e Sindicato representativo da 
categoria profissional de seus empre­
gados, estendido, pela Empresa, a to­
das as suas unidades. Assim, nem 
há como se conceber turno de 12 ho­
ras. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 2 

Dê-se ao § 2.o do artigo 2.0 a se-
guinte redação: 

"§ 2,0 Para garantir a normali­
dade das operações ou para aten­
der a imperativo de segurança 
industrial, poderá a empresa 
manter trabalhador "reserva''. 

Justificação 
O pagamento em dinheiro das ho­

ras destinadas a alimentação e ao re­
pouso, não anula a fadiga, afetando, 
portanto, os principias que informam 
as medidas de higiene e segurança 
do trabalho. Se permanece disponível, 
poderá ser requisitado a qualquer mo­
mento, pronto para o trabalho, sem 
possibilidade da indispensável recupe­
ração. Tomou-se, como justificativa 
para o Projeto, legislação pertinente 
ao AERONAUTA (Ver Exposição de 
Motivos). Pois bem, o Decreto~lei n.0 

18, de 24/8/64, prevê, para necessi­
dades eventuais, a figura do RESER­
VA, que "é a situação do aeronauta 
que permanece em local de trabalho 
à disposição do empregador". Assim 
para se guardar conformidade com o 
"modelo", sugere-se a seguinte reda­
ção constante da presente emenda. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 3 
Suprimam-se o parágrafo único do 

artigo 3.0 • 

Justificação 
Trata-se de supressão que se im­

põe ante a apresentação de emendas 
outras, alterando o critério do reve­
zamento e do aproveitamento de tra­
balhadores durante o período desti­
nado ao repouso e à alimentação. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 4 

Suprimam-se o item II do art. 3.0, 
renumerando-se os demais. 

Justificação 

A presente emenda é corolário de 
outra que apresentamos, reduzindo, 
no § 1.0 do art. 2.0 , o regime de re­
vezamento de 8 loitol para 6 (seisl 
horas e só admJtindo a prorrogação 
especial para 8 (oito) horas. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 5 
No art. 4.0 , onde se lê·. "12 (doze) 

horas", ~- Leia-se: "8 I oito) horas". 
Justificação 

Como em outras emendas não se 
possibilita o trabalho por doze horas, 
mas, sim, em casos especiais, atê oito 
horas, a redação do artigo 4.0 deverá 
guardar conformidade com aquelas 
modificações propostas. 

Sala das Sessões, em 5 de ou1.ubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 6 
Suprimam-se os artigos 5.0 e 6.o. 

JustHicação 
Sustentar-se que o trabalhador que 

está prestando serviços, finda a sua 
jornada, continua à disposição do em­
pregador ~ SOBREAVISO, no pró~ 
prio local de trabalho, é desfígu.rar o 
conceito que, a SOBREAVISO, lhe 
empresta a legislação tomada como 
paradigma, pelo Projeto. Confira­
se o art. 18 do Detreto-lei n.0 18, que 
assim diz: 

"SOBREAVISO é a situação do 
aeronauta que permanece em lo­
cal QUE NAO O DE TRABALHO, 
à disposição do empregador, em 
condições de se apresentar dentro 
de 90 lnovental minutos". 

Confira-se, ainda, o que estatui o § 
2.0 do artigo 244 da CLT: 

"Considera-se de SOBREAVISO o 
empregado efetivo QUE PERMA­
NECER EM SUA PRóPRIA CASA 
aguardando a qualquer momento 
o chamado para o serviço". 

Evidente que não se poderá admi­
tir que o empregado que cumpriu jor­
nada de 12 horas (como estima o Pro­
jeto), permaneça por outras 12 horas 
1sujeito a nova prestação de serviço) 
à disposição do empregador. 

Para obviar tal $ituação, nada obsta 
que a empresa disponha de turmas 
de RESERVAS, que são precisamente 
constituídas de trabalhadores QUE 
PERMANECEM NO LOCAL DE TRA­
BALHO A DISPOSIÇAO DO EMPRE­
GADOR (art. 17 do Decreto-lei n.0 

18l. Depois, se o trabalho é perma­
nente, imprescindível à continuidade 
operacional durante as 24 horas do 
dia, cabe à Empresa manter turmas 
permanentes, revezando-se após cada 
jornada normal_ 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 7 

No artigo 7.0 : suprima-se a expres­
são "e I do artigo 6.0 ". 

Justificação 
Imprescindível, ante a supressão do 

artigo 6.0 , sugerida em outra emen­
da de nossa autoria. 

Sala da.s Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.o 8 
suprima-se o artigo 8.0 

Justificação 
confina-se o trabalhador, longe de 

sua família, pondo em risco a esta­
bilidade do seu lar, pelo menos por 
15 dias consecutivos. Não se diz, por 
outro lado, que, após trabalhar 15 
dias contínuos, se operará o seu re­
torno ao lar. E estima-.se que, duran­
te aqueles 15 dias, trabalhe, em cada 
dia, 12 horas contínuas. De outro la­
do, o seu repouso se processará, em 
cada um desses 15 dias, no próprio 
local de trabalho. De se convir caber 
à empresa, que exerce as atividades 
econômicas referidas no Projeto, se 
aparelhar para que o trabalho não se 
realize em condições tão desfavorá­
veis para o trabalhador. Deve o tra­
balhador retornar ao seu local de re­
pouso, finda cada jornada de traba­
lho. 

E já que se tomou como modelo le­
gislação pertinente ao Aeronauta, pa­
ra a fixação de jornada excedente da 
normal, poder-se-ia, querendo pre­
servar-se o art. 8.0 (hipótese figura­
da para argumentar), dispensar a 
esse trabalhador, alcançado pela nor­
ma, a proteção que aquele goza, na 
disciplinação da sua Aposentadoria. 
Por igual, na fixação de suas férias 
- 30 dias, como expresso no art. 28 
do Decreto-lei n.o 18. A Hora Notur­
na, por exemplo, para o Aeronauta, 
corresponde ao trabalho prestado en 6 

tre o pôr e o nascer do sol (art. 12, 
§ 1.0 , do Decreto-lei n.o 18). O Aero­
nauta pode cumprir jornada de 13 
horas, 15 horas ou mesmo 20 horas 
t art. 11 do referido Decreto-lei), mas 
mensalmente as jornadas não pode­
rão somar mais de 100 horas, trimes­
tralmente mais de 270 horas e anual­
mente mais de 1. 000 horas (art. 12 
do oitavo Decreto-lei n.0 18l. Assim, 
se por necessidade do serviço justi­
fica -se a elevação da jornada, nes­
se ca.so também se deveria dispensar 
ao trabalhador que tem a sua jorna­
da tão acrescida aquela.s vantagens. 
Portanto, quando se justificasse a 
manutenção do art. 8.0 , sugere~se, em 
decorrência, a concessão das mesmas 
vantagens de que goza o Aeronauta, 
como previsto no Decreto-lei n.0 18. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.o 9 
suprima-se o artigo 9.0 

Justificação 
É básica a preservação da remune­

ração do trabalhador. Não poderá es­
te. após usufruir padrão salarial su­
perior, regredir, para tentar sobrevi­
ver com padrão inferior, aqu~m do 
nivel a que normalmente se habitua­
ra. A indenização imaginada não 
substitui a manutenção do padrão re­
cebido. Seria direito seu continuar a 
receber pelo menos remunarção igual 
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a que normalmente lhe paga a em­
presa. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.o 10 
Suprima-se o parágrafo único do 

artigo 10. 
Justificação 

As razões que nos levaram a suge­
rir, em outra emenda, a supressão 
do artigo 9.0 , são as mesmas que nos 
induzem a sugerir a supressão do pa­
rágrafo único do artigo 10. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.o 11 
No parágrafo único do artigo 11: 
Após a expressão "acordo indivi­

dual ou coletivo", inclua-se: "com a 
aquiescência do Sindicato ou da Jus­
tiça do Trabalho". 

Justificação 
Para garantia do trabalhador, JR 

que se estima o acordo individual, 
não poderá vingar este sem a chan­
cela do Sindicato ou do Judiciário do 
rt'rabalho. Propomos, assim, a pre­
sente emenda que sugere, para a va­
lidade do acordo individual, o visto 
do Sindicato de classe ou a chancela 
da Justiça do Trabalho. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 12 
Suprima-se o artigo 12. 

Justificação 
O artigo 12 transfere poderes do 

Legislativo para o Executivo, razão 
por que a sua supressão se impõe an­
te imperativo &! ordem constitucio­
nal. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em discussão o projeto 
e as emendas. (Pausa.) Encerrada. 

De acordo com o disposto no art. 
386, I, do Regimento Interno, o pare­
cer das Comissões sobre as emendas 
deve ser proferido imediatamente. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça que, nos termos 
do art. 102 do Regimento Interno, de­
verá analisar o projeto e as emendas 
quanto ao aspecto constitucional e 
jurídico. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor José Lindoso, relator designado. 

O SR. JOSit LINDOSO - (Para 
emitir parecer - Sem revisão do ora­
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
a Comissão de Constituição e Justiça 
do Senado Federal é chamada a se 
pronunciar sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 40, de 1972 (n.0 81-B/72, 
na Casa de origem), que dispõe sobre 
o regime de trabalho dos empregados 

nas atividades de exploração, perfu­
ração, produção e refinação de petró­
leo, industrialização do xisto, indús­
tria petroquínüca e transporte de pe­
tróleo e seus derivados por meio de 
dutos. 

Na Câmara dos Deputados, o pro­
jeto foi apreciado pelas Comissões 
técnicas, inclusive a de Constituição 
e Justiça, que emitiu parecer pela 
sua constitucionalidade e juridici­
dade. 

Em face das emendas oferecidas em 
plenário, no Senado Federal, e em 
obediência ao art. 102 do Regimen­
to Interno, devemos emitir parecer 
sobre a constitucionalidade e juridi­
cidade dessas emendas e também do 
projeto. 

O importante, para apreciação do 
ponto de vista da constitucionalida­
de. é partir do disposto na Lei Maior, 
especificamente sobre a matéria. 

A Constituição consigna: 
"Art. 165. A Constituição asse­
gura aos trabalhadores os seguin­
tes direitos, além de outros que, 
nos termos da lei, visem à melho­
ria de sua condição social: 

VI - duração diária do trabalho 
não excedente a oito horas, com 
intervalo para descanso, ~alvo 
casos especialmente previstos;" 

Sr. Presidente, pela mensagem do 
Governo verificamos que é alterado 
ou é estabelecido um sistema singular 
para os trabalhadores em petróleo, 
em atividades principalmente em po­
ços pioneiros, na exploração petrolí­
fera. 

O projeto indica a que pessoal e a 
que serviço se destina, e institui vá­
rios regimes de trabalho: o de reve­
zamento em turnos de 8 horas ou em 
turnos de 12 horas, e de sobreaviso 
durante as 24 horas do dia. Estabe­
lece, igualmente, as situações em que 
justifica cada regime de trabalho, ou­
torga direitos aos empregados, de 
acordo com o regime de trabalho, 
confere indenização, quando altera­
do o regime de trabalho e reduzidas 
ou supressas as vantagens. 

Regime singular de trabalho, Sr. 
!Presidente, autorizado pela Consti­
'tuição, não constitui novidade no 
Direito Social brasileiro; ora dimi­
nuindo o número de 8 horas, como é 
o caso dos bancários, ora aumentan­
do ou dando sistemática para corres­
ponder às necessidades de diversos 
setores de atividades, como é o caso 
dos que trabalham na aviação, os 
aeronautas. 

Não há, portanto, o que estranhar 
relativamente a essa adequação da 
legislação, no concernente ao aten­
dimento de singularidades de setores 
de atividade. 

No caso, há ainda a sublinhar que 
essa adequação visa dar instrumento 
legal a um setor vital para a vida 
nacional, que é o das atividades de 
exploração de petróleo. 

Dessa forma, Sr. Presidente, con­
sidero, sob o ponto de vista constitu­
cional, perfeitamente em ordem o 
projeto e dou por sua constituciona­
lidade. 

As emendas apresentadas em ple­
nário, pelo nobre Senador Nelson 
Carneiro, serão agora apreciadas. 

A Emenda n.0 1, propõe que se dê 
ao § 1.0 do art. 2.0 uma nova reda­
ção, e a justificação é relativamente 
ao problema do regime de reveza­
mento em turnos de 8 horas, nas 
atividades previstas no art. 1.0 Con­
sideramos que essa emenda satisfaz 
as exigências de constitucionalidade. 

A Emenda n.0 2, do projeto, man­
da que se dê nova redação ao § 2.o 
do art. 2.0 , nos seguintes termos: 

"Para garantir a normalidade 
das operações ou para atender 
a imperativos de segurança in­
dustrial, poderá a empresa man­
ter trabalhador de reserva." 

Igualmente, damo-la como consti­
tucional. 

A Emenda n.0 3 manda suprimir o 
parágrafo único do art. 3.° Com essa 
emenda, não se atenta contra o tex­
to da Constituição. 

A Emenda n.0 4 manda suprimir o 
item II do art. 3.0 , renumerando-se, 
normalmente, os demais. Igualmen­
te, não há infringência do texto cons­
titucional. 

A Emenda n. 0 5 dispõe que no art. 
4 ° onde se lê "12 horas'' leia-se "8 
ho~as". Do mesmo modo, ~ssa emen­
da não atenta contra texto constitu­
cional. 

A Emenda n.0 6 manda suprimir os 
arts. 5.0 e 6.0 , supressão esta que não 
fere a Constituição.· 

A Emenda n.0 7, ao projeto, deter­
mina que no art. 7.0 suprima-se a ex­
pressão "e I do art. 6.0 ". A supressão, 
da mesma forma, não atenta contra 
o texto constitucional. 

A Emenda n.0 8 manda suprimir o 
art. 8.0 Esta emenda, igualmente, não 
fere o texto constitucional. 

A Emenda n.o 9 diz: "Suprima~se 
o art. 9.0 " 

Da mesma forma, não há atentado 
contra o texto constitucional. 

Emenda n.o lO: "Suprima-se o pa­
rágrafo único do art. 10." 

Não encontramos, com a supressão, 
nenhum motivo para considerar a 
emenda inconstitucional. 

Emenda n.0 11: No parágrafo úni­
co do art. 11: Após a expressão "acor­
do individual ou coletivo", inclua-se: 
''com a aquiescência do Sindicato ou 
da Justiça do Trabalho." 
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Não há inconstitucionalidade a ser 
apontada. 

Emenda n.0 12: "Suprima-se o ar­
tigo 12." 

Igualmente a considero constítucio­
nal. 

Essa magnífica safra de emendas 
da nobre Oposição não fere absoluta­
mente nenhum preceito constitucio­
nal. considero, no entanto, que aten­
ta contra a estrutura e a filosofia do 
projeto e nesse aspecto. considero-as 
inconvenientes. 

1!: o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O parecer da Comissão 
de constituição e Justiça é pela cons­
titucionalidade do projeto e das emen­
das. 

Solicito parecer da Comissão de Le­
gislação Social, concedendo a palavra 
ao nobre Relator da matéria, Senador 
Paulo Tôrres. 

O SR. PAULO TORRES - (Para 
emitir parecer. Sem revisão do ora­
dor.) Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
fui o relator, na Comissão de Legis­
lação Social, do Projeto de lei da Câ­
mara n.O 40/72. Naquela comissão 
afirmei, inicialmente: "Verifica-se 
que a proposição modifica a Conso­
lidação das Lei.s do Trabalho, no to­
cante ao regime de trabalho dos em­
pregados acima mencionados e insti­
tui um regime de turnos de trabalho 
em rev·ezamento, com jornada de 8 e 
12 horas (art. 2.0 e seu § 1.0 ); uma 
jornada de sobreaviso de 24 horas, 
com o máximo de 12 horas de traba­
lho efetivo <art. 5.0 e seus parágra­
fos; uma eventual disponibilidade do 
empregado durante um intervalo de 
repouso e alimentação (art. 2.0 , §§ 2.0 

e 4. 0 ); a permanência em serviço, nos 
locais distantes ou de difícil acesso, 
por período máximo de 15 dias (art. 
8.0)." 

Em conseqüência dessas alterações, 
o projeto baixa normas sobre a in­
clusão do empregado nesse regime e 
sua exclusão, alteração e reparação 
conseqüentes. Consigna os direitos a 
que fará jus o empregado em tal regi­
me de trabalho, tratando das percen­
tagens adicionais, pagamento em do­
bro de horas de repouso, alojamento, 
alimentação e transporte gratuito. Es­
talebece repouso obrigatório de 24 ho­
ras para cada três dias de trabalho ou 
de 24 horas para cada dia de trabalho, 
no regime de 12 horas de trabalho. 

Para que se possam compreender 
perfeitamente as medidas propostas e 
a sua justificação, convém que trans­
creva os seguintes tópicos da Exposi­
ção de Motivos do Ministro do Traba­
lho e Previdência Social: 

"As normas de proteção ao traba­
lho, contidas no Título da Conso­
lidação das Leis do Trabalho de­
dicado à Tutela Geral do Traba­
lho, djrigem -se, .como é óbvio, às 

atividades submetidas a um rit­
mo normal de trabalho, nas (lUais 
é sempre possível a interrupção 
das operações, para a concessão 
dos intervalos de repouso e ali­
mentação, entre duas jornadas 
ou, mesmo, o repouso semanal. 
Daí porque a própria jornada de 
trabalho dos respectivos empre­
gados submete-se a rígidas limi­
tações, em obediência, aliás, a pre­
ceito constitucional. 
A ConstituiçãO vigente, todavia, 
tal como as que a antecederam, 
de 1937 a 1946, prevê a possibili­
dade de "casos especialmente pre­
vistos'' na legislação ordinária, 
como exceção à regra da jornada 
de oito horas com intervalo para 
descanso. 
É que existem atividades nas quais 
a continuidade operacional é in­
dispensável, não lhes sendo pos­
sível subordinar-se aos parâme­
tros convenci(mais de limitação 
da jornada de trabalho. Razões 
de ordem eminentemente técnica 
impõem que, uma vez iniciada a 
operação, não seja interrompida, 
a fim de evitar danos irreparáveis. 
Ademais, quando essa continuida­
de operacional não decorra de 
motivos puramente técnicos, pode 
ainda ser reclamada em função 
da localização das zonas de traba­
lho ou dos tipos de equipamentos 
utilizados. 
Por esses e outros mQtivos, a mes­
ma Consolidação das Leis do Tra­
balho encerra diversos capítulos 
de Tutela Especial do Trabalho, 
voltados, primordialmente, para 
uma disciplina particularizada da 
duração do trabalho, em ativida­
des que a exigem, tais como fer­
rovias, nave.g-ação marítima e 
aérea, portos, telecomunicações 
etc. 
Ocorre, porém, que, nos últimos 
anos, tjveram desenvolvimento 
acelerado, pela adoção de técni­
cas cada vez mais modernas e pe­
la utilização de novos e sofistica­
dos eQuipamentos, as atividades 
de pesquisa, lavra, refino e transe­
porte de petróleo e seus deriva­
dos, assim como a industrializa­
ção do xisto e a petroquím:ica. E:: 
a continuidade operacional é tam­
bém uma característica predomi­
nante dessas atividades, a recla­
mar, agora, urgente disciplina le­
gal sobre o respectivo regime de 
trabalho, 
A parte a evidente necessidade 
técnica de continuidade operacio­
nal em tais atividades, é oportu~ 
no ressaltar que a maioria dos 
poços pioneiros da Petróleo Bra­
sileiro S. A. - PETROBRÁS -
encontra-se em lugares de difícil 
acesso, distantes de quaisquer po­
voações ou, mesmo, localizados 
nos limites extremos do mar ter­
ritorial brasileiro. Para operar 
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nessas zonas de trabalho, em con~ 
rormidade com os dispositivos le­
gais em vigor, o trabalhador for~ 
çasamente teria que ser mantido 
segregado por longos períodos, já 
que sua locomoção diária da zona 
de trabalho, ao término de cada 
jornada, é de todo impossível. 
No caso das sondas marítimas, 
mesmo naquelas localizadas nas 
proximidades de centros povoados 
- onde podem residir os fami~ 
liares dos trabalhadores- as con .. 
dições impostas pelo equipamento 
(a plataforma marítima), só per~ 
mitem acomodação para duas 
equipes, uma operando e outra 
em descanso. E o acesso de bar ... 
caças e helicópteros, usados para 
o revezamento das equipes, torna­
se freqüentemente inviável, pelas 
condições de mar e vísibilidade. 
Mesmo no trabalho em terra, para 
operar um poço pioneiro, são ne .. 
cessários 23 homens por turno, o 
que perfaz um total de 92, que 
permaneceriam confinados em 
acampamento durante longos me .. 
ses em cada ano, privados do 
convívio dos seus familiares e sem 
poder prestar-lhes a assistência 
que se espera de um chefe-famí~ 
lia. Conquanto formalmente legal, 
tal regime é desumanQ e, por isso 
mesmo, comprometedor dos pa~ 
drões de eficiência requeridos pe­
la atividade. 
o problema não .se limita, todavia, 
aQs locais de difícil acesso. Mesmo 
onde isto não ocorra, há ativida­
des em que a participação efetiva 
do empregado se resume na pos~ 
slbilidade de intervir, a qualquer 
momento, dentro de certo período, 
para solucionar eventuais proble~ 
mas técnicos ou prestar assistên~ 
cia a determinada fase da opera~ 
ção, podendo, pois, o seu regime 
de trabalho caracterizar .. se como 
de "sobreaviso". Mas é evidente 
que tal regime será ainda mais 
necessário e conveniente se, além 
das exigências técnicas do serviço, 
o local de trabalho fQr demasiado 
distante ou de difícil acesso. Em 
tal regime, a responsabilidade 
pelo posto de trabalho estende-se 
por um período de 24 horas, mas 
a soma dos períodos descontínuos 
em que efetivamente atua, no pe~ 
ríodo, não ultrapassa 12 horas. 
Exemplo típico de trabalho ajus­
tado a esse regime é o do.s encar~ 
regados de sonda e do pessQal de 
apoio operacional - eletricistas, 
mecânicos e outros. 
Perante esse estado de coisas, põe­
se um dilema inaceitável: cumprir 
formalmente a lei ou desrespeitá­
la. Na primeira hipótese, prejudi­
ca-se o desenvolvimento indus~ 
trial e o progresso da Nação, base 
do bem-estar social em que se 
vem empenhando o Governo; a 
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segunda hipótese repugna ao 
administrador consciente, ainda 
que exigida pela realidade opera­
cional e humana, já descrita. 
O rompimento do impasse, que, 
insisto, é uma necessidade pre­
mente, só pode ser alcançado com 
o estabelecimento de disposições 
especiais sobre o regime de traba­
lho em tais atividades, consigna­
das no projeto anexo." 

O eminente Senador José Lindoso 
já examinou detidamente as emen­
das apresentadas pelo nobre S€nador 
Nelson Carneiro. 

A PETROBRÁS, Sr. Presidente é a 
maior empresa deste País e um:l das 
maiores do mundo. Tem a dirigi-la 
uma das maiores personalidades da 
nossa Pátria, o General Ernesto Gei­
sel, e todos, desde o seu eminente 
Presidente até o último de seus ope­
rários, só de:;ejam uma coisa: o pro­
gresso dessa empresa, que representa, 
em verdade, o progresso de nossa Pá­
tria. E a mensagem que aqui chegou, 
do Sr. Presidente da República, tem 
Exposição de Motivos de um dos ho­
mens ma:i.s eminentes deste Pais, o 
renomado Professor Júlio Barata. 
Estes homens, cônscios dos seus deve­
res e amando devotadmente sua Pá­
tria, não iriam desamar seus operá­
rios. Se assim redigiram e se assim 
mandaram para que examinássemos 
o projeto, é porque estão convencidos 
de que atende às finalidade da PE­
TROBRÁS. 

A Comissão de Legislação Social Sr. 
President~, pela minha voz, como' seu 
relator, nao acolhe as emendas apre­
sentadas pelo eminente Senador Nel­
son Carneiro. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg)- O Parecer da Comissão de 
Legislação Social é contrário às emen­
das apresentadas pelo nobre Senador 
Nelson carneiro. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Financas sobre as emendas de ordem 
financ-eira, concedendo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista, re­
lator da matéria. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Para 
emitir parecer. Sem revisão do ora­
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
fomos designados relator do projeto 
de lei da Câmara n.0 40/72, (n.0 861-
B/72 na Casa de origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República. 

Naquela Comissão, demos parecer, 
por ela aprovado, com voto contrário 
do eminente Senador Nelson Carneiro. 

Em nosso relatório dissemos o se-
guinte-: 

"Nos termos do art. 51 da Cons­
tituição, o Senhor Presidente da 
Re-pública submete à deliberação 
do Congresso Nacional o presente 
projeto, que dispõe sobre o regime 
de trabalho dos empregados nas 

a!ividades de exploração, perfura­
çao, produção e refinação de pe-­
tróleo, industrialização do xisto 
indústria petroquimica e trans~ 
porte de petróleo e seus derivados 
por meio de dutos". 
2. Na Exposição de Motivos que 
instrui a iniciativa presidencial, o 
Senhor Ministro do Trabalho e 
.Previdência Social diz, inicial­
mente, que a proposicà.D resulta 
de estudos procedidos por técni­
cos desta Secretaria de Estado e 
do Ministério das Minas e Ener­
gia." 

Mais adiante, em nosso relatório, 
djssemos: 

"O regime de trabalho ora pro­
posto atende, portanto, às exi­
gências do progresso industrial da 
atividade petrolífera e assemelha­
da, e ameniza, de outra parte, os 
rigores das normas gerais de du­
ração do trabaJho, suscetíveis de 
acarretar maior prejuízo ao tra­
balhador nas circunstâncias já 
mencionadas. 
É importante ressaltar que as re­
feridas normas especiais sobre a 
duração do trabalho nessa ativi­
dade, ora propostas, encontram 
precedentes e correspondência na 
le-gislação especial vigente." 

No final, Sr. Presidente, concluímos 
o parecer dizendo: 

"Do ponto de vista financeiro 
convém aduzir que o Poder Exe­
cutivo pleiteou fosse dado trata­
mento prioritário à matéria. pois 
que a Petrobrás necessita dessa 
legislação para o desenvolvimento 
hormal e o perfeito desempenho 
financeir.ç> de suas atiVidades." 

O eminente senador Nelson Carnei­
ro apresentou em plenário doze emen­
das, às quais, há poucos minutos, a 
específica Comissão de Legislação 
Social, para opinar, manifestou-se 
contrariamente através de brilhante 
parecer do Relator, o eminente Sena­
dor Paulo Tôrres. 

Também a Comissão de Financas 
diz, neste momento, através do rela­
tor designado, que a Emenda n.0 1 
reduz a.s horas de trabalho, mantendo 
porém as vantagens. 

As emendas seguintes são conse­
qüências da primeira. A primeira traz 
aumento de despesa, e, por isso, a ela 
damos parecer contrário. 

O nosso parecet, Sr. Presidente. é 
igualmente contrário para as demais 
emendas de números 2 a 12. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - o parecer da comissão 
de Finanças é contrário às emendas. 

Concluída a instrução da matéria, 
passa-se à votação. 

Em votação o projeto, sem prejuízo 
das emendas. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Concedo a palavra, ao no­
bre Senador Nelson Carneiro, para 
encaminhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, salvo engano não houve 
discussão do projeto, ' 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -A discussão se fez, como 
disse de início, com a apresentação 
de emendas. Ag-ora, apenas se deu 
prosseguimento à tramitação do pro­
jeto. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Pela 
ordctn. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente. o projeto está sendo vo­
tado em regime de urgência, sem que 
a Comissão de Gortstituição e Justiça 
se pudesse reunir para sobre ele de­
liberar. 

Antes de eu ocupar a tribuna para 
encaminhamento de votação, gosta­
ria que V. Ex. a, sr. Presidente, con­
sultasse o nobre Senador José Lindo­
so. relator da matéria na Comissão de 
Constituição e Justiça, e, ao dar pa­
recer sobre a constitucionalidade do 
projeto, atentou para o art. 12, que 
diz; 

"As disposições desta lei se apli­
cam a situações análogas defini­
das em regulamento". 

É a minha questão de ordem por­
que, evidentemente, dada a urgência 
desta votação, S. Ex.a não teve tem­
po de dedicar-se ao exame da maté­
ria. Gostaria de saber, então, se S. 
Ex.a atentou para o art. 12, ou, se 
também o achou constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Informo ao nobre Sena­
dor Nelson Carneiro que o parecer já 
foi dado, a não ser que o nobre Rela­
tor queira prestar maiores esclareci­
mentos a V. Ex. a 

O SR. NELSON CARNEIRO - Cer­
tamente S. Ex. a não se furtará a isto. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin~ 
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Lindoso. 

O SR. JOSÉ LINDOSO (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, o fato de 
estarmos emitindo parecer em pie~ 
nário não significa, absolutamente, 
que nos tenhamos descuidado de 
apreciar, no texto. todo o projeto 
proveniente da Câmara dos Depu­
tados e originário de mensagem da 
Presidência da República. 

Efetivamente, não houve oportuni­
dade para estudo mais fundamenta­
do, :principalmente um estudo abona­
do pelos doutrinadores. Em socorro 
deste fato, porém, tivemos que nos 
arrimar, e o fizemos tranqüilamente, 
no douto parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados. 
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O senado, tradirionalmente, de 
arorno com o nosso Regimento, aco­
lhe, nessas oportunidades, os parece­
res da C;:wüss .. ,u de CJu vtuição e 
Justiça da Câmara dos Deputados_ E 
apenas se torna nece:;sãrio emitir pa­
recer sobre o projeto quando se sLisci­
tam dúvidas, ou surgem emendas. co­
mo aconteceu neste moment.J. 

O art. 12 do projeto me parece 
constitucional. :E verdade que a ma­
téria pode suscitar um debate de na­
tureza doutrinária. mas não vejo ab­
solutamente nada ao arrepie do tex­
ro constitucional, relat1van-~~11te ao 
conteúdo normativo expresso no art. 
12. 

Confirmo, portanto, a constitucio­
nalidade do projeto na sua integrida­
de. E, se porventura algum textJ for 
inconstitucional, não se esg·ota abso­
lutamente o problema da c.onstitucio­
nalidade das leis, no sistema brasilei­
ro, na apreciação da CDmissào de 
Constituição e Jttstiça. Esta consti­
tucionalidade é examinada pelo Su­
premo Tribunal e nor toda a hierar­
quia de tribunais do Pais. 

A despeito disso, para tranqüilizar 
as preocupações justas, mas profun­
das e singulares relativamente à 
constitucionalidade do Pr:Jjeto que 
me parece. no caso um recurso mais 
de Oposição, mais de natureza polí­
tica, portanto, lembro este aspecto, ou 
esta possibilidade, .. 'o eminente Líder 
da Minoria. 

De resto, Sr. Pre':iidente efetiva­
mente, o projeto f> ocns+ilucional. 
(.\Iuíto bem! Muito t-em!) 

O SR. NELSON CARNEIRO - Agra­
deço a gentileza do nobre Lídel' José 
Lindoso, mas lamento que S. Ex.a 
remeta os pobres funcionários, os mo­
destos funcionários da PETROBRÁS 
que serão obrigados a trabalhar lÍ 
horas, ou então 15 dias seguidos, às 
vias judiciais, quando este Senado vai 
votar conscientemente texto profun­
damente inconstitucional, que repre­
senta sobretudo, Sr. Presidente-- pe­
sa-me afirmar -, uma abdicação do 
Poder Legislativo. Quem faz a lei é 
o Poder Legislativo. Só se pode com­
parar uma lei a outra lei. No entanto, 
o que diz o texto? 

•'Art. 12. As disposições desta 
lei se aplicam a situações análo­
gas definidas em regulamento." 

Que regulamento ê este, Sr. Presi­
dente? Expedido por quem? Pelo Po­
der Executivo, pela direcão da PE­
TROBRAS, hoje uma, am'anhã outra. 
E então, por força desse regulamento 
que não passa peia via legislativa se 
estarão criando condiçõe::;, se estarão 
estabelecendo destrições, exigindo sa­
crifícios e instituindo obrigações para 
os servidores daquela empresa. 

Não é possível que fique sem um 
reparo esta abdicação do Poder Le­
gilsatlvo, no momento em que vota lei 
desta responsabilidade. 

Sr. Presidente, quero recordar, por­
que o fez o nobre Senador Paulo Tôr­
res, o que representa o petróleo no 
Brasil. Conheço, antes que o nobre 
Senador Paulo Têrres, o que isto re­
presenta, porque as primeiras amos­
tras de Lo bato, ainda na' garrafinhas 
originais colhidas pelo saudoso Ma­
noel Inácio Bastos, foram examinadas 
por meu pai, Professor Antonio Joa­
quim de Souza Carneiro, catedrático 
de Geologia e Mineração da Escola 
Politécnica da Bahia. e foi ele. ven­
cendo todas as dificuldades do tem­
po, insurgindo-se contra todos os que 
não queriam que existisse petróleo no 
Brasil, que deu, de público, em 1 de 
abril de 1933, pelas colunas do "Diá­
rio de Notícias" da Bahia, uma en­
trevista em que sUstentava que aque­
le óleo, colhido em Lobato, era pe­
tróleo e do melhor. 

E como tez isso? Com os elementos 
primários, com os instrumentos de 
baixa qualidade que possuía a Escola 
Politécnica da Bahia ao tempo, para 
pesquisas dessa natureza. 

Conheço a história do petróleo des­
de suas origens; alguns anos depois, 
se banhou em Lobato, com o óleo ne­
gro, o então Presidente da República, 
Sr. Getúlio Vargas. Conheço, por con­
seguinte, desde a hora inicial, o sa­
crifício de seu descobridor, o geólogo 
Manoel Inácio Bastos, e de seu grande 
divulgador, o Sr. Oscar Cordeiro. 

Por isso mesmo, quando Deputado, 
um dos meus primeiros projetos, em 
1947, foi requerer indenização para 
esses dois grandes brasileiros, que 
abriram ao País as perspectivas do 
progresso e que, até hoje, não têm os 
seus nomes, sequer, num petroleiro 
ou numa refinaria, enquanto outros, 
que nada fizeram, o possuem. 

Conheço, assim, o problema, Sr. 
Presidente, porque o vivi desde o pri­
meiro instante. Mas o que se faz aqui 
e, sob o aspecto jurídico) uma mons­
truosidade e, do ponto-de-vista cons­
titucional, uma afronta: entregar-se 
a um regulamento, que é o estatuto 
interno de uma empresa, o direito de 
impor obrigações e restrições aos seus 
empregados, tornando as situações 
análogas como se fosse possível fazer 
analogia entre as disposições d1~ uma 
leJ e as de um regulamento, uma lei 
que passa por todos os trámites a que 
estamos assistindo, e um regulamento 
que pode ser baixado, hoje um, ama­
nhã outro, pela autoridade superior. 

Outros dispositivos, Sr. Presidente, 
também não fazem justiça aos que 
trabalham, porque, inclusive, amea­
çam a vida e a saúde desses traba­
lhadores. 

"O regime de revezamento em 
turno de oito horas, nas ativida­
des previstas no art. 1.0 , é con­
denado por laudo médico da an­
tiga Divisão de Higiene e Segu­
ran<;a do Trabalho, do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social. 

Portanto, sugere-se a preservação 
do revezamento em turno de seis 
horas, tal qual Inclusive, assegu­
rado no acordo coletivo, celebrado 
entre a PETROBRÁS e o Sindica­
to .representativo da categoria 
profiSsional e a seus empregados 
estendido, pela empresa, a toda~ 
as suas unidades." 

Assim, Sr. Presidente, não há como 
conceber um turno de doze horas e 
ta:mbém, no momento em que o Sr. 
Mmistro ?-~ Trabalho declara que 
quer prestigiar os Sindicatos, rejeita­
se urna emenda em que se exige a 
presença do Sindicato em determi­
nados mstantes da vida do trabalha­
d9r de~sa err~presa. Todas as emendas 
sao gritos. humanos dos qu..: vivem a 
dura peleJa de extrair, de produzir 
de_ captar o petróleo, não só nos ro~ 
te1ros da terra, como também sob os 
segredos do mar. 

A M_inoria, Sr. Presidente, represen­
ta hoJe esse enseio, dos trabalhado­
res, e por isso vota a favor das Emen­
das,_ ~arque somente assim se terá 
corrigido o Projeto, que para passar, 
como_ passa no Senado, neste instan­
te, S? J?Oderla ser nesta urgência, ur~ 
genttss1ma, pois se levado serena­
ment~ ~o- exame da Ciimissão de 
Constitmçao e Justiça, receberia cer­
tamente as luzes, as restrições e as 
reE1e-rvas de seus ilustres Membros. 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­
denberg) - Em votação o projeto 
sem prejuízo das Emendas. ' 

O SR. RUX SANTOS - !Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do 
O!ador.) s.r. Presi~ente, peço permis­
sao ao emmente LJder da Minoria pa­
r~ dizer que nós, também, da Maio­
na. rfpresentamos e defendemos os 
anseios da massa trabalhadora bra­
sile.ira. S. Ex.a disse, na sua justifi­
catiVa, que se esta, neste projeto sa­
crificando os interesses de uma clas­
se trabalhad0ra. 

O que se visa Sr. Presidente não é 
inovação. Está na jUStificati~a. Os 
a~ron~U:tas _já_ tê.m, na sua legislação. 
diSpositivo 1dent1eo; os ferroviários e 
os esthadores tambêm. Porque há 
trabalhos que não podem ser in ter­
rompido.s. Ao cumprir as seis horas 
não pode o trabalhador cruzar o~ 
braços, numa perfuração. e dizer: 
''cessou a minha hora e, de agora em 
diante, não faço mais nada''. Então, 
assegura-se um número maior de ho­
ras não só aos trabalhadores de pe­
tróleo, mas também a outros. Não se 
vai determinar a um aviador que, es­
gotadas as seis horas, pare o avião no 
espaço; nem ao estivador, que tem de 
desembarcar; e há necessidade, às 
vezes. de que interrompa as s·eis ho­
ras. Mas a lei assegura a esses traba­
lhadores o revezamento. o descanso, o 
saláiio e todas as vantagens neces­
sãrias. 

O eminente Senador Nelson Carnei­
ro fez referência a um parecer da 



3384 Sexta-feira 6 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 1972 

Divisão de Higiene do Ministério do 
Trabalho: é o princípio da necessícta­
üe do repouso, depois de cumpridas as 
seis horas. Sabe, entretanto, S. Ex.a 
- e ele, como eu, vivemos já gastos 
no t,rabalho de mais de seis horas -
que há trabalhos que não podemos 
interromper. O mêdico~pesquisactor 
em Manguinhos, PQr exemplo. e em 
outras instituições, vai até a madru­
gada e passa para o dia seguinte, 
porque não pode interromper aquilo 
que busca naquele instante, pois, em 
certas atividades, é preciso evitar a 
interrupção, para não se sacrificar o 
trabalho feito. 

O eminente Senador Nelson Car­
neiro, na Emenda n.0 1. quer })Tati­
camente manter as atuais horas de 
trabalho mas dando as vantagens que 
têm aqueles trabalhadores ferroviá­
rios e aeronauta.s. Isto não é possi­
vel. 

Quanto ao art. 12 - S. Ex.a me 
p-erdoe -, toda a lei tem regulamen­
tação e há situação análoga a esse 
tipo de trabalhadores: na explora­
ção, na perfuração etc. Porque pode, 
no desenvolvimento técnico, surgir 
um grupo de trabalhadores que te­
nha de se enquadrar nesses disposi­
tivos. Então, é uma situação análo­
ga que se procura atender e S. Ex.a, 
em aparte, disse que viria uma lei 
nesse sentido. 

Não creio que haja inconstituciona­
lidade; se houver, compete ru:> Tribu­
nal a.s.::;im declarar, como disse o emi­
nente senador José Lindoso. 

Diz S. Ex.a - sou leigo no assun­
to, perdoe-me o nobre colega - que 
a elaboração das leis é atribuição do 
Legislativo. Mas essa elaboração, em 
verdade, não se faz só no Legislativo. 
Inclusive, o Presidente da República 
pode ve,tar, o veto cair e o Supremo 
ser provocado quanto à inconstitucio­
nalidade. Quer dizer, o trabalho da 
elaboração legislativa não é só nos­
so - e aí está a grande vantagem -
mas um trabalho de que participam 
todos os três Poderes. 

Assim sendo, Sr. Presidente, em 
nome da Maioria, e acolhendo parecer 
das Comissões de Legislação Social e 
de Finanças votamos, com este pesar 
simpático que tenho de apresentar ao 
nobre Senador Nelson Carneiro, con­
tra as emendas de S. Ex.a (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em votação o projeto, 
sem prejuízo das emendas. 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 40, de 1972 

(N.0 861~BI72, na Casa de origem) 

IDE INICIATIVA DO SR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA) 

Dispõe sobre o regime de tra~ 
balho dos empregados nas ativi~ 
dades de exploração, pel'furação, 
produção e refinação de petróleo, 
industrialização do xisto, indús­
tria petroquímica e transporte de 
petróleo e seus derivados por 
meio de dutos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O regime de trabalho re­

gulado nesta lei é aplicãvel aos em~ 
pregados que prestam serviços em 
atividades de exploração, perfuração, 
produção e refinação de petróleo, bem 
como na industrialização do xisto, na 
indústria petroquímica e no trans­
porte de petróleo e seus derivados 
por meio de dutos. 

Art. 2.0 Sempre que for impres­
cindível à continuidade operacional, 
o empregado será mantido em seu 
posto de trabalho em regime de re­
vezamento. 

§ 1.0 O regime de revezamento em 
turno de 8 (oito) horas será adotado 
nas atividades previstas no art. l.o, 
ficando a utilização do turno de 12 
(doze) horas restrita às seguintes si­
tuações especiais: 

a) atividades de exploração, per­
furação, produção e transferência de 
petróleo no mar; 

b) atividades de exploração, per­
furação e produção de petróleo em 
áreas terrestres distantes ou de di­
fícil acesso. 

§ 2.0 Para garantir a normalidade 
das operações ou para atender a im­
perativos de segurança industrial, po­
derá ser exigida, mediante o paga­
mento previsto no item Il do art. 3.0 , 

a disponibilidade do empregado no 
'local de trabalho ou nas suas proxi­
midades, durante o intervalo desti­
nado a repouso e alimentação. 

Art. 3.0 Durante o período em que 
o empregado permanecer no regime 
de revezamento em turno de 8 (oito) 
horas, ser-lhe-ão assegurados os se­
guintes direitos: 

I - pagamento do adicional de 
trabalho noturno na forma do art. 
73 da Consolidação das Leis do Tra­
balho; 

II - pagamento em dobro da hora 
de repouso e alimentação suprimida 
nos termos do § 2.0 do art. 2.0 ; 

III - alimentação gratuita, no 
posto de trabalho, durante o turno 
em que estiver em serviço; 

IV - transporte gratuito para o 
local de trabalho; 

V - direito a um repouso de 24 
(vinte e quatro) horas consecutivas, 
para cada 3 {três) turnos trabalha­
dos. 

Parágrafo único. Para os empre­
gados que já venham percebendo ha­
bitualmente da empresa pagamento 
à conta de horas de repouso e ali­
mentação ou de trabalho noturno, os 
respectivos valores serão compensa­
dos nos direitos a que se referem os 
itens I e II deste artigo. 

Art. 4.0 Ao empregado que traba­
lhe no regime de revezamento em 
turno de 12 (doze) horas, ficam asse­
gurados, além dos já previstos nos 
itEns I, II, III e IV do art. 3.0 , os se­
guintes direitos: 

I - alojamento cOletivo gratuito e 
adequado ao seu descanso e higiene; 
II- repouso de 24 (vinte e quatro) 

horas consecutivas para cada turno 
trabalhado. 

Art. 5.0 Sempre que foi impres­
cindível à continuidade operacional 
durante as 24 (vinte e quatro) horas 
do dia, o empregado com responsabi­
lidade de supervisão das operações 
previstas no art. 1.0

, ou engajado em 
trabalhos de geologia de poço, ou ain­
da, em trabalhos de apoio operacio­
nal às atividades enumeradas nas 
alíneas a e b do ~ 1.0 do art. 2.0 • po­
derá ser mantido no regime de so­
breaviso. 

~ 1.0 Entende-se por regime de so­
breaviso aquele em que o empregado 
permanece à disposição do emprega­
dor por um período de 24 (vinte e 
quatro) horas para prestar assistên­
cia aos trabalhos normais ou aten­
del' a necessidade ocasionais de 
operação. 

~ 2.0 Em cada jornada de sobrea­
viso, o trabalho efetivo não excederá 
de 12 f doze) horas. 

Art. 6.0 Durante o período em 
que permanecer no regime de so­
breaviso, serão assegurados ao em­
pregado, além dos já previstos nos 
itens I!I e IV do art. 3.0 e I do art. 
4.0 os seguintes direitos: 

I - repouso de 24 (vinte e qua­
tro) horas consecutivas para cada 
período de 24 (vinte e quatro) ho­
ras em que permanecer de sobrea­
viso; 

II - remuneração adicional corres­
pondente a. no mínimo 20 o/o (vinte 
por cento) do respectivo salário bási­
co, para compensar a eventualidade 
de trabalho noturno ou a variação de 
horário para repouso e alimentação. 

Parágrafo Unico. Considera-se sa­
lário básico a importância fixa men­
sal correspondente à retribuição do 
trabalho prestado pelo empregado na 
jornada normal de trabalho, antes do 
acréscimo de vantagens, incentivos ou 
benefícios, a qualquer título. 
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Art. 7.0 A concessão de repouso na 
forma dos itens V do art. 3.0 , II do 
art. 4.0 e I do art. 6.0 quita a obriga~ 
ção patronal relativa ao repouso se­
manal remunerado de que trata a Lei 
n.0 605, de 5 de janeiro de 1949. 

Art. 8.0 O empregado não poderá 
permanecer em serviço, no regime de 
revezamento previsto para as situa­
ções especiais de que tratam as alí­
neas a e b do § 1.0 do art. 2.0 , nem 
no regime estabelecido no art. 5.0 , 

por período superior a 15 (quinze) 
dias consecutivos. 

Art. 9.0 Sempre que, por iniciati­
va do empregador, for alterado o re­
gime de trabalho do empregado, com 
a redução ou supressão das vanta­
gens inerentes aos regimes instituí­
dos nesta lei, ser-lhe-á assegurado o 
direito à percepção de uma indeni­
zação. 

Parágrafo único. A indenização 
de que trata o presente artigo cor­
responderá a um só pagamento, igual 
à média das vantagens previstas nes­
ta lei, percebidas no"s últimos 12 
(doze) meses anteriores à mudança, 
para cada ano ou fração igual ou su­
perior a 6 (seis) meses de permanên­
cia no regime de revezamento ou de 
sobreaviso. 

Art. 10. A variação de horário, em 
escalas de revezamento diurno, no­
turno ou misto, será estabelecida pelo 
empregador com obediência aos pre­
ceitos desta lei. 

Parágrafo único. Não constituirá 
alteração ilícita a exclusão de empre­
gado do regime de revezamento, ca­
bendo-lhe exclusivamente, nesta hi­
pótese, o pagamento p'revisto no 
art. 9. 0 

Art. 11. Os atuais regimes de 
trabalho, nas atividades previstas no 
art. 1.0 , bem como as vantagens a 
eles inerentes, serão ajustados às 
condições estabelecidas nesta lei, de 
forma que não ocorra redução de re­
muneração. 

Parágrafo único. A aplicação do 
disposto neste artigo ao empregado 
que cumpra jornada inferior a 8 (oi­
to) horas dependerá de acordo indi­
vidual ou coletivo, assegurados, em 
tal caso, exclusivamente, os direitos 
constantes desta lei. 

Art. 12. As disposições desta lei 
se aplicam a situações análogas de­
finidas em regulamento. 

Art. 13. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em votação as emendas. 

Os Srs. senadores que as aprovam, 
queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitadas. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Pa­
ra declaração de vuto). Pediria a V. 
Ex.a, Sr. Presidente, fosse consignado 
que a Minoria votou a favor do pro­
jeto e das emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A declaração de V. Ex.a 
constará da Ata. 

Aprovado, o prOjeto vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Lembro aos Srs. Senadores que o 
Congresso Nacional está convocado 
para uma sessão conjunta a reali­
zar-se hoje, às 21 horas, no Plenário 
da Câmara dos Deputados, e destina­
da à apreciação do Projeto de Lei 
n.0 8, de 1972 !ONI - Complemen­
tar. 

Nada mais havendo que tratar, de­
signo para a sessão ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em turno únieo, da 

redação final (oferecida pela Co­
missão de Redacão em seu Pa­
recer n.o 382, de ·1972l do Projeto 
de Resolucão n.0 42, de 1972, que 
suspende, , por inconstitucionali­
dade, a execução de dispositivos 
da Constituição do Estado do Es­
pírito Santo. 

2 
Discussão, em turno únieo, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 32, 
de 1972 (n.0 813-B/72, na Casa 
de origem), (le iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que au­
toriza a Comissão de Financia­
mento da Produção a alienar o 
imóvel que e~pecifica, e dá ou~ 
tras providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0 s 315 e 316, das Comissões: 
- de Agricultura e 
- de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se Q sessão às 16 horas e 
40 minutos.) 

DECLARAÇÃO DE BRASíLIA, APRO­
VADA UNANIMEMENTE PELO VII 
CONGRESSO INDIGENISTA IN­
TERAMERICANO, QUE SE PUBLI­
CA NOS TERMOS DO REQUERI­
MENTO N.o 99/72, DE AUTORIA 
DO SENADOR OSIRES TEIXEIRA, 
APROVADO NA SESSAO DE 
5-10-72. 

"DECLARAÇAO DE BRASíLIA 

O VII Congresso Indigenista Inte­
ramericano, reunido no Palácio Ita­
maraty, Brasília, no período de 7 a 
11 de agosto de 1972, levando em con-

sideração a enorme e crescente im­
portância que, na atualidade, repre­
senta o problema indígena em todos 
os ângulos de nossa América, e tendo 
estudado, com vivo interesse, os re­
sultados da experiência indigenista 
brasileira, convém, em: 

1.0 - Ratificar sua fê e entusiasmo 
na causa e nos objetivos do indige­
nismo, que são fatores essenciais na 
constituição e no desenvolvimento 
das diversas nacionalidades america­
nas, e se comprometem a continuar 
trabalhando até ver convertidos em 
realidade os aludidos fins, já defini­
dos em congressos indigenistas ante­
riores; 

2.0 - Destacar o caráter continen­
tal de problema indígena, o que su­
põe que o princípio de cooperação in­
ternacional seja imprescíndível para 
a solução conseqüente do referido 
problema; 

No que se refere às populações sel­
vagens e tribais, formula a presente 
declaração de princípios: 
1.0 - Reconhece que o progresso dos 
países americanos está intimamente 
ligado ao progresso das diversas ca­
tegorias de população que os com­
põem, inclui dos os grupos tribais, 
Conseqüentemente, recomenda-se que 
se realize um processo duradouro de 
transformação social que assegure a 
integração continua desses grupos na 
sociedade nacional. 

2.0 
- No processo de integração, 

deve-se levar em conta o respeito que 
merecem as instituições tribais e a 
pessoa do índio, como meio de asse­
gurar a realização do processo, sem 
detrimento dos valores em que se ba­
seia sua identidade. 

3.0 
- Afirma a obrigação que têm 

os países americanos de incluir nos 
planos nacionais de desenvolvimento 
o dos grupos tribais, assegurando-lhes 
o direito de participar na elaboração 
dos referidos planos e na tornada de 
decisões que deles resultem, propor~ 
cjonando-lhes as condições necessá .. 
rias para que criem o seu próprio de­
senvolvimento, garantindo, assim, sua 
libertação econômica, política e so~ 
cial. 

4.0
- Reconhece o direito que assis­

te às populações indígenas de serem 
ensinadas na língua materna, pelo 
menos nos primeiros anos de esco­
larização. Portanto, o ensino da lín­
gua nacional, que as.segura a relação 
do grupo tribal com a sociedade cir­
cundante, será ministrado da forma 
graduaL 

5.0 
- Reconhece a conveniência de 

promover o estudo científico das lín­
guas indígenas, incluídas aquelas que 
correm perigo de extinção, como fon­
tes tradicionais que enriquecem o 
acervo da cultura, para que, através 
de seu uso literário, seja assegurada 
sua sobrevivência e continuidade. 
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o.o - Recomenda que os governos 
americanos examinem, na medida do 
possível, a viabilidade de declarar 
língua oficial as línguas vernáculas, 
de acordo com as condicões de fala 
das comunidades e do País em que 
vivem. 

7.0 - Considera que os programas 
educativos devem adaptar-se, em sua 
forma e conteúdo, às condições apre­
sentadas pelos grupos tribais, e que. 
em seus objetivos, devem visar à 
emancipação do domínio que, sobre 
esses grupos, exerçam os setores de 
povoação mais avançados, cultural e 
economicamente, para que se inte­
grem à sociedade circundante, em 
condições de igualdade. 

8.0 - Declara que são inalienáveis 
as terras habita das pelos grupos in­
dígenas ou onde eles perambuctan, de­
marcadas de acordo com seus pró­
prios padrões de exploração econô­
mica, estabelecendo as garantias ne­
cessárias para assegurar o usufruto 
dos recursos naturais e bens nelas 
~xistentes. 

9.o - Aprova que sejam promovidas 
a saúde pública e a assistência mé­
dica nos territórios dos índios, como 
medida indispensável para salvaguar­
dar a vida do índio e defendê-los dos 
males transmitidos pelo contato com 
as populações circundantes. 

10.o - Manifesta o desejo de que a 
integração das populações tribais ao 
sistema econômico nacional se reali­
ze sem que disso se originem distor­
ções graves em seus sistemas de vi­
da. Para alcançar esses resultados, de­
vem-se usar tantos meios modernos de 
produção e organízação, quanto os 
que provém dos próprios grupos in­
dígenas. 

11.0 - considera útil a capacitação 
dos grupos indígenas para o cuídado, 
a conservação e o uso de seus próprios 
recursos naturais, assim como seu 
adestramento para a administração 
de empresas econômicas próprias (ar­
tesanato, silvicultura, mineração, 
ete ... l. 

12.o - Expressa sua convicção de 
que o Estado tem, como uma tarefa 
socialmente proveitosa, a de procurar 
a regularização dos preços dDS arti­
gos que os grupos tribais adquirem, e, 
além disso, a de garantir que os pro­
dutores elaborados pelos índios não 
sejam monop<Jlizados por intermediá­
rios. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
LOURIVAL BAPTISTA NA SESSAO 
DO DIA 2 DE OUTUBRO DE 1972 
E QUE SE REPUBLICA POR TER 
SAÍDO COM INCORREÇÃO, NO 
DCN DE 03.10. 72. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, ao se falar 
de Sergipe, hoje, vem logo à lembran­
ça de todos o petróleo que jorra de 
seu subsolo e de sua plataforma 
submarina, ou os imensos depósitos 
de potássio, magnésio e sal-gema. Isto 
faz com que não se sequeça a tradição 
agropecuáría que desde longa data 
destacou o meu Estado. A esta tra­
dição se juntam as terras banhadas 
pelo São Francisco, cujo aproveita· 
mento constitui meta do Governo do 
eminente Presidente Garrastazu Mé­
dici. 

Há muitos anos funciona em Sergi­
pe o Colégio Agrícola Benjamin cons­
tant, modelar estabelecimento de en­
sinO, hoje subordinado ao Ministério 
da Educação e Cultura. Junto a ele 
está a Estação Experimental de Quis­
samã, do Ministério da Agricultura. 
No Colégio Agrícola estudam atual­
mente mais de 500 alunos, o que bem 
demonstra o apreço em que é tido e 
também a vocação agrícola de con­
siderável parcela da mocidade ser­
gipana. 

Do Colégio Agrícola Benjamin eons­
tant têm saído sucessivas turmas de 
Técnicos Agrícolas, que trabalham no 
Banco do Nordeste, na SUDAP, na 
rede da ABCAR, na SUDAM, em pre­
feituras e em empresas privadas. A 
sua contribuição para o desenvolvi­
mento agrícola no Nordeste tem sido, 
assim, destacada. 

Natural, portanto, o movimento que 
ora surge no Estado visando à cria­
ção de uma Faculdade de Agronomia. 
A reivindicação vem encontrando 
amplo apoio em todos os meios da 
vida sergipana. É de se notar que 
temos em Sergipe homens à altura 
da iniciativa e que por ela vêm pro­
pugnando com entusiasmo. Dentre 
eles devo destacar o Dr. Robert<l da 
costa Barros, delegado estadual do 
Instituto Brasileiro de Desenvolvi­
mento Agrário, a cuja honradez e 
competência se somam devoção ao 
trabalho e inequívoca vocação para 
o ensino, Sou testemunlla dos notâ­
veis serviços que o Dr. Roberto da 

Costa Barros tem prestado ao me 
Estado, tornando-se merecedor d: 
estima do pOvo sergipano. A presenç~ 
desse grande servidor, engenheiro 
agrônomo, mais intensifica a aspira 
ção para criação da Faculdade d 
Agronomia. 

Notá v eis têm sido os serviços pres 
tados a Sergipe pela Universidad 
Federal lá instalada há quatro anm 
Para isso contribuem a inteligênci 
e o entusiasmo da mocidade sergipa 
na, bem como a competência e a d€ 
dicação do seu corpo docente, à fren 
te o Magnifíco Reitor Luís Bisp~ 

Ainda recentemente tivemos o 1 
Festival de Arte e Folclore de Sã 
Cristovão, notável e vitoriosa promc 
ção da Universidade e que, sem exa 
gero, empolgou o Estado. 

A criação da Faculdade de Agronc 
mia, com o aproveitamento do Colf 
gio Agrícola Benjamin constant e Ef 
tação Experimental de Quissamã, pa 
rece de concretização relativamenl 
fácil, o que implicaria em iniciati\1 
da máxima importância não só pai 
Sergipe como para o Nordeste. Est: 
por outro lado, perfeitamente cor 
forme metas prioritárias do atu: 
Governo, razão pela qual dirijo, del 
ta tribuna, apeio ao Uustre MínístJ 
da Educação e Cultura, a fim de qt 
determine o exame do assunto. Ni 
nhuma dúvida tenho de que entusial 
mo e apoio não t'altarão aos prom( 
tores da idêia por parte do MinistE 
rio, graças à esclarecida, dinâmica 
excepcional gestão do Ministro Ja~ 

bas Passarinho. 
Por outro lado, apoio de toda e: 

pécie não faltará aos que lideram 
movimento prô criação da Faculdac 
de Agronomia por parte do Goverr 
do Estado sob a direção do operoJ 
Governador Paulo Barreto de Men1 
zes e da Universidade Federal c 
Sergipe, a ambos interessando sobr1 
modo a expansão contínua de nos1 
Universidade, na concretização 
velho sonho de nossa gente. 

Eis por que, Sr. Presidente, man 
festando minha solidariedade à idéi 
como é do meu dever, formulo 
repito - um apelo ao Ministro Ja 
ba.s Passarinho para que examine 
assunto, dando seu indispensável 
decisivo apoio à inicativa, a fim c 
que possa concretizar-se o rnais bre• 
possível! (Muito bem!) 
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ATA DAS COMISSÕES 

CO~USSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

23.• REUNIÃO IORDINARIA), REALIZADA 
EM 4 DE OUTUBRO DE 1972 

As 15 horas do dia 4 de outubro de 1972 na Sala 
das Comissões, sob a presidência do senadOr Daniel 
Krieger, presentes os Senadores Accioly Fílho Nelson 
Carneiro, Osires Teixeira, Arnon de Mello Heiior Dias 
Helvídio Nunes, José Augusto e José Lindoso reúne-s~ 
a Comissão de Constituição e Justiça. ' 

Lida e aprovada a ata da reunião anterior. 

Instalada a Reunião, o Senador José Augusto, designa­
do Relator do Venci~o do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 16, de 1972, "Cria a Ordem do Congresso Naciohal" 
de conformidade com o artigo 16, letra ''b", do Regimenu; 
Interno, pede a palavra e formula a Questão de Ordem, 
que passa a ler, e que se funda nos artigos 447, 97 e 
100 do mesmo Regimento e que visa esclarecer dúvida 
com relação à competência regimental das Comissões cte 
Constituição e Justiça e Diretora, em caso concreto, no$ 
precisos termos do artigo 448 do citado diploma legal. 

Terminada a exposição da Questão de Ordem, o se .. 
nhor Presidente profere a seguinte decisão: "Não com-­
pete à Comissão de Constituição e Justiça falar sobre o 
mérito do projeto, pois esse pronunciamento cabe, im-­
plicitamente, à Comissão Diretora. A Comissão, entre-­
tanto, depois de opinar favoravelmente à constitucionali­
dade e juridícidade da matéria, nos termos do § r. o, letra 
"b", do artigo 104 do Regimento Interno, manifestou-se, no 
mérito, contrariamente. É óbvio que tal manifestação não 
implicou emitir parecer sobre o assunto, mas, nos estri· 
tos termos do Regimento, expressou o pensamento de 
membros da Comissão". Nos termos regimentais, artigO 
449, o Senhor Presidente submete ao Plenário da Comis­
são a sua decisão. 

Pela ~ordem, o Sena~or Nelson carneiro pede a pa­
lavra e le o voto a segmr trancrito: "Votei pela incons­
titu~cionalidade do Projeto, invocando, no caso, a orien­
taçao desta Comissão. Fui vencido. O Regimento In­
te:no não yroibe, a meu ver, que o mérito da proposição 
SeJa ~x~mmado por esta douta Comissão. Acolho, porém, 
a dec1sao de seu ilustre Presidente, Senador Daniel Krie­
ger, e a subscrevo, porque a manifestação contrária deste 
órgão técnico se harmoniza à do Movimento Democrático 
Brasileiro na Câmara dos Deputados e que será renova­
da, certamente, no Senado Federat" 

Ninguém mais querendo fazer uso da palavra, o Se­
nhor Presidente coloca em votação, sendo aprovada por 
unanimidade, assinando o Senador Nelson Carneiro nos 
termos do voto acima proferido. 

Prosseguindo nos trabalhos, o Senador Heitor Dias 
relata o Projeto de Lei do Senado n.0 41/72 - Estabelece 
atividades cívicas para universitários e dá outras provi­
dências, concluindo pela sua inconstitucionalidade e in­
juridicidade. 

O Senador Arnon de Mello apresenta parecer às emen­
das de n.0 s 1-CLS e 2~CLS e 1, 2 e 3, de Plenário, ofe­
recidas ao Projeto de Lei do senado n.0 3/72 - Dispensa 
os empregados inscritos em curso do MOBRAL da obri­
gatoriedade de trabalhar fora do limite normal de sua 
jornada e dá outras providências, devolvido pelo Senador 
Nelson Carneiro a quem fora concedida vista, dando pela 
constitucionalidade e jurldicididade das cinco emendas. 

Os pareceres são aprovados sem quaisquer restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, 
a presente ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 
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M E, S A 

Presidente: 4.0 -Secretário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Líder: 
Filinto Müller (ARENA - MT) 

Petrônio Portella <ARENA - PI) 

1.0 - Vice-Presidente: 
Duarte Filho (ARENA - RN) Vice-Líderes: 

1.0 -Suplente: 
Carlos Liildenberg <~ENA - ES) 

2.0 - Vice-Presidente: 
Renato Franco (ARENA - PA) 

Ruy Santos tARENA ~ BA) 
Eurico Rezende tARENA - ES) 
Antônio Carlos (ARENA - SC 
Dinarte Mariz (ARENA - RNJ 
José Lindoso <ARENA - AM) 
Saldanha Derzi (ARENA - MT) 
Osires Teixeira tARENA- GO) 
Benedito Ferreira ARENA - GO) 

2.0-Suplente: Ruy Carneiro <MDB - PB) 

1.0 -Secretário: Benjamin Farah (MOB - GB) 

3.0 -Suplente: 
Ney Braga <ARENA - PR) 

2.o-secretário: 
Lenoir Vargas (ARENA - SC) 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

Líder: 
Clodomir Milet (ARENA - MA) 

3.0 -Secretário: 
4.0 -Suplente: 

Nelson Carneiro (MDB - GB) 
Vice-Líderes: 

Guido Mondin (ARENA - RS) Teotônio Vilela (ARENA - AL) 
Oanton Jobim (MDB - GB) 
Adalberto Sena <MDB - AC) 

COMISSOES 

Diretora: Edith Balassini 
Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

Al COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo - 11.0 andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

ll COMISSAO DE AGRICULTURA - (CAl 

17 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 

Adalberto Sena 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 
Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

l'ITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 

Adalberto Sena Franco Montoro 
Secretário: Geraldo Sobral Rocha - R. 312 
Reuni6es: Quiritas-feiras, às 15 horas· 
Local: Auditório. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 

113 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TITULARES 

José Lindoso 
José Sarney 
Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 
Gustavo Capa.nema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

SUPLENTES 

ARENA 

Orlando Zancaner 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 
Carvalho "Pinto 

MDB 
Nelson carneiro Franco Montara 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

4) CO~liSSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

(ll Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Tórres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 
Adalberto Sena Nelson Carneiro 

Secretário:· Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Locai: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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51 COMISSAO DE ECONO~IIA - (CEI 

< 11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 

J es.sé Freire 
Augusto Franco 

Orlando Zancaner 
Paulo Guerra 
Milton Cabral 

Helvídio Nunes 

Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domício Gondim 

José Augusto 

Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montara 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra-

71 COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

07 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: João Cleofas 
VIce-Presidente: VIrgílio Távora 

TITULARES 

Celso Ramos 

Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Cast-elo-Branco 
Ruy Santos 

J essé Freire 
João Cleo!as 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Stl'PLEN'l'ES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Emival Caiado 
Flávio Britto 

Eurico Rezende 

MDB 

mal 306 Amaral Peixoto Nelson Carneiro 

Reuniões: Quartas·feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 
Comissão. 

6J CUMISSAO DE EDUCAÇAU E CULTURA - (CECI 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice·Presldente: João Calmon 

%ITULARES 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 

Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 
Helvidio Nunes 
José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra~ 

mal 306 

Reuniões: Quartas~feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Franco Montara 
Danton Jobim 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de P'lnanças -

Ramais 172 ~~ 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

TITULARES 

Heitor Dlas 
Domicio Gondim 

Paulo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

SUPLENTES 

ARENA 
Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 
Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310 

Reuniões: Quartas-feiras, às 18 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações l!x­

teriores. 
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9) COl\IISSAO DE 1\IINAS E ENERGIA - (Cl\IE) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amon de Mello 

VIce-Presidente: Benjamin Farah 

riTULARES 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domício Gondlm 
Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 
José Gulomard 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus VInicius Goulart Gonzaga - Ra-

11) COMJSSAO DE RELAÇõES EXTERIORES 
115 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

TITUL/IRES 

Carvalho Pinto 

Wilson Gonçalves 
Filinto Müller 

Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 

Accioly Filho 

Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 

Faust<l Castelo-Branco 
Augusto Franco 

José Lindoso 
Ruy Santos 
Cattete Pinheiro 
J essé Freire 
Virgílio Távora 

MDB 

(CRE) 

mal 310. Franco Montoro Amaral Peixoto 

Reuniões: Terças-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - (CR) 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 

VIce-Presidente: Danton Jobim 

TITULAREi 

Antônio Carlos 
José Lindoso 
Fillnto Müller 
José Augusto 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra 

Reuniões: Terças-feiras, às 11 horas. 

Local: Auditôrio. 

Ramal 130. 

Oanton Jobim 
NeLson Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga -

Reuniões: 'l.'erças-feiras, às 15 horas. 
Ramal 310. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - lCS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Ba11t1sta 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLEN'tES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Celso Ramos 

MDB 
Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 31-l. 
Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da COmissão de Finanças. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Tôrres 
Vice-Presidente: Flávio Britto 

TITULARES 

Paulo Tôrres 
José Lindoso 
Virgil!o Távora 
José Guiomard 
Flavio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Alexandre Costa 
Orlando Za.ncaner 
Milton Trindade 

MDB 
Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - Ramal 312. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas. 
LOCRI: Auditório. 

H) COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

- (CSPC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Pre.!ddente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 

~ITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
J essé Freire 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 
Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 
Benjamin Farah 

secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas. 

teriores. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUN1CAÇ(IES 

E OBRAS PúBLICAS - (CTJ 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

1 Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgílio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões : Quartas-feiras, às 17 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

11) COMISSõES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 
90 do Regimento Comum). 
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